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prefeitura Municipal de Brasilandia do Sul
Estado do Parana
ATA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
MUNICÍPIO: BRASILÂNDIA DO SUL
DATA: 04/08/2017
LOCAL: CASA DA CULTURA, RUA NILZA GENI TREVISAN DAL BEM N.º 1900 
PROGRAMA: FINANCIAMENTO AGÊNCIA DE FOMENTO – 
SEDU - PARANÁCIDADE
VALOR: R$ 1.300.000,00 (Um milhão e trezentos mil reais)
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM VIAS PÚBLICAS.
PROGRAMA: AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA – 
SEDU PARANACIDADE
VALOR: R$ 370.000,00 (Trezentos e setenta mil reais)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA PÁ CARREGADEIRA
PROGRAMA: PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA – 
SEDU PARANACIDADE
VALOR: R$ 203.000,00 (Duzentos e três mil reais)
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM VIAS PÚBLICAS.
PROGRAMA: RECUPERAÇÃO ASFALTICA - SEIL – DER
VALOR: R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais)
OBJETO: RECAPE ASFALTICO EM VIAS PÚBLICAS
Aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete, na Casa da Cultura situada na Rua Nilza Geni 
Trevisan Dal Bem n.º 1900 na cidade de Brasilândia do Sul Estado do Paraná, atendendo a convocação publicada 
em diário oficial e diário eletrônico, com a presença do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcio Juliano Marcolino, Vice 
Prefeito, vereadores, lideranças, imprensa e a população do Município de Brasilândia do Sul, foi realizada a Audiência 
Pública para a apresentação, discussão e aprovação de destinação de recursos que estão sendo pleiteados pelo 
Município junto ao Governo Estadual. A audiência foi iniciada com pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal que deu as 
boas vindas a todos e posteriormente fez um breve relato dos investimentos que estavam na pauta de discussão. 
Após foi passada a apresentação detalhada de todos os projetos com os respectivos valores, destinação e finalidades, 
sendo que após foi aprovado pelos presentes que a tudo ouviram e concordaram. No final o Exmo. senhor Prefeito 
agradeceu a presença de todos e que após foi lavrada a presente Ata de Audiência Pública para registro que será 
publicada para que surta os seus efeitos legais desejados. Segue lista de presença em anexo.
                                       
 

prefeitura Municipal de cidade gaúcha
Estado do Parana
PORTARIA  N.º 140/2017    
Dispõe sobre a nomeação do Conselho Gestor do Fundo Municipal do Meio Ambiente- FMMA e, dá outras providências.
Eu,  Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha - Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições legais, 
observando especialmente a Lei Orgânica do Município, levando-se em conta as regras insculpidas no ordenamento 
jurídico Pátrio,
RESOLVE
Art. 1º. Fica instituído de acordo com o que dispõe o art. 5º e 6º da  Lei nº 2.122, de 31 de Março de 2014, o Conselho 
Gestor do Fundo Municipal do Meio Ambiente, no município de Cidade Gaúcha/PR, composto pelos seguintes 
membros:
MAYKON ROBERT DOS SANTOS -  representante da Divisão Municipal do Meio Ambiente e Recursos Renováveis;
ROSANGELA PENASFORTE DA SILVA - representante da Secretaria Municipal de Educação;
LUIZ ROGÉRIO MOACIR -  representante da Câmara Municipal de Vereadores;
JAIME SCHMOKEL MAFFEI - representante da empresa Concessionária do Serviço de Água e Esgoto do Município. 
NATÁLIA RODRIGUES - representante da EMATER – Unidade local de Cidade Gaúcha; 
EDMILSON CESAR BORTOLETTO - representante do Campus do Arenito  - UEM de Cidade Gaúcha;
ANTONIO DA SILVA - representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais;
DOURVAN WESTPHAL  - representante do Sindicato Patronal Rural;
ZENAIDE LIMA DE OLIVEIRA - representante dos produtores rurais, indicada pelos Moradores da Vila Rural Fiorenço 
Barea;
EDSON APARECIDO PASSAMANI LUCENA  -  representante dos produtores rurais,  indicado pela Associação dos 
Pequenos e Médios Produtores Rurais.
Art. 2º -  Caberá ao Conselho Gestor finalidade  administrar, observadas as diretrizes de um conselho representativo, 
consultivo e deliberativo, o Fundo Municipal de Meio Ambiente – FMMA.       
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 120/2014 e as disposições 
contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, em 10 de Agosto  de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Parana 
Portaria Nº 851/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor DANIEL SOUTIER ALMADA FERNANDES, RG Nº 9273956-2/PR e CPF Nº 041.732.689-04 
ocupante do cargo Administrativo para responder pela Secretaria de Unidade Escolar, como Secretário Escolar no 
CMEI Cantinho dos Anjos, em jornada de 40 horas semanais, a contar do dia 31de julho 2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 31  DIAS DO 
MÊS DE  JULHO DE 2017.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
- Prefeito Municipal –

PREFEITura MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº230/2017
DATA – 11/08/17	
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença Especial ao servidor, Genival Aquino da Silva, por um período de 30 dias,  referente aos 
períodos aquisitivo de, 2012/2017, a contar de 09/08/17 a 07/09/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 09/08/17.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 11 de Agosto de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº231/2017
DATA – 11/08/17	
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença Especial a servidora, Maria Aparecida Amatuzi, por um período de 30 dias,  referente aos 
períodos aquisitivo de, 2002/2007, a contar de 10/08/17 a 08/09/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 10/08/17.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 11 de Agosto de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná                     
PORTARIA Nº. 374/2017
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Conceder 02 (duas) diárias, para custear despesas de viagem para UNIVALDO CAMPANER, portador do 
RG Nº 1.946.950-6 SSP/PR Prefeito Municipal, para a cidade de Curitiba-PR, onde irá assinar liberações de recursos, 
nos dias 14 e 15 de agosto de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de Agosto de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná          
DECRETO N.º 1.134/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa ELAINE XAVIER BEZERRA 06109577910, o resultado do processo de 
Dispensa de Licitação 053/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 053/2017, em favor empresa ELAINE 
XAVIER BEZERRA 06109577910, que tem como objeto aquisição de 409 camisetas para ser usadas pelos servidores 
municipais em comemoração ao dia do servidor público no município de Ivaté, com vigência até 31 de Outubro de 
2017.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 11 dias do mês de Agosto de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná                             
DECRETO N.º 1.133/2017
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo de inexigibilidade de licitação.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor de SANTO ALBERTO ROMANINI CPF:734.668.679-91; NILTON FELIPE DA SILVA 
CPF: 018.498.849-78; o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 004/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 004/2017 em favor de  SANTO 
ALBERTO ROMANINI CPF:734.668.679-91; NILTON FELIPE DA SILVA CPF: 018.498.849-78; cujo objeto trata do 
Chamamento público para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, 
para o atendimento ao programa nacional de alimentação escolar – PNAE, conforme especificações dos gêneros 
alimentícios no anexo I do edital, com vigência até 31/12/2017, ressalvada a possibilidade de prorrogação.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 11 dias do mês de Agosto de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 10/08/17 335.014,07        
TOTAL REPASSE 335.014,07        

FNDE - Prog. Nac. Alimentação Escolar - PNAE 08/08/17 195,60               
TOTAL REPASSE 195,60               

FNDE - Programa Transporte Escolar PNATE 08/08/17 384,93               
TOTAL REPASSE 384,93               

Alto Paraíso, 11 agosto de 2017.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

PREFEITura MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná      
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  283/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Dispensa por Justificativa nº 09/2017, 
dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela nomeada pela Portaria nº 
451/2017 de 09/03/2017, publicado em 16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 140/2017, que tem por objeto a 
(o) Locação de imóvel urbano contém salão comercial para uso hospitalar edificado em alvenaria predominância em 
laje, localizado na Rua Coronel Passos Maia, nº 254, por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria 
Municipal de Saúde.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR	 VALOR	 VALOR POR EXTENSO
IVO EDSON BERNADELLI	 R$: 134.400,00
Cento e trinta e quatro mil e quatrocentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, terça-feira 01 de agosto de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITura MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná  
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  301/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 75/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 98/2017 de 
09 de março de 2017, Publicado em 16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 114/2017, que tem por objeto 
a Contratação de empresa especializada para prestar serviços médicos na área de ANGIOLOGIA, realizando até 
60 consultas/mês e 270 cirurgia/ano realizadas no Hospital Municipal, destinados ao atendimento de usuários 
encaminhados e autorizados  pela Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde. Conforme 
especificações em Anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR	 VALOR	 VALOR POR EXTENSO
FREITAS & LAINO LTDA - ME R$: 239.700,00
Duzentos e trinta e nove mil setecentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quinta-feira, 27 de julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITura MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná      
Dispensa por Justificativa N.º 09/2017
A Divisão de Compras da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Órgão 
encarregado do Processo desta repartição pública justifica:
O presente Processo de Dispensa por Justificativa  Nº 140/2017, refere-se à Locação de imóvel urbano contém salão 
comercial para uso hospitalar edificado em alvenaria predominância em laje, localizado na Rua Coronel Passos Maia, 
nº 254, por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde, foi realizado tendo como 
base o Art. 24 inciso X, da Lei 8666/93, tendo em vista o seguinte:
Para a compra ou locação de imóvel destinado ao serviço público, cujas necessidades de instalação e localização 
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia. 
O preço é compatível ao praticado no mercado.
Entende-se, portanto, estar justificada o presente Dispensa por Justificativa de Licitação em concordância com o Art. 
24 inciso X, da Lei nº 8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº 8.883/94

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação do Chefe de Divisão 
de Compras do Município.
Cruzeiro do Oeste, terça-feira, 01 de agosto de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná    
PORTARIA Nº. 289/2.017, DE 11 DE AGOSTO DE 2.017.
NOMEIA TESOUREIRO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOURADINA E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso das atribuições legais,
CONSIDERANDO as determinações da Lei Municipal nº. 1.160 de 19 de Junho de 2012, que trata da reformulação do 
Conselho Municipal de Assistência Social e do Fundo Municipal de Assistência Social;
CONSIDERANDO as determinações do art. 13 da Lei nº. 1.160/2012, que determina que o Fundo Municipal de 
Assistência Social publicado no Jornal “UMUARAMA ILUSTRADO” Edição nº. 11.011 Pág. C-7 seja gerido pela 
Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Promoção Social;
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR a Servidora Municipal, ELISÂNGELA GIROTO, ocupante do Cargo de Auxiliar Administrativo, CPF 
Nº. 049.962.539-08 -  como Tesoureira do Fundo Municipal de Assistência Social.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos onze dias do mês de Agosto do ano de dois mil e dezessete (11/08/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná   
PORTARIA Nº 290/2.017 DE 11 DE AGOSTO DE 2.017
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), a servidora municipal RENATA 
LINO DA SILVA RIBEIRO, matrícula n° 1358, ocupante do cargo de  Psicóloga da Secretária de Trabalho Emprego e 
Promoção Social, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
14/08/2017  a 16/08/2017	 08h45min/ 07h30min	
Curitiba-Pr	 Participar do I Encontro de Gestores Municipais de Assistência Social do Paraná.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR,  11 de Agosto de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 136/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa do ramo para o 
fornecimento de Oxigênio Medicinal, cilindros e outros componentes, para 
atender as necessidades da Secretaria de Saúde, deste Município 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 25 de agosto de 2017. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 137/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de Assessoria 
Técnica e Extensão Rural (ATER), destinado a incrementar a produção e a 
organização rural (associativismo ou cooperativismo) aos produtores rurais 
orgânicos do município de Guaíra-PR. 
Da visita técnica (facultativa): As empresas licitantes poderão realizar 
VISTORIA PRÉVIA (facultativa), a qual poderá ser realizada com antecedência 
mínima de 12 (doze) horas antes da abertura do certame, e podem ser 
agendadas “antecipadamente” na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, com funcionário Fabiano Melanias Raddatz pelo telefone (44) 3642-
0004/0010, em horário normal de expediente, de segunda a sexta feira. 
Data de Abertura: às 14h00min do dia 25 de agosto de 2017. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 138/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Registro de preços para aquisição de medicamentos a serem 
utilizados no atendimento de receituários com medicamentos que não fazem 
parte da farmácia básica da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Guaíra - PR. EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 
Data de Abertura: às 10h00min do dia 25 de agosto de 2017. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 11 de agosto de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 

 

PREFEITura MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná      
PORTARIA Nº 223/2017
DATA: 01/08/2017
SÚMULA: Alterar e Nomear as Coordenações Municipais Intersetoriais do Programa Bolsa Família (CMIPBF) e dá 
outras providências.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, Sr. Paulo de Queiroz Souza no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município: 
Considerando a Nota Técnica Conjunta nº 01/2015 da SEDS/SEED/SESA a qual tem como objetivo apresentar 
orientações para criação e fortalecimento das Coordenações Municipais Intersetoriais do Programa Bolsa Família.
RESOLVE
Art. 1º. Alterar e nomear as Coordenações Municipais e Intersetoriais do Programa Bolsa Família - CMIPBF de 
Icaraima – Paraná.
I – Susana Ferreira Graciano - Gestora da Assistência Social
II – Danielle Rocha Ferreira - Coordenadora do PBF - Assistência Social
III – Ana Paula Pires Martins - Coordenadora do PBF - Educação
IV – Carla Soares - Coordenadora do PBF - Saúde
V – Raiza de Fátima Goiz Ribeiro – Secretaria Mun. de Assistência Social
Art. 2º. Atribuições da Coordenação Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família (CMIPBF)
I - Construir e executar o Plano Intersetorial da Coordenação Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família;
II - Submeter, anualmente, o Plano Intersetorial da Coordenação Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família 
e seu Relatório de Execução para apreciação dos Conselhos Municipais de Assistência Social, Saúde e Educação;
III - Monitorar a evolução do acompanhamento das condicionalidades, assim como o registro nos sistemas específicos;
IV - Planejar ações conjuntas da Coordenação Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família e, nos casos em que 
se fizer necessário, articular com os demais integrantes da rede de proteção social para superação das dificuldades 
que resultam nos descumprimento das condicionalidades;
V - Subsidiar e prestar informações aos Conselhos Municipais de Assistência Social, Educação e Saúde nos 
conteúdos e dimensões do Programa Bolsa Família.
Art. 3º. A atuação dos membros da Comissão se dará a título honorífico, não fazendo jus ao recebimento de qualquer 
gratificação.
Art. 4º Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito, 01 de agosto de 2017.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE CMDCA

RESOLUÇÃO Nº. 004/2017.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICIPIO DE PEROBAL, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO, a aprovação DA JUSTIFICATIVA CONFORME AS DELIBERAÇÕES 082/2015 E 025/2016 
CEDCA/PR., em reunião realizada dia 11 de Agosto de 2017, às 9h00min horas, na sala de reunião do Centro de 
Referência da Assistência Social. 
RESOLVE:
Art. 1º - APROVAR: A aprovação da justificativa conforme as Deliberações 082/2015 e 025/2016. O motivo pelo 
qual a Secretaria Municipal de Assistência Social não alcançou a meta dos 30% necessários foi devido à troca de 
Gestão Municipal e do Gestor de Assistência Social e não foi possível firmar convênios com o Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial (SENAC) e o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI) a tempo de realizar 
busca ativa e efetuar a matrícula dos adolescentes antes do início dos cursos.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 11 de Agosto de 2017
Emilia Aparecida Caberlin Delmonico
Presidente do CMDCA

MUNICIPAL DE PÉROLA
Estado do Paraná   
AUDIÊNCIA PÚBLICA
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA TEM A HONRA DE CONVIDAR AS AUTORIDADES LOCAIS, ENTIDADES DE 
CLASSE E POPULAÇÃO EM GERAL, PARA PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA PÚBLICA QUE SE REALIZARÁ NO PRÓXIMO 
DIA 29 DE AGOSTO DE 2017, ÀS 19HS, NO CENTRO CULTURAL PREFEITO ELIZEU LANNES DO CARMO, ONDE 
SERÃO AVALIADAS AS METAS E ESTRATÉGIAS DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 2014-2024. 
PÉROLA, 11 DE AGOSTO DE 2017. 
DARLAN SCALCO
PREFEITO 

PREFEITura MUNICIPAL DE perobal
Estado do Paraná          
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°141/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: DATTA DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS AGRICOLAS LTDA. 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de um trator agrícola novo, para incentivo a agricultura familiar do 
município de Perobal, Estado do Paraná, com recursos provenientes do Contrato de Repasse n.º 832468/2016/MAPA/
CAIXA, com contrapartida do município,  para objetivar a execução de ações relativas ao PROGRAMA FOMENTO 
AO SETOR AGRÁRIO.
Lote	 Item	 Cód	 Descrição do Produto	 Quant	 Unid	
Marca	 Valor Unitário	 Valor Total
1	 1	 8621	 Trator agrícola novo de fabricação nacional, com capota aberta e com 
Potência Liquida conforme ABNT NM ISSO 9249:2011 mínimo 78CV; com no mínimo nove marchas à frente e três 
à ré; Tração mínima 4x4; pneus com dimensões mínimas de 12.4x24 pneu dianteiro e trazeiro de 18.4x30, tanque 
de combustível com capacidade mínima de para 100 litros, sistema de direção hidrostática e equipado com pesos 
dianteiros e trazeiros e sistema de proteção contra capotamento e equipa-mentos básicos:luzes de freio, pisca alerta 
e direcional, lanterna de posição, faróis de serviços, sinais sonoros, luz de ré, capota e arco de segurança e cinto de 
segurança. . 	1	 UN	 LS TRACTOR
MODELO  PLUS 80 ROPS 	 91.000,00	 91.000,00
Valor Total: R$ 91.000,00.
Vigência: 11/08/17 a 10/08/18.
Fundamentação: Pregão nº43/2017.

PREFEITura MUNICIPAL DE perobal
Estado do Paraná      
PORTARIA Nº 376/2017.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº44/2.017 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão nº 44/2.017 PMP, objetivando a Contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais de 
construção a serem utilizados para atender as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade temporária, 
de acordo com a Lei Municipal nº. 212/2006, conforme especificações e quantitativos constantes no anexo I, tendo 
sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES	  VALOR TOTAL (R$)
DEPOS. DE MAT.DE CONSTRUÇÃO E AUTO PECA PEROBAL	 38.613,00
LIMA E BARBIERI LTDA	 54.715,00
CONSTRUMIX COM. DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA EPP	 3.860,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 11 de agosto de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICIPAL DE PÉROLA
Estado do Paraná   
PORTARIA Nº 489/2017
Concede Licença Gestação a Servidora ROZELI APARECIDA WIRGOSKI, e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no Artigo 152, da Lei Complementar nº 002, de 12 de Abril de 2010 alterado pela Lei 
Complementar nº 021, de 07 de Junho de 2013,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ROZELI APARECIDA WIRGOSKI, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 7.870.756-
9-SSP/PR, e do CPF nº 030.226.119-27, ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, 120(cento e vinte) dias de Licença Gestação, a partir de 10 de Agosto de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 11 de Agosto de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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LEI Nº 383/2017
EMENTA: Dispõe sobre a criação de cargos, consolidação do quadro de cargos públicos e vagas, altera o anexo I, II 
e III da Lei Municipal 28/2012, publica tabela de vencimentos e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, nos termos da Lei Orgânica do Município de Alto 
Piquiri, aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte,
LEI:
Art. 1º A presente lei cria cargos públicos e consolida os cargos previstos em diversas leis, unificando em tabela 
única, fixa atribuições e funções para os cargos públicos no Município de Alto Piquiri e dá publicidade a tabela de 
vencimentos dos cargos e empregos públicos.
Art. 2º Fica criado 1 (um) cargo público de Assistente Administrativo que poderá ter atuação em qualquer Secretaria 
Municipal. 
§ 1° - A lotação, permanente ou temporária, do servidor será determinada pelo Município, que em caso de necessidade, 
poderá lotar o servidor em órgão ou programa municipal diverso deste.
§ 2° - Fica estabelecida a carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, e enquadramento na Classe Inicial do Cargo 
n° 61, pertencente ao Grupo Ocupacional Administrativo – GOA, da Lei Municipal n° 28/2012.
§ 3° - Os requisitos e atribuições do cargo a que se refere o “caput” deste artigo serão os inerentes aos definidos 
em lei.
Art. 3º Fica criado 4 (quatro) cargo público de Enfermeiro que terá atuação na Secretaria Municipal de Saúde. 
§ 1° - A lotação, permanente ou temporária, do servidor será determinada pelo Município, que em caso de necessidade, 
poderá lotar o servidor em órgão ou programa municipal diverso deste.
§ 2° - Fica estabelecida a carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, e enquadramento na Classe Inicial do Cargo 
n° 45, pertencente ao Grupo Ocupacional Profissional – GOP, da Lei Municipal n° 28/2012.
§ 3° - Os requisitos e atribuições do cargo a que se refere o “caput” deste artigo serão os inerentes aos definidos em 
lei e pelo respectivo Órgão de Classe da profissão, o COREN.
Art. 4º Ficam criados 2 (dois) cargos públicos de Técnico de Radiologia que terá atuação na Secretaria Municipal 
de Saúde. 
§ 1° - A lotação, permanente ou temporária, do servidor será determinada pelo Município, que em caso de necessidade, 
poderá lotar o servidor em órgão ou programa municipal diverso deste.
§ 2° - Fica estabelecida a carga horária semanal de 20 (vinte) horas, e enquadramento na Classe Inicial do Cargo n° 
15, pertencente ao Grupo Ocupacional Administrativo – GOA, da Lei Municipal n° 28/2012.
Art. 5º Ficam criados 2 (dois) cargos públicos de Motorista “C” que poderá ter atuação em qualquer Secretaria 
Municipal
§ 1° - A lotação, permanente ou temporária, do servidor será determinada pelo Município, que em caso de necessidade, 
poderá lotar o servidor em órgão ou programa municipal diverso deste.
§ 2° - Fica estabelecida a carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, e enquadramento na Classe Inicial do Cargo 
n° 17, pertencente ao Grupo Ocupacional Ocupacional – GOO, da Lei Municipal n° 28/2012.
Art. 6º Fica criado 1 (um) cargo público de Psicólogo que poderá ter atuação em qualquer Secretaria Municipal.
§ 1° - A lotação, permanente ou temporária, do servidor será determinada pelo Município, que em caso de necessidade, 
poderá lotar o servidor em órgão ou programa municipal diverso deste.
§ 2° - Fica estabelecida a carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, e enquadramento na Classe Inicial do Cargo 
n° 35, pertencente ao Grupo Ocupacional Profissional – GOP, da Lei Municipal n° 28/2012.
Art. 7º Fica criado 1 (um) cargo público de Auxiliar de Controle Interno que poderá ter atuação em qualquer Secretaria 
Municipal.
§ 1° - A lotação, permanente ou temporária, do servidor será determinada pelo Município, que em caso de necessidade, 
poderá lotar o servidor em órgão ou programa municipal diverso deste.
§ 2° - Fica estabelecida a carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, e enquadramento na Classe Inicial do Cargo 
n° 01, pertencente ao Grupo Ocupacional Profissional – GOP, da Lei Municipal n° 28/2012.
Art. 8º Fica criado 1 (um) cargo público de Controlador Interno que poderá ter atuação em qualquer Secretaria 
Municipal.
§ 1° - A lotação, permanente ou temporária, do servidor será determinada pelo Município, que em caso de necessidade, 
poderá lotar o servidor em órgão ou programa municipal diverso deste.
§ 2° - Fica estabelecida a carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, e enquadramento na Classe Inicial do Cargo 
n° 122, pertencente ao Grupo Ocupacional Profissional – GOP, da Lei Municipal n° 28/2012.
Art. 9º Fica criado 1 (um) cargo público de Arquiteto Urbanista que poderá ter atuação em qualquer Secretaria 
Municipal.
§ 1° - A lotação, permanente ou temporária, do servidor será determinada pelo Município, que em caso de necessidade, 
poderá lotar o servidor em órgão ou programa municipal diverso deste.
§ 2° - Fica estabelecida a carga horária semanal de 12 (doze) horas, e enquadramento na Classe Inicial do Cargo n° 
16, pertencente ao Grupo Ocupacional Profissional – GOP, da Lei Municipal n° 28/2012.
Art. 10 Fica criado 1 (um) cargo Técnico de Informática que poderá ter atuação em qualquer Secretaria Municipal.
§ 1° - Fica estabelecida a carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, e enquadramento na Classe Inicial do Cargo 
n° 61, pertencente ao Grupo Ocupacional Administrativo – GOA, da Lei Municipal n° 28/2012.
 § 2° - Os requistos e atribuições do cargo a que se refere o “caput” deste artigo serão os inerentes aos definidos em lei.
Art 11 Tendo em vista a criação de cargos pela presente lei, bem como por outras existentes (793/2001, 801/2001, 
945/2005, 946/2005, 948/2005, 953/2006, 1031/2007, 9/2012,  75/2013, 180/2014, 202/2014, 231/2015, 248/2015, 
312/2016), fica consolidado o quadro geral de cargos públicos e vagas do Município de Alto Piquiri – Paraná, conforme 
anexo desta lei que substitui o anexo I, II e III da Lei 28/2012, e após a consolidação tais leis serão revogadas, 
permanecento em vigor apenas a presente lei com o anexo que a esta integra.
Art. 12 A classe inicial do cargo será a constante da tabela de cargos e empregos públicos, anexos I, II e III de 
acordo com o grupo ocupacional que pertencem e dar-se-á pela equivalência de valores, nunca inferior ao valor do 
vencimento ou salário atual do servidor no mês da implantação.
Parágrafo Único: O limite dos salários e remunerações dos servidores públicos é o subsídio do Prefeito, nos termos 
do art. 37, XI da Costituição Federal, sendo que ninguém poderá ter salário ou remuneraçao superior ao do Prefeito. 
Caso ocorra tal situação, o Departamento de Recursos Humanos deverá proceder lançamento negativo de verba 
denominada “Redutor Constitucional”, até fazer com que o salário ou remuneração do servidor não seja superior ao 
do Prefeito. 
Art. 13 Atualiza tabela de vencimento dos cargos e empregos públicos do Município de Alto Piquiri, de que trata a Lei 
28/2012, conforme anexo IV.
Art. 14 Define as atribuições e funções dos cargos e empregos públicos do Município de Alto Piquiri, conforme anexo V.
Art. 15 As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta de dotações orçamentária próprias e o Executivo 
fará com que haja previsão e aporte de recursos nas leis orçamentárias anuais, a fim de garantir o pagamento do 
vale alimentação.
Art. 16 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação em consequência da unificação de cargos na tabela anexo da 
presente lei, revoga-se as Leis Municipais 793/2001, 801/2001, 945/2005, 946/2005, 948/2005, 953/2006, 1031/2007, 
9/2012,  75/2013, 180/2014, 202/2014, 231/2015, 248/2015, 312/2016.
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, 11 (onze) de agosto (08) de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
 
TABELA DE CARGOS E EMPREGOS
GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL – GOO
CARGO	 CLASSE INICIAL DO CARGO	CARGA HORÁRIA SEMANAL	 VAGAS
Agente de Endemias	 35	 40	 06
Agente de Saúde	 05	 40	 05
Atendente de Consultório Dentário	 09	 40	 03
Auxiliar de Enfermagem	 11	 40	 02
Auxiliar de Serviços Gerais	 01	 40	 65
Carpinteiro	 01	 40	 05
Coveiro	 01	 40	 02
Eletricista	 20	 40	 02
Gari	 01	 40	 25
Instrutor de Trabalhos Manuais	 03	 40	 02
Mecânico (veículos e máquinas pesadas)	 17	 20	 01
Mecânico (veículos leves)	 17	 40	 01
Motorista C	 17	 40	 09
Motorista D	 21	 40	 19
Operador de Máquina	 31	 40	 10
Operário	 01	 40	 50
Pedreiro	 30	 40	 05
Telefonista	 03	 30	 04
Vigilante	 01	 40	 10

Anexo II
TABELA DE CARGOS E EMPREGOS
GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO – GOA
CARGO	 CLASSE INICIAL DO CARGO	CARGA HORÁRIA SEMANAL	 VAGAS
Agente Comunitário de Saúde	 15	 40	 16
Agente Fazendário	 03	 40	 02
Atendente de Farmácia	 03	 40	 01
Assessor de Imprensa	 35	 20	 01
Assistente Administrativo	 61	 40	 04
Assistente de Licitação	 85	 40	 02
Auxiliar Administrativo	 03	 40	 30
Cuidador Social	 61	 40	 03
Instrutor de Fanfarra	 03	 40	 01
Instrutor de Informática	 03	 40	 01
Monitor	 01	 40	 01
Monitor III	 01	 40	 01
Orientador Social	 14	 40	 04
Técnico Agrícola	 41	 40	 03
Técnico de Informática	 61	 40	 03
Técnico em Contabilidade	 61	 40	 02
Técnico em Enfermagem	 15	 40	 10
Técnico em Radiologia	 15	 20	 01
Técnico em Vigilância Sanitária	 61	 40	 01

Anexo III
TABELA DE CARGOS E EMPREGOS
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL – GOP
CARGO	 CLASSE INICIAL DO CARGO	CARGA HORÁRIA SEMANAL	 VAGAS
Advogado	 122	 20	 03
Agente administrativo	 33	 40	 03
Analista Administrativo	 122	 20	 02
Assistente Social	 51	 30	 03
Auxiliar de Controle Interno	 01	 40	 01
Cirurgião dentista	 76	 40	 02
Contador	 122	 20	 01
Controlador Interno	 122	 40	 01
Enfermeiro	 45	 40	 09
Engenheiro Agrônomo	 67	 40	 01
Engenheiro Civil	 67	 20	 01
Farmacêutico	 61	 40	 02
Farmacêutico Bioquímico	 07	 20	 02
Fisioterapeuta	 01	 20	 02
Médico	 186	 20	 04
Médico Pediatra	 109	 10	 01
Médico Plantonista	 180	 36	 03
Médico veterinário	 79	 40	 01
Nutricionista	 07	 20	 02
Psicólogo	 07	 20	 02
Psicólogo	 35	 40	 04

Anexo IV
TABELAS DE VENCIMENTOS
GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL – GOO
Interstício classe 	 A-B	 5%	 B-C-D-E-F	 10%
Interstício de Referência: 	 1%
	 NÍVEIS
	 Ensino Fundamental	 Ensino Médio 	 Ensino Superior	Pós - graduação	
Mestrado	 Doutorado
CLASSE	 A	 B	 C	 D	 E	 F
1	        950,45 	      997,97 	     1.097,77 	   1.207,55 	   1.328,30 	   1.461,13 
2	        959,95 	   1.007,95 	     1.108,75 	   1.219,62 	   1.341,58 	   1.475,74 
3	        969,55 	   1.018,03 	     1.119,83 	   1.231,82 	   1.355,00 	   1.490,50 
4	        979,25 	   1.028,21 	     1.131,03 	   1.244,14 	   1.368,55 	   1.505,41 
5	        989,04 	   1.038,49 	     1.142,34 	   1.256,58 	   1.382,24 	   1.520,46 
6	        998,93 	   1.048,88 	     1.153,77 	   1.269,14 	   1.396,06 	   1.535,66 
7	     1.008,92 	   1.059,37 	     1.165,30 	   1.281,84 	   1.410,02 	   1.551,02 
8	     1.019,01 	   1.069,96 	     1.176,96 	   1.294,65 	   1.424,12 	   1.566,53 
9	     1.029,20 	   1.080,66 	     1.188,73 	   1.307,60 	   1.438,36 	   1.582,20 
10	     1.039,49 	   1.091,47 	     1.200,61 	   1.320,68 	   1.452,74 	   1.598,02 
11	     1.049,89 	   1.102,38 	     1.212,62 	   1.333,88 	   1.467,27 	   1.614,00 
12	     1.060,39 	   1.113,41 	     1.224,75 	   1.347,22 	   1.481,94 	   1.630,14 
13	     1.070,99 	   1.124,54 	     1.236,99 	   1.360,69 	   1.496,76 	   1.646,44 
14	     1.081,70 	   1.135,79 	     1.249,36 	   1.374,30 	   1.511,73 	   1.662,90 
15	     1.092,52 	   1.147,14 	     1.261,86 	   1.388,04 	   1.526,85 	   1.679,53 
16	     1.103,44 	   1.158,62 	     1.274,48 	   1.401,92 	   1.542,12 	   1.696,33 
17	     1.114,48 	   1.170,20 	     1.287,22 	   1.415,94 	   1.557,54 	   1.713,29 
18	     1.125,62 	   1.181,90 	     1.300,09 	   1.430,10 	   1.573,11 	   1.730,42 
19	     1.136,88 	   1.193,72 	     1.313,09 	   1.444,40 	   1.588,84 	   1.747,73 
20	     1.148,25 	   1.205,66 	     1.326,23 	   1.458,85 	   1.604,73 	   1.765,21 
21	     1.159,73 	   1.217,72 	     1.339,49 	   1.473,44 	   1.620,78 	   1.782,86 
22	     1.171,33 	   1.229,89 	     1.352,88 	   1.488,17 	   1.636,99 	   1.800,69 
23	     1.183,04 	   1.242,19 	     1.366,41 	   1.503,05 	   1.653,36 	   1.818,69 
24	     1.194,87 	   1.254,61 	     1.380,08 	   1.518,08 	   1.669,89 	   1.836,88 
25	     1.206,82 	   1.267,16 	     1.393,88 	   1.533,26 	   1.686,59 	   1.855,25 
26	     1.218,89 	   1.279,83 	     1.407,82 	   1.548,60 	   1.703,46 	   1.873,80 
27	     1.231,08 	   1.292,63 	     1.421,89 	   1.564,08 	   1.720,49 	   1.892,54 
28	     1.243,39 	   1.305,56 	     1.436,11 	   1.579,72 	   1.737,70 	   1.911,47 
29	     1.255,82 	   1.318,61 	     1.450,47 	   1.595,52 	   1.755,07 	   1.930,58 
30	     1.268,38 	   1.331,80 	     1.464,98 	   1.611,48 	   1.772,62 	   1.949,89 
31	     1.281,06 	   1.345,12 	     1.479,63 	   1.627,59 	   1.790,35 	   1.969,38 
32	     1.293,87 	   1.358,57 	     1.494,42 	   1.643,87 	   1.808,25 	   1.989,08 
33	     1.306,81 	   1.372,15 	     1.509,37 	   1.660,31 	   1.826,34 	   2.008,97 
34	     1.319,88 	   1.385,87 	     1.524,46 	   1.676,91 	   1.844,60 	   2.029,06 
35	     1.333,08 	   1.399,73 	     1.539,71 	   1.693,68 	   1.863,04 	   2.049,35 
36	     1.346,41 	   1.413,73 	     1.555,10 	   1.710,61 	   1.881,68 	   2.069,84 
37	     1.359,87 	   1.427,87 	     1.570,65 	   1.727,72 	   1.900,49 	   2.090,54 
38	     1.373,47 	   1.442,15 	     1.586,36 	   1.745,00 	   1.919,50 	   2.111,45 
39	     1.387,21 	   1.456,57 	     1.602,22 	   1.762,45 	   1.938,69 	   2.132,56 
40	     1.401,08 	   1.471,13 	     1.618,25 	   1.780,07 	   1.958,08 	   2.153,89 
41	     1.415,09 	   1.485,85 	     1.634,43 	   1.797,87 	   1.977,66 	   2.175,43 
42	     1.429,24 	   1.500,70 	     1.650,77 	   1.815,85 	   1.997,44 	   2.197,18 
43	     1.443,53 	   1.515,71 	     1.667,28 	   1.834,01 	   2.017,41 	   2.219,15 
44	     1.457,97 	   1.530,87 	     1.683,95 	   1.852,35 	   2.037,58 	   2.241,34 
45	     1.472,55 	   1.546,18 	     1.700,79 	   1.870,87 	   2.057,96 	   2.263,76 
46	     1.487,27 	   1.561,64 	     1.717,80 	   1.889,58 	   2.078,54 	   2.286,39 
47	     1.502,15 	   1.577,25 	     1.734,98 	   1.908,48 	   2.099,33 	   2.309,26 
48	     1.517,17 	   1.593,03 	     1.752,33 	   1.927,56 	   2.120,32 	   2.332,35 
49	     1.532,34 	   1.608,96 	     1.769,85 	   1.946,84 	   2.141,52 	   2.355,67 
50	     1.547,66 	   1.625,05 	     1.787,55 	   1.966,31 	   2.162,94 	   2.379,23 
51	     1.563,14 	   1.641,30 	     1.805,43 	   1.985,97 	   2.184,57 	   2.403,02 
52	     1.578,77 	   1.657,71 	     1.823,48 	   2.005,83 	   2.206,41 	   2.427,05 
53	     1.594,56 	   1.674,29 	     1.841,72 	   2.025,89 	   2.228,48 	   2.451,32 
54	     1.610,51 	   1.691,03 	     1.860,13 	   2.046,15 	   2.250,76 	   2.475,84 
55	     1.626,61 	   1.707,94 	     1.878,73 	   2.066,61 	   2.273,27 	   2.500,60 
56	     1.642,88 	   1.725,02 	     1.897,52 	   2.087,27 	   2.296,00 	   2.525,60 
57	     1.659,30 	   1.742,27 	     1.916,50 	   2.108,15 	   2.318,96 	   2.550,86 
58	     1.675,90 	   1.759,69 	     1.935,66 	   2.129,23 	   2.342,15 	   2.576,37 
59	     1.692,66 	   1.777,29 	     1.955,02 	   2.150,52 	   2.365,57 	   2.602,13 
60	     1.709,58 	   1.795,06 	     1.974,57 	   2.172,03 	   2.389,23 	   2.628,15 
61	     1.726,68 	   1.813,01 	     1.994,31 	   2.193,75 	   2.413,12 	   2.654,43 
62	     1.743,95 	   1.831,14 	     2.014,26 	   2.215,68 	   2.437,25 	   2.680,98 
63	     1.761,39 	   1.849,45 	     2.034,40 	   2.237,84 	   2.461,62 	   2.707,79 
64	     1.779,00 	   1.867,95 	     2.054,74 	   2.260,22 	   2.486,24 	   2.734,86 
65	     1.796,79 	   1.886,63 	     2.075,29 	   2.282,82 	   2.511,10 	   2.762,21 
66	     1.814,76 	   1.905,50 	     2.096,04 	   2.305,65 	   2.536,21 	   2.789,84 
67	     1.832,90 	   1.924,55 	     2.117,01 	   2.328,71 	   2.561,58 	   2.817,73 
68	     1.851,23 	   1.943,80 	     2.138,18 	   2.351,99 	   2.587,19 	   2.845,91 
69	     1.869,75 	   1.963,23 	     2.159,56 	   2.375,51 	   2.613,06 	   2.874,37 
70	     1.888,44 	   1.982,87 	     2.181,15 	   2.399,27 	   2.639,19 	   2.903,11 
71	     1.907,33 	   2.002,69 	     2.202,96 	   2.423,26 	   2.665,59 	   2.932,15 
72	     1.926,40 	   2.022,72 	     2.224,99 	   2.447,49 	   2.692,24 	   2.961,47 
73	     1.945,67 	   2.042,95 	     2.247,24 	   2.471,97 	   2.719,16 	   2.991,08 
74	     1.965,12 	   2.063,38 	     2.269,72 	   2.496,69 	   2.746,36 	   3.020,99 
75	     1.984,77 	   2.084,01 	     2.292,41 	   2.521,65 	   2.773,82 	   3.051,20 

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO – GOA
	 Interstício de Referência: 	 1%	  
	    Interstíco de Classe: 	 10%	  
	 NÍVEIS
	 Ensino            Médio	 Ensino Superior	 Pós - graduação	 Mestrado	Doutorado
Classe	 A	 B	 C	 D	 E
1	   1.023,56 	   1.125,92 	      1.238,51 	     1.362,36 	     1.498,59 
2	   1.033,80 	   1.137,18 	      1.250,89 	     1.375,98 	     1.513,58 
3	   1.044,13 	   1.148,55 	      1.263,40 	     1.389,74 	     1.528,72 
4	   1.054,57 	   1.160,03 	      1.276,04 	     1.403,64 	     1.544,00 
5	   1.065,12 	   1.171,63 	      1.288,80 	     1.417,68 	     1.559,44 
6	   1.075,77 	   1.183,35 	      1.301,68 	     1.431,85 	     1.575,04 
7	   1.086,53 	   1.195,18 	      1.314,70 	     1.446,17 	     1.590,79 
8	   1.097,39 	   1.207,13 	      1.327,85 	     1.460,63 	     1.606,70 
9	   1.108,37 	   1.219,21 	      1.341,13 	     1.475,24 	     1.622,76 
10	   1.119,45 	   1.231,40 	      1.354,54 	     1.489,99 	     1.638,99 
11	   1.130,65 	   1.243,71 	      1.368,08 	     1.504,89 	     1.655,38 
12	   1.141,95 	   1.256,15 	      1.381,76 	     1.519,94 	     1.671,93 
13	   1.153,37 	   1.268,71 	      1.395,58 	     1.535,14 	     1.688,65 
14	   1.164,91 	   1.281,40 	      1.409,54 	     1.550,49 	     1.705,54 
15	   1.176,56 	   1.294,21 	      1.423,63 	     1.566,00 	     1.722,60 
16	   1.188,32 	   1.307,15 	      1.437,87 	     1.581,66 	     1.739,82 
17	   1.200,20 	   1.320,23 	      1.452,25 	     1.597,47 	     1.757,22 
18	   1.212,21 	   1.333,43 	      1.466,77 	     1.613,45 	     1.774,79 
19	   1.224,33 	   1.346,76 	      1.481,44 	     1.629,58 	     1.792,54 
20	   1.236,57 	   1.360,23 	      1.496,25 	     1.645,88 	     1.810,47 
21	   1.248,94 	   1.373,83 	      1.511,21 	     1.662,34 	     1.828,57 
22	   1.261,43 	   1.387,57 	      1.526,33 	     1.678,96 	     1.846,86 
23	   1.274,04 	   1.401,45 	      1.541,59 	     1.695,75 	     1.865,32 
24	   1.286,78 	   1.415,46 	      1.557,01 	     1.712,71 	     1.883,98 
25	   1.299,65 	   1.429,61 	      1.572,58 	     1.729,83 	     1.902,82 
26	   1.312,65 	   1.443,91 	      1.588,30 	     1.747,13 	     1.921,85 
27	   1.325,77 	   1.458,35 	      1.604,18 	     1.764,60 	     1.941,06 
28	   1.339,03 	   1.472,93 	      1.620,23 	     1.782,25 	     1.960,47 

29	   1.352,42 	   1.487,66 	      1.636,43 	     1.800,07 	     1.980,08 
30	   1.365,94 	   1.502,54 	      1.652,79 	     1.818,07 	     1.999,88 
31	   1.379,60 	   1.517,56 	      1.669,32 	     1.836,25 	     2.019,88 
32	   1.393,40 	   1.532,74 	      1.686,01 	     1.854,62 	     2.040,08 
33	   1.407,33 	   1.548,07 	      1.702,87 	     1.873,16 	     2.060,48 
34	   1.421,41 	   1.563,55 	      1.719,90 	     1.891,89 	     2.081,08 
35	   1.435,62 	   1.579,18 	      1.737,10 	     1.910,81 	     2.101,89 
36	   1.449,98 	   1.594,98 	      1.754,47 	     1.929,92 	     2.122,91 
37	   1.464,48 	   1.610,93 	      1.772,02 	     1.949,22 	     2.144,14 
38	   1.479,12 	   1.627,03 	      1.789,74 	     1.968,71 	     2.165,58 
39	   1.493,91 	   1.643,31 	      1.807,64 	     1.988,40 	     2.187,24 
40	   1.508,85 	   1.659,74 	      1.825,71 	     2.008,28 	     2.209,11 
41	   1.523,94 	   1.676,34 	      1.843,97 	     2.028,37 	     2.231,20 
42	   1.539,18 	   1.693,10 	      1.862,41 	     2.048,65 	     2.253,51 
43	   1.554,57 	   1.710,03 	      1.881,03 	     2.069,14 	     2.276,05 
44	   1.570,12 	   1.727,13 	      1.899,84 	     2.089,83 	     2.298,81 
45	   1.585,82 	   1.744,40 	      1.918,84 	     2.110,73 	     2.321,80 
46	   1.601,68 	   1.761,85 	      1.938,03 	     2.131,83 	     2.345,02 
47	   1.617,69 	   1.779,46 	      1.957,41 	     2.153,15 	     2.368,47 
48	   1.633,87 	   1.797,26 	      1.976,98 	     2.174,68 	     2.392,15 
49	   1.650,21 	   1.815,23 	      1.996,75 	     2.196,43 	     2.416,07 
50	   1.666,71 	   1.833,38 	      2.016,72 	     2.218,39 	     2.440,23 
51	   1.683,38 	   1.851,72 	      2.036,89 	     2.240,58 	     2.464,64 
52	   1.700,21 	   1.870,23 	      2.057,26 	     2.262,98 	     2.489,28 
53	   1.717,22 	   1.888,94 	      2.077,83 	     2.285,61 	     2.514,17 
54	   1.734,39 	   1.907,83 	      2.098,61 	     2.308,47 	     2.539,32 
55	   1.751,73 	   1.926,90 	      2.119,59 	     2.331,55 	     2.564,71 
56	   1.769,25 	   1.946,17 	     2.140,79 	    2.354,87 	     2.590,36 
57	   1.786,94 	   1.965,64 	     2.162,20 	    2.378,42 	     2.616,26 
58	   1.804,81 	   1.985,29 	     2.183,82 	    2.402,20 	     2.642,42 
59	   1.822,86 	   2.005,14 	     2.205,66 	    2.426,22 	     2.668,85 
60	   1.841,09 	   2.025,20 	     2.227,72 	    2.450,49 	     2.695,54 
61	   1.859,50 	   2.045,45 	     2.249,99 	    2.474,99 	     2.722,49 
62	   1.878,09 	   2.065,90 	     2.272,49 	    2.499,74 	     2.749,72 
63	   1.896,87 	   2.086,56 	     2.295,22 	    2.524,74 	     2.777,21 
64	   1.915,84 	   2.107,43 	     2.318,17 	    2.549,99 	     2.804,99 
65	   1.935,00 	   2.128,50 	     2.341,35 	    2.575,49 	     2.833,04 
66	   1.954,35 	   2.149,79 	     2.364,76 	    2.601,24 	     2.861,37 
67	   1.973,89 	   2.171,28 	     2.388,41 	    2.627,25 	     2.889,98 
68	   1.993,63 	   2.193,00 	     2.412,30 	    2.653,53 	     2.918,88 
69	   2.013,57 	   2.214,93 	     2.436,42 	    2.680,06 	     2.948,07 
70	   2.033,71 	   2.237,08 	     2.460,78 	    2.706,86 	     2.977,55 
71	   2.054,04 	   2.259,45 	     2.485,39 	    2.733,93 	     3.007,32 
72	   2.074,58 	   2.282,04 	     2.510,25 	    2.761,27 	     3.037,40 
73	   2.095,33 	   2.304,86 	     2.535,35 	    2.788,88 	     3.067,77 
74	   2.116,28 	   2.327,91 	     2.560,70 	    2.816,77 	     3.098,45 
75	   2.137,45 	   2.351,19 	     2.586,31 	    2.844,94 	     3.129,43 
76	   2.158,82 	   2.374,70 	     2.612,17 	    2.873,39 	     3.160,73 
77	   2.180,41 	   2.398,45 	     2.638,29 	    2.902,12 	     3.192,33 
78	   2.202,21 	   2.422,43 	     2.664,68 	    2.931,14 	     3.224,26 
79	   2.224,23 	   2.446,66 	     2.691,32 	    2.960,46 	     3.256,50 
80	   2.246,48 	   2.471,12 	     2.718,24 	    2.990,06 	     3.289,07 
81	   2.268,94 	   2.495,84 	     2.745,42 	    3.019,96 	     3.321,96 
82	   2.291,63 	   2.520,79 	     2.772,87 	    3.050,16 	     3.355,18 
83	   2.314,55 	   2.546,00 	     2.800,60 	    3.080,66 	     3.388,73 
84	   2.337,69 	   2.571,46 	     2.828,61 	    3.111,47 	     3.422,62 
85	   2.361,07 	   2.597,18 	     2.856,89 	    3.142,58 	     3.456,84 
86	   2.384,68 	   2.623,15 	     2.885,46 	    3.174,01 	     3.491,41 
87	   2.408,53 	   2.649,38 	     2.914,32 	    3.205,75 	     3.526,32 
88	   2.432,61 	   2.675,87 	     2.943,46 	    3.237,81 	     3.561,59 
89	   2.456,94 	   2.702,63 	     2.972,89 	    3.270,18 	     3.597,20 
90	   2.481,51 	   2.729,66 	     3.002,62 	    3.302,89 	     3.633,17 
91	   2.506,32 	   2.756,95 	     3.032,65 	    3.335,92 	     3.669,51 
92	   2.531,39 	   2.784,52 	     3.062,98 	    3.369,27 	     3.706,20 
93	   2.556,70 	   2.812,37 	     3.093,61 	    3.402,97 	     3.743,26 
94	   2.582,27 	   2.840,49 	     3.124,54 	    3.437,00 	     3.780,70 
95	   2.608,09 	   2.868,90 	     3.155,79 	    3.471,37 	     3.818,50 
96	   2.634,17 	   2.897,59 	     3.187,35 	    3.506,08 	     3.856,69 
97	   2.660,51 	   2.926,56 	     3.219,22 	    3.541,14 	     3.895,26 
98	   2.687,12 	   2.955,83 	     3.251,41 	    3.576,55 	     3.934,21 
99	   2.713,99 	   2.985,39 	     3.283,93 	    3.612,32 	     3.973,55 
100	   2.741,13 	   3.015,24 	     3.316,76 	    3.648,44 	     4.013,29 
101	   2.768,54 	   3.045,39 	     3.349,93 	    3.684,93 	     4.053,42 
102	   2.796,22 	   3.075,85 	     3.383,43 	    3.721,77 	     4.093,95 
103	   2.824,19 	   3.106,61 	     3.417,27 	    3.758,99 	     4.134,89 
104	   2.852,43 	   3.137,67 	     3.451,44 	    3.796,58 	     4.176,24 
105	   2.880,95 	   3.169,05 	     3.485,95 	    3.834,55 	     4.218,00 
106	   2.909,76 	   3.200,74 	     3.520,81 	    3.872,89 	     4.260,18 
107	   2.938,86 	   3.232,75 	     3.556,02 	    3.911,62 	     4.302,79 
108	   2.968,25 	   3.265,07 	     3.591,58 	    3.950,74 	     4.345,81 
109	   2.997,93 	   3.297,72 	     3.627,50 	    3.990,25 	     4.389,27 
110	   3.027,91 	   3.330,70 	     3.663,77 	    4.030,15 	     4.433,16 

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL – GOP
Interstício de Referência: 	 1%	 
   Interstíco de Classe: 	  	  	 15%	  
 	 NÍVEIS
	 Ensino Superior	 Pós - graduação	 Mestrado	 Doutorado
Classe	 A	 B	 C	 D
1	          1.765,22 	          2.030,00 	         2.334,50 	           2.684,68 
2	          1.782,87 	          2.050,30 	         2.357,85 	           2.711,53 
3	          1.800,70 	          2.070,81 	         2.381,43 	           2.738,64 
4	          1.818,71 	          2.091,51 	         2.405,24 	           2.766,03 
5	          1.836,90 	          2.112,43 	         2.429,29 	           2.793,69 
6	          1.855,26 	          2.133,55 	         2.453,59 	           2.821,62 
7	          1.873,82 	          2.154,89 	         2.478,12 	           2.849,84 
8	          1.892,55 	          2.176,44 	         2.502,90 	           2.878,34 
9	          1.911,48 	          2.198,20 	         2.527,93 	           2.907,12 
10	          1.930,60 	          2.220,18 	         2.553,21 	           2.936,19 
11	          1.949,90 	          2.242,39 	         2.578,74 	           2.965,56 
12	          1.969,40 	          2.264,81 	         2.604,53 	           2.995,21 
13	          1.989,09 	          2.287,46 	         2.630,58 	           3.025,16 
14	          2.008,99 	          2.310,33 	         2.656,88 	           3.055,42 
15	          2.029,07 	          2.333,44 	         2.683,45 	           3.085,97 
16	          2.049,37 	          2.356,77 	         2.710,29 	           3.116,83 
17	          2.069,86 	          2.380,34 	         2.737,39 	           3.148,00 
18	          2.090,56 	          2.404,14 	         2.764,76 	           3.179,48 
19	          2.111,46 	          2.428,18 	         2.792,41 	           3.211,27 
20	          2.132,58 	          2.452,46 	         2.820,33 	           3.243,38 
21	          2.153,90 	          2.476,99 	         2.848,54 	           3.275,82 
22	          2.175,44 	          2.501,76 	         2.877,02 	           3.308,58 
23	          2.197,20 	          2.526,78 	         2.905,79 	           3.341,66 
24	          2.219,17 	          2.552,04 	         2.934,85 	           3.375,08 
25	          2.241,36 	          2.577,57 	         2.964,20 	           3.408,83 
26	          2.263,77 	          2.603,34 	         2.993,84 	           3.442,92 
27	          2.286,41 	          2.629,37 	         3.023,78 	           3.477,35 
28	          2.309,28 	          2.655,67 	         3.054,02 	           3.512,12 
29	          2.332,37 	          2.682,22 	         3.084,56 	           3.547,24 
30	          2.355,69 	          2.709,05 	         3.115,40 	          3.582,71 
31	          2.379,25 	          2.736,14 	         3.146,56 	           3.618,54 
32	          2.403,04 	          2.763,50 	         3.178,02 	           3.654,73 
33	          2.427,07 	          2.791,13 	         3.209,80 	           3.691,27 
34	          2.451,34 	          2.819,05 	         3.241,90 	           3.728,19 
35	          2.475,86 	          2.847,24 	         3.274,32 	           3.765,47 
36	          2.500,62 	          2.875,71 	         3.307,06 	           3.803,12 
37	          2.525,62 	          2.904,46 	         3.340,13 	           3.841,15 
38	          2.550,88 	          2.933,51 	         3.373,54 	           3.879,57 
39	          2.576,39 	          2.962,84 	         3.407,27 	           3.918,36 
40	          2.602,15 	          2.992,47 	         3.441,34 	           3.957,55 
41	          2.628,17 	          3.022,40 	         3.475,76 	           3.997,12 
42	          2.654,45 	          3.052,62 	         3.510,52 	           4.037,09 
43	          2.681,00 	          3.083,15 	         3.545,62 	           4.077,46 
44	          2.707,81 	          3.113,98 	         3.581,08 	           4.118,24 
45	          2.734,89 	          3.145,12 	         3.616,89 	           4.159,42 
46	          2.762,24 	          3.176,57 	         3.653,06 	           4.201,01 
47	          2.789,86 	          3.208,34 	         3.689,59 	           4.243,02 
48	          2.817,76 	          3.240,42 	         3.726,48 	           4.285,45 
49	          2.845,93 	          3.272,82 	         3.763,75 	           4.328,31 
50	          2.874,39 	          3.305,55 	         3.801,38 	           4.371,59 
51	          2.903,14 	          3.338,61 	         3.839,40 	           4.415,31 
52	          2.932,17 	          3.371,99 	         3.877,79 	           4.459,46 
53	          2.961,49 	          3.405,71 	         3.916,57 	           4.504,06 
54	          2.991,10 	          3.439,77 	         3.955,74 	           4.549,10 
55	          3.021,02 	          3.474,17 	         3.995,29 	           4.594,59 
56	           3.051,23 	             3.508,91 	           4.035,25 	            4.640,53 
57	           3.081,74 	             3.544,00 	           4.075,60 	            4.686,94 
58	           3.112,56 	             3.579,44 	           4.116,36 	            4.733,81 
59	           3.143,68 	             3.615,23 	           4.157,52 	            4.781,15 
60	           3.175,12 	             3.651,39 	           4.199,09 	            4.828,96 
61	           3.206,87 	             3.687,90 	           4.241,08 	            4.877,25 
62	           3.238,94 	             3.724,78 	           4.283,50 	            4.926,02 
63	           3.271,33 	             3.762,03 	           4.326,33 	            4.975,28 
64	           3.304,04 	             3.799,65 	           4.369,59 	            5.025,03 
65	           3.337,08 	             3.837,64 	           4.413,29 	            5.075,28 
66	           3.370,45 	             3.876,02 	           4.457,42 	            5.126,04 
67	           3.404,16 	             3.914,78 	           4.502,00 	            5.177,30 
68	           3.438,20 	             3.953,93 	           4.547,02 	            5.229,07 
69	           3.472,58 	             3.993,47 	           4.592,49 	            5.281,36 
70	           3.507,31 	             4.033,40 	           4.638,41 	            5.334,17 
71	           3.542,38 	             4.073,74 	           4.684,80 	            5.387,52 
72	           3.577,80 	             4.114,47 	           4.731,64 	            5.441,39 
73	           3.613,58 	             4.155,62 	           4.778,96 	            5.495,80 
74	           3.649,72 	             4.197,17 	           4.826,75 	            5.550,76 
75	           3.686,21 	             4.239,15 	           4.875,02 	            5.606,27 
76	           3.723,08 	             4.281,54 	           4.923,77 	            5.662,33 
77	           3.760,31 	             4.324,35 	           4.973,01 	            5.718,96 
78	           3.797,91 	             4.367,60 	           5.022,74 	            5.776,15 
79	           3.835,89 	             4.411,27 	           5.072,96 	            5.833,91 
80	           3.874,25 	             4.455,38 	           5.123,69 	            5.892,25 
81	           3.912,99 	             4.499,94 	           5.174,93 	            5.951,17 
82	           3.952,12 	             4.544,94 	           5.226,68 	            6.010,68 
83	           3.991,64 	             4.590,39 	           5.278,95 	            6.070,79 
84	           4.031,56 	             4.636,29 	           5.331,73 	            6.131,50 
85	           4.071,87 	             4.682,65 	           5.385,05 	            6.192,81 
86	           4.112,59 	             4.729,48 	           5.438,90 	            6.254,74 
87	           4.153,72 	             4.776,78 	           5.493,29 	            6.317,29 
88	           4.195,25 	             4.824,54 	           5.548,22 	            6.380,46 
89	           4.237,21 	             4.872,79 	           5.603,71 	            6.444,26 
90	           4.279,58 	             4.921,52 	           5.659,74 	            6.508,71 
91	           4.322,38 	             4.970,73 	           5.716,34 	            6.573,79 
92	           4.365,60 	             5.020,44 	           5.773,50 	            6.639,53 
93	           4.409,26 	             5.070,64 	           5.831,24 	            6.705,93 
94	           4.453,35 	             5.121,35 	           5.889,55 	            6.772,99 
95	           4.497,88 	             5.172,56 	           5.948,45 	            6.840,71 
96	           4.542,86 	             5.224,29 	           6.007,93 	            6.909,12 
97	           4.588,29 	             5.276,53 	           6.068,01 	            6.978,21 
98	           4.634,17 	             5.329,30 	           6.128,69 	            7.048,00 
99	           4.680,51 	             5.382,59 	           6.189,98 	            7.118,48 
100	           4.727,32 	             5.436,42 	           6.251,88 	            7.189,66 
101	           4.774,59 	             5.490,78 	           6.314,40 	            7.261,56 
102	           4.822,34 	             5.545,69 	           6.377,54 	            7.334,17 
103	           4.870,56 	             5.601,14 	           6.441,32 	            7.407,51 
104	           4.919,27 	             5.657,16 	           6.505,73 	            7.481,59 
105	           4.968,46 	             5.713,73 	           6.570,79 	            7.556,41 
106	           5.018,14 	             5.770,87 	           6.636,49 	            7.631,97 
107	           5.068,33 	             5.828,57 	           6.702,86 	            7.708,29 
108	           5.119,01 	             5.886,86 	           6.769,89 	            7.785,37 
109	           5.170,20 	             5.945,73 	           6.837,59 	            7.863,23 
110	           5.221,90 	             6.005,19 	           6.905,96 	            7.941,86 
111	          5.274,12 	          6.065,24 	         6.975,02 	           8.021,28 
112	          5.326,86 	          6.125,89 	         7.044,77 	           8.101,49 
113	          5.380,13 	          6.187,15 	         7.115,22 	          8.182,50 
114	          5.433,93 	          6.249,02 	         7.186,37 	           8.264,33 
115	          5.488,27 	          6.311,51 	         7.258,24 	           8.346,97 
116	          5.543,15 	          6.374,62 	         7.330,82 	           8.430,44 
117	          5.598,58 	          6.438,37 	         7.404,13 	           8.514,75 
118	          5.654,57 	          6.502,75 	         7.478,17 	           8.599,89 
119	          5.711,12 	          6.567,78 	         7.552,95 	           8.685,89 
120	          5.768,23 	          6.633,46 	         7.628,48 	           8.772,75 
121	          5.825,91 	          6.699,79 	         7.704,76 	           8.860,48 
122	          5.884,17 	          6.766,79 	         7.781,81 	           8.949,08 
123	          5.943,01 	          6.834,46 	         7.859,63 	           9.038,57 
124	          6.002,44 	          6.902,81 	         7.938,23 	           9.128,96 
125	          6.062,46 	          6.971,83 	         8.017,61 	           9.220,25 
126	          6.123,09 	          7.041,55 	         8.097,78 	           9.312,45 
127	          6.184,32 	          7.111,97 	         8.178,76 	           9.405,58 
128	          6.246,16 	          7.183,09 	         8.260,55 	           9.499,63 
129	          6.308,62 	          7.254,92 	         8.343,16 	           9.594,63 
130	          6.371,71 	          7.327,47 	         8.426,59 	           9.690,58 
131	          6.435,43 	          7.400,74 	         8.510,85 	           9.787,48 
132	          6.499,78 	          7.474,75 	         8.595,96 	           9.885,36 
133	          6.564,78 	          7.549,50 	         8.681,92 	           9.984,21 
134	          6.630,43 	          7.624,99 	         8.768,74 	         10.084,05 
135	          6.696,73 	          7.701,24 	         8.856,43 	         10.184,89 
136	          6.763,70 	          7.778,25 	         8.944,99 	         10.286,74 
137	          6.831,34 	          7.856,04 	         9.034,44 	         10.389,61 
138	          6.899,65 	          7.934,60 	         9.124,79 	         10.493,50 
139	          6.968,65 	          8.013,94 	         9.216,03 	         10.598,44 
140	          7.038,33 	          8.094,08 	         9.308,19 	         10.704,42 
141	          7.108,72 	          8.175,02 	         9.401,28 	         10.811,47 
142	          7.179,80 	          8.256,77 	         9.495,29 	         10.919,58 
143	          7.251,60 	          8.339,34 	         9.590,24 	         11.028,78 
144	          7.324,12 	          8.422,73 	         9.686,14 	         11.139,07 
145	          7.397,36 	          8.506,96 	         9.783,01 	         11.250,46 
146	          7.471,33 	          8.592,03 	         9.880,84 	         11.362,96 
147	          7.546,04 	          8.677,95 	         9.979,64 	         11.476,59 
148	          7.621,51 	          8.764,73 	       10.079,44 	         11.591,36 
149	          7.697,72 	          8.852,38 	       10.180,24 	         11.707,27 
150	          7.774,70 	          8.940,90 	       10.282,04 	         11.824,34 
151	          7.852,44 	          9.030,31 	       10.384,86 	         11.942,59 
152	          7.930,97 	          9.120,61 	       10.488,71 	         12.062,01 
153	          8.010,28 	          9.211,82 	       10.593,59 	         12.182,63 
154	          8.090,38 	          9.303,94 	       10.699,53 	         12.304,46 
155	          8.171,29 	          9.396,98 	       10.806,52 	         12.427,50 
156	          8.253,00 	          9.490,95 	       10.914,59 	         12.551,78 
157	          8.335,53 	          9.585,86 	       11.023,74 	        12.677,30 
158	          8.418,88 	          9.681,72 	       11.133,97 	        12.804,07 
159	          8.503,07 	          9.778,53 	       11.245,31 	        12.932,11 
160	          8.588,10 	          9.876,32 	       11.357,77 	        13.061,43 
161	          8.673,98 	          9.975,08 	       11.471,34 	        13.192,05 
162	          8.760,72 	        10.074,83 	       11.586,06 	        13.323,97 
163	          8.848,33 	        10.175,58 	       11.701,92 	        13.457,21 
164	          8.936,81 	        10.277,34 	       11.818,94 	        13.591,78 
165	           9.026,18 	           10.380,11 	         11.937,13 	          13.727,70 
166	           9.116,44 	           10.483,91 	         12.056,50 	          13.864,97 
167	           9.207,61 	           10.588,75 	         12.177,06 	          14.003,62 
168	           9.299,68 	           10.694,64 	         12.298,83 	          14.143,66 
169	           9.392,68 	           10.801,58 	         12.421,82 	          14.285,09 
170	           9.486,61 	           10.909,60 	         12.546,04 	          14.427,95 
171	           9.581,47 	           11.018,70 	         12.671,50 	          14.572,23 
172	           9.677,29 	           11.128,88 	         12.798,22 	          14.717,95 
173	           9.774,06 	           11.240,17 	         12.926,20 	          14.865,13 
174	           9.871,80 	           11.352,57 	         13.055,46 	          15.013,78 
175	           9.970,52 	           11.466,10 	         13.186,01 	          15.163,92 
176	         10.070,23 	           11.580,76 	         13.317,87 	          15.315,56 
177	         10.170,93 	           11.696,57 	         13.451,05 	          15.468,71 
178	         10.272,64 	           11.813,53 	         13.585,56 	          15.623,40 
179	         10.375,36 	           11.931,67 	         13.721,42 	          15.779,63 
180	         10.479,12 	           12.050,99 	         13.858,63 	          15.937,43 
181	         10.583,91 	           12.171,50 	         13.997,22 	          16.096,80 
182	         10.689,75 	           12.293,21 	         14.137,19 	          16.257,77 
183	         10.796,65 	           12.416,14 	         14.278,56 	          16.420,35 
184	         10.904,61 	           12.540,30 	         14.421,35 	          16.584,55 
185	         11.013,66 	           12.665,71 	         14.565,56 	          16.750,40 
186	         11.123,79 	           12.792,36 	         14.711,22 	          16.917,90 
187	         11.235,03 	           12.920,29 	         14.858,33 	          17.087,08 
188	         11.347,38 	           13.049,49 	         15.006,91 	          17.257,95 
189	         11.460,86 	           13.179,99 	         15.156,98 	          17.430,53 
190	         11.575,47 	           13.311,78 	         15.308,55 	          17.604,84 
191	         11.691,22 	           13.444,90 	         15.461,64 	          17.780,88 
192	         11.808,13 	           13.579,35 	         15.616,25 	          17.958,69 

193	         11.926,21 	           13.715,15 	         15.772,42 	          18.138,28 
194	         12.045,48 	           13.852,30 	         15.930,14 	          18.319,66 
195	         12.165,93 	           13.990,82 	         16.089,44 	          18.502,86 
196	         12.287,59 	           14.130,73 	         16.250,34 	          18.687,89 
197	         12.410,47 	           14.272,04 	         16.412,84 	          18.874,77 
198	         12.534,57 	           14.414,76 	         16.576,97 	          19.063,51 
199	         12.659,92 	           14.558,90 	         16.742,74 	          19.254,15 
200	         12.786,51 	           14.704,49 	         16.910,17 	          19.446,69 
201	         12.914,38 	           14.851,54 	         17.079,27 	          19.641,16 
202	         13.043,52 	           15.000,05 	         17.250,06 	          19.837,57 
203	         13.173,96 	           15.150,05 	         17.422,56 	          20.035,95 
204	         13.305,70 	           15.301,55 	         17.596,79 	          20.236,30 
205	         13.438,76 	           15.454,57 	         17.772,75 	          20.438,67 
206	         13.573,14 	           15.609,11 	         17.950,48 	          20.643,05 
207	         13.708,87 	           15.765,21 	         18.129,99 	          20.849,48 
208	         13.845,96 	           15.922,86 	         18.311,29 	          21.057,98 
209	         13.984,42 	           16.082,09 	         18.494,40 	          21.268,56 
210	         14.124,27 	           16.242,91 	         18.679,34 	          21.481,25 
211	         14.265,51 	           16.405,34 	         18.866,14 	          21.696,06 
212	         14.408,17 	           16.569,39 	         19.054,80 	          21.913,02 
213	         14.552,25 	           16.735,08 	         19.245,35 	          22.132,15 
214	         14.697,77 	           16.902,43 	         19.437,80 	          22.353,47 
215	         14.844,75 	           17.071,46 	         19.632,18 	          22.577,00 
216	         14.993,19 	           17.242,17 	         19.828,50 	          22.802,77 
217	         15.143,13 	           17.414,60 	         20.026,78 	          23.030,80 
218	         15.294,56 	           17.588,74 	         20.227,05 	          23.261,11 
219	         15.447,50 	           17.764,63 	         20.429,32 	          23.493,72 

Anexo V
DESCRIÇÃO DE DE FUNÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS
CARGO: AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 
GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL – GOO
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO
Descrição Sintética:
Executar tarefas inerentes à área de saúde da população.
 Descrição Detalhada:
*Executar o plano de combate aos vetores: Dengue, leishmaniose; chagas, esquitossomose, etc; Palestras, 
detetização, limpeza e exames;
*Realizar pesquisa de triatomíneos em domicílios em áreas endêmicas; 
*Realizar identificações e eliminações de focos e/ou criadouros de Aedes Aegypti e Aedes Albopictus em imóveis;
*Realizar levantamento, investigação e/ou monitoramento de flebotomíneos no município, conforme classificação 
epidemiológica para leshmaniose visceral;
 *Prover sorologia de material coletado em carnívoros e roedores para detecção de circulação de peste em áreas 
focais; 
*Realizar borrifação em domicílios para controle de triatomíneos em área endêmica; *Realizar tratamento de 
imóveis com focos de mosquito, visando o controle da dengue; *Realizar exames coproscópicos para controle de 
esquistossomose e outras helmintoses em áreas endêmicas; 
*Executar atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças, incluindo as atividades dos Programas de 
controle de Zoonoses, mediante orientação recebida da Chefia ou em Treinamentos e Desenvolvimento profissional;
*Deverá ser responsável pela execução de atividades de controle vetorial com a principal função de descobrir focos, 
destruir e evitar a formação dos criadouros (insetos, aranhas, escorpiões, carrapatos, ácaros, roedores e outros), 
bem como, impedir a sua reprodução; quer seja através da remoção, destruição e/ou mudança de posição ou de 
localização de materiais que permitam a instalação e/ou proliferação de animais nocivos à saúde;
*Coletar animais ou materiais para identificação, análise e levantamento de índices e pesquisas de interesse de 
Saúde Pública. *Realizar vistoria nos imóveis residenciais, comerciais, terrenos baldios, praças e demais áreas 
da zona urbana e rural do município, incluindo a aplicação de produtos químicos ou biológicos, segundo normas 
técnicas, podendo utilizar equipamentos específicos (bomba motorizada UBV costal e manual ou outros equipamentos 
necessários). 
*Realizar visitas domiciliares de acordo com metas estabelecidas por bairro e/ou zoneamento, promover ações de 
educação em saúde com indivíduos, famílias e grupos comunitários, estimular a participação comunitária em ações de 
saúde, orientando quanto à forma de prevenção e controle de animais nocivos à saúde. *Elaborar diariamente boletins  
de  produção  e/ou  relatórios  de visitas, observando o fiel preenchimento dos mesmos; 
*participar de reuniões e capacitações técnicas;e ações de desenvolvimento das políticas de promoção da qualidade 
de vida; seguindo instruções, roteiros de visitas e normas de trabalho, bem como, notificar aos serviços de saúde as 
doenças encontradas, informando os dados obtidos;
*registrar as informações referentes  às  atividades executadas nos formulários específicos ou dos programas de 
endemias. Manter atualizado o cadastro de imóveis; *identificar as condições ambientais e sanitárias que constituem 
risco para a saúde da comunidade, informando a equipe de saúde e à população, como também, buscar soluções 
coletivas; 
*atuar em situações emergenciais através de mutirões de limpeza, arrastão, campanhas educativas e afins; participar 
de treinamento e educação continuada para adequação da    função.)
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: AGENTE DE SAÚDE
GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL – GOO
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO
Descrição Sintética
Executar tarefas inerentes à área de saúde da população.
Descrição Detalhada
* auxiliar na desinfecção da unidade de saúde;
* buscar, receber, conferir, distribuir e ou guardar o material de almoxarifado;
* receber, conferir, guardar e distribuir a roupa vinda da lavanderia;
* levar ao laboratório, material para exames complementares de diagnóstico e tratamento;
* receber e conferir os prontuários do serviço e distribui-los nos consultórios;
* colaborar com a equipe de enfermagem na limpeza e ordem da unidade de saúde;
* acompanhar ou transportar pacientes, desde que previamente avaliados pelo enfermeiro como de baixo risco, para 
exames e tratamento, dentro da própria instituição de saúde;
* preparar maca, mesas de exame, cadeira de rodas e leitos fechados;
* arrumar e manter limpo e em ordem o ambiente de trabalho e a unidade do paciente;
* arrolar, identificar e encaminhar a roupa e os pertences do paciente;
* zelar pela conservação e manutenção do material da unidade, comunicando à chefia os problemas existentes;
* controlar o estoque do almoxarifado, farmácia e imunobiológicos;
* organizar os arquivos, conforme suas especificações;
* convocar os pacientes faltosos;
* desenvolver atividades de educação sanitária a nível local;
* encaminhar os pedidos à farmácia e ao almoxarifado, bem como receber, conferir e guardar o material requisitado;
* ajudar na preparação do corpo após morte;
* efetuar visitas domiciliares para levantamento de dados sociais conforme solicitação superior;
* agendar consultas, tratamento e exames, bem como chamar e encaminhar clientes;
* efetuar registro de coleta de material para exames laboratoriais;
* atender ao público (direto, ou por telefone), prestando informações solicitadas;
* auxiliar em rotinas administrativas que envolvam o atendimento a pacientes;
* orientar, encaminhar e controlar visitantes;
* auxiliar nas análises mais complexas, desenvolvendo os trabalhos de apoio necessários para possibilitar o 
diagnóstico de doenças;
* proceder à coleta de material empregando os meios e instrumentos recomendados para possibilitar os exames 
requeridos;
* executar exames e outros trabalhos de natureza simples que não exigem interpretação técnica dos resultados, como 
elaboração de lâminas;
* auxiliar nas análises de urina, fezes, escarro, sangue, secreções e outros, seguindo orientação superior;
* coletar e preparar amostras e matéria prima para serem utilizados conforme instruções;
* registrar e arquivar as cópias de resultados dos exames;
* zelar pela assepsia, conservação e recolhimento do material, utilizando autoclaves, estufas, mantendo o equipamento 
em estado funcional para assegurar os padrões de qualidade e funcionalidade requeridos;
* auxiliar ou efetuar a montagem e desmontagem de equipamentos simples de laboratório conforme instruções 
recebidas;
* preparar, limpar e esterilizar materiais, instrumentos e aparelhos e proceder a desinfecção de utensílios, pias, 
bancadas e demais instalações do laboratório;
* listar, prover e manter o estoque de vidrarias e materiais de consumo necessários ao laboratório;
* proceder à rotulação e embalagem de vidros, ampolas e similares;
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO
GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL – GOO
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO E CURSO TÉCNICO ESPECÍFICO.
 Descrição Sintética
Recepcionar as pessoas no consultório dentário, identificando-as e averiguando suas necessidades, para prestar 
informações, receber recados ou  encaminhá-las ao cirurgião dentista; executar tarefas auxiliares ao trabalho do 
cirurgião dentista, visando a agilização dos serviços; 
 Descrição detalhada
*Efetuar o controle da agenda de consultas, verificando horários e disponibilida
de dos profissionais; 
* Receber os pacientes com horário previamente marcados, identificado-os e averiguando as necessidades e o 
histórico dos mesmos; 
* Auxiliar o profissional, no atendimento aos pacientes, em tarefas tais como: segurar o sugador de saliva, fazer o 
afastamento lingual e alcançar materiais e instrumentos odontológicos; 
* Fazer a manipulação de material provisório e definitivo usado para restauração dentária; 
* Preparar o material anestésico, de sutura, polimento, bem como proceder
a troca de brocas; 
*Preencher com dados necessários a ficha clínica do paciente, após o exame clínico ter sido realizado pelo dentista; 
* Fazer a separação do material e instrumentos clínicos em bandejas para ser utilizado pelo profissional; 
* Zelar pela boa manutenção de equipamentos e peças; 
*Preparar, acondicionar e esterilizar materiais e equipamentos utilizados; 
* Colaborar com limpeza e organização do local de trabalho; 
* auxiliar o profissional em seu atendimento de consultório, desenvolvendo atividades de odontologia sanitária e 
compondo a equipe de saúde em nível local, a fim de dar apoio às atividades próprias do profissional de odontologia; 
* auxiliar na realização do trabalho de escovação dentária supervisionada, para que o público infantil consiga fazer 
uma higiene bucal eficaz; 
*Fazer aplicações tópicas de flúor e selante nos pacientes, mediante indicação do odontólogo; 
*Prestar instruções aos pacientes, sobre cuidados necessários após a 
aplicação de flúor nos dentes; 
*Ministrar palestras sobre saúde bucal com demonstração de escovação nas escolas;
* Efetuar a aplicação de flúor nas escolas; 
*Marcar os procedimentos realizados, na ficha de cada paciente, que as
segurem uma seqüência ordenada do trabalho; 
*Elaborar relatório mensal dos serviços realizados na área odontológica, bem
como nas aplicações de flúor; 
*Participar de programas educativos de saúde bucal, transmitindo noções de higiene, prevenção e tratamento das 
doenças orais, para orientar pacientes ou grupos de pacientes; 
*Colaborar em levantamentos e estudos epidemiológicos, coordenando, monitorando e anotando informações para 
colaborar no levantamento de dados e estatísticas; 
*Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; 
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM
GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL – GOO 
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO, CURSO TÉCNICO ESPECÍFICO E REGISTRO NO 
CONSELHO DA CATEGORIA PROFISSIONAL
Descrição Sintética
Executar tarefas relacionadas com os serviços de enfermagem, sob supervisão do Enfermeiro.
Descrição Detalhada
* executar ações de enfermagem ambulatorial ou hospitalar, atuando na recepção, triagem e acompanhamento de alta 
a pacientes, segundo critérios estabelecidos;
* preparar o paciente para consultas médicas, exames e tratamentos prescritos;
* orientar os pacientes na pós consulta, quando ao cumprimento das prescrições de enfermagem e médicos;
* executar atividades básicas de saúde, tais como: pré-consulta, pós-consulta, inaloterapia, curativos, visitas 
domiciliares, administração de medicamentos por via oral ou parenteral, conservação e aplicação de vacinas, 
aplicação de teste de reação imunológica, coleta de material para exames laboratoriais e desinfecção e esterilização 
de materiais;
* controlar sinais vitais, verificando a temperatura, pulso e respiração e pressão arterial;
* efetuar a esterilização de material e instrumental em uso;
* registrar ocorrências relativas ao paciente;
* comunicar ao médico ou enfermeiro-chefe as ocorrências do estado do paciente, havidas na ausência do médico;
* participar das ações de vigilância epidemiológica, coletando e remetendo notificações, efetuando bloqueios, 
auxiliando na investigação e no controle de pacientes e de comunicantes em doenças transmissíveis;
* participar das atividades de educação e saúde, integrando equipes de programação e de ações assistências de 
enfermagem ou de equipes de programação e de ações assistenciais de enfermagem ou de equipes de trabalho 
pertinentes, sob supervisão do enfermeiro;
* controlar pacientes faltosos, organizando cadastro, visitando residências, conscientizando e comunicando-os dos 
riscos da descontinuidade e da necessidade de seqüência do tratamento;
* controlar medicamentos e vacinas, efetuando levantamento de necessidade, verificando condicionamento, 
solicitando suprimento, acompanhamento à distribuição, conforme prescrição médica e elaborando relatórios de 
consumo;
* preencher relatórios de atividades, lançando dados de produção e registrando tarefas executadas para controle de 
atendimento;
* receber o plantão, ouvindo e informando sobre a evolução do serviço e do estado do paciente;
* recepcionar o paciente, preenchendo dados pessoais no prontuário, verificando sinais vitais e encaminhando-o 
para consulta;
* coletar e preparar material para exame de laboratório, obedecendo à determinação superior;
* efetuar higiene pessoal de pacientes, executando os demais procedimentos necessários à manutenção do asseio 
individual;
* efetuar higiene de ambientes, desinfetando locais, organização de armários, arrumação de leitos e recolhendo 
roupas utilizadas;
* auxiliar na vigilância dos pacientes, atendendo chamadas de campainhas, bem como, acompanhar e auxiliar na 
movimentação, deambulação e transporte;
* manter organizado o setor de trabalho, procedendo à limpeza, assepsia de instrumentos e equipamentos;
* auxiliar na prestação dos serviços da unidade de enfermagem, lançando dados em formulários apropriados, 
mantendo controle e requisitando medicamentos e materiais necessários ao superior;
* colaborar na elaboração de relatórios, escalas de serviços;
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL – GOO 
REQUISITOS MÍNIMOS: SER ALFABETIZADO
Descrição Sintética
Executar tarefas inerentes à limpeza publica de modo geral, executando outras atividades determinadas pelo superior.
Descrição Detalhada
*Auxiliar na manutenções elétricas e hidráulicas, carpintaria e marcenaria;
*auxiliar na impermeabilização superfícies;
*auxiliar na varrição ruas, praças, parques e jardins do Município, utilizando vassouras, ancinhos e outros instrumentos 
similares, para manter os referidos locais em condições de higiene e trânsito;
*auxiliar na limpeza de ralos, caixas de passagem e bocas-de-lobo e raspar meios-fios;
*auxiliar na abertura e limpeza de valas, limpeza de galerias, fossas sépticas, esgotos, caixas de areias, poços e 
tanques bem como capinar e roçar terrenos, quebrar pedras e pavimentos;
*auxiliar no nivelamento de superfícies a serem pavimentadas e na execução de serviços de calcetaria;
*auxiliar na fabricação de tijolos, manilhas, tubos, telhas e outros artefatos de cimento ou barro;
*auxiliar no preparo de argamassa, concreto, redes de esgoto pluvial e cloacal, caixas de redes de inspeção, bocas-
de-lobo e executar outras tarefas auxiliares de obras;
*auxiliar na modelagem bloquetes, mourões, placas e outros artefatos pré-moldados, utilizando a fôrma e o material 
adequado, seguindo instruções predeterminadas;
*auxiliar a colocação e retirada de correntes e lonas nas caixas estacionárias bem como descarregá-las em aterro 
sanitário;
*auxiliar na construção de palanques e andaimes e outras obras;
*auxiliar no transporte de materiais de construção, móveis, equipamentos e ferramentas, de acordo com instruções 
recebidas e carregar e descarregar veículos, empilhando os materiais nos locais indicados;
*auxiliar na limpeza, lubrificação e guarda de ferramentas, equipamentos e materiais de trabalho que não exijam 
conhecimentos especiais;
*observar as medidas de segurança na execução das tarefas, usando equipamentos de proteção e tomando 
precauções para não causar danos a terceiros;
*auxiliar na realização do levantamentos de ruas, prédios, terrenos, meios-fios e galerias;
*auxiliar na colocação de balizas de pontos de alinhamentos;
*auxiliar nas medições com trenas e correntes de agrimensor;
*auxiliar a cravar piquetes para definição de caminhamentos;
*percorrer as dependências da Prefeitura, abrindo e fechando janelas, portas e portões, bem como ligando e 
desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos elétricos;
*limpar e arrumar as dependências e instalações de edifícios públicos municipais, a fim de mantê-los nas condições 
de asseio requeridas;
*realizar a limpeza, desinfecção e higienização de todas as dependências dos próprios municipais tais como a sede 
da Prefeitura, a rodoviária, as escolas, as unidades de saúde, os ambulatórios, hospitais, banheiros públicos, entre 
outros, instalados ou que vierem a serem instalados, inclusive os locais temporariamente destinados a eventos, 
seguindo, sempre, as normas de limpeza e desinfecção próprias de cada unidade da Prefeitura ou conforme normas 
e determinação superior;
*esfregar chão, paredes, aparelhos sanitários, bancadas, portas, janelas e mobiliário, no que couber,utilizando 
materiais e equipamentos próprios de modo a manter e conservar os próprios municipais;
*aplicar cera e lustrar chão e móvel; conservar banheiros e cozinhas, efetuando a reposição de materiais como sabão, 
sabonete, toalhas, panos de mão, de copa e de chão, papel toalha e papel higiênico;
*auxiliar nas tarefas de limpeza, higienização e desinfecção de vidraçaria – frascos, tubos de ensaios, balões e outros, 
utilizados na área da saúde, de acordo com determinação superior e observadas as normas determinadas para o 
setor;
*auxiliar nas tarefas de limpeza, desinfecção e organização dos laboratórios de análises clínicas municipais, 
arrumando estantes, armários, depósitos, transportando, entregando e descarregando materiais, observando 
cuidados com materiais e produtos, de acordo com as normas do setor;
*recolher o lixo da unidade em que serve, acondicionando detritos e depositando-os de acordo com as determinações;
*coletar, seletivamente, lixo orgânico e inorgânico das lixeiras e cestas localizadas nos prédios municipais, ensacando-
os adequadamente, e efetuando sua disposição final, conforme orientação superior;
*coletar o lixo hospitalar, consultórios e outras unidades de saúde, ensacando-o adequadamente e realizando sua 
disposição final, conforme orientação específica recebida;
*lavar e passar roupas, observando o estado de conservação das mesmas, bem como proceder ao controle da 
entrada e saída das peças;
*selecionar as peças a serem lavadas, separando-as segundo o tipo, a cor e a natureza do tecido, para dar-lhes o 
tratamento correto e evitar que manchem ou se deformem;
* lavar e enxaguar a roupa, passando-a em água limpa, para retirar os resíduos de sabão e outros solventes,proceder 
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à secagem da roupa, utilizando máquina própria ou dependurando-a em local ventilado,para permitir sua utilização 
utilizando produtos químicos adequados aos materiais, evitando danos;
*verificar se há peças puídas, descoloridas, manchadas ou rasgadas, separando-as para entrega à chefia para 
providências;
*realizar pequenos consertos nas roupas como cerzidos, costuras simples, recolocação de botões ou alças e outros, 
definidos pela chefia;
*apresentar, diariamente, relatório das peças recebidas para lavagem e passagem e das peças entregues, limpas 
e passadas;
*comunicar à chefia imediata a ocorrência de defeitos nos equipamentos e máquinas, bem como solicitar a reposição 
dos produtos utilizados na execução das tarefas;
*preparar e servir café e chá a visitantes, dirigentes e servidores do setor;
*lavar copos, xícaras, cafeteiras, coadores e demais utensílios de cozinha; arrumar e,posteriormente, recolher 
bandejas com copos, xícaras, pratos, bules, açucareiros e garrafas térmicas;
*lavar, secar e guardar todos os materiais utilizados nas copas e nas cozinhas; manter limpo os utensílios de copa 
e cozinha;
*auxiliar em barracas, stands ou em festividades e eventos promovidos pela Prefeitura a servir produtos e a efetuar 
a limpeza dos materiais utilizados;
*auxiliar no preparo de refeições, lavando, selecionando e cortando alimentos;
*auxiliar o recebimento e estocagem da merenda escolar verificando, diariamente, os prazos de validade dos 
alimentos, descartando os inservíveis e solicitando à chefia sua reposição;
*verificar a existência de material de limpeza e alimentação e outros itens relacionados com seu trabalho, comunicando 
ao superior imediato a necessidade de reposição, quando for o caso;* lavar os guardanapos, panos de pratos e 
demais panos utilizados na cozinha, mantendo-os em perfeitas condições de asseio; 
*manter limpo e arrumado o local de trabalho e zelar pelo material sob sua guarda;
*comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como a necessidade de consertos e reparos 
nas dependências, móveis e utensílios que lhe cabe manter limpos e com boa aparência;
*carregar e descarregar veículos, empilhando o material nos locais indicados;
*zelar por sua aparência pessoal, mantendo as vestimentas ou o uniforme em perfeitas condições de uso, bem como 
pela guarda e conservação dos objetos necessários ao exercício de suas atividades;
*auxiliar as equipes de saúde e vigilância sanitária no combate a vetores e zoonoses aplicando substâncias químicas, 
conforme orientação, removendo entulhos, realizando a limpeza de locais;
*respeitar as normas de segurança e higiene no trabalho;
*participar de encontros de formação continuada quando convidados;
* auxiliar nos serviços de poda de árvores  e galhos em parques, praças, jardins e vias públicas, utilizando o 
equipamento adequado para a execução de cada tipo de serviço;
* auxiliar nos serviços de corte e conservação de gramados, em praças, parques, jardins, 
escolas enfim em todos os lugares públicos,  roçadas junto ao meio-fio;
*aplicar fungicidas e inseticidas;
*  ter noções básicas das técnicas de segurança, manuseio e utilização dos equipamentos e insumos;
* zelar pela guarda e conservação dos equipamentos e materiais sob sua responsabilidade;
*  revisar regularmente os equipamentos, tais como roçadeira, a ferramenta de corte e os equipamentos de segurança;
* auxiliar no plantio e manutenção de  hortas e jardins;
* selecionar os ingredientes necessários ao preparo das refeições, de conformidade com o cardápio oferecido;
* preparar refeições, selecionando, lavando, cortando, temperando e cozinhando os alimentos, de acordo com a 
orientação recebida;
* verificar o estado de conservação dos alimentos, separando-os na ordem de vencimento, separando os que não 
estejam em condições adequadas de utilização, a fim de assegurar a qualidade das refeições preparadas;
* efetuar a distribuição da merenda escolar, servir lanches e Refeições;
* auxiliar na operação dos diversos tipos de fogões, aparelhos e demais equipamentos de cozinha, zelando pela sua 
manutenção;
* efetuar a limpeza e manter em condições de higiene o local de preparo de refeição, bem como o local destinado a 
seu consumo;
* comunicar ao superior imediato quaisquer anormalidades com equipamentos, utensílios e instalações;
* colocar os restos de comida e lixo da cozinha em recipientes adequados, de forma a evitar a proliferação de insetos;
* manobrar os veículos e equipamentos rodoviários a fim de colocá-los no local de lavagem ou lubrificação no pátio 
ou outro lugar;
* lavar, pulverizar e lubrificador veículos e equipamentos rodoviários;
* verificar o funcionamento dos elevadores, limpando e lubrificando-os diariamente, bem como verificar o nível de 
óleo da parte compressora;
* temperar os produtos químicos para lavagem, de acordo com as especificações dos fabricantes;
* ter conhecimento básico do uso de materiais químicos, utilizados nas lavagens de veículos, a fim de evitar danos 
em latarias e pinturas;
* desinfetar veículos utilizados no transporte de doente ou de lixo;
* abastecer os veículos de água no radiador e na bateria;
* controlar o estoque de material de limpeza;
* zelar pelos equipamentos de lavagem e lubrificação, mantendo limpas todas as dependências;
* manter sob sua guarda todos os materiais e equipamentos;
* usar os equipamentos de proteção individual;
* abastecer a engraxadeira no inicio do expediente;
* verificar o funcionamento da engraxadeira;
* verificar o nível de óleo nos motores, câmbios diferenciais e outros, efetuando a troca quando necessário;
* diferenciar o tipo de óleo adequado a ser utilizado nos diferentes tipos de veículos;
* efetuar a limpeza e manter em ordem o local de trabalho;
* efetuar limpeza de caixa d´água e calhas em quaisquer prédios públicos municipais;
* manter sob sua guarda todos os materiais e equipamentos de sua área;
* controlar o estoque de graxa e óleo;
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: CARPINTEIRO
GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL – GOO 
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO
Descrição Sintética
Construir, fabricar, montar e reparar estruturas, objetos de madeira e assemelhados.
Descrição Detalhada
* estudar o trabalho a ser executado, consultando plantas, esboços, modelos ou especificações realizados por 
Engenheiro para estabelecer a sequência das operações;
* selecionar os materiais necessários, escolhendo-os adequadamente, para assegurar a qualidade do trabalho;
* traçar os contornos da peça segundo o modelo desejado, possibilitando o corte da mesma;
* preparar e assentar assoalhos e madeiramento para paredes, tetos e telhados;
* fazer e montar peças ou conjuntos de peças de madeira e assemelhados, utilizando materiais, ferramentas e 
equipamentos apropriados, tais como: plaina, serrote, formão, furadeira, serras e outros instrumentos;
* montar as peças, encaixando-as e fixando-as com cola, pregos, parafusos, formando objeto desejado;
* fazer reparos em diversos objetos de madeira ou que tenham componentes de madeira, substituindo total ou 
parcialmente as partes desgastadas;
* colocar fechaduras e outras peças em acessórios ou elementos de madeira, fixando-os;
* efetuar consertos e reparos que envolvem madeiras em todos os prédios públicos;
* montar formas para concretagem, peças empregadas em obras de carpintaria, forros, palanques e engradamentos;
* afiar ferramentas de corte, utilizando rebolo, lima, assentador ou pedra de afiar;
* operar máquinas de carpintaria, como serra-fita, tupia, desempenadeira, serra circular, torno, desengrossadeira, 
furadeira, aparadeira e outros, regulando e posicionando a madeira, acionando os dispositivos e controlando a 
execução dentro das medidas e formas desejadas;
* fazer pedidos de suprimento de material para seu uso;
* zelar e responsabilizar-se pela limpeza, conservação, manutenção e funcionamento das máquinas e equipamentos 
de seu uso;
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: COVEIRO
GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL – GOO
REQUISITOS MÍNIMOS: SER ALFABETIZADO
Descrição Sintética
Execução de Serviços no Cemitério Municipal
Descrição Detalhada
* efetuar demolições de túmulos fora do padrão, capelas ou mausoléus e demais obras de interesse da administração, 
bem como perfuração de valas para padronização de sepulturas;
* lacrar as gavetas com tampas de concreto ou tijolos (jazigos), rejuntando e/ou rebocando com argamassa;
* observar a ficha de controle de sepultamento, em tempo hábil para promover abertura de carneiras e preparação de 
argamassa, conferindo o cadastro e obedecendo a sua seqüência;
* manter obrigatoriamente, o número mínimo exigido pelo superior, de gavetas nas quadras de sepultamentos de 
adulto e infantis;
* efetuar a marcação e cavação de sepulturas, usando ferramentas como pá, enxada e outros;
* carregar e colocar o caixão na sepultura, portando-se condignamente e com respeito à família;
* efetuar exumações de restos mortais para translado internos (jazigos, carneiros, caixas ossuários e ossuários 
coletivos) ou para outros cemitérios;
* verificar, por ocasião do sepultamento, a existência de corpo dentro da urna mortuária;
* manter a administração informada sobre a disponibilidade de sepulturas nas quadras novas, comunicando 
imediatamente em caso de iminente falta;
* manter o almoxarifado com estoque regular e em ordem e zelar pelas ferramentas à sua disposição;
* comunicar imediatamente à administração, quaisquer irregularidades constatada no interior do cemitério; 
*Colaborar na limpeza do cemitério, tais como varrição, capinação,  limpeza dos banheiros, a fim de manter o cemitério 
livre de ervas daninhas e lixos de toda espécie;
* Efetuar pequenos reparos e manutenção das ruas, iluminação, fornecimento de água, funcionamento ou na 
impossibilidade comunicar por escrito seu superior;
* Manter os vasos livres de acúmulo de água, a fim de evitar proliferação de mosquitos “aedes aegypti”’ 
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: ELETRICISTA
GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL – GOO
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO  E CURSO TÉCNICO NA ÁREA
Descrição Sintética
Executar tarefas inerentes aos serviços de manutenção elétrica dos prédios e logradouros públicos municipais.
Descrição Detalhada
* estudar o trabalho a ser realizado, consultando plantas, esquemas, especificações e outras informações, fornecidas 
por Engenheiro ou superior para estabelecer o roteiro das tarefas e a escolha do material necessário;
* colocar e fixar quadros de distribuição, caixas de fusíveis e disjuntores, tomadas e interruptores, utilizando 
ferramentas para estruturar a parte geral da instalação elétrica;
* fazer a instalação, reparo ou substituição de lâmpadas, tomadas, fios, painéis e interruptores;
* fazer regulagens necessárias, utilizando voltímetro, amperímetro, extratores, adaptadores, solda e outros recursos;
* executar o corte, a dobra e a instalação de eletrodutos puxadores e a instalação dos cabos elétricos, utilizando 
puxadores de aço, grampos e dispositivos de fixação, para dar prosseguimento à montagem;
* ligar os fios à fonte fornecedora de energia, utilizando alicates, chaves apropriadas, conectores e material isolante, 
para completar a tarefa de instalação;
* substituir ou reparar refletores e antenas;
* reparar a rede elétrica interna, consertando ou substituindo peças ou conjuntos;
* testar a instalação, fazendo-a funcionar para comprovar a exatidão do trabalho executado;
* executar trabalhos em rede telefônica;
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: GARI
GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL – GOO
REQUISITOS: SER ALFABETIZADO
Descrição Sintética
Executar tarefas de limpeza pública.
Descrição Detalhada
* Efetuar limpeza  de ruas, parques, jardins,meios fios , calçadas e outros logradores públicos, efetuando varrição  e 
coletando os detritos acumulados, para manter os referidos locais em condições de higiene e trânsito;
* realizar serviços de coleta de lixo domiciliar (orgânico, reciclado ou “bota-fora”), industrial e hospitalar;
* limpeza de “boca de lobo”, bueiro, córregos, minas e fontes de água;
* colocar, descarregar e acompanhar o equipamento coletor, obedecendo aos roteiros, horários e escalas os 
estabelecidas pelo órgão competente;
* usar equipamentos destinados à proteção individual e obedecer às normas de segurança no trabalho;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: INSTRUTOR DE TRABALHOS MANUAIS
GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL – GOO
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
Descrição Sintética
Ensinar e estimular a capacidade expressiva, a percepção e a criatividade no trato com materiais diversos .
Descrição Detalhada
*Ensinar e estimular a capacidade expressiva, a percepção e a criatividade no trato com materiais diversos; 
*Ensinar atividades com manuseio de todo tipo de material para artesanato, tais como pintura em tecidos, crochê, 
tricô, bordados, customização de objetos e vestuário, possibilitando aos alunos nova fonte de renda familiar. 
*Ensinar aos participantes o conhecimento e domínio de técnicas de corte e costura de roupas, de modo a contribuir 
para o seu desempenho profissional. 
*Exercer o papel de liderança, bem como ser um motivador e promover o espírito de grupo; 
*Desenvolver habilidades práticas gerais e específicas de artesanatos; 
*Desenvolver conceitos relacionados à higiene, organização:
*Interagir com os demais instrutores buscando ações conjuntas; 
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: MECÂNICO VEÍCULOS PESADOS
GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL – GOO
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO E CURSO TÉCNICO ESPECÍFICO.
Descrição Sintética
Efetuar a manutenção preventiva e reparativa dos elementos mecânicos veículos pesados (ônibus, caminhões, 
tratores, implementos agrícolas) máquinas rodoviárias e similares, para assegurar condições de funcionamento 
regular e eficiente.
Descrição Detalhada
* efetuar a manutenção preventiva de motores, fazendo revisões nos veículos, máquinas e equipamentos na 
parte mecânica, a fim de verificar desgastes de peças, ou proceder às regulagens necessárias ao seu perfeito 
funcionamento;
* examinar os veículos pesados ou equipamento rodoviário, inspecionando-os para detectar os defeitos e 
anormalidades de funcionamento dos mesmos;
* efetuar o desmonte e a limpeza do conjunto ou dos componentes avariados, utilizando ferramentas e procedimentos 
apropriados;
* procurar localizar, em todos os consertos, a causa dos defeitos apresentados;
* proceder à distribuição e ajuste de peças defeituosas, utilizando ferramentas, instrumentos de medição e de controle 
e outros equipamentos, de conformidade com técnicas recomendadas;
* fazer a montagem do conjunto mecânico, substituindo peças ou sanando defeitos, utilizando ferramentas, 
instrumentos e procedimentos técnicos apropriados;
* testar o serviço executado, colocando o veículo ou máquinas rodoviárias em funcionamento e dirigindo-o, se for o 
caso, para comprovar o seu resultado;
* ter conhecimento do sistema hidráulico, conversor e torque;
* efetuar ocasionalmente, trabalhos de solda em diversas partes dos veículos, máquinas e equipamentos;
* ter conhecimento de sistema pneumático e hidráulico;
* ter conhecimento de sistema com ignição e injeção eletrônica;
* zelar por materiais, ferramentas e equipamentos, providenciando limpeza, conserto, manutenção, substituição e 
devolução;
* executar outras tarefas correlatas;
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: MECÂNICO VEÍCULOS LEVES
GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL - GOO
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO E CURSO TÉCNICO ESPECÍFICO.
Descrição Sintética
Efetuar a manutenção preventiva e reparativa dos elementos mecânicos de veículos leves e similar, para assegurar 
condições de funcionamento regular e eficiente.
Descrição Detalhada
* efetuar a manutenção preventiva de motores, fazendo revisões e troca de peças nos veículos e equipamentos 
na parte mecânica, a fim de verificar desgastes de peças, ou proceder às regulagens necessárias ao seu perfeito 
funcionamento;
* examinar o veículo ou equipamento, inspecionando-os para detectar os defeitos e anormalidades de funcionamento 
dos mesmos;
* efetuar o desmonte e a limpeza do conjunto ou dos componentes avariados, utilizando ferramentas e procedimentos 
apropriados;
* procurar localizar, em todos os consertos, a causa dos defeitos apresentados;
* proceder à distribuição e ajuste de peças defeituosas, utilizando ferramentas, instrumentos de medição e de controle 
e outros equipamentos, de conformidade com técnicas recomendadas;
* fazer a montagem do conjunto mecânico, substituindo peças ou sanando defeitos, utilizando ferramentas, 
instrumentos e procedimentos técnicos apropriados;
* testar o serviço executado, colocando o veículo em funcionamento e dirigindo-o, se for o caso, para comprovar o 
seu resultado;
* ter conhecimento do sistema hidráulico, conversor e torque;
* efetuar ocasionalmente, trabalhos de solda em diversas partes dos veículos, e equipamentos;
* ter conhecimento de sistema pneumático e hidráulico;
* ter conhecimento de sistema com ignição e injeção eletrônica;
* zelar por materiais, ferramentas e equipamentos, providenciando limpeza, conserto, manutenção, substituição e 
devolução;
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: MOTORISTA C
GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL - GOO
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO E CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 
CATEGORIA "C"
Descrição Sintética
Conduzir veículo motorizado utilizado em transporte de carga ou passageiro dentro dos limites de lotação estabelecido 
pela legislação em vigor.
Descrição Detalhada
* conduzir veículo motorizado, obedecendo à sinalização e aos limites de velocidade indicada;
* vistoriar o veículo diariamente, antes e após sua utilização;
* manter o veículo em perfeitas condições de funcionamento, zelando pela sua conservação, providenciando o 
abastecimento de combustíveis, lubrificação se necessário, observando níveis de água e de óleo, efetuando trocas, 
segundo recomendações técnicas, calibragem dos pneus, limpeza, checagem do sistema elétrico, etc.
* efetuar a limpeza e a desinfecção interna do veículo, após o transporte de pacientes ou passageiros;
* comunicar ao superior imediato quaisquer anormalidades observadas no veículo, não transitando com o mesmo 
sem que elas sejam sanadas;
* fazer pequenos reparos de emergência, preservada as condições de segurança do veículo;
* transportar pessoas, materiais, correspondências e equipamentos, garantindo a segurança dos mesmos;
* executar o serviço de transporte que lhe for atribuído e, no caso de materiais, encarregar-se de sua carga e descarga;
* operar, eventualmente, rádio transceptor;
* auxiliar médicos e enfermeiros na assistência a pacientes, conduzindo caixas de medicamentos, tubos de oxigênio, 
macas, etc.
* auxiliar alunos no embarque e desembarque e monitorá-los durante o transporte, auxiliar professores e demais 
servidores públicos;

* observar e controlar os períodos de revisão e manutenção recomendados preventivamente, para assegurar plena 
condição de utilização do veículo;
* realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da quilometragem, viagens 
realizadas, objetos ou pessoas transportadas, itinerários percorridos, além de outros ocorrências, a fim de manter a 
boa organização e controle, preenchendo o respectivo Diário de Bordo;
* recolher o veículo à garagem ou local destinado a esse fim, ao término da jornada de trabalho, deixando-o 
corretamente estacionado e fechado;
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: MOTORISTA D
GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL - GOO
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO E CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 
CATEGORIA "D" 
Descrição Sintética
Conduzir veículo motorizado transporte de cargas acima de 3500 quilogramas, ou passageiros acima de 8 lugares, 
tudo de acordo e dentro dos limites de carga e lotação estabelecidos pela legislação em vigor.
Descrição Detalhada
* conduzir veículo automotor destinado ao transporte de passageiros e cargas;
* manter o veículo em perfeita condição de funcionamento, comunicando qualquer defeito porventura existente no 
veículo, não transitando com o mesmo até que se realize o conserto;
* manter o veículo em perfeita condição de funcionamento;
* fazer reparos de emergência;
* zelar pela conservação do veículo, promovendo o abastecimento de combustível, água e óleo do veículo, 
providenciando a lubrificação, quando indicada, verificando o grau de densidade e nível da água de bateria, bem 
como a calibragem dos pneus;
* checar diariamente o sistema de freios e o nível de óleo do motor;
* verificar o funcionamento do sistema elétrico;
* transportar pessoas, materiais, correspondências e equipamentos, garantindo a segurança dos mesmos;
* executar o serviço de transporte que lhe for atribuído e, no caso de materiais, encarregar-se de sua carga e descarga;
* operar, eventualmente, rádio transceptor;
* observar e controlar os períodos de revisão e manutenção recomendados preventivamente, para assegurar plena 
condição de utilização do veículo;
* realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da quilometragem, viagens 
realizadas, objetos ou pessoas transportadas, itinerários percorridos, além de outras ocorrências, a fim de manter a 
boa organização e controle, preenchendo o respectivo Diário de Bordo;
* encarregar-se do transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiada;
* providenciar carga e descarga no interior do veículo;
* dirigir obedecendo à sinalização e velocidade indicadas;
* auxiliar médicos e enfermeiros na assistência a pacientes, conduzindo caixas de medicamentos, tubos de oxigênio, 
macas, etc.
* auxiliar alunos no embarque e desembarque e monitorá-los durante o transprte, auxiliar professores e demais 
servidores públicos;
* eventualmente, operar rádio transceptor;
* recolher o veículo à garagem ou local destinado a esse fim, ao término da jornada de trabalho, deixando-o 
corretamente estacionado e fechado;
* dirigir veículos abaixo de três mil e quinhentos quilogramas quando determinado pelo seu superior, de acordo com 
as necessidades da municipalidade;
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINA
GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL – GOO
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
Descrição Sintética
Operar e dirigir tratores, máquinas motoniveladoras, pás carregadeiras, retroescavadeiras, implementos agrícolas e 
outros veículos assemelhados,
Descrição Detalhada
*Operar e dirigir tratores, máquinas rodoviárias e tratores, tais como : monotiveladoras, pás carregadeiras, 
retroescavadeiras, implementos agrícuoas e outros veículos assemelhados,  realizando terraplanagem, nivelamento, 
nivelamento de ruas e estradas, assim com abaulamentos, abrir valetas e cortar talubes; 
*operar máquinas rodoviárias em escavação, transporte de terras., desmatamento e atividades correlatas;
* dirigir outros veículos automotores quando necessário;
* realizar trabalhos de aterramento e semelhantes; operar com máquinas de compactação, varredouras mecânicas, 
tratores, etc; 
*comprimir com rolo compressor cancha para calçamento ou asfaltamento, conduzir e manobrar a máquina acionando 
o motor e manipulando os comandos de marcha e direção, para posicioná-la conforme as necessidades do serviço; 
*operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da máquina, 
acionando pedais e alavancas de comando, para escavar, carregar, mover e levantar ou descarregar terra, areia, 
cascalho, pedras e materiais análogos:
* zelar pela boa qualidade do serviço, e andamento das operações e efetuando os ajustes necessários, a fim de 
garantir sua correta execução;
* por em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e estacionamento da máquina, a fim de 
evitar possíveis acidentes:
* limpar e lubrificar a máquina e seus implementos, seguindo as instruções de manutenção do fabricante, bem como 
providenciar a troca de pneus, quando necessário, efetuar pequenos reparos, utilizando as ferramentas apropriadas, 
para assegura o bom funcionamento do equipamento; 
*acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus implementos e, depois de 
executados, efetuar os testes necessários;
*anotar, seguindo normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo de combustível, 
conservação e outras ocorrências, para controle da chefia;
* providenciar o abastecimento de combustível , água e lubrificantes nas máquinas sob sua responsabilidade; e 
executar tarefas afins e de interesse da Municipalidade. 
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO:OPERÁRIO
GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL – GOO
REQUISITOS MÍNIMOS: SER ALFABETIZADO
Descrição Sintética
executar tarefas inerentes à limpeza pública de modo geral, executando outras atividades determinadas pelo superior.
Descrição Detalhada
* limpeza e varrição de vias públicas;
* abertura de valetas, limpeza de valas, esgotos, estradas;
* construção de andaimes, jardins e outros,  auxiliar, necessidade de mão de obra, materiais, ferramentas e 
equipamentos;
* zelar por materiais, ferramentas e equipamentos, providenciando limpeza, conserto, manutenção e substituição, 
quando necessário, para permitir a continuidade do trabalho;
* executar os serviços de poda de árvores  e galhos em parques, praças, jardins e vias públicas, utilizando o 
equipamento adequado para a execução de cada tipo de serviço;
* efetuar serviços de corte e conservação de gramados, em praças, parques, jardins, escolas enfim em todos os 
lugares públicos,  roçadas junto ao meio-fio;
* aplicar fungicidas e inseticidas;
*  ter noções básicas das técnicas de segurança, manuseio e utilização dos equipamentos e insumos;
* zelar pela guarda e conservação dos equipamentos e materiais sob sua responsabilidade;
*  revisar regularmente os equipamentos , tais como roçadeira, a ferramenta de corte e os equipamentos de segurança.
* fazer uso de equipamentos de segurança;
* lavar, pulverizar e lubrificador veículos e equipamentos rodoviários;
* verificar o funcionamento dos elevadores, limpando e lubrificando-os diariamente, bem como verificar o nível de 
óleo da parte compressora;
* temperar os produtos químicos para lavagem, de acordo com as especificações dos fabricantes;
* ter conhecimento básico do uso de materiais químicos, utilizados nas lavagens de veículos, a fim de evitar danos 
em latarias e pinturas;
* desinfetar veículos utilizados no transporte de doente ou de lixo;
* abastecer os veículos de água no radiador e na bateria;
* zelar pelos equipamentos de lavagem e lubrificação, mantendo limpas todas as dependências;
* manter sob sua guarda todos os materiais e equipamentos;
* usar os equipamentos de proteção individual;
* abastecer a engraxadeira no inicio do expediente;
* verificar o funcionamento da engraxadeira;
* efetuar a limpeza e manter em ordem o local de trabalho;
* efetuar limpeza de caixa d´água e calhas em quaisquer prédios públicos municipais;
* manter sob sua guarda todos os materiais e equipamentos de sua área;
* controlar o estoque de graxa e óleo;
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: PEDREIRO
GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL - GOO 
REQUISITOS: SER ALFABETIZADO
Descrição Sintética
Executar trabalhos de alvenaria, concretos e outros materiais para construção e reconstrução de obras e edifícios 
públicos.
Descrição Detalhada
* ler e interpretar plantas de construção civil, observando medidas e especificações;
* verificar as características da obra para orientar-se na escolha do material apropriado e na melhor forma de 
execução do trabalho;
* executar serviços de demolição, construção de alicerces, assentamento de tijolos ou blocos, colocação de armações 
de esquadrias, instalação de peças sanitárias, conserto de telhado e acabamento em obras;
* executar trabalhos de concreto armado, misturando cimento, brita, areia e água, nas devidas proporções, fazendo a 
armação dispondo, traçando e prendendo com arame as barras de ferros;
* misturar areia, cimento e água, dosando esses materiais nas quantidades apropriadas, para obter a argamassa a ser 
empregada no assentamento de pedras ou tijolos;
* assentar tijolos, pedras e materiais afins, colocando-os eu camadas sobrepostas, formando fileiras horizontais ou 
de outras formas, unindo-os com argamassa espalhada em cada camada com o auxílio de uma colher de pedreiro 
e arrematando a operação com golpes de martelo ou com o cabo da colher sobre os tijolos, para levantar paredes, 
muros e outras edificações;
* recobrir as juntas entre tijolos e pedras, preenchendo-as com argamassa e retocando-as com a colher de pedreiro 
para nivelá-las;
* verificar a horizontalidade e verticalidade do trabalho, controlando-o com nível e prumo para assegurar-se da 
correção do trabalho;
* construir bases de concreto ou de outro material de acordo com as especificações, para possibilitar a instalação de 
tubos para bueiros, postes, máquinas e outros fins;
* preparar e nivelar pisos e paredes, retirando com sarrafo o excesso de massa;
* fazer reboco de paredes e outros;
* orientar o ajudante a fazer argamassa;
* armar e desmontar andaimes de madeiras ou metálicos;
* fazer armação de ferragens;
* perfurar paredes, visando a colocação de canos para água e fios elétricos;
* assentar pisos, azulejos, pias e outros;
* fazer serviços de acabamento em geral;
* efetuar a colocação de telhas;
* impermeabilizar caixas d`água, paredes, tetos e outros;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: TELEFONISTA
GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL – GOO
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO
Descrição Sintética
Operar mesas e aparelhos telefônicos.
Descrição Detalhada
* operar mesa e aparelhos telefônicos, fax, PABX e mesas de ligação para estabelecer comunicações internas, locais 
ou interurbanas;
* atender ligações locais, interurbanas e internacionais, observadas as normas estabelecidas;
* atender pessoas, proceder protocolos que lhe forem submetidos, encaminhar, buscar e distribuir correspondências 
e demais documentos, bem como anotar e transmitir recados recebidos pessoalmente, via telefone, fax, e-mail e 
WhatsApp;
* anotar, segundo orientação recebida, dados sobre ligações interurbanas e internacionais completadas, e-mail, fax 
e WhatsApp, registrando nome, endereço e telefone do solicitante, destinatário e outras observações que se fizerem 
necessárias;
* receber chamadas para atendimentos urgentes de ambulâncias, comunicando-se por rádio px ou outro meio, 
registrando dados de controle;
* prestar informações e localizar pessoas, consultando listas telefônicas e relação de funcionários, mantendo sempre 
fichário atualizado com os telefones mais solicitados pelos usuários;
* prestar informações relativas ao setor;
* atender com urbanidade a todas as chamadas telefônicas recebidas;
* responsabilizar-se pela manutenção e conservação dos equipamentos utilizados;
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO:VIGILANTE
GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL – GOO
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO
Descrição Sintética
Exercer a vigilância e controlar a entrada de pessoas, veículos e materiais em repartições municipais.
Descrição Detalhada
* exercer a vigilância em locais previamente determinados, percorrendo e inspecionando suas dependências para 
evitar incêndios, roubos, entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades, efetuando ligações a delegacias e 
polícia militar se necessário;
* executar a ronda diurna ou noturna nas dependências, verificando se as portas, janelas, portões e outras vias de 
acesso estão fechados corretamente e constatando irregularidade, tomar as providências necessárias no sentido de 
evitar roubos e outros danos;
* controlar a entrada e saída de pessoas, veículos e materiais pelos portões de acesso sob sua vigilância, efetuando 
os devidos registros, verificando quando necessário, a autorização de ingresso;
* investigar quaisquer condições anormais que tenha observado;
* responder as chamadas telefônicas ocorridas fora do horário de expediente do órgão, anotando recados;
* comunicar ao chefe imediato qualquer irregularidade verificada;
* zelar e fazer com que se zele, pelos prédios e suas instalações (pátios, jardins, cercas, muros, portões, sistema de 
iluminação, etc.);
* atender o público, fornecendo informações e encaminhando aos órgãos competentes;
* recolher e guardar objetos deixados pelos usuários;
* efetuar quando designado, a fiscalização dos vigias em seus postos de serviços, efetuando também a ronda 
eletrônica;
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO – GOA 
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO MÉDIO COMPLETO OU EQUIVALENTE E CURSO TÉCNICO ESPECÍFICO.
Descrição Sintética
Executar tarefas inerentes à área de saúde da população.
Descrição Detalhada
* Executar tarefas básicas de informações a indivíduos e grupos, visando a instrução da população em geral para a 
prevenção de doenças; 
*Orientar a população em geral sobre a importância da higiene e cuidados básicos e/ou primários para a prevenção 
de doenças; 
*Ministrar medicamentos específicos de acordo com os problemas de saúde básicos detectados, visando solucionar 
e/ou amenizar as causas dos mesmos; 
*Efetuar visitas domiciliares, conforme necessidades, seguindo instruções de seus superiores; 
*Preparar o paciente, verificando os sinais vitais, pesando, medindo pressão arterial e verificando a temperatura; 
*Prestar atendimentos em primeiros socorros e imunizações; 
*Fazer curativos quando necessário; 
*Realizar trabalhos relativos a vigilância epidemiológica, difundindo informações; 
*Esterilizar os materiais; 
*Atuar em campanhas de prevenção de doenças, aplicando testes e vacinas; 
*Auxiliar os médicos na distribuição de medicamentos, vacinas, bem como coleta de material para a realização de 
preventivos de câncer; 
*Elaborar relatórios de acordo com as atividades executadas, que permitam levantar dados estatísticos e para 
comparação do trabalho; 
*Inspecionar estabelecimentos de ensino, verificando suas instalações e os comestíveis fornecidos aos alunos, para 
assegurar as medidas profiláticas necessárias; 
*Organizar o fichário, fazendo a distribuição e arquivamento de fichas, marcação de preventivos, agendamento de 
consultas e entrega de exames; 
*Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; 
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: AGENTE FAZENDÁRIO
GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO - GOA
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO MÉDIO COMPLETO OU EQUIVALENTE
Descrição Sintética
Executar tarefas variadas na orientação de contribuintes e atividades administrativas em geral, relacionadas às 
funções do departamento de tributação dos tributos e fiscalização, que requeiram tomar decisões, baseado em 
precedentes.
Descrição Detalhada
* Atender e orientar o público em geral, prestando as informações solicitadas acerca de tributos, cadastros, dívida 
ativa, etc;
* Fazer cálculos e lançamentos relativo a tributos de competência do Município;
* Elaboração do cadastro de contribuintes municipais, bem como fornecer informações necessárias à sua atualização;
* Fazer verificações em campo sobre pedidos de inscrição, conferindo a veracidade das informações;
* Prestar informações em processos, emitir informações em processos, emitir certidões, calcular tributos vencidos, 
reajustar parcelamentos;
* Realizar  ações de levantamento e inscrição de Dívida Ativa de tributos municipais;
* gerar e encaminhar com antecedência as Certidões de Dívida Ativa ao Departamento Jurídico para ajuizamento de 
Executivo Fiscal;
* Informar, orientar, intimar, notificar quando necessário ou solicitado, sobre assuntos relativos a pagamentos de 
multas e tributos;
* Intimar, notificar e autuar infratores e praticar, sob supervisão, atos que tornem a fiscalização efetiva, comunicando 
deficiências e propondo medidas regularizadoras, com antecedência e prazo razoável ao encaminhamento das 
Certidões de Dívida Ativa ao Departamento Jurídico;
* Arquivar e zelar pela guarda de documentos públicos ou privados, utilizados por ele ou pela equipe, ou postos à sua 
disposição ou sob sua a guarda;
* Participar, como recenseador, no Censo Econômico Fiscal do Município;
* Fazer Plantões Fiscais;
* Executar tarefas de vistoria de alvarás de licença em estabelecimentos, controle do comércio ambulante e, quando 
necessário, intimar, notificar e autuar;
* Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado, e autorizado 
por chefia ou autoridade superior;
* Desenvolver atividades administrativas relacionadas a documentos, registros, encaminhamentos e outros, utilizando-
se dos meios mecânicos e/ou informatizados disposições.

* proceder à verificação e orientação do cumprimento da regulamentação urbanística concernente a edificações 
particulares;
* orientar, inspecionar e exercer a fiscalização de construções irregulares e clandestinas, fazendo comunicações, 
notificações e embargos;
* verificar imóveis recém construídos ou reformados, inspecionando o funcionamento das instalações sanitárias e 
o estado de conservação das paredes, telhados, portas e janelas, a fim de opinar nos processos de concessão de 
"habite-se";
* verificar o licenciamento de obras de construção ou reconstrução, embargando as que não estiverem providas de 
competente autorização ou que estejam em desacordo com o autorizado;
* intimar, autuar, estabelecer prazos e tomar providências relativas ao violadores da legislação urbanística;
* efetuar a fiscalização de terrenos baldios, verificando a necessidade de limpeza, capinação, construção de muro e 
calçadas, bem como fiscalizar o depósito de lixo em local não permitido;
* efetuar a fiscalização em construções, verificando o cumprimento das normas gerais estabelecidas pelo Código de 
Obras do Município;
* acompanhar os arquitetos e engenheiros da prefeitura nas inspeções e vistorias realizadas no município;
* efetuar levantamento de terrenos e loteamentos para execução de serviços, bem como efetuar levantamentos dos 
serviços executados;
* fiscalizar os serviços executados por empreiteiras e pelo município;
* orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo;
* expedir notificações preliminares e autos de infração referentes ao cumprimento da legislação do Código Tributário 
do Município;
* verificar a regularidade do licenciamento de atividades comerciais, industriais e de prestação de serviços, face aos 
artigos que expõem, vendem ou manipulam, e os serviços que prestam;
* verificar as licenças de ambulantes e impedir o exercício desse tipo de comércio por pessoas que não possuam a 
documentação exigida;
* verificar o horário de fechamento e abertura do comércio em geral e de outros estabelecimentos, bem como a 
observância das escalas de plantão das farmácias;
* realizar vistorias para fins de acompanhamento e manutenção do sistema tributário e para fins de renovação do 
licenciamento;
* verificar e orientar o cumprimento das posturas municipais;
* intimar, notificar, autuar, estabelecer prazos e tomar providências relativas aos violadores das posturas municipais;
* fiscalizar o horário de funcionamento das feiras e suas instalação em locais permitidos;
* verificar a instalação de bancas e barracas em logradouros públicos quanto a permissão para cada tipo de comércio, 
bem como quanto a observância de aspectos estéticos;
* verificar a regularidade da exibição e utilização dos anúncios, alto-falantes e outros meios de publicidade em via 
pública, bem como propaganda comercial fixa, em muros, tapumes vitrines e outros;
* aprender, por infração, veículos, mercadorias, animais e objetos expostos, negociados ou abandonados em ruas e 
logradouros públicos;
* receber as mercadorias aprendidas e guardá-las em local determinado, devolvendo-as mediante o cumprimento as 
formalidades legais;
* verificar o licenciamento de placas comerciais nas fachadas dos estabelecimentos respectivos ou em outros locais;
* verificar o licenciamento para realização de festas populares em vias e logradouros públicos;
* verificar o licenciamento para instalação de circos e outros tipos de espetáculos públicos promovidos por particulares, 
inclusive exigindo a apresentação de documento de responsabilidade de engenheiro devidamente habilitado;
* verificar as violações às normas sobre poluição sonoras, uso de buzinas, casas de disco, clubes, boates, discotecas, 
auto falantes, bandas de música, entre outras;
* efetuar levantamento sócio econômico em processos de licença ambulante;
* emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia permanentemente informada a respeito das 
irregularidades encontradas;
* efetuar plantões noturnos, finais de semanas e feriados para fiscalização da regularidade do licenciamento, bem 
como o cumprimento das normas gerais de fiscalização;
* efetuar interdição temporária ou definitiva, quando o exercício de atividades comerciais, industriais, diversões 
públicas e outros, causam incômodo e/ou perigo, contrariando a legislação vigente;
* realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou apuração de denúncias e reclamações;
* entregar quando solicitadas notificações e correspondências diversas;
* zelar, guardar de forma correta todos equipamentos e programas de informática utilizados;
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: ATENDENTE DE FARMÁCIA
GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO  - GOA
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO MÉDIO COMPLETO E CURSO NA ÁREA.
Descrição Sintética
Executar tarefas de controle e manutenção dos produtos farmacêuticos conforme orientação superior.
Descrição Detalhada
* receber, conferir e classificar produtos farmacêuticos, efetuando controle físico e estatístico, dispondo-os nas 
prateleiras da farmácia, para manter o controle e facilitar o manuseio dos mesmos;
* auxiliar na manutenção do estoque da farmácia;
* opinar e/ou solicitar compra de medicamentos para manter o nível de estoque adequado;
* verificar e controlar o prazo de validade dos produtos farmacêuticos, tirando de circulação os medicamentos 
vencidos;
* executar serviços de carregamento e descarregamento de produtos;
* atender usuários, verificando e fornecendo os produtos solicitados registrando a saída dos mesmos;
* proceder à recepção e conferência de medicamentos e análogos, comparando a quantidade e especificação 
expressa na nota de entrega com os produtos recebidos;
* auxiliar o farmacêutico na manipulação de produtos químicos e outros preparados farmacêuticos, bem como embalar 
e rotular as embalagens;
* lavar, limpar e esterilizar quando necessário à vidraria utilizada em manipulação, antes e depois do manuseio, bem 
como aparelhos e materiais existentes no laboratório;
* zelar pela limpeza e manutenção das prateleiras, balcões, aparelhos existentes no laboratório de manipulação e 
outras áreas de trabalho, mantendo em boas condições de aparência e uso;
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: ASSESSOR DE IMPRENSA 
GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO - GOA
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO MÉDIO COMPLETO OU EQUIVALENTE
Descrição Sintética
Executar tarefas variadas referente a informações e publicidade municipal.
Descrição Detalhada
* Realizar um levantamento das atividades, projetos, ações e serviços do município, fazendo o possível para que 
isso se torne notícia;
* Agendamento e acompanhamento de entrevistas coletivas, facilitando o trabalho do entrevistado e do entrevistador;
* Contato permanente com a mídia, sugerindo pautas e fazendo esclarecimentos necessários para a eficiência da 
matéria jornalística ser publicada;
* Elaborar textos (releases), que são enviados para os veículos de comunicação;
* Divulgar eventos;
* Editar jornais, site de informátia que podem ser distribuidos interna ou externamente;
* Alimentar, afim de manter atualizados as informações no site do Município;
* Organizar entrevistas coletivas;
* Dar orientações de como lidar com a imprensa;
* Montar Clippings (cópia de notícias da empresa que forma divulgadas no meio de comunicação, uma espécie de 
backup);
* Sugerir assuntos para a mídia, indicação de pauta;
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO - GOA
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO MÉDIO COMPLETO OU EQUIVALENTE
Descrição Sintética
Executar tarefas variáveis da área administrativa, nas diversas unidades ou órgãos da municipalidade, que exijam 
elaboração de textos e soluções em algumas fases do trabalho.
Descrição Detalhada
* efetuar atendimento ao público, interno e externo, prestando informações, preenchendo documentos, anotando 
recados, para obter ou fornecer informações;
* orientar e proceder à tramitação de processos, orçamentos, contratos e demais assuntos administrativos consultando 
e mantendo atualizados os documentos em arquivos e fichários;
* redigir, revisar, encaminhar documentos seguindo orientação;
* elaborar e digitar cartas, ofícios, atas, circulares, tabelas, gráficos, instruções, normas, memorandos e outros;
* elaborar, organizar e atualizar quadros demonstrativos, tabelas, registros, relatórios, materiais bibliográficos e outros 
documentos;
* codificar dados, documentos e outras informações e proceder à indexação de artigos e periódicos, fichas, manuais, 
relatórios e outros;
* participar de estudos e projetos a serem elaborados e desenvolvidos por técnicos, na área administrativa;
* efetuar cálculos e conferências numéricas;
* organizar e/ou atualizar arquivos, fichários e outros;
* efetuar registro e preenchimento de documentos, formulários e outros junto a Órgãos Públicos;
* montar e acompanhar processos referentes aos assuntos relacionados com as atividades do órgão;
* participar em estudos, projetos, eventos e pesquisas preparando materiais e/ou locais, efetuando levantamentos e 
desenvolvendo controles administrativos;
* atender pacientes e realizar agendamento de consultas e exames;
* coletar, compilar e consolidar dados diversos, consultando pessoas, documentos, publicações oficiais, arquivos e 
fichários para obter informações;
* coletar dados diversos, revisando documentos, transcrições, publicações oficiais para o cumprimento da rotina 
administrativa;
* efetuar controle de entrada e saída de materiais e outros;
* operar e zelar pelo uso adequado de equipamentos diversos, como máquinas calculadoras, de datilografia, 
microcomputadores, processadores de texto, terminais de vídeo e outros;
* emitir listagens e relatórios, quando necessário;
* atender pessoas e chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados para obter ou fornecer informações;
* efetuar quando solicitada fiscalização e fechamento de registro de ponto;
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: ASSISTENTE DE LICITAÇÃO
GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO - GOA
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO MÉDIO COMPLETO OU EQUIVALENTE
Descrição Sintética
Executar tarefas variáveis da área  de licitação e Compras, nas diversas unidades ou órgãos da municipalidade, 
que exijam elaboração de  processos licitatórios, de dispensa ou inexigibilidade para aquisição de bens e serviços.
Descrição Detalhada
* elaborar os editais, analisar e avaliar as licitações em todas as suas modalidades (Concorrência Pública, Tomada de 
Preços, Convite, Pregão, Concurso, Leilão, Chamamento Público, Termo de Fomento e Termo de Colaboração), para  
aquisição de bens realização de obras e serviços públicas, convênios e auxílios recebidos, subvenções e auxílios 
recebidos e concedidos;
* elaborar, analisar e avaliar as dispensas e inexigibilidades;
* elaborar, analisar e avaliar os editais, habilitação, adjudicação e publicação;
* elaborar, analisar e avaliar os contratos e/ou ata de registro de preços, em especial, de materiais, serviços e obras;
* elaborar, analisar e avaliar os termos aditivos, em especial, quanto a prazo, quantidade, reequilíbrio e reajuste de 
preços;
* enviar dados ao Tribunal de Contas do Estado (TCE), das licitações e e contratos, em obediência a  lei de 
responsabilidade fiscal e informações anuais;
* Submeter quando necessário a parecer jurídico os casos e ocorrências do setor;
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO  - GOA
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO MÉDIO COMPLETO OU EQUIVALENTE
Descrição Sintética
Executar tarefas na área administrativa, nas diversas unidades e órgãos da municipalidade, mediante orientação.
Descrição Detalhada
* executar tarefas de distribuição de correspondências e documentos e fixação de editais e outros;
* encaminhar, buscar, protocolar correspondências nos Correios e em outros órgãos públicos;
* atender pessoas e chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados para obter ou fornecer informações;
* efetuar atendimento ao público, interno e externo, prestando informações, preenchendo documentos, anotando 
recados, para obter ou fornecer informações;
* digitar ofícios, cartas, memorandos, quadros demonstrativos e outros documentos para atender a rotina 
administrativa;
* operar e zelar pelo uso adequado de equipamentos diversos, como máquinas calculadoras, microcomputadores, 
terminais de vídeo e outros;
* manusear e manter organizado e/ou atualizar arquivos, fichários e outros;
* arquivar fichas, boletins, correspondências, relatórios e outros documentos administrativos, classificando-os 
conforme critério pré-estabelecido;
* executar cálculos simples e conferências numéricas de tabelas, quadros comparativos, fichas e outros, operando 
máquinas de calcular, quando necessário;
* providenciar materiais de expediente, observando quantidade, tipo, tamanho e demais especificações contidas na 
requisição, para manter o nível de material necessário ao setor de trabalho;
* organizar, separar, classificar, endereçar e/ou protocolar documentos e correspondências, procedendo ao seu 
arquivamento, quando necessário;
* organizar as cópias reprográficas, montando e encadernando apostilas, manuais, blocos e outros;
* efetuar a reprodução de cópias, operando a máquina copiadora, controlando o serviço de triagem, abastecendo e 
regulando a máquina e encadernando pequenos volumes;
* entregar quando solicitadas notificações e correspondências diversas;
* efetuar quando solicitada fiscalização e fechamento de registro de ponto;
* auxiliar na produção de trabalhos gráficos, lubrificando máquinas, limpando rolos, trocando fitas e chapas, 
abastecendo-os de papel, etc.
* preparar materiais para encadernação, impressão, etc.
* operar máquinas, tais como: guilhotina, picotadeira, grampeadores, mimeógrafos, etc.
* efetuar a manutenção e limpeza de máquinas e equipamentos;
* elaborar relatórios e documentos escolares;
* auxiliar na elaboração e analise  das atas e contratos públicos;
* atender pacientes e realizar agendamento de consultas e exames;
* receber, mediante o pagamento da respectiva taxa, malas, bolsas, pacotes, embrulhos e outros tipos de volumes 
para serem depositados em local apropriado, sob sua guarda e responsabilidade;
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: AUXILIAR DE LABORATÓRIO
GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO - GOA
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO MÉDIO COMPLETO OU EQUIVALENTE E CURSO TÉCNICO
Descrição Sintética
Executar tarefas em laboratórios de análises clínicas e em outras unidades de saúde dos órgãos da municipalidade, 
mediante orientação.
Descrição Detalhada
* auxiliar na desinfecção do laboratório;
* buscar, receber, conferir, distribuir e ou guardar o material de almoxarifado;
* receber, conferir, guardar e distribuir a roupa vinda da lavanderia;
* auxiliar na análise e exame de material recebidos;
* receber e conferir os prontuários do serviço e distribui-los nos consultórios;
* colaborar com a equipe de enfermagem na limpeza e ordem da unidade de saúde;
* preparar maca, mesas de exame, cadeira de rodas e leitos fechados;
* zelar pela conservação e manutenção do material da unidade, comunicando à chefia os problemas existentes;
* controlar o estoque do almoxarifado, farmácia e imunobiológicos;
* organizar os arquivos, conforme suas especificações;
* agendar e convocar os pacientes faltosos;
* encaminhar os pedidos à farmácia e ao almoxarifado, bem como receber, conferir e guardar o material requisitado;
* ajudar na preparação para realização de exames e análises laboratoriais;
* agendar exames, bem como chamar e encaminhar pacientes;
* efetuar registro de coleta de material para exames laboratoriais;
* atender ao público (direto, ou por telefone), prestando informações solicitadas;
* auxiliar em rotinas administrativas que envolvam o atendimento a pacientes;
* auxiliar nas análises mais complexas, desenvolvendo os trabalhos de apoio necessários para possibilitar o 
diagnóstico de doenças;
* proceder à coleta de material empregando os meios e instrumentos recomendados para possibilitar os exames 
requeridos;
* executar exames e outros trabalhos de natureza simples que não exigem interpretação técnica dos resultados, como 
elaboração de lâminas;
* auxiliar nas análises de urina, fezes, escarro, sangue, secreções e outros, seguindo orientação superior;
* coletar e preparar amostras e matéria prima para serem utilizados conforme instruções;
* registrar e arquivar as cópias de resultados dos exames;
* zelar pela assepsia, conservação e recolhimento do material, utilizando autoclaves, estufas, mantendo o equipamento 
em estado funcional para assegurar os padrões de qualidade e funcionalidade requeridos;
* auxiliar ou efetuar a montagem e desmontagem de equipamentos simples de laboratório conforme instruções 
recebidas;
* preparar, limpar e esterilizar materiais, instrumentos e aparelhos e proceder a desinfecção de utensílios, pias, 
bancadas e demais instalações do laboratório;
* listar, prover e manter o estoque de vidrarias e materiais de consumo necessários ao laboratório;
* proceder à rotulação e embalagem de vidros, ampolas e similares;
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: CUIDADOR SOCIAL
GRUPO OCUPACIONAL ADMINSTRATIVO - GOA
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO MÉDIO COMPLETO OU EQUIVALENTE 
Descrição Sintética
Prestar serviços na Casa Abrigo Renascer, outra congênere ou outra que a vier a ser substituída.
Descrição Detalhada
*Cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção;
*Relação afetiva personalizada e individualizada com cada criança/adolescente;
*Organização do ambiente (espaço físico e atividades adequadas ao grau de desenvolvimento de cada criança ou 
adolescente;)
*Auxílio à criança e ao adolescente para lidar com sua história de vida, fortalecimento da auto-estima e construção 
da identidade;
*Organização de fotografias e registros individuais sobre o desenvolvimento de cada criança e/ou adolescente, de 
modo a preservar sua história de vida;
*Acompanhamento nos serviços de saúde, escola e outros serviços requeridos no cotidiano. 
*Quando se mostrar necessário e pertinente, um profissional de nível superior (psicólogo ou assistente social) deverá 
também participar deste acompanhamento;
*Apoio na preparação da criança ou adolescente para o desligamento, sendo para tanto orientado e supervisionado 
por um profissional de nível superior (psicólogo ou assistente social).
* Auxiliar na resposta de informações e requisições solicitadas por outros órgaos públicos, especialmente do Poder 
Judiciário e Ministério Público;
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.
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CARGO: INSTRUTOR DE FANFARRA
GRUPO OCUPACIONAL ADMINSTRATIVO – GOA
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO MÉDIO COMPLETO OU EQUIVALENTE E NOTÓRIO SABER MUSICIAL
Descrição Sintética
Proporcionar o  exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura regional, apoiando e incentivando a 
valorização e a difusão das manifestações culturais por meio da música e dança, por intermédio de organização 
e manutenção de Fanfarra, considerando que o ensino das artes é parte fundamental na Educação para 
o desenvolvimento do ser humano, pois é por meio da sensibilidade e da expressão artística que o homem  se 
harmoniza consigo próprio e com o mundo.
Descrição Detalhada
*Introduzir os jovens e adolescentes, na cultura musical,  valorizando a música e a expressão corporal;
* Preparar e ministrar aulas práticas e teóricas  de música, utilizando-se dos instrumentos da fanfarra municipal
* Preparar e ministrar aulas práticas e teóricas de dança artísticas , para  aplicação nas apresentações da fanfarra 
municipal
*Acolher e orientar os jovens e adolescentes  sobre postura profissional, ética , cidadania e meio ambiente.
*Avaliar o desempenho dos alunos, organizando o ambiente de trabalho, executando atividades administrativas.
* Estabelecer maior contato com a comunidade local e regional, intensificando o convívio social, bem como o lazer 
na comunidade promovendo, organizando e desempenhando atividades sociais, dinâmicas, brincadeiras e outros;
* zelar pela conservação e manutenção dos instrumentos da fanfarra municipal;
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: INSTRUTOR DE INFORMÁTICA
GRUPO OCUPACIONAL ADMINSTRATIVO – GOA
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO MÉDIO COMPLETO OU EQUIVALENTE E CURSO TÉCNICO ESPECÍFIVO
Descrição Sintética
Executar atividades de instrução de informática para crianças e adolescente.
Descrição Detalhada
* Ministrar noções gerais de informática, abrangendo conhecimento de hardware, sistema operacional, editor de 
textos, planilhas eletrônicas; 
*Orientar os alunos sobre a utilização dos computadores no acesso à internet, visando sua rapidez e precisão, para 
que o objetivo do manejo dos equipamentos no tocante e pesquisa e estudo sejam atingidos;
*Prestar orientações no âmbito de navegação à internet; executar outros serviços técnicos afins à informática; 
*Esclarecer dúvidas relativas ao funcionamento de máquinas (computadores) e ao uso da internet;
* usar de meios cabíveis para que seja mantida a organização necessária ao recinto, ao local de pesquisa, estudo e 
reflexão; oferecer condições de pesquisa via internet, através de máquinas que permitam a elaboração de trabalho, 
cujo objetivo é o de aperfeiçoar e enriquecer os programas escolares; 
*proporcionar aos usuários, computadores com acesso à internet, munidos de programas de editor de texto, para 
a boa elaboração de trabalhos e pesquisa; auxiliar as pesquisas dos professores para preparar aulas e organizar 
atividades para os alunos; 
*abrir sites que contenham matérias a serem pesquisadas; oferecer condições para o perfeito e proveitoso uso dos 
computadores; 
*controlar o acesso as suas informações e suas formas de armazenamento, a manipulação e a transmissão de acordo 
com as normas;
* acessar arquivos de outros usuários para garantir a segurança, manutenção e conservação de redes, computadores 
e sistemas armazenados garantindo todos os privilégios individuais e direitos de privacidade dos usuários os que 
deverão ser preservados; 
*rever e observar periodicamente as informações, para que não haja violações de leis nem de regulamentos, ou para 
outros fins; 
*suspender todos os privilégios de determinado usuário em relação ao uso de redes, computadores e sistemas sob 
sua responsabilidade, por razões ligadas à segurança física e ao bem estar do usuário, ou por razões disciplinares ou 
relacionadas à segurança e ao bem estar dos outros membros da escola; 
*cumprir horários determinados pela direção da escola; comunicar falhas ou avarias nas máquinas através de 
relatórios; 
*conhecer e cumprir o projeto pedagógico e o regimento da unidade escolar e desenvolver outras atividades correlatas 
a sua função
* zelar pela conservação e manutenção dos instrumentos de informática;
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: MONITOR
GRUPO OCUPACIONAL ADMINSTRATIVO – GOA
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO MÉDIO COMPLETO OU EQUIVALENTE 
Descrição Sintética
*Fornecer suporte às famílias atendidas por programas sociais, em conformidade com a  Lei 
Descricão detalhada:
*Exercer atividades inerentes ao cargo, de modo a dar efetividade às oficinas do CRAS e CREAS ou outro equivalente, 
com destaque para as voltadas para o desenvolvimento de conhecimentos/habilidades ligadas, ou não, a trabalho/
geração de renda.
*Realizar atividades individuais, grupais e familiares com crianças e adolescentes, voltada ao aspecto lúdico na 
perspectiva de atendimento às necessidades escolares básicas e acesso aos direitos, bens e equipamentos públicos;
*Realizar visitas familiares das crianças e adolescentes atendidas nos programas sociais;
*Acompanhamento nos serviços de saúde, escola e outros serviços requeridos no cotidiano;
* Contribuir para a definição das brincadeiras a serem desenvolvidas com os participantes, visando desenvolvimento 
da criatividade, da educação, dos valores sociais e familiares;
 * desenvolver atividades lúdicas o trabalho com crianças e famílias, com o apoio do técnico de nível superior; 
* Planejar as atividades sob sua responsabilidade;
* Responsabilizar-se, junto com o técnico de nível superior, pelo trabalho desenvolvido com os grupos de crianças e 
famílias, desenvolvendo e fomentando atividades lúdicas;
* Responsabilizar-se pelo trabalho desenvolvido com os grupos de crianças e adolescentes; 
* Organizar e cuidar dos brinquedos (relatar necessidade de reposição e manutenção dos materiais utilizados);
* Registrar o desenvolvimento de novas habilidades das crianças e suas relações entre pares e entre familiares;
* Discutir, sistematicamente, os registros realizados, com o técnico de nível superior, como subsídio ao planejamento 
de atividades e avaliação de resultados. 
* Registrar a freqüência das crianças às atividades (exclusivas para crianças), bem como a freqüência das crianças e 
demais membros de suas famílias (nas atividades que envolvam as crianças e famílias) e encaminhar mensalmente 
ao técnico responsável.
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: ORIENTADOR SOCIAL
GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO  - GOA
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO MÉDIO COMPLETO OU EQUIVALENTE
Descrição Sintética
*Desenvolver atividades de orientação social.
Descrição detalhada:
 *Planejar, coordenar e avaliar programas, planos e projetos sociais, analisar e executar ações relacionadas ao estudo 
do caso que priorizem o bem-estar social e cidadania; 
*Administrar e propor os benefícios sociais, planejar e desenvolver pesquisas para compreensão da realidade social;
*Encaminhar seus usuários para o resgate da cidadania e fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários;
* Abordagens individuais, familiares ou grupais na perspectiva de atendimento às necessidades básicas e acesso aos 
direitos, bens e equipamentos públicos;
* Elaboração, junto com as famílias/indivíduos, do Plano de acompanhamento Individual e/ou Familiar, considerando 
as especificidades e particularidades de cada um;
*Realização de estudos e pesquisas para identificação das demandas e reconhecimento das situações de vida dos 
usuários e seus familiares que subsidiem a garantia de diretos socioassistenciais; 
* Estimular estudos sistemáticos com a equipe, na perspectiva de análise conjunta da realidade e planejamento 
coletivo das ações, o que supõe assegurar espaços de reunião e reflexão no âmbito das equipes multiprofissionais;
*Contribuir para viabilizar a participação dos(as) usuários(as) no processo de elaboração e avaliação do plano de 
intervenção;
* Instituir espaços coletivos de socialização de informação sobre os direitos sócio-assistenciais e sobre o dever do 
Estado de garantir sua implementação;
* Realizar visitas, auxiliar em perícias técnicas, laudos, informações e pareceres em conformidade com os casos em 
análise na perspectiva de fornecer elementos necessários para garantia de direitos;
* Realizar  estudos sócio-econômicos para identificação de demandas e necessidades sociais dos usuários e seus 
familiares;
*Organizar os procedimentos e realizar atendimentos individuais e/ou coletivos de acordo com as necessidades da 
intervenção;
*Realizar estudo e estabelecer cadastro atualizado de entidades da rede;
* Organizar e coordenar seminários, campanhas educativas e eventos para debater e formular estratégias coletivas 
dede combate a violação de direitos;
* Elaborar projetos coletivos e individuais de fortalecimento do protagonismo dos(as) usuários(as); 
* Acionar os sistemas de garantia de direitos, com vistas a mediar seu acesso pelos(as) usuários(as);
* Assegurar os direitos socioassistenciais dos usuários dentro do CREAS
* Atuar, como a orientador de atividades lúdicas – SCFV, compreendendo:
* Executar as atividades grupais com as crianças,voltadas ao aspecto lúdico;
* Contribuir para a definição das brincadeiras a serem desenvolvidas com os participantes. 
 * Desenvolver atividades lúdicas o trabalho com crianças e famílias, com o apoio do técnico de nível superior;
* Planejar as atividades sob sua responsabilidade.;
* Responsabilizar-se, junto com o técnico de nível superior, pelo trabalho desenvolvido com os grupos de crianças e 
famílias, desenvolvendo e fomentando atividades lúdicas. 
* Responsabilizar-se pelo trabalho desenvolvido com os grupos de crianças e adolescentes; 
* Organizar e cuidar dos brinquedos (relatar necessidade de reposição e manutenção dos materiais utilizados). 
* Registrar as atividades realizadas nos grupos. 
* Registrar o desenvolvimento de novas habilidades das crianças e suas relações entre pares e entre familiares. 
* Discutir, sistematicamente, os registros realizados, com o técnico de nível superior, como subsídio ao planejamento 
de atividades e avaliação de resultados. 
* Registrar a freqüência das crianças às atividades (exclusivas para crianças), bem como a freqüência das crianças e 
demais membros de suas famílias (nas atividades que envolvam as crianças e famílias) e encaminhar mensalmente 
ao técnico responsável.
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: TÉCNICO AGRÍCOLA
GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO - GOA
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO MÉDIO COMPLETO – CURSO TÈCNICO ESPECÍFICO
Descrição Sintética
Auxiliar no planejamento, organização, coordenação e orientação de técnicas agropecuária.
Descrição Detalhada
* prestar assistência técnica em estudos e projetos de pesquisa tecnológica;
*incentivar a produção leiteira no Município, prestando serviços de inseminação artificial nas pequenas propriedades 
rurais; 
* Prestar assistência técnica aos pequenos produtores e vileiros;
* Desempenhar tarefas ligadas à agricultura, auxiliando o técnico de nível superior em aulas práticas nas escolas da 
rede municipal de ensino ou em função de projetos específicos;
* orientar e treinar interessados a respeito de técnicas de plantio, manejo de máquinas e equipamentos, uso de 
defensivos e similares, colheita e beneficiamento das espécies vegetais;
* dar assistência técnica na compra, venda e utilização de produtos e equipamentos agrícolas;
* orientar agricultores e membros de projetos agrícolas nas tarefas de preparação do solo, plantio colheita e 
beneficiamento de espécies vegetais;
* estudar parasitas, doenças e outras pragas que afetam a produção agrícola para indicar os meios mais adequados 
de combatê-las;
* proceder à coleta e a análise de amostras da terra e determinar a composição da mesma, assim como o fertilizante 
mais adequado;
* fiscalizar procedimentos de preparo do solo até a colheita, armazenamento, comercialização e industrialização de 
produtos agropecuários;
* orientar e coordenar os trabalhos de defesa contra intempéries e outros fenômenos que possam assolar a agricultura;
* coletar e tabular os dados e informações relativos à produção agrícola, controlando a documentação e prestando 
todo e qualquer tipo de informação requisitadas por outros orgãos e departamentos;
* elaborar e executar projetos compatíveis com a formação profissional, destinados aos agricultores do Município,  
com prioridade aos pequenos agricutores e vileiros;
* Elaborar e executar os Programas de Alimentação Escolar  (PNAE) e Aquisição de Alimentos do Governo Federal 
(PAA); 
* acompanhar os trabalhos de jardinagem, prestando orientação técnica aos servidores encarregados;
* orientação e operacionalização em construção de aviários, silos trincheira, instalações rurais simples etc.
* assistência técnica em reflorestamentos e explorações agrícolas (culturas anuais e perenes, olericolas, fruticolas, 
silvícolas e medicinais);
* extensão rural, vistorias, avaliações e fiscalização de projetos de custeio e investimentos;
* execução de serviços topográficos (curvas de nível, barragens, terraplanagens, mensurações);
* conservação de solos e águas, mecânica rural (reparos e regulagens de máquinas agrícolas e implementos);
 * Assistência Técnica no Viveiro de Mudas do Município, tanto na construção de viveiros como na  produção de 
mudas;
* Responder pelo Programa de inseminação Artificial do Município;
 *Executar o Programa de Controle de Brucelose bovina no Município;
*Controlar os documentos e questionários da Secretaria Municipal de Agricultura;
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: TÉCNICO EM CONTABILIDADE
GRUPO OCUPACIONAL ADMINSTRATIVO – GOA.
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO MÉDIO COMPLETO OU EQUIVALENTE  E CURSO TÉCNICO ESPECÍFICO
Descrição Sintética:
Realizar trabalhos na área da contabilidade, elaborando cronogramas, documentos, realizando cálculos complexos, 
organizando demonstrativos. 
Descrição detalhada:
*Coligir e preparar dados financeiros, a fim de fornecer subsídios 
para a elaboração da proposta orçamentária; 
*Elaborar cronograma financeiro de desembolso anual, bem como seus ajustamentos periódicos de acordo com a 
proposta orçamentária e disponibilidade financeira; 
*organizar demonstrativos e relatórios de comportamentos das dotações orçamentárias, sugerindo procedimentos 
necessários, preparando as documentações comprobatórias; 
*controlar os trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo os saldos, localizando e retificando possíveis 
erros, para assegurar a correção das operações contábeis, proceder aos trabalhos de classificação e avaliação de 
despesas, analisando a natureza das mesmas, para apropriar custos de bens e serviços; 
*elaborar quadros demonstrativos, relatórios e tabelas, compilando dados contábeis e efetuando cálculos, com base 
em informações de arquivos, fichários e outros; participar da elaboração de balancetes e balanços, aplicando normas 
contábeis e organizando demonstrativos e relatórios de comportamento das dotações orçamentárias;
* Auxiliar o Contador e demais servidores no envio de informações aos Tribunais de Contas e demais órgãos;
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO - GOA
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO MÉDIO COMPLETO OU EQUIVALENTE E  CURSO TÉCNICO, COM REGISTRO 
NA CATEGORIA PROFISSIONAL
Descrição Sintética
Executar tarefas inerentes à área de saúde da população.
Descrição Detalhada
*Prestar atendimento à comunidade, na execução e avaliação dos programas de saúde pública, atuando nos 
atendimentos básicos a nível de prevenção e assistência; 
*Executar atividades de apoio, preparando os pacientes para consulta e organizando as chamadas ao consultório e o 
posicionamento adequado do mesmo; 
*Verificar os dados vitais, observando a pulsação e utilizando aparelhos de ausculta e pressão arterial, a fim de 
registrar anomalias nos pacientes; 
*Realizar curativos, utilizando medicamentos específicos para cada caso, fornecendo esclarecimentos sobre os 
cuidados necessários, retorno, bem procede retirada de pontos, de cortes já cicatrizados; 
*Atender crianças e pacientes de dependem de ajuda, auxiliando na alimentação e higiene dos mesmos, para 
proporcionar-lhes conforto e recuperação mais rápida; 
*Prestar atendimentos de primeiros socorros, conforme a necessidade de cada caso; 
*Prestar atendimentos básicos a nível domiciliar; 
* Auxiliar na coleta de material para exame preventivo de câncer ginecológico; 
*Participar em campanhas de educação em saúde e prevenção de doenças; 
* Orientar e fornecer métodos anticoncepcionais, de acordo com a indicação; 
* Preencher carteiras de consultas, vacinas, aprazamento, formulários e relatórios; 
*Preparar e acondiciona materiais para a esterilização em autoclave e estufa; 
* Requisitar materiais necessários para o desempenho de suas funções; 
* Orientar o paciente no período pós-consulta; 
*Administrar vacinas e medicações, conforme agendamentos e prescrições 
respectivamente; 
* Identificar os fatores que estão ocasionando, em determinado momento, epidemias e surtos de doenças infecto-
contagiosas, para atuar de acordo com os recursos disponíveis, no bloqueio destas doenças notificadas; 
*Acompanhar junto com a equipe, o tratamento dos pacientes com doenças infecto contagiosas notificadas para o 
devido controle das mesmas; 
*Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; 
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: TÉCNICO DE RADIOLOGIA
GRUPO OCUPACIONAL ADMINSTRATIVO - GOA
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO MÉDIO COMPLETO OU EQUIVALENTE E CURSO TÉCNICO E REGISTRO NO 
CONSELHO DA CATEGORIA PROFISSIONAL
Descrição Sintética
Operar aparelho de raios-x e revelar chapas radiológicas.
Descrição Detalhada
* operar aparelho de raios-x, acionando seus comandos e observando instruções de funcionamento, para provocar a 
descarga de radioatividade correta sobre área a ser radiografada;
* selecionar chapas e filmes a serem utilizados de acordo com o tipo de radiografia, ajustando-a ao chassi do aparelho, 
fixando letras e números radiopacos, para bater a radiografia;
* colocar os filmes no chassi, posicionando-os e fixando letras e números radiopacos no filme, para bater as chapas 
radiográficas;
* preparar os pacientes, fazendo-o vestir roupas adequadas e livrando-os de qualquer joia ou objeto de metal, para 
assegurar a validade do exame;
* colocar o paciente observando a correta posição do corpo no aparelho, utilizando técnicas específicas a cada tipo de 
exame, medindo distâncias para focalização, visando obter chapas nítidas;
* acionar o aparelho de raios-x, observando as instruções de funcionamento, para provocar a descarga de radiatividade 
sobre a área a ser radiografada;
* revelar chapas e filmes radiológicos em câmara escura, submetendo-os ao processo apropriado de revelação, 
fixação e secagem, encaminhando ao médico para leitura;
* controlar radiografias realizadas, registrando número, discriminando tipo e requisitantes;
* operar máquinas reveladoras automáticas para revelação, fixação e secagem de radiográficas;
* zelar pela conservação e manutenção do aparelho de raios-x e componentes, solicitando material radiográfico, 
identificando e comunicando problemas à supervisão;
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: TÉCNICO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
GRUPO OCUPACIONAL ADMINSTRATIVO - GOA
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO MÉDIO COMPLETO OU EQUIVALENTE E CURSO TÉCNICO ESPECÍFICO

Descrição sumária
Coordenar, supervisionar, e executar trabalhos de fiscalização, orientação, educação e vigilância sanitária no 
município, através de orientações e educação em instrução à comunidade sobre questões de saneamento básico, 
com  ações capaz de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes 
do meio ambiente, da produção e circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da saúde.

Descrição detalhada
*executar e supervisionar programas e projetos de orientação e educação em saúde comunitária, procedendo 
levantamento de dados, constatando nível e condições de saneamento básico e vigilância sanitária, transmitindo 
conhecimentos técnicos, visando a saúde e o meio ambiente
*Efetuar o controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente, se relacionem com a saúde, compreendidas 
todas as etapas e processos, da produção ao consumo; 
* Efetuar controle da prestação de serviços que se relacionam direta ou indiretamente com a saúde;
* Efetuar a prestação de serviços a visando a promoção e proteção da saúde dos trabalhadores, bem  assim  a 
recuperação e reabilitação da saúde dos trabalhadores submetidos aos riscos e agravos advindos  das condições 
de trabalho;
* participar de estudos, pesquisas, avaliação e controle dos riscos e agravos potenciais à saúde existentes no 
processo de trabalho;
*informação ao trabalhador e à sua respectiva entidade sindical e às empresas sobre os riscos de acidentes de 
trabalho, doença profissional e do trabalho, bem como os resultados de fiscalizações, avaliações ambientais e exames 
de saúde, de admissão, periódicos e de demissão respeitados os preceitos da ética profissional;
* controlar o cumprimento das normas sanitárias por estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços, 
através da verificação da documentação, de vistorias de rotina e de orientação direta aos proprietários, gerentes e 
empregados;
* identificar problemas na área sanitária, submetendo-os a análise técnica para posterior comunicação e integração 
com órgãos responsáveis pelas ações subsequentes;
* orientar a comunidade, técnica e legalmente, na execução de projetos  de sistemas individuais de abastecimento de 
água, coleta de esgoto sanitário e de lixo, visando a adequação dos recursos disponíveis a proteção ambiental e a 
melhoria dos padrões de saúde da população; 
*orientar a observação clínica de animais agressores e suspeitos, anotando dados em formulários apropriados, 
orientando e encaminhando pessoas para tratamento;
* supervisionar e executar atividades de coleta de amostras de água e alimentos sob suspeita ou denuncia de 
irregularidades, de acordo com as normas ou rotinas preestabelecidas, encaminhando a analise laboratorial;
* detectar irregularidades quanto a saúde ocupacional e outras que afetam a saúde publica,comunicando-as aos 
superiores para as providencias 
necessárias, de acordo com as normas preestabelecidas;
* auxiliar na execução de atividades desenvolvidas pela área,participando de reuniões e campanhas, visando a 
promoção da saúde na comunidade;
* executar e orientar serviços internos de saneamento e vigilância sanitária, organizando arquivos, cadastros, 
protocolos, agendas e demais rotinas atinentes ao trabalho. 
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: ADVOGADO
GRUPO OCUPACIONAL SUPERIOR - GOP 
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM DIREITO, REGISTRO NO CONSELHO DA 
CATEGORIA PROFISSIONAL E 2 (DOIS) ANOS DE PRÁTICA JURÍDICA
Descrição Sintética
Prestar assistência jurídica ao Município, representando-o judicial ou extrajudicialmente.
Descrição Detalhada
* prestar assessoria jurídica em todas as áreas de atividade do Poder Público municipal, judicial e extrajudicialmente, 
quando for solicitado por escrito, sugerindo e recomendando, de forma verbal ou por escrito, providências para 
resguardar os interesses e dar segurança aos atos e decisões da Administração;
* acompanhar os processos administrativos e judiciais de interesse da municipalidade, em que for cientificado, 
tomando as providências necessárias para bem curar os interesses da Administração;
* postular em juízo em nome da Administração, quando necessário com a propositura de ações e apresentação de 
defesas e recursos, podendo deixar de apresentar recurso ou manifestações quando entender não ser pertinente;
* avaliar provas documentais e orais, em que for cientificado;
* realizar audiências, em que for intimado, quando for obrigatória e indispensável a mesma;
* elaborar informações em mandados de segurança promovido contra atos da Administração Pública Municipal, 
podendo requisitar verbal ou por escrito a outros departamentos e órgãos do município;
* ajuizar e acompanhar as execuções fiscais de interesse da fazenda pública municipal, inclusive impugnando 
eventuais embargos à execução opostos em face do Município;
* celebrar acordo ou transacionar em nome do município em feitos judiciais e outra judiciais, quando entender maior 
interesse público, ou situação que entenda diminuir o impacto ou prejuízo ao município.
* promover ações judicias e acordos que entender cabíveis, de forma amigável ou litigiosa;
* transacionar em processos judiciais, quando entender cabível e no interesse do Município;
* mediar questões, assessorar negociações e, quando necessário, propor defesas e recursos aos órgãos competentes, 
no âmbito extrajudicial.
* requisitar diretamente às repartições internas e às autoridades administrativas do Município os esclarecimentos 
indispensáveis ao desempenho de suas atribuições, informando o prazo judicial em tempo razoável e, quando se fizer 
necessário, propor ou solicitar a requisição de processos e documentos, verbalmente ou por escrito;
* acompanhar processos administrativos externos em tramitação no Tribunal de Contas, Ministério Público e outros 
órgãos estaduais ou federais, quando houver interesse da Administração municipal;
* assessorar na análise de contratos firmados pelo município, avaliando os riscos neles envolvidos, com vistas a 
garantir segurança jurídica e lisura em todas as relações travadas entre o ente público e terceiros;
* assessorar verbalmente na elaboração leis, decretos, portarias, contratos, ofício, termos de compromisso e 
responsabilidades, convênios, escrituras e outros atos de interesse do Poder Executivo Municipal;
* assessorar quando obrigatório e previamente solicitado, nos processos de transferência ou alienação de bens, em 
que for interessado o Município, examinando toda a documentação pertinente;
* interpretar normas legais e administrativas diversas para responder consultas das unidades interessadas;
* emitir pareceres singulares ou relatar pareceres coletivos;
* recomendar, verbal ou por escrito, procedimentos internos de caráter preventivo com o escopo de manter as 
atividades da Administração afinadas com os princípios que regem a Administração Pública - princípio da legalidade; 
da publicidade; da impessoalidade; da moralidade; da eficiência; entre outros;
* quando solicitado, acompanhar e participar dos procedimentos licitatórios;
* exarar pareceres em procedimentos licitatórios, contratos, convênios, sindicâncias e eventuais solicitações de 
órgãos públicos municipais;
* prestar atendimento ao contribuinte quando indelegável e sempre que presente o interesse público municipal;
* expedir orientações jurídicas internas no interesse da prestação dos serviços públicos municipais;
* supervisionar o exercício da fiscalização tributária e do poder de polícia administrativa do município, aplicando a 
legislação vigente;
* responsabilizar-se por equipes auxiliares, necessárias a execução das atividades próprias do cargo;
* exercer outras atividades correlatas ao exercício da advocacia pública do Município.

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO
GRUPO OCUPACIONAL SUPERIOR - GOP 
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM CIENCIAS CONTABEIS, ADMINISTRAÇÃO, 
ECONOMIA
Descrição Sintética
Executar tarefas variadas na área administrativa, nas diversas unidades e órgão da municipalidade, que requeiram 
tomar decisões, baseado em precedentes.
Descrição Detalhada
* efetuar atendimento ao público, interno e externo, prestando informações, anotando recados, para obter ou fornecer 
informações;
* digitar textos, documentos, tabelas, quadros demonstrativos, boletins de frequência e outros, providenciando a 
reprodução, digitalização, encadernação e distribuição, se necessário;
* arquivar processos, publicações e documentos diversos de interesse da unidade administrativa, organizando-se 
segundo normas preestabelecidas;
* encaminhar os atos legais para publicações nos órgãos oficiais, sites e outros;
* coletar dados diversos, consultando pessoas, documentos, transcrições, publicações oficiais, arquivos e fichários e 
efetuando cálculos para obter informações necessárias ao cumprimento da rotina administrativa;
* receber, conferir e registrar a tramitação de processos administrativos e documentos, inclusive em sistemas, 
fiscalizando o cumprimento das normas referentes a protocolo;
* organizar e/ou atualizar arquivos, fichários e outros, classificando documentos por matéria, ordem alfabética ou outro 
sistema para possibilitar controle dos mesmos;
* codificar dados, documentos e outras informações e proceder à indexação de artigos, periódicos, fichas, manuais, 
relatórios e outros;
* efetuar cálculos e conferências numéricas;
* elaborar redações de documentos oficiais;
* efetuar registros, preenchendo fichas, formulários, sistemas e outros, procedendo ao lançamento em livros, 
consultando dados em sistemas, tabelas, gráficos e demais demonstrativos, a fim de atender as necessidades do 
setor;
* entregar quando solicitado notificações e correspondências diversas;
* efetuar a fiscalização e fechamento de registro de ponto;
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: ANALISTA ADMINISTRATIVO
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL - GOP
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO SUPERIOR COMPLETO
Descrição Sintética
Executar tarefas na área administrativa, nas diversas unidades ou órgãos da municipalidade, executando atividades 
de coordenação, organização, análise e controle das atividades administrativas.
Descrição Detalhada
* priorizar as atividades de caráter preventivo;
* levantar dados e informações diversas, avaliando-os e elaborando relatórios com sugestões e recomendações, para 
assegurar o atendimento dos aspectos legais e normativos.
* avaliar os procedimentos e/ou rotinas dos controles existentes;
* analisar se os procedimentos e/ou rotinas estão sendo executados conforme normativas existentes;
* analisar as Receitas Orçamentárias, Extra-Orçamentárias, Consignações e seus registros contábeis;
* analisar e avaliar as licitações em todas as suas modalidades (Concorrência Pública, Tomada de Preços, Convite, 
Pregão, Concurso e Leilão);
* analisar e avaliar as dispensas e inexigibilidades;
* analisar e avaliar os editais, habilitação, adjudicação e publicação;
* analisar e avaliar os contratos e/ou ata de registro de preços, em especial, de materiais, serviços e obras;
* analisar e avaliar os termos aditivos, em especial, quanto a prazo, quantidade, reequilíbrio e reajuste de preços;
* verificar a fidelidade dos dados enviados ao Tribunal de Contas do Estado (TCE) quanto a: contabilidade 
(orçamentária, financeira e patrimonial), diário da contabilidade, arrecadação e o diário da arrecadação, tesouraria 
e o diário da tesouraria, licitações e contratos, obras públicas, convênios e auxílios recebidos, subvenções e auxílios 
concedidos, lei de responsabilidade fiscal e informações anuais;
* avaliar e analisar a execução orçamentária e seus limites - limites fiscais;
* avaliar e analisar a programação financeira, conforme legislação vigente;
* avaliar e analisar as segregação de funções (níveis de autorização);
* avaliar e analisar as despesas extra orçamentárias quanto a: Consignações (INSS, ISSQN, IRRF e outras 
consignações), e Depósitos (valores de terceiros em garantia);
* avaliar e analisar as conciliações bancárias;
* avaliar e analisar os procedimentos e/ou rotinas do controle de pagamento a credores e da existência de controles 
eficazes a quem se deve pagar, o quanto, e o que se está pagando, conforme legislação vigente;
* avaliar e analisar o (s) almoxarifado (s) quanto a: condições de armazenamento, segurança, controles de 
movimentação, registro de entrada, registro de saída, etc;
* avaliar e analisar a área de transportes quanto a: abastecimento, manutenção, recuperação, utilização de veículos, 
etc;
* avaliar e analisar o controle de despesas com tarifas referente a: energia, água e saneamento, correios, telefones, 
internet, despesas bancárias, etc;
* avaliar e analisar o controle da execução dos serviços contínuos contratados (Serviços terceirizados);
* avaliar e analisar as atividades da área de Recursos humanos referente a: folha de pagamento, inclusão e 
exclusão em folha, controle de presença, desvio de função, registros funcionais, recolhimento de encargos e seus 
cálculos, encargos em atraso, serviços extraordinários (horas extras), férias e um terço de férias, licenças, passivos 
trabalhistas, situações funcionais que possam gerar passivos, contratos temporários e/ou irregulares, pagamento 
de serviços prestados de forma continuada por meio de Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, reclamações e 
ações trabalhistas;
* avaliar e analisar a concessão de Diárias quanto a: verificando se o número e o valor estão corretos, comprovação 
da viagem, comprovante de embarque, bilhete de passagem, placa do veículo oficial, comprovação de inscrição e 
certificado de conclusão do curso, quando for o caso, apresentação do relatório de viagem, devolução do valor no caso 
de não realização da viagem, se o relatório foi elaborado dentro do prazo previsto em decreto, etc;
* avaliar e analisar os adiantamentos para gastos de pequena monta conforme previsto em decreto;
* analisar e avaliar os bens patrimoniais quanto a: registros contábeis, acréscimos e baixas, existência de inventário 
físico-financeiro anual, controle do tombamento (Registro Patrimonial - RP), compatibilidade entre o inventário físico-
financeiro com os valores constantes de balanço e a existência de documentação relativa a bens imóveis (escritura, 
registro em cartório), etc;
* analisar e avaliar os controles da execução e da Prestação de Contas de Convênios e congêneres quanto a: se a 
execução financeira ocorreu de acordo com as clausulas pactuadas em convênio, se foram efetuadas as aplicações 
financeiras, resultado das aplicações financeiras computadas a crédito do convênio e aplicados exclusivamente 
no objeto, se houve prestações de contas dentro do prazo legal, se os documentos foram enviados aos controles 
externos (TCE, TCU) e as Secretarias (estado) e Ministérios (união).
* analisar e avaliar os controles e execução relativos a Obras quanto a: se existe a licitação e qual foi a modalidade, 
se houve a utilização da modalidade de carta convite quando caberia Tomada de Preço, sendo o preço real ajustado 
por Termo Aditivo, se existe Projeto Básico, se havia previsão de recursos orçamentários no momento da licitação, se 
extrato do contrato foi devidamente publicado e encaminhado ao Controle Externo para registro, se há compatibilidade 
da execução física com a financeira quando necessário, em obras de recuperação e reforma como ponto de alto risco 
sob o ponto de vista de auditoria, que merece testes e avaliações mais aprofundadas, se esta contemplada nas metas 
da LDO e o PPA, se os pagamentos das medições são atestados por responsáveis pelo acompanhamento da obra, 
quando do recebimento da obra se foi efetuado na forma da legislação vigente;
* analisar e avaliar se as aquisições de bens, serviços e obras foram obedecidos ao aspecto da economicidade em 
relação a: quantidade adquirida, qualidade dos produtos, preço compatível com o praticado no mercado, aquisição de 
bens e serviços de acordo com a necessidade e finalidade do órgão.
* efetuar atendimento ao público interno e externo prestando informações, anotando recados, para obter ou fornecer 
informações;
* participar de estudos de aplicação da legislação, projetos, eventos e pesquisas, preparando materiais e/ou locais, 
efetuando levantamentos e desenvolvendo controles administrativos;
* elaborar ou auxiliar no preparo de projetos, laudos, pareceres, estudos de anteprojeto e relatórios em geral;
* efetuar o levantamento de necessidades com vistas ao desenvolvimento da programação do setor de trabalho;
* efetuar levantamentos estatísticos diversos e preparar relatórios variados, de acordo com a sua especialidade;
* colaborar na elaboração dos planos iniciais de organização, gráficos, fichas, roteiros, manuais de serviços e boletins;
* orientar, supervisionar e executar atividades administrativas em seus vários segmentos;
* estudar e informar processos que tratam de assuntos relacionados ao setor de trabalho, preparando os expedientes 
(parecer, despachos, etc.) que se fizerem necessários;
* executar e/ou orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos;
* redigir, revisar, datilografar e encaminhar documentos diversos;
* operar equipamentos diversos, como máquinas calculadoras, de datilografia, microcomputadores, processadores de 
textos, terminais de vídeo e outros;
* emitir listagens e relatórios quando necessário;
* elaborar, analisar e atualizar tabelas, quadros demonstrativos e outros documentos;
* preparar minutas de informações em processos, fazendo levantamentos, efetuando cálculos, emitindo certidões, 
preenchendo formulários, etc., submetendo-as a apreciação superior;
* identificar a situação financeira do órgão, analisando os recursos disponíveis para planejar os serviços ligados à 
previsão orçamentária, receita e despesas, tesouraria e outros;
* participar da elaboração da política financeira do órgão, colaborando com informações, sugestões e projeções, a 
fim de contribuir para a definição dos objetivos gerais e específicos e a realização de projetos, planos e programas 
orçamentários;
* controlar o desenvolvimento dos programas financeiros, orientando e acompanhamento e/ou alterando a execução 
orçamentária e efetuando contatos com órgãos e entidades ligadas à área;
* estudar e avaliar os resultados dos programas, efetuando análises comparativas entre o previsto e o executado, 
emitindo pareceres, para determinar ou propor modificações necessárias;
* informar, quando solicitado, sobre a situação financeira do órgão, medidas em andamento e resultados obtidos, 
elaborando, atualizando, analisando quadros e relatórios estatísticos pertinentes, para possibilitar a avaliação geral 
das diretrizes aplicadas;
* elaborar estudos sobre aspectos econômicos que possibilitem o conhecimento da situação e auxiliem na elaboração 
de prognósticos econômicos, para subsidiar planos e programas globais e/ou setoriais;
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: ARQUITETO URBANISTA
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL - GOP 
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO SUPERIOR COMPLETO E REGISTRO NO CONSELHO DA CATEGORIA 
PROFISSIONAL
Descrição Sintética
Projetar, orientar e supervisionar a construção de prédios públicos, obras urbanísticas e de caráter artístico, sistema 
viário e outros, assessorando o município inclusive na elaboração e análise de projetos junto aos demais órgãos 
públicos, especialmente Secretarias de Estado e Ministérios Federais em convênios ou programas.
Descrição Detalhada
* projetar e coordenar a elaboração de projetos arquitetônicos das obras civis executadas pelo Município;
* verificar, sob supervisão, projetos de urbanização em terrenos e áreas, apreciando as solicitações de loteamentos, 
consultando as leis, mapas e dados cadastrais, informando e dando pareceres sobre as diversas solicitações e 
consultas;
* avaliar a documentação dos imóveis verificando a sua validade e a sua adequação às exigências estabelecidas 
em legislação;
* elaborar projetos paisagísticos em geral, que levem em conta as características de paisagem como um todo;
* prestar assessoria técnica na elaboração e execução de programas e projetos ligados ao paisagismo, recreação e 
locais de eventos em geral;
* elaborar normas e especificações de caráter técnico na área de construção civil, pavimentação e saneamento a 
serem adotadas pelo Município;
* coordenar, organizar e executar diretrizes básicas, visando a expansão e ocupação racional do espaço físico-urbano 
do Município;
* elaborar estudos, planos diretores e projetos para a área de transportes em geral, bem como o acompanhamento 
da implantação dos mesmos;
* orientar e fiscalizar a execução de projetos;
* participar da fiscalização das posturas urbanísticas;
* realizar estudos e elaborar projetos, objetivando a preservação do patrimônio histórico do município;
* participar das discussões e elaborar propostas para o orçamento plurianual;
* exarar pareceres em questões afeta à sua área de atuação e de sua competência;
* elaborar traçado das diretrizes viárias;
* elaborar estudos com vistas à implantação e viabilidade do sistema viário;
* manter atualizado o mapeamento do sistema viário;
* participar no desenvolvimento de projetos com equipes multidisciplinares;
* empreender ações no sentido de realizar o levantamento de adensamentos populacionais e comerciais do município;
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL - GOP 
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO SUPERIOR COMPLETO E REGISTRO NO CONSELHO DA CATEGORIA 
PROFISSIONAL

Descrição Sintética
Elaborar e executar programas de assistências e apoio a grupos específicos de pessoas, visando seu desenvolvimento 

e integração na comunidade em todas as Secretariais Municipais.

Descrição Detalhada
* efetuar levantamentos de dados para identificar problemas sociais de grupos; específicos de pessoas, como 
menores, migrantes, estudantes da rede escolar municipal e servidores municipais;
* elaborar e executar programas de capacitação de mão de obra e sua integração no mercado de trabalho;
* elaborar ou participar na elaboração e execução de campanhas educativas no campo da saúde pública, higiene e 
saneamento;
* planejar, executar, supervisionar e avaliar planos e programas sociais visando a implantação, manutenção à 
ampliação de serviços na área de desenvolvimento comunitário;
* realizar relatórios, estudos e pesquisas, tendo em vista o conhecimento das características da cada comunidade, 
para que os programas de ações das unidades de saúde correspondam às reais necessidades da população;
* organizar atividades ocupacionais de menores, idosos e desamparados;
* orientar comportamento de grupos específicos de pessoas, em face de problemas de habitação, saúde, higiene, 
educação, planejamento familiar e outros;
* possibilitar condições que permitam a representação popular junto às unidades de saúde, objetivando a participação 
comunitária;
* aconselhar e orientar a população nos postos de saúde, escolas e creches e demais órgãos municipais, quando 
solicitado;
* prestar assistência no âmbito social a indivíduos e famílias carentes, identificando suas necessidades, efetuando 
estudos de casos, preparando-os e encaminhando-os às entidades competentes para atendimento;
* manter contato com entidades e órgãos comunitários, com a finalidade de obter recursos para a população, 
encaminhando para atendimento;
* assessorar tecnicamente entidades assistências, orientando-as através de treinamentos específicos, técnicas 
comunitárias e noções básicas de alimentação, higiene e saúde;
* participar de equipe multiprofissional na área instrumental e programática da instituição, de planejamento, 
implantação e acompanhamento de programas e projetos para a sistematização da saúde e do bem estar social;
* elaborar e organizar dados para o sistema de informação, emitindo relatórios de atividades, promovendo análise das 
situações verificadas e sugerindo procedimentos que visem a maximização da saúde e do bem estar social;
* democratizar as informações e o acesso aos programas disponíveis na comunidade, e encaminhar os usuários a 
entidades assistências do município e região;
* garantir o atendimento integral do SUS nos serviços de saúde que o município não oferece, através de liberação de 
passagens e ambulância pelo processo de tratamento fora de domicílio;
* viabilizar assistência plena ao usuário do sistema único de saúde;
* prestar atendimento e assistência a servidores municipais;
* Realizar visitar domiciliares e elaborar pareceres socio-econômico, quando solicitados, inclusive do Poder Judiciário;
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: AUXILIAR DE CONTROLE INTERNO
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL – GOP
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO SUPERIOR COMPLETO.
Descrição Sintética
Participar, auxiliando na execução de trabalhos de auditoria de pré-análise de avaliando a adequação dos controles 
internos nos seus aspectos orçamentários, financeiros, contábeis, fiscais, tributários, administrativos, operacionais e 
de sistemas informatizados de processamento de dados, no que necessitar apoiar o Controlador Interno.
Descrição Detalhada
* auxiliar o Controlador Interno nas ações de priorização das atividades de caráter preventivo;
* auxiliar o Controlador Interno no levantamento dados e informações diversas, pré-avaliando-os e pré-elaborando 
elaborando relatórios de sugestões e recomendações, para assegurar o atendimento dos aspectos legais e normativos.
* auxiliar o Controlador Interno na avaliação os procedimentos e/ou rotinas dos controles existentes;
* auxiliar o Controlador Interno na análise dos procedimentos e/ou rotinas estão sendo executados conforme 
normativas existentes;
* auxiliar o Controlador Interno na análise das Receitas Orçamentárias, Extra-Orçamentárias, Consignações e seus 
registros contábeis;
* auxiliar o Controlador Interno na análise e avaliação as licitações em todas as suas modalidades (Concorrência 
Pública, Tomada de Preços, Convite, Pregão, Concurso e Leilão);
- auxiliar o Controlador Interno na analise e avaliação das dispensas e inexigibilidades;
- auxiliar o Controlador Interno na avaliação dos editais, habilitação, adjudicação e publicação;
- auxiliar o Controlador Interno na análise e avaliação dos contratos e/ou ata de registro de preços, em especial, de 
materiais, serviços e obras;
- auxiliar o Controlador Interno na avaliação dos termos aditivos, em especial, quanto a prazo, quantidade, reequilíbrio 
e reajuste de preços;
- auxiliar o Controlador Interno na verificação da fidelidade dos dados enviados ao Tribunal de Contas do Estado (TCE) 
quanto a: contabilidade (orçamentária, financeira e patrimonial), diário da contabilidade, arrecadação e o diário da 
arrecadação, tesouraria e o diário da tesouraria, licitações e contratos, obras públicas, convênios e auxílios recebidos, 
subvenções e auxílios concedidos, lei de responsabilidade fiscal e informações anuais;
- auxiliar o Controlador Interno na avaliação e análise da execução orçamentária e seus limites - limites fiscais;
- auxiliar o Controlador Interno na avaliação e análise a programação financeira, conforme legislação vigente;
- auxiliar o Controlador Interno e avaliação e análise das segregação de funções (níveis de autorização);
- auxiliar o Controlador Interno na avaliação e análise das despesas extra orçamentárias quanto a: Consignações 
(INSS, ISSQN, IRRF e outras consignações), e Depósitos (valores de terceiros em garantia);
- auxiliar o Controlador Interno nas avaliações e análise das conciliações bancárias;
- auxiliar o Controlador Interno nas avaliações e análise os procedimentos e/ou rotinas do controle de pagamento a 
credores e da existência de controles eficazes a quem se deve pagar, o quanto, e o que se está pagando, conforme 
legislação vigente;
- auxiliar o Controlador Interno na avaliação e análise do almoxarifado  quanto a: condições de armazenamento, 
segurança, controles de movimentação, registro de entrada, registro de saída, etc;
- auxiliar o Controlador Interno na avaliação e análise da a área de transportes quanto a: abastecimento, manutenção, 
recuperação, utilização de veículos, etc;
- auxiliar o Controlador Interno na avaliação e análise o controle de despesas com tarifas referente a: energia, água e 
saneamento, correios, telefones, internet, despesas bancárias, etc;
- auxiliar o Controlador Interno na avaliação e análise do controle da execução dos serviços contínuos contratados 
(Serviços terceirizados);
- auxiliar o Controlador Interno na avaliação e análise as atividades da área de Recursos humanos referente a: folha de 
pagamento, inclusão e exclusão em folha, controle de presença, desvio de função, registros funcionais, recolhimento 
de encargos e seus cálculos, encargos em atraso, serviços extraordinários (horas extras), férias e um terço de 
férias, licenças, passivos trabalhistas, situações funcionais que possam gerar passivos, contratos temporários e/ou 
irregulares, pagamento de serviços prestados de forma continuada por meio de Recibo de Pagamento a Autônomo - 
RPA, reclamações e ações trabalhistas;
- auxiliar o Controlador Interno na avaliação e análise da concessão de Diárias quanto a: verificando se o número e 
o valor estão corretos, comprovação da viagem, comprovante de embarque, bilhete de passagem, placa do veículo 
oficial, comprovação de inscrição e certificado de conclusão do curso, quando for o caso, apresentação do relatório 
de viagem, devolução do valor no caso de não realização da viagem, se o relatório foi elaborado dentro do prazo 
previsto em decreto, etc;
- auxiliar o Controlador Interno na avaliação e análise dos adiantamentos para gastos de pequena monta conforme 
previsto em decreto;
- auxiliar o Controlador Interno na avaliação e análise bens patrimoniais quanto a: registros contábeis, acréscimos 
e baixas, existência de inventário físico-financeiro anual, controle do tombamento (Registro Patrimonial - RP), 
compatibilidade entre o inventário físico-financeiro com os valores constantes de balanço e a existência de 
documentação relativa a bens imóveis (escritura, registro em cartório), etc;
- auxiliar o Controlador Interno na avaliação e análise dos controles da execução e da Prestação de Contas de 
Convênios e congêneres quanto a: se a execução financeira ocorreu de acordo com as clausulas pactuadas em 
convênio, se foram efetuadas as aplicações financeiras, resultado das aplicações financeiras computadas a crédito 
do convênio e aplicados exclusivamente no objeto, se houve prestações de contas dentro do prazo legal, se os 
documentos foram enviados aos controles externos (TCE, TCU) e as Secretarias (estado) e Ministérios (união).
- auxiliar o Controlador Interno na avaliação e análise dos controles e execução relativos a Obras quanto a: se existe 
a licitação e qual foi a modalidade, se houve a utilização da modalidade de carta convite quando caberia Tomada 
de Preço, sendo o preço real ajustado por Termo Aditivo, se existe Projeto Básico, se havia previsão de recursos 
orçamentários no momento da licitação, se extrato do contrato foi devidamente publicado e encaminhado ao Controle 
Externo para registro, se há compatibilidade da execução física com a financeira quando necessário, em obras de 
recuperação e reforma como ponto de alto risco sob o ponto de vista de auditoria, que merece testes e avaliações mais 
aprofundadas, se esta contemplada nas metas da LDO e o PPA, se os pagamentos das medições são atestados por 
responsáveis pelo acompanhamento da obra, quando do recebimento da obra se foi efetuado na forma da legislação 
vigente;
- auxiliar o Controlador Interno na avaliação e análise se as aquisições de bens, serviços e obras foram obedecidos 
ao aspecto da economicidade em relação a: quantidade adquirida, qualidade dos produtos, preço compatível com o 
praticado no mercado, aquisição de bens e serviços de acordo com a necessidade e finalidade do órgão.
- desempenhar outras atividades correlatas e que for lhe incumbida pelo superior hierarquico.

CARGO: CIRURGIÃO DENTISTA
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL – GOP
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO SUPERIOR COMPLETO E REGISTRO NO CONSELHO DA CATEGORIA 
PROFISSIONAL
Descrição Sintética
Realizar tarefas inerentes à área de saúde pública odontológica.
Descrição Detalhada
* prestar serviços odontológicos à população realizando exame da cavidade oral procedendo, se necessário, 
restauração, extração de dentes irrecuperáveis, pulpotomia e pulpectomia, aplicação de selante cariostático, aplicação 
tópica de flúor, tomada de radiografia intra-orais, profilaxia e polimento, tartarectomia, curativos, emergências e 
demais procedimentos necessários ao tratamento, prevenção e promoção da saúde oral;
* promover educação sanitária na comunidade proferindo palestras enfatizando a importância da saúde oral, 
orientando a maneira correta de escovação, frequência e tipo de dieta e demais cuidados com a saúde bucal, visando 
a melhoria da saúde do indivíduo, família e comunidade;
* coordenar e supervisionar as atividades desenvolvidas no consultório odontológico;
* supervisionar o controle de material odontológico da unidade de saúde;
* supervisionar e orientar a esterilização, desinfecção e limpeza dos materiais e instrumentais odontológicos;
* supervisionar a manutenção e conservação de instrumentais e equipamentos odontológicos da unidade de saúde;
* participar de equipe multiprofissional efetuando treinamento de pessoal auxiliar, desenvolvendo programas de saúde 
e participando das ações comunitárias, visando elevar os níveis de saúde da população;
* administrar e prescrever medicamentos conforme a necessidade detectada;
* supervisionar e elaborar relatórios de atividade dos serviços prestados;
* acompanhar a evolução do tratamento anotando dado específico em fichas individual dos pacientes;
* participar de comissões de prevenção e controle da infecção;
* participar de equipes de controle e avaliação dos serviços odontológicos;
* executar, supervisionar e avaliar programas educativos preventivos nas unidades de saúde;
* realizar perícia odonto-administrativa e fornecer atestados, licenças e laudos, sempre que requisitado;
* participação, formulação e execução de levantamentos epidemiológicos no município;
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: CONTADOR
GRUPO OCUPACIUONAL PROFISSIONAL – GOP
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO SUPERIOR COMPLETO E REGISTRO NO CONSELHO DA CATEGORIA 
PROFISSIONAL
Descrição Sintética
Organizar, dirigir e realizar efetivamente todos os trabalhos inerentes à contabilidade pública ou relacionados ao 
interesse do Município junto a órgãos públicos inclusive em Tribunais de Contas, Secretarias de Estado e Ministérios 
Federais.
Descrição Detalhada
* planejar e realizar os trabalhos inerentes às atividades contábeis, organizando o sistema de registro e operações 
para possibilitar o controle e acompanhamento contábil-financeiro;
* realizar e supervisionar os trabalhos de contabilização dos documentos, realizando e analisando-os e orientando seu 
processamento para assegurar o cumprimento do plano de contas adotado;
* elaborar os proejtos de leis orçamentárias (PPA, LDO e LOA);
* elaborar os projetos de lei e decretos inerante a modificação do PPA, LDO e LOA;
* executar e orientar a classificação e avaliação de despesas, examinando sua natureza, para apropriar custos e 
serviços;
* elaborar balancetes, balanços e demonstrativos de contas, aplicando as normas contábeis, para apresentar 
resultados parciais e gerais da situação patrimonial, econômica e financeira do órgão;
* elaborar cálculos e pareceres referente ao impacto orçamentário;
* elaborar cálculos e pareceres reais e estimativos (futuro) referente índice de gasto com pessoal;
* participar da elaboração do orçamento-programa, fornecendo os dados contábeis para servirem de base à 
montagem do mesmo;
* planejar e executar auditorias contábeis efetuando perícias, investigações, apurações e exames técnicos para 
assegurar o cumprimento às exigências legais e administrativas;
* elaborar, anualmente, relatório analítico sobre a situação patrimonial, econômica e financeira do órgão, apresentando 
dados estatísticos comparativos e pareceres técnicos;
* assessorar a direção em problemas financeiros, contábeis e orçamentários, dando pareceres, a fim de contribuir para 
a correta elaboração de políticas e instrumentos de ação nos referidos setores;
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: CONTROLADOR INTERNO 
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL – GOP
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO SUPERIOR COMPLETO.
Descrição Sintética
Participar na execução de trabalhos de auditoria, avaliando a adequação dos controles internos nos seus aspectos 
orçamentários, financeiros, contábeis, fiscais, tributários, administrativos, operacionais e de sistemas informatizados 
de processamento de dados.
Descrição Detalhada
- priorizar as atividades de caráter preventivo;
- levantar dados e informações diversas, avaliando-os e elaborando relatórios com sugestões e recomendações, para 
assegurar o atendimento dos aspectos legais e normativos.
- avaliar os procedimentos e/ou rotinas dos controles existentes;
- analisar se os procedimentos e/ou rotinas estão sendo executados conforme normativas existentes;
- analisar as Receitas Orçamentárias, Extra-Orçamentárias, Consignações e seus registros contábeis;
- analisar e avaliar as licitações em todas as suas modalidades (Concorrência Pública, Tomada de Preços, Convite, 
Pregão, Concurso e Leilão);
- analisar e avaliar as dispensas e inexigibilidades;
- analisar e avaliar os editais, habilitação, adjudicação e publicação;
- analisar e avaliar os contratos e/ou ata de registro de preços, em especial, de materiais, serviços e obras;
- analisar e avaliar os termos aditivos, em especial, quanto a prazo, quantidade, reequilíbrio e reajuste de preços;
- verificar a fidelidade dos dados enviados ao Tribunal de Contas do Estado (TCE) quanto a: contabilidade 
(orçamentária, financeira e patrimonial), diário da contabilidade, arrecadação e o diário da arrecadação, tesouraria 
e o diário da tesouraria, licitações e contratos, obras públicas, convênios e auxílios recebidos, subvenções e auxílios 
concedidos, lei de responsabilidade fiscal e informações anuais;
- avaliar e analisar a execução orçamentária e seus limites - limites fiscais;
- avaliar e analisar a programação financeira, conforme legislação vigente;
- avaliar e analisar as segregação de funções (níveis de autorização);
- avaliar e analisar as despesas extra orçamentárias quanto a: Consignações (INSS, ISSQN, IRRF e outras 
consignações), e Depósitos (valores de terceiros em garantia);
- avaliar e analisar as conciliações bancárias;
- avaliar e analisar os procedimentos e/ou rotinas do controle de pagamento a credores e da existência de controles 
eficazes a quem se deve pagar, o quanto, e o que se está pagando, conforme legislação vigente;
- avaliar e analisar o (s) almoxarifado (s) quanto a: condições de armazenamento, segurança, controles de 
movimentação, registro de entrada, registro de saída, etc;
- avaliar e analisar a área de transportes quanto a: abastecimento, manutenção, recuperação, utilização de veículos, 
etc;
- avaliar e analisar o controle de despesas com tarifas referente a: energia, água e saneamento, correios, telefones, 
internet, despesas bancárias, etc;
- avaliar e analisar o controle da execução dos serviços contínuos contratados (Serviços terceirizados);
- avaliar e analisar as atividades da área de Recursos humanos referente a: folha de pagamento, inclusão e 
exclusão em folha, controle de presença, desvio de função, registros funcionais, recolhimento de encargos e seus 
cálculos, encargos em atraso, serviços extraordinários (horas extras), férias e um terço de férias, licenças, passivos 
trabalhistas, situações funcionais que possam gerar passivos, contratos temporários e/ou irregulares, pagamento 
de serviços prestados de forma continuada por meio de Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, reclamações e 
ações trabalhistas;
- avaliar e analisar a concessão de Diárias quanto a: verificando se o número e o valor estão corretos, comprovação 
da viagem, comprovante de embarque, bilhete de passagem, placa do veículo oficial, comprovação de inscrição e 
certificado de conclusão do curso, quando for o caso, apresentação do relatório de viagem, devolução do valor no caso 
de não realização da viagem, se o relatório foi elaborado dentro do prazo previsto em decreto, etc;
- avaliar e analisar os adiantamentos para gastos de pequena monta conforme previsto em decreto;
- analisar e avaliar os bens patrimoniais quanto a: registros contábeis, acréscimos e baixas, existência de inventário 
físico-financeiro anual, controle do tombamento (Registro Patrimonial - RP), compatibilidade entre o inventário físico-
financeiro com os valores constantes de balanço e a existência de documentação relativa a bens imóveis (escritura, 
registro em cartório), etc;
- analisar e avaliar os controles da execução e da Prestação de Contas de Convênios e congêneres quanto a: se a 
execução financeira ocorreu de acordo com as clausulas pactuadas em convênio, se foram efetuadas as aplicações 
financeiras, resultado das aplicações financeiras computadas a crédito do convênio e aplicados exclusivamente 
no objeto, se houve prestações de contas dentro do prazo legal, se os documentos foram enviados aos controles 
externos (TCE, TCU) e as Secretarias (estado) e Ministérios (união).
- analisar e avaliar os controles e execução relativos a Obras quanto a: se existe a licitação e qual foi a modalidade, 
se houve a utilização da modalidade de carta convite quando caberia Tomada de Preço, sendo o preço real ajustado 
por Termo Aditivo, se existe Projeto Básico, se havia previsão de recursos orçamentários no momento da licitação, se 
extrato do contrato foi devidamente publicado e encaminhado ao Controle Externo para registro, se há compatibilidade 
da execução física com a financeira quando necessário, em obras de recuperação e reforma como ponto de alto risco 
sob o ponto de vista de auditoria, que merece testes e avaliações mais aprofundadas, se esta contemplada nas metas 
da LDO e o PPA, se os pagamentos das medições são atestados por responsáveis pelo acompanhamento da obra, 
quando do recebimento da obra se foi efetuado na forma da legislação vigente;
- analisar e avaliar se as aquisições de bens, serviços e obras foram obedecidos ao aspecto da economicidade em 
relação a: quantidade adquirida, qualidade dos produtos, preço compatível com o praticado no mercado, aquisição de 
bens e serviços de acordo com a necessidade e finalidade do órgão.
- Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: ENFERMEIRO 
GRUPO OCUPACIONAL SUPERIOR - GOP 
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO SUPERIOR COMPLETO E REGISTRO NA CATEGORIA PROFISSIONAL
Descrição Sintética
executar tarefas inerentes à área de saúde da população.
Descrição Detalhada
* Planejar , organizar, supervisionar e executar serviços de enfermagem empregando processos de rotina e ou 
específicos que possibilitem a proteção e a recuperação da saúde individual e coletiva. 
* Participar da equipe multidisciplinar, nas diversas atividades que visam o aprimoramento e desenvolvimento das 
atividades de interesse da instituição; 
* Identificar as necessidades de enfermagem, programando e coordenando as atividades da equipe de enfermagem, 
visando a preservação e recuperação da saúde; 
* Elaborar plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para determinar a assistência a ser 
prestada pela equipe; 
*Planejar, coordenar e organizar campanhas de saúde, como campanhas de vacinação e outras; 
*Supervisionar a equipe de trabalho da enfermagem em todos os segmentos para manter uma adequada assistência 
aos clientes com eficiência, qualidade e segurança; 
*Executar diversas tarefas de enfermagem de maior complexidade, valendo-se de seus conhecimentos técnicos, para 
proporcionar o maior grau possível de bem estar físico, 
mental e social aos seus pacientes; 
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*Efetuar testes de sensibilidade, aplicando substâncias alergênicas e fazendo a leitura das reações para obter 
subsídios diagnósticos; 
*Participar na elaboração, execução e avaliação dos planos, de saúde, visando a melhoria da qualidade da assistência; 
*Executar a distribuição de medicamentos valendo-se de prescrição médica; 
*Elaborar escalas de serviço e atividades diárias da equipe de enfermagem sob sua responsabilidade; 
*Fazer medicação intramuscular e endovenosa, curativos, retirada de pontos, etc; 
*Manter uma previsão a fim de requisitar materiais e medicamentos necessários, para assegurar o desempenho 
adequado dos trabalhos de enfermagem; 
*Realizar reuniões de orientação e avaliação, visando o aprimoramento da equipe de trabalho; 
* Fazer a triagem nos casos de ausência do médico e presta atendimento nos casos de emergência; 
* Providenciar o recolhimento dos relatórios das unidades da Prefeitura Municipal, bem como realiza uma análise 
dos mesmos; 
*Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; 
 * Criar e executar programas de vacinação, orientando a seleção da população e o tipo e vacina a ser aplicada, para 
prevenir moléstias transmissíveis; 
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: ENGENHEIRO AGRÔNOMO
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL - GOP
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO SUPERIOR COMPLETO E REGISTRO NO CONSELHO DA CATEGORIA 
PROFISSIONAL
Descrição Sintética
Elaborar, desenvolver e supervisionar projetos referentes a processos produtivos agropastoris e agroindustriais, no 
sentido de possibilitar maior rendimento e qualidade da produção, garantir a reprodução de recursos naturais e a 
melhoria da qualidade de vida das populações rurais.
Descrição Detalhada
* organizar, programar, orientar, controlar e supervisionar as atividades relativas ao fomento agropecuário e do 
abastecimento no Município;
* estimular e orientar a criação de hortas comunitárias;
* produzir viveiros de mudas de café, frutíferas, florestais e ornamentais para atender a demanda Do Município;
* organizar sistema de informações básicas sobre a potencialidade da região e da força agrícola do Município;
* incentivar iniciativas dos produtores rurais, principalmente os mini e os pequenos produtores;
* promover a execução de cursos de treinamento técnico de natureza informativa, isoladamente ou em conjunto com 
órgãos e associações de classes da comunidade;
* trabalhar em conjunto com outros órgãos que visam controlar a erosão hídrica e reverter o processo de degradação 
de recursos naturais renováveis do Município, com base em alternativas tecnológicas que aumentem a produção 
vegetal, a produtividade agrícola e a renda líquida do produtor de olerícolas, fazendo com que o mesmo aproveite o 
máximo dos recursos disponíveis em sua propriedade;
* acompanhar estudos e pesquisas de campo e laboratório de forma a obter resultados adequados às condições 
regionais;
* incentivar, organizar e promover feiras de produtores locais;
* coordenar e dar assistência técnica a hortas comunitárias, nas Vilas Rurais e associações de bairros, entidades, 
escolas e pessoas interessadas;
* elaborar e orientar sobre métodos e técnicas de produção, realizando estudos e experiências, a fim de melhorar 
produtividade e garantir a reprodução da fertilidade do solo, dos recursos hídricos e do patrimônio genérico;
* elaborar projetos técnico-econômicos relativos à cultivos e criações, bem com promover sua implantação;
* desenvolver novos métodos de combate a ervas daninhas, enfermidades da lavoura e pragas de insetos, bem como 
aprimorar os já existentes;
* orientar projetos de irrigação, drenagem, adubagem e rotatividade de cultivos, para aprimorar as técnicas de 
tratamento do solo e exploração agrícola;
* realizar vistorias e emitir laudos técnicos;
* orientar funcionários que auxiliam na execução de atribuições típicas da classe;
* orientar sobre política agrícola, financiamentos, condições de comercialização e condição econômica de 
estabelecimentos agrícolas, priorizando o pequeno agricultor;
* orientar sobre processos associativos, cooperativos, sindicais e outras formas de organização agrícola;
* promover estudos, pesquisas e ações de preservação, conservação e recuperação do meio ambiente, dando ênfase 
no Aterro Sanitário;
* coordenar atividades relacionadas com o desenvolvimento e manutenção de parques, jardins e áreas verdes;
* promover o desenvolvimento da arborização pública;
* participar na discussão e na elaboração das proposituras de legislação ambiental, sistemática processual e 
ambiental, plano diretor e matérias correlatas;
* analisar e emitir pareceres em processos relativos a questões ambientais no que tange microempresas, extração 
de árvores, poluição, entre outras;
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL 
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL- GOP
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO SUPERIOR COMPLETO E REGISTRO NO CONSELHO DA CATEGORIA 
PROFISSIONAL
Descrição Sintética
realizar tarefas inerentes ao estudo, avaliação e elaboração de projetos de engenharia, bem como coordenar e 
fiscalizar sua execução.
Descrição Detalhada
* elaborar, coordenar, reformular, acompanhar e/ou fiscalizar projetos, preparando plantas e especificações técnicas 
da obra, indicando o tipo e qualidade de materiais e equipamentos, indicando a mão-de-obra necessária e efetuando 
cálculos dos custos, para possibilitar a construção, reforma e/ou manutenção de obras edificadas;
* efetuar avaliação da capacidade técnica das empreiteiras, treinamento de subordinados, elaboração de projetos 
diversas da área;
* elaborar cronogramas físico-financeiros, diagramas e gráficos relacionados à programação da execução de planos 
de obras;
* promover levantamentos das características de terrenos onde serão executadas as obras;
* acompanhar, fiscalizar, vistoriar, controlar e efetuar medições de obras que estejam sob encargo do município ou 
de terceiros;
* analisar processos e aprovar projetos de loteamentos quanto aos seus diversos aspectos técnicos;
* elaborar normas e acompanhar concorrências;
* participar de discussão e na elaboração das proposituras de legislação de edificações, urbanismo e plano diretor;
* orientar a compra, distribuição, manutenção e reparo de equipamentos utilizados em obras;
* supervisionar a compra de materiais e equipamentos, visando a otimização de custos, bem como verificar se o 
material recebido atende as especificações de qualidade;
* supervisionar a qualidade dos materiais empregados pelas empreiteiras em obras do município;
* emitir e/ou elaborar laudos técnicos, instruções normativas, manuais técnicos, relatórios, registros e cadastros, 
relativos às atividades de engenharia;
* efetuar avaliações de imóveis para fins de desapropriação;
* elaborar projetos de sinalização;
* coordenar estudos das características de tráfego;
* coordenar operações para controle do tráfego, tais como: regulamentação das leis municipais e do código de 
transito, medidas de controle de tráfego com a elaboração de projetos de sinalização;
* executar atividades de elaboração de requisitos minimos técnicos básicos para aquisição e aplicação de materiais 
para sinalização;
* efetuar vistorias, fiscalização e acompanhamento da implantação de sinalização;
* elaborar, executar e supervisionar projetos de normas e sistemas para programas de segurança do trabalho, 
desenvolvendo estudos e estabelecendo métodos e técnicas, para prevenir acidentes de trabalhos e doenças 
profissionais;
* Avaliar e emitir parecer sobre a situação das edificações, das reformas dos prédios próprios e locados e dos 
ambientes de trabalho no âmbito do Município;
* Propor, acompanhar e executar atividades de segurança e meio ambiente do trabalho;
* Emitir laudos técnicos, pareceres e orientações técnicas e desenvolver estudos sobre segurança do trabalho;
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: FARMACÊUTICO
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL - GOP
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO SUPERIOR COMPLETO E REGISTRO NO CONSELHO DA CATEGORIA 
PROFISSIONAL
Descrição Sintética
realizar tarefas inerentes à área de farmácia.
Descrição Detalhada
*  efetuar o controle de entorpecentes e produtos equiparados, anotando em mapas, guias, livros, segundo receituários 
devidamente preenchidos para atender dispositivos legais;
* opinar na compra de matérias-primas para a fabricação de produtos farmacêuticos e na compra de medicamentos, 
materiais e equipamentos, fornecendo especificações técnicas;
* realizar trabalhos de manipulação e distribuição de medicamentos;
* efetuar e/ou coordenar pesquisas para a produção de medicamentos ou atualização das técnicas adotadas, 
orientando e controlando as atividades de equipes auxiliares;
* * efetuar o controle de estoque de medicamentos, matérias-primas, embalagens, impressos, rótulos, etc.
* efetuar relatórios e mapas sempre que necessário;
* participar de comissões de estudos multidisciplinares, visando sempre o aprimoramento dos serviços;
* elaborar rotinas específicas para cada serviço;
* supervisionar e orientar os serviços executados pelos auxiliares;
* promover treinamentos sempre que necessários;
*  Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL - GOP 
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO SUPERIOR COMPLETO E REGISTRO NO CONSELHO DA CATEGORIA 
PROFISSIONAL
Descrição Sintética
realizar tarefas inerentes à área de análises clínicas.
Descrição Detalhada
* desenvolver e interpretar a rotina de todos os setores laboratoriais (bioquímica, imunologia, microbiologia, 
hematologia e urinálise) ;
* coletar amostras de material e prepará-la para análise, segundo a padronização;
* realizar e interpretar exames de análises clínica-hematologia, parasitologia, bacteriologia, urinálise, virologia, 
micologia e outros, valendo-se de técnicas específicas para complementar o diagnóstico de doenças;
* manter controle de qualidade no setor laboratorial;
*orientar, supervisionar e controlar os auxiliares e técnicos de laboratório quanto ao desempenho das suas funções, 
planejando, programando e avaliando todas as atividades de atuação na área;
* preparar boletins informativos com a finalidade de fornecer subsídios para a classe médica;
* dar pareceres sobre a compra de materiais e equipamentos laboratoriais, fornecendo as especificações técnicas 
necessárias;
* preparar reagentes, soluções, vacinas, meios de cultura e outros, para aplicação em análises clínicas;
* orientar e supervisionar a coleta de materiais biológicos nas unidades de saúde;
* identificar os principais problemas veiculados por produtos e serviços de interesse da saúde, relacionando-os com 
as condições de vida da população;
* identificar as opiniões, necessidades e problemas da população relacionadas ao controle de produtos e serviços 
de interesse da saúde.
* realizar e/ou atualizar o cadastro de estabelecimentos de interesse da saúde;
* realizar levantamento de produtos e serviços de interesse da saúde, disponível e de maior demanda, bem como 
identificar os hábitos de consumo da população;
* classificar os estabelecimentos e os produtos alimentares segundo critérios de risco epidemiológico;
* programar atividades de inspeção sanitária para estabelecimentos prestadores de serviços de saúde, segundo 
prioridades definidas;
* participar da programação das atividades de colheita de amostras;
* realizar e/ou acompanhar inspeções de rotina emergencial nos estabelecimentos prestadora de serviços de saúde 
e outros estabelecimentos de interesse da vigilância sanitária, segundo as prioridades definidas usando-se em conta 
os pontos críticos de controle;
* realizar a colheita de amostra de alimentos, com fins de análises fiscal, de controle de rotina;
* aplicar, quando necessário, medidas indicadas para a melhoria das condições sanitárias dos estabelecimentos 
prestadores de serviços de saúde;
* validar e/ou conceder a licença sanitária, mediante a aprovação das condições sanitárias encontradas por ocasião 
da inspeção;
* participar da avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas, bem como do seu redirecionamento;
* promover atividades de informações e debates com a população e/ou grupos organizados sobre temas de interesse 
da saúde;
* promover integração com outros órgãos e instituições no desenvolvimento das atividades de controle sanitário de 
outros serviços e produtos de interesse da saúde;
* orientar ao público e estabelecimentos quanto à montagem de processo para fins de autorização de funcionamento 
e registro de produtos;
* criar mecanismos de notificação de caso e/ou surtos de doenças veiculadas por medicamentos, saneantes, 
domissanitários, cosméticos, sangue, infecção hospitalar e outros de interesse da vigilância sanitária;
* receber e conferir balancetes (mapas de entrada e saída) de produtos e substâncias psicotrópicas e entorpecentes, 
dos estabelecimentos (farmácias, hospitais, etc.) mantendo em controle efetivo o consumo mensal;
* participar no controle sanitário de estabelecimentos hospitalares, hemoterápicos e de radiações ionizantes;
* vistar receitas de produtos psicotrópicos e/ou entorpecentes e manter atualizado o cadastro de profissionais e as 
fichas de pacientes e usuários;
* elaborar relatórios técnicos e/ou pareceres relativos à área;
* realizar a divulgação publica de assuntos de interesse coletivo com objetivo de promover as ações preventivas de 
saúde;
* assinar os laudos de exames laboratoriais;
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: FISIOTERAPEUTA
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL - GOP
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO SUPERIOR COMPLETO E REGISTRO NO CONSELHO DA CATEGORIA 
PROFISSIONAL
Descrição Sintética
Prestar assistência fisioterápica a pacientes e acidentados nas unidades municipais de saúde.
Descrição Detalhada
*  realizar avaliação o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes para verificar a capacidade 
funcional das áreas afetadas;
* realizar o  tratamento fisioterápico adequado, de acordo com o diagnóstico;
* acompanhar a realização do tratamento fisioterápico, avaliando os resultados obtidos e alterando o programa, se 
necessário;
* programar, prescrever e orientar a utilização de recursos fisioterápicos para correção e desvios de posturas, afecções 
dos aparelhos respiratórios e cardiovasculares, bem como para a preparação e condicionamento pré e pós-parto;
* requisitar exames complementares, quando necessário;
* orientar os familiares sobre os cuidados a serem adotados em relação aos pacientes em tratamento domiciliar;
* realizar atendimentos de urgência e nas atividades terapêuticas intensivas, inclusive  domiciliar,quando necessário;
* indiciar e prescrever o uso de próteses necessárias ao tratamento dos pacientes;
* manter contatos com outros profissionais de saúde, participando dos trabalhos clínicos e prescrevendo a conduta 
terapêutica apropriada quanto à parte fisioterápica;
* interagir com órgãos e entidades públicas e privadas no sentido de prestar ou buscar auxílio técnico ou científico;
* programar e realizar atividades terapêuticas, relaxamento, jogos, exercícios e outros para promover a recuperação 
e integração social dos pacientes;
* orientar as equipes auxiliares e/ou pacientes sobre o tratamento a ser cumprido e a correta execução das atividades 
programadas;
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: MÉDICO 
GRUPO OCUPACIONAL SUPERIOR - GOP
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO SUPERIOR COMPLETO, COM REGISTRO NA CATEGORIA PROFISSIONAL
Descrição Sintética
Executar tarefas inerentes à área de saúde da população.
Descrição Detalhada
*Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano, efetuando exames 
médicos, avaliando o estado geral em que o paciente se encontra e emitindo diagnóstico com a respectiva prescrição 
de medicamentos e/ou solicitação de exames, visando a promoção da saúde e bem estar da população; 
*Receber e examinar os pacientes de sua especialidade, auscultando, apalpando ou utilizando instrumentos especiais, 
para determinar o diagnóstico ou conforme 
necessidades requisitar exames complementares ou encaminhar o paciente para outra 
especialidade médica; 
* Analisar e interpretar resultados de exames diversos, tais como de laboratório, Raio X e outros para informar ou 
confirmar diagnóstico; 
*Prescrever medicamentos, indicando a dosagem e respectiva via de administração dos mesmos; 
*Prestar orientações aos pacientes sobre meios e atitudes para restabelecer ou conservar a saúde; 
*Anotar e registrar   em prontuário físicos ou eletrônicos,  o devido registro sobre os pacientes examinados, anotando 
conclusões diagnósticas, evolução da enfermidade e meios de tratamento, para dar a orientação terapêutica 
adequada a cada caso; 
*Atender determinações legais, emitindo atestados conforme a necessidade de cada caso; 
*Participar de inquéritos sanitários, levantamentos de doenças profissionais, lesões traumáticas e estudos 
epidemiológicos, elaborando e/ou preenchendo formulários próprios e estudando os dados estatísticos, para 
estabelecer medida s destinadas a reduzir a morbidade e mortalidade decorrentes de acidentes do trabalho, doenças 
profissionais e doenças de natureza não-ocupacionais; 
*Participar de programas de vacinação, orientando a seleção da população e o tipo e vacina a ser aplicada, para 
prevenir moléstias transmissíveis; 
*Atender urgências clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas; 
* Emitir atestados e laudos para admissão ou nomeação de empregados, concessão de licenças, abono de faltas 
e outros; 
prestar atendimentos, eletivo ou em urgências, clínicos, cirúrgicos e traumatológicos;
* encaminhar pacientes para tratamento especializado quando for o caso;
* participar da formulação de diagnósticos de saúde pública, realizando levantamento da situação dos serviços de 
saúde do município, identificando prioridades, para determinação de programação a serem desenvolvidos na área 
de saúde infantil;
* realizar avaliação periódica dos serviços prestados;
* participar dos trabalhos de prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral (programas de vigilância 
epidemiológica);
* opinar e participar tecnicamente dos programas e atividades de assistência integral e saúde individual, bem como de 
grupos específicos, particularmente, daqueles prioritários e de alto risco;
* participar da operacionalização do sistema de referência e contrarreferência do paciente nos diferentes níveis de 
atenção à saúde;
* participar de programas e atividades de educação sanitária, visando à melhoria da saúde do indivíduo, da família 
e da comunidade;
* efetuar pesquisas na área, visando contribuir para o aprimoramento da prestação dos serviços de saúde;
* participar das definições dos programas de atualização e aperfeiçoamento das equipes, que atuam na área de 
saúde, fornecendo subsídios técnicos para a composição dos conteúdos programáticos;
* participar de juntas médicas, avaliando a capacidade de pacientes, verificando suas condições de saúde, emitindo 
laudos para admissão de servidores, concessão de licenças, aposentadorias, readaptações, emissão de carteiras e 
atestados de sanidade física e mental;
* efetuar exames pré-admissionais, realizando o exame clínico, interpretando resultados dos exames complementares 

de diagnóstico, comparando os resultados finais com as exigências psicossomáticas de cada tipo de atividades, para 
permitir a seleção do trabalhador de acordo com as atividades que executará;
* executar exames periódicos de todos os servidores ou em especial daqueles expostos a maior risco de acidentes de 
trabalho ou doenças profissionais, fazendo exame clínico e/ou interpretando os resultados de exames complementares 
para controlar as condições de saúde dos mesmos e assegurar continuidade operacional e a produtividade;
* efetuar tratamento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas da saúde, orientando e/ou 
executando a terapia adequada, para prevenir consequências mais graves ao trabalhador;
* avaliar em conjunto com outros profissionais, condições de insegurança, visitando periodicamente os locais de 
trabalho, para sugerir medidas destinadas a remover ou atenuar os riscos existentes;
* participar em conjunto com outros profissionais, da elaboração e execução de programa de proteção à saúde dos 
trabalhadores, analisando em conjunto os riscos, as condições de trabalho, os fatores de insalubridade, de fadiga e 
outros, para obter a redução de absenteísmo e a renovação de mão de obra;
* planejar e executar programas de treinamento das equipes de atendimento de emergências, avaliando as 
necessidades e ministrando aulas, para capacitar o pessoal incumbido de prestar primeiros socorros em casos de 
acidentes graves e catástrofes;
* participar de inquéritos sanitários, levantamentos de doenças profissionais, lesões traumáticas e estudos 
epidemiológicos, elaborando e/ou preenchendo formulários próprios e estudando os dados estatísticos, para 
estabelecer medidas destinadas a reduzir a morbidade e mortalidade decorrentes de acidentes de trabalho, doenças 
profissionais e doenças de natureza não ocupacional;
* participar de atividades de prevenção de acidentes, comparecendo a reuniões e assessorando em estudos e 
programas para reduzir as ocorrências de acidentes de trabalho;
*Colaborar na limpeza e organização do local de trabalho; 
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: MÉDICO PEDIATRA
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO SUPERIOR COMPLETO COM REGISTRO NO CONSELHO DA CATEGORIA 
PROFISSIONAL E ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA
Descrição Sintética
Realizar tarefas inerentes à área de saúde pública na especialidade
Descrição Detalhada
* efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para 
os diversos tipos de enfermidades infantis, aplicando recursos da medicina preventiva, terapêutica ou de emergência, 
examinando o paciente, diagnosticando, prescrevendo tratamento, prestando orientações e solicitando hospitalização, 
se necessário;
* requisitar, analisar e interpretar exames complementares de laboratório, para fins de diagnóstico e acompanhamento 
clínico;
* manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnostica, tratamento prescrito e evolução da 
doença;
* prestar atendimentos, eletivo ou em urgências, clínicos, cirúrgicos e traumatológicos;
* encaminhar pacientes para tratamento especializado quando for o caso;
* participar da formulação de diagnósticos de saúde pública, realizando levantamento da situação dos serviços de 
saúde do município, identificando prioridades, para determinação de programação a serem desenvolvidos na área 
de saúde infantil;
* realizar avaliação periódica dos serviços prestados;
* participar dos trabalhos de prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral (programas de vigilância 
epidemiológica);
* opinar e participar tecnicamente dos programas e atividades de assistência integral e saúde individual, bem como de 
grupos específicos, particularmente, daqueles prioritários e de alto risco;
* participar da operacionalização do sistema de referência e contrarreferência do paciente nos diferentes níveis de 
atenção à saúde;
* participar de programas e atividades de educação sanitária, visando à melhoria da saúde do indivíduo, da família 
e da comunidade;
* efetuar pesquisas na área, visando contribuir para o aprimoramento da prestação dos serviços de saúde;
* participar das definições dos programas de atualização e aperfeiçoamento das equipes, que atuam na área de 
saúde, fornecendo subsídios técnicos para a composição dos conteúdos programáticos;
* participar de juntas médicas, avaliando a capacidade de pacientes, verificando suas condições de saúde, emitindo 
laudos para admissão de servidores, concessão de licenças, aposentadorias, readaptações, emissão de carteiras e 
atestados de sanidade física e mental;
* efetuar exames pré-admissionais, realizando o exame clínico, interpretando resultados dos exames complementares 
de diagnóstico, comparando os resultados finais com as exigências psicossomáticas de cada tipo de atividades, para 
permitir a seleção do trabalhador de acordo com as atividades que executará;
* executar exames periódicos de todos os servidores ou em especial daqueles expostos a maior risco de acidentes de 
trabalho ou doenças profissionais, fazendo exame clínico e/ou interpretando os resultados de exames complementares 
para controlar as condições de saúde dos mesmos e assegurar continuidade operacional e a produtividade;
* efetuar tratamento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas da saúde, orientando e/ou 
executando a terapia adequada, para prevenir consequências mais graves ao trabalhador;
* avaliar em conjunto com outros profissionais, condições de insegurança, visitando periodicamente os locais de 
trabalho, para sugerir medidas destinadas a remover ou atenuar os riscos existentes;
* participar em conjunto com outros profissionais, da elaboração e execução de programa de proteção à saúde dos 
trabalhadores, analisando em conjunto os riscos, as condições de trabalho, os fatores de insalubridade, de fadiga e 
outros, para obter a redução de absenteísmo e a renovação de mão de obra;
* planejar e executar programas de treinamento das equipes de atendimento de emergências, avaliando as 
necessidades e ministrando aulas, para capacitar o pessoal incumbido de prestar primeiros socorros em casos de 
acidentes graves e catástrofes;
* participar de inquéritos sanitários, levantamentos de doenças profissionais, lesões traumáticas e estudos 
epidemiológicos, elaborando e/ou preenchendo formulários próprios e estudando os dados estatísticos, para 
estabelecer medidas destinadas a reduzir a morbidade e mortalidade decorrentes de acidentes de trabalho, doenças 
profissionais e doenças de natureza não ocupacional;
* participar de atividades de prevenção de acidentes, comparecendo a reuniões e assessorando em estudos e 
programas para reduzir as ocorrências de acidentes de trabalho;
Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: MÉDICO PLANTONISTA
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO SUPERIOR COMPLETO COM REGISTRO NO CONSELHO DA CATEGORIA 
PROFISSIONAL 
Descrição Sintética
Realizar tarefas inerentes à área de saúde pública .
Descrição Detalhada
* exercer as atividades de acordo com de plantões, a ser definida pelo seus superior;
* efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento 
para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva, terapêutica ou de emergência, 
examinando o paciente, diagnosticando, prescrevendo tratamento, prestando orientações e solicitando hospitalização, 
se necessário;
* requisitar, analisar e interpretar exames complementares de laboratório, para fins de diagnóstico e acompanhamento 
clínico;
* manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnostica, tratamento prescrito e evolução da 
doença;
* prestar atendimentos, eletivo ou em urgências, clínicos, cirúrgicos e traumatológicos;
* encaminhar pacientes para tratamento especializado quando for o caso;
* participar da formulação de diagnósticos de saúde pública, realizando levantamento da situação dos serviços de 
saúde do município, identificando prioridades, para determinação de programação a serem desenvolvidos na área 
de saúde ;
* realizar avaliação periódica dos serviços prestados;
* participar dos trabalhos de prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral (programas de vigilância 
epidemiológica);
* opinar e participar tecnicamente dos programas e atividades de assistência integral e saúde individual, bem como de 
grupos específicos, particularmente, daqueles prioritários e de alto risco;
* participar da operacionalização do sistema de referência e contrarreferência do paciente nos diferentes níveis de 
atenção à saúde;
* participar de programas e atividades de educação sanitária, visando à melhoria da saúde do indivíduo, da família 
e da comunidade;
* efetuar pesquisas na área, visando contribuir para o aprimoramento da prestação dos serviços de saúde;
* participar das definições dos programas de atualização e aperfeiçoamento das equipes, que atuam na área de 
saúde, fornecendo subsídios técnicos para a composição dos conteúdos programáticos;
* participar de juntas médicas, avaliando a capacidade de pacientes, verificando suas condições de saúde, emitindo 
laudos para admissão de servidores, concessão de licenças, aposentadorias, readaptações, emissão de carteiras e 
atestados de sanidade física e mental;
* efetuar exames pré-admissionais, realizando o exame clínico, interpretando resultados dos exames complementares 
de diagnóstico, comparando os resultados finais com as exigências psicossomáticas de cada tipo de atividades, para 
permitir a seleção do trabalhador de acordo com as atividades que executará;
* executar exames periódicos de todos os servidores ou em especial daqueles expostos a maior risco de acidentes de 
trabalho ou doenças profissionais, fazendo exame clínico e/ou interpretando os resultados de exames complementares 
para controlar as condições de saúde dos mesmos e assegurar continuidade operacional e a produtividade;
* efetuar tratamento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas da saúde, orientando e/ou 
executando a terapia adequada, para prevenir consequências mais graves ao trabalhador;
* avaliar em conjunto com outros profissionais, condições de insegurança, visitando periodicamente os locais de 
trabalho, para sugerir medidas destinadas a remover ou atenuar os riscos existentes;
* participar em conjunto com outros profissionais, da elaboração e execução de programa de proteção à saúde dos 
trabalhadores, analisando em conjunto os riscos, as condições de trabalho, os fatores de insalubridade, de fadiga e 
outros, para obter a redução de absenteísmo e a renovação de mão de obra;
* planejar e executar programas de treinamento das equipes de atendimento de emergências, avaliando as 
necessidades e ministrando aulas, para capacitar o pessoal incumbido de prestar primeiros socorros em casos de 
acidentes graves e catástrofes;
* participar de inquéritos sanitários, levantamentos de doenças profissionais, lesões traumáticas e estudos 
epidemiológicos, elaborando e/ou preenchendo formulários próprios e estudando os dados estatísticos, para 
estabelecer medidas destinadas a reduzir a morbidade e mortalidade decorrentes de acidentes de trabalho, doenças 
profissionais e doenças de natureza não ocupacional;
* participar de atividades de prevenção de acidentes, comparecendo a reuniões e assessorando em estudos e 
programas para reduzir as ocorrências de acidentes de trabalho;
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL - GOP
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO SUPERIOR COMPLETO E REGISTRO NO CONSELHO DA CATEGORIA 
PROFISSIONAL
Descrição Sintética
Realizar tarefas inerentes às áreas de alimentos e zoonoses.
Descrição Detalhada
* planejar, programar, supervisionar e avaliar todas as atividades de atuação na área;
* identificar os problemas de saúde mais comuns veiculadas por alimentos e zoonoses, relacionando-os com as 
condições de vida da população;
* identificar as opiniões, necessidades e problemas da população realizar e/ou atualizar o cadastro de estabelecimentos 
alimentares;
* realizar levantamento de produtos alimentares disponíveis e de maior consumo, bem como identificar os hábitos 
alimentares da população;
* classificar os estabelecimentos e os produtos alimentares segundo critérios de risco epidemiológico (natureza do 
alimento, volume de produção, comercialização, comportamento das doenças veiculadas por alimentos, condições 
sanitárias dos estabelecimentos, perfil da contaminação dos alimentos e padrão de consumo da população) ;
* programar as atividades de inspeção sanitária para estabelecimentos alimentares, segundo as prioridades definidas;
* participar da programação das atividades de colheita de amostras de alimentos;
* Realizar e/ou acompanhar inspeções de rotina programadas e emergenciais (surtos, reclamações, registro e outros), 
nos estabelecimentos alimentares;
* realizar a colheita de amostra de alimentos, com fins de análises fiscal, de controle de rotina;
* interpretar os resultados de análise laboratoriais;
* aplicar, quando necessário, medidas indicadas para a melhoria das condições sanitárias dos estabelecimentos e dos 
alimentos, tais como: orientação ao responsável e manipuladores, emissão de autos, termos e outros;
* validar a licença sanitária, mediante a aprovação das condições sanitárias encontradas por ocasião da inspeção;
* orientar as indústrias de alimentos quanto à elaboração de processo para petição de registro;
* participar da criação de mecanismo de notificação de casos e/ou surtos de doenças veiculadas por alimentos e 
zoonoses;
* participar na investigação epidemiológica de doenças veiculadas por alimentos e zoonoses;
* participar da avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas, bem como do seu relacionamento;
* promover atividades de informações, debates, cursos, treinamentos com a população e/ou grupos organizados 
sobre temas de interesse da população, relacionados ao controle sanitário de alimentos e zoonoses, necessários à 
compreensão e resolução dos problemas identificados;
* promover integração com outros órgãos e instituições no desenvolvimento das atividades de controle sanitário de 
alimentos e zoonoses;
* planejar e coordenar as ações de controle da raiva;
* coordenar o programa de controle de teníase/cisticercose humana e suína a nível municipal;
* desenvolver o controle de roedores;
* executar ações de educação sanitária, controle de vetores e vigilância epidemiológica, através de visitas domiciliares, 
atendimento a denúncias, palestras em escolas, associações de bairros e outros;
* promover treinamento de pessoal;
* elaborar relatórios técnicos e/ou pareceres relativos à área;
* realizar a divulgação publica de assuntos de interesse coletivo com objetivo de promover as ações preventivas de 
saúde;
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: NUTRICIONISTA
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL - GOP
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO SUPERIOR COMPLETO E REGISTRO NO CONSELHO DA CATEGORIA 
PROFISSIONAL
Descrição Sintética
Planejar, coordenar e supervisionar serviços ou programas de nutrição e alimentação, avaliando o estado de carências 
nutricionais da comunidade para elaboração de cardápios específicos.
Descrição Detalhada
* planejar e elaborar cardápios em geral, baseando-se nos valores protéico-calóricos, no estudo dos meios e técnicas 
de introdução de produtos mais nutritivos, respeitando os hábitos alimentares praticados e aceitação dos alimentos;
* planejar a pauta de compra de gêneros alimentícios, necessários à composição dos cardápios;
* controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos;
* assegurar a execução dos cardápios e armazenamento dos produtos, conforme as orientações técnicas do programa 
de merenda escolar, através de cursos ofertados;
* garantir a qualidade dos alimentos e serviços da área;
* comprar alimentos, materiais e utensílios de cozinha;
* pesquisar e estudar a introdução de cardápios e de produtos in-natura, bem como sobre a estocagem e distribuição 
dos produtos;
* acompanhar e avaliar a execução dos cardápios, assegurando uma alimentação de qualidade;
* desenvolver programas de educação alimentar;
* desenvolver e apresentar estudos técnicos para a melhoria dos serviços;
* proceder visitas técnicas nas escolas para fazer a supervisão dos serviços de alimentação;
* fazer reuniões para observar o nível de rendimento, habilidade, higiene e aceitação dos alimentos pelos comensais, 
para racionalizar e melhorar o padrão técnico dos serviços;
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

CARGO: PSICÓLOGO
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL - GOP
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO SUPERIOR COMPLETO E REGISTRO NO CONSELHO DA CATEGORIA 
PROFISSIONAL
Descrição Sintética
Realizar tarefas inerentes à psicologia em geral.
Descrição Detalhada
* prestar atendimento psicológico à população quer seja preventivo, informativo ou psicoterapêutico, visando à 
promoção da saúde mental;
* prestar atendimento psicoterapêutico, individual ou grupal, levando-se em conta as necessidades da demanda 
existente  (escolas, saúde e assistência social) e da problemática especifica do cliente;
* avaliar, diagnosticar e emitir parecer técnico no que se refere a acompanhamento e/ou atendimento do cliente;
* realizar encaminhamento de clientes para outros serviços especializados em saúde mental;
* participar de programas de saúde mental, através de atividades com a comunidade, visando o esclarecimento e 
co-participação;
* participar da elaboração de normas programáticas de técnicas, materiais e instrumentos necessários à realização de 
atividades da área, visando dinamizar e padronizar serviços, para atingir objetivos estabelecidos;
* participar de equipe multiprofissional em atividades de pesquisa e de projetos, de acordo com padrões técnicos 
propostos visando incrementos, aprimoramento e desenvolvimento de áreas de trabalho do interesse da instituição;
* participar de estudos e pesquisas epidemiológicas sobre incidência e a prevalência da doença mental;
* atuar no campo educacional estudando sistemas de motivação da aprendizagem novos métodos de ensino, a fim de 
contribuir para o estabelecimento de currículo escolar e técnicas de ensino adequados;
* colaborar com a apropriação, por parte dos educadores, de conhecimento de psicologia que lhes sejam úteis na 
consecução crítica e reflexiva de seus papéis;
* elaborar e executar procedimentos destinados ao conhecimento da relação professor-aluno, em situações escolares 
específicas, visando à implementação metodológica da clientela, relevantes para o ensino, bem como suas condições 
de desenvolvimento e aprendizagem;
* diagnosticar as necessidades de alunos atípicos dentro do sistema educacional e encaminhar aos serviços de 
atendimento da comunidade, membros da instituição escolar que requeiram diagnóstico e tratamento de problemas 
psicológicos específicos, cuja natureza transcenda a possibilidade de solução na escola;
* promover a reeducação de crianças no caso de desajustamento escolar ou familiar;
* prestar orientação aos professores;
* efetuar o recrutamento, seleção, treinamento, acompanhamento e avaliação de desempenho pessoal de testes e 
entrevistas a fim de fornecer dados utilizados pela administração de pessoal;
* planejar, coordenar e/ou executar atividades de avaliação e orientação psicológica, participando de programas de 
apoio pesquisando e implantando novas metodologias de trabalho;
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios;
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu superior imediato.

	

prefeitura municipal de Alto Piquiri
ESTADO DO PARANÁ

prefeitura municipal de maria helena
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 136/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: JURACI FRANÇOSO E CIA LTDA EPP
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento parcelado de produtos de 
higiene, limpeza, descartáveis e material de consumo, de acordo com as necessidades das Secretarias de Educação 
e Cultura, Secretaria d Bem Estar Social, Secretaria de Saúde, Secretaria de Agricultura Abastecimento e Meio 
Ambiente, Secretaria de Transportes e Obras Publicas, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 076/2017, 
modalidade Pregão Presencial nº. 062/2017, realizada no dia 01 de agosto de 2017, devidamente homologada.    
FORNECIMENTO: O fornecimento será parcelado de acordo com as necessidades das Secretarias de Educação 
e Cultura, Secretaria do Bem Estar Social, Secretaria de Saúde, Secretaria de Agricultura Abastecimento e Meio 
Ambiente, Secretaria de Transportes e Obras Publicas. O contratado deverá fornecer os itens nº 03, 04, 05, 07, 08, 
09, 11, 13, 14, 16, 17, 18, 21, 23, 24, 25, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 44, 45, 46, 48, 
49, 51, 52, 53, 54, 55, 57, 58, 59, 60, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 74, 75, 77, 82, 84, 85, 87, 89, 90, 92, 93, 
94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 110 e 111 nos locais indicados na autorização 
feita pela Secretaria Solicitante.
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, encerrando – se 
também com a aquisição total dos itens licitados;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto 
da presente contratação, o valor de R$ 39.645,20 (trinta e nove mil e seiscentos e quarenta e cinco reais e vinte 
centavos)
Maria Helena - PR, 11  de agosto de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
JURACI FRANÇOSO
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 137/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: PINHAL E GILAVERT LTDA EPP
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento parcelado de produtos de 
higiene, limpeza, descartáveis e material de consumo, de acordo com as necessidades das Secretarias de Educação 
e Cultura, Secretaria d Bem Estar Social, Secretaria de Saúde, Secretaria de Agricultura Abastecimento e Meio 
Ambiente, Secretaria de Transportes e Obras Publicas, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 076/2017, 
modalidade Pregão Presencial nº. 062/2017, realizada no dia 01 de agosto de 2017, devidamente homologada.    
FORNECIMENTO: O fornecimento será parcelado de acordo com as necessidades das Secretarias de Educação 
e Cultura, Secretaria do Bem Estar Social, Secretaria de Saúde, Secretaria de Agricultura Abastecimento e Meio 
Ambiente, Secretaria de Transportes e Obras Publicas. O contratado deverá fornecer os itens nº 01, 02, 06, 10, 12, 15, 
19, 20, 22, 26, 43, 47, 50, 56, 61, 62, 73, 76, 78, 79, 80, 81, 83, 86, 88, 91 e 109 nos locais indicados na autorização 
feita pela Secretaria Solicitante.
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, encerrando – se 
também com a aquisição total dos itens licitados;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto 
da presente contratação, o valor de R$ 42.296,78 (quarenta e dois mil e duzentos e noventa e seis reais e setenta 
e oito centavos).
Maria Helena - PR, 11  de agosto de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MAURO FERREIRA DO PINHAL
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 138/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: JURACI FRANÇOSO E CIA LTDA EPP
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento parcelado de Produtos 
Alimentícios de acordo com as necessidades das Secretarias de Educação e Cultura (merenda Escolar), Secretaria 
do Bem Estar Social, Secretaria de Saúde, Secretaria de Agricultura Abastecimento e Meio Ambiente, Secretaria 
de Transportes e Obras Publicas, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 077/2017, modalidade Pregão 
Presencial nº. 063/2017, realizada no dia 02 de agosto de 2017, devidamente homologada..    
FORNECIMENTO: O fornecimento será parcelado de acordo com as necessidades das Secretarias de Educação 
e Cultura, Secretaria do Bem Estar Social, Secretaria de Saúde, Secretaria de Agricultura Abastecimento e Meio 
Ambiente, Secretaria de Transportes e Obras Públicas. O contratado deverá fornecer os itens nº 02, 03, 04, 05, 13, 16, 
18, 20, 21, 24, 25, 28, 29, 30, 39, 40, 44, 45, 46, 48, 56, 58, 59, 62, 63, 65, 67, 70, 72, 75, 76, 79, 81, 82, 83, 85, 88, 89, 
90, 91, 93, 101, 103, 109, 110 e 111 nos locais indicados na autorização feita pela Secretaria Solicitante
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, encerrando – se 
também com a aquisição total dos itens licitados
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto 
da presente contratação, o valor de R$  38.731,70 (trinta e oito mil e setecentos e trinta e um reais e setenta centavos).
Maria Helena - PR, 11  de agosto de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
JURACI FRANÇOSO
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 139/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: PINHAL E GILAVERT LTDA EPP
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento parcelado de Produtos 
Alimentícios de acordo com as necessidades das Secretarias de Educação e Cultura (merenda Escolar), Secretaria 
do Bem Estar Social, Secretaria de Saúde, Secretaria de Agricultura Abastecimento e Meio Ambiente, Secretaria 
de Transportes e Obras Publicas, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 077/2017, modalidade Pregão 
Presencial nº. 063/2017, realizada no dia 02 de agosto de 2017, devidamente homologada..    
FORNECIMENTO: O fornecimento será parcelado de acordo com as necessidades das Secretarias de Educação 
e Cultura, Secretaria do Bem Estar Social, Secretaria de Saúde, Secretaria de Agricultura Abastecimento e Meio 
Ambiente, Secretaria de Transportes e Obras Públicas. O contratado deverá fornecer os itens nº 01, 06, 07, 08, 09, 10, 
11, 12, 14, 15, 17, 19, 22, 23, 26, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 41, 42, 47, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 57, 60, 61, 
64, 66, 68, 69, 71, 73, 74, 77, 78, 80, 84, 86, 87, 92, 100, 102, 104, 105, 106, 107, 108 e 112 nos locais indicados na 
autorização feita pela Secretaria Solicitante.
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, encerrando – se 
também com a aquisição total dos itens licitados.
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto 
da presente contratação, o valor de R$  101.387,66 (cento e um mil e trezentos e oitenta e sete reais e sessenta e 
seis centavos).
Maria Helena - PR, 11 de agosto de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MAURO FERREIRA DO PINHAL
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 140/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: MAQUEA E MAQUEA LTDA EPP
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento parcelado de Produtos 
Alimentícios de acordo com as necessidades das Secretarias de Educação e Cultura (merenda Escolar), Secretaria 
do Bem Estar Social, Secretaria de Saúde, Secretaria de Agricultura Abastecimento e Meio Ambiente, Secretaria 
de Transportes e Obras Publicas, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 077/2017, modalidade Pregão 
Presencial nº. 063/2017, realizada no dia 02 de agosto de 2017, devidamente homologada..    
FORNECIMENTO: O fornecimento será parcelado de acordo com as necessidades das Secretarias de Educação 
e Cultura, Secretaria do Bem Estar Social, Secretaria de Saúde, Secretaria de Agricultura Abastecimento e Meio 
Ambiente, Secretaria de Transportes e Obras Públicas. O contratado deverá fornecer os itens nº 94, 95, 96, 97, 98 e 
99 nos locais indicados na autorização feita pela Secretaria Solicitante.
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, encerrando – se 
também com a aquisição total dos itens licitados.
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto 
da presente contratação, o valor de R$ 23.254,00 (vinte e três mil e duzentos e cinquenta e quatro reais).
Maria Helena - PR, 11 de agosto de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO
Sócio Administrador

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2017
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, atendendo o disposto no artigo 38, 
inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 
resolve:
 ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 076/2017, modalidade Pregão Presencial nº 062/2017, Objeto 
contratação de empresa para fornecimento parcelado de produtos de higiene, limpeza, descartáveis e material de 
consumo, de acordo com as necessidades das Secretarias de Educação e Cultura, Secretaria d Bem Estar Social, 
Secretaria de Saúde, Secretaria de Agricultura Abastecimento e Meio Ambiente, Secretaria de Transportes e Obras 
Publicas, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 076/2017, modalidade Pregão Presencial nº. 062/2017, 
realizada no dia 01 de agosto de 2017.
HOMOLOGANDO vencedora nos itens nº 03, 04, 05, 07, 08, 09, 11, 13, 14, 16, 17, 18, 21, 23, 24, 25, 27, 28, 29, 30, 
31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 44, 45, 46, 48, 49, 51, 52, 53, 54, 55, 57, 58, 59, 60, 63, 64, 65, 66, 67, 
68, 69, 70, 71, 72, 74, 75, 77, 82, 84, 85, 87, 89, 90, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 
107, 108, 110 e 111 a proposta apresentada pela empresa JURACI FRANÇOSO E CIA LTDA EPP, inscrita no CNPJ 
nº 00.717.175/0001-14; vencedora nos nº 01, 02, 06, 10, 12, 15, 19, 20, 22, 26, 43, 47, 50, 56, 61, 62, 73, 76, 78, 
79, 80, 81, 83, 86, 88, 91 e 109  a proposta apresentada pela empresa PINHAL E GILAVERT LTDA EPP, inscrita no 
CNPJ nº 07.508.586/0001-49; 
Maria Helena - PR, 11 de agosto de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2017
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, atendendo o disposto no artigo 38, 
inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 
resolve:
ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 077/2017, modalidade Pregão Presencial nº 063/2017, Objeto 
contratação de empresa para fornecimento parcelado de Produtos Alimentícios de acordo com as necessidades 
das Secretarias de Educação e Cultura (merenda Escolar), Secretaria do Bem Estar Social, Secretaria de Saúde, 
Secretaria de Agricultura Abastecimento e Meio Ambiente, Secretaria de Transportes e Obras Publicas, tendo em 
vista o resultado do Processo/Edital n°. 077/2017, modalidade Pregão Presencial nº. 063/2017, realizada no dia 02 
de agosto de 2017.
HOMOLOGANDO vencedora nos itens nº 02, 03, 04, 05, 13, 16, 18, 20, 21, 24, 25, 28, 29, 30, 39, 40, 44, 45, 46, 
48, 56, 58, 59, 62, 63, 65, 67, 70, 72, 75, 76, 79, 81, 82, 83, 85, 88, 89, 90, 91, 93, 101, 103, 109, 110 e 111  a 
proposta apresentada pela empresa JURACI FRANÇOSO E CIA LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 00.717.175/0001-14; 
vencedora nos 01, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 14, 15, 17, 19, 22, 23, 26, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 41, 42, 47, 49, 
50, 51, 52, 53, 54, 55, 57, 60, 61, 64, 66, 68, 69, 71, 73, 74, 77, 78, 80, 84, 86, 87, 92, 100, 102, 104, 105, 106, 107, 108 
e 112  a proposta apresentada pela empresa PINHAL E GILAVERT LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 07.508.586/0001-
49; vencedora nos itens n° 94, 95, 96, 97, 98 e 99, a proposta apresentada pela empresa MAQUEA E MAQUEA LTDA 
EPP, inscrita no CNPJ nº 01.046.618/0001-55;
Maria Helena - PR, 11 de agosto de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
Pérola-Pr., 11 de Agosto de 2017  
NOTIFICA
Dando cumprimento às disposições da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1.997, notificamos aos Partidos, o Sindicato 
dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais.
Data do Recebimento	 Banco	 Conta	 Grupo de Recurso	 Valor (R$)
20/07/2017	 BRASIL	 8924-9	 Pref. Munic. Pérola – Fundo de Participação	 88.957,68
27/07/2017	 BRASIL	 8924-9	 Pref. Munic. Pérola – Fundo de Participação	 61.042,96
28/07/2017	 BRASIL	 8924-9	 Pref. Munic. Pérola – Fundo de Participação	 316.707,24
18/07/2017	 BRASIL	 9825-6	 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB	 36.624,78
19/07/2017	 BRASIL	 9825-6	 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB	 113.187,01
19/07/2017	 BRASIL	 10059-5	 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional	 40,00
20/07/2017	 BRASIL	 10059-5	 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional	 4.017,20
21/07/2017	 BRASIL	 10059-5	 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional	 512,73
24/07/2017	 BRASIL	 10059-5	 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional	 5.673,09
25/07/2017	 BRASIL	 10059-5	 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional	 3.323,50
26/07/2017	 BRASIL	 10059-5	 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional	 15,75
27/07/2017	 BRASIL	 10059-5	 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional	 5,08
28/07/2017	 BRASIL	 10059-5	 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional	 25,50
31/07/2017	 BRASIL	 10059-5	 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional	 275,07
21/07/2017	 BRASIL	 14978-0	 Pref. Munic. Pérola – FEP	 10.324,89
28/07/2017	 BRASIL	 19173-6	 Pref. Munic. Pérola – ITR	 107,80
31/07/2017	 BRASIL	 283141-4	 Pref. Munic. Pérola – ICMS Desonerações	 5.594,08
20/07/2017	 CAIXA	 624010-0	 Fundo Munic. Saúde – Atenção Básica	 10.100,00
27/07/2017	 CAIXA	 624012-6	 Fundo Munic. Saúde – Vigilância Sanitária	 6.978,57
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 487/2017
Concede Férias e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor GILMAR DE CAMARGO PEREIRA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob 
o nº 4.461.428-6-SSP/PR, inscrito no CPF nº 608.725.869-87, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, 
lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período 
aquisitivo de 01/06/2016 a 31/05/2017, a partir de 14/08/2017 a 12/09/2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 11 de Agosto de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 488/2017
Concede Auxilio Natalidade a Servidora ROZELI APARECIDA WIRGOSKI, e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no Artigo 285, da Lei Complementar nº 002, de 12 de Abril de 2010 (Estatuto dos 
Servidores Publico do Município de Pérola),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Auxilio Natalidade a servidora ROZELI APARECIDA WIRGOSKI, portadora da Cédula de Identidade 
sob o nº 7.870.756-9-SSP/PR, e do CPF nº 030.226.119-27, ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 11 de Agosto de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº. 011/2017
AUTORIZA VIAGEM, CONCEDE DIÁRIA
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base nas Leis n.ºs 1346/2009, de 08 de Abril de 2009, Lei Municipal nº 1986/2016 no inciso 
IV do Artigo 5º e tendo a solicitação formulada através do Requerimento de Viagem sob n.º 09/2017, do Vereador: 
Jair Sampaio de Lima.
R E S O L V E:
Art. 1º - AUTORIZAR, o Vereador: JAIR SAMPAIO DE LIMA a viajar para Curitiba - PR, no dia 14 de Agosto de 
2017, com o objetivo de ir ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, resolver assuntos de interesse do Legislativo 
Municipal.
Art. 2º - CONCEDER ao requerente, o pagamento de uma diária, nos termos da Lei Municipal nº 1346/2009 de 08 de 
abril de 2009, Portaria nº 04/2017, de 31 janeiro de 2017. 
EDIFICIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, aos 11 dias do mês de agosto de 2017.
JAIR SAMPAIO DE LIMA Presidente da Câmara Municipal de SJP/PR
JOÃO COLONELLI
Vice Presidente da Câmara Municipal de SJP/PR
GUILHERME AFONSO FÁVARO
1º Secretário da Câmara Municipal de SJP/PR
JOSÉ RODRIGUES FERREIRA
2º Secretário da Câmara Municipal de SJP/PR

prefeitura MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO
O município de São Jorge do Patrocínio – Estado do Paraná torna público o CANCELAMENTO da publicação do 
EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO N°02 AO CONTRATO DE COMPRA 26/2017, publicado no dia 10 de agosto 
de 2017, página C1 das publicações legais do Jornal Umuarama Ilustrado tornando – a sem efeito em razão de 
incorreção. 
MOTIVO: Em razão de falha administrativa, foi publicada erroneamente o Termo Aditivo do referido contrato, devendo, 
desta forma, ser absolutamente desconsiderada a publicação para todos os efeitos legais.
São Jorge do Patrocínio – PR, 11 de agosto de 2017
JOSÉ CARLOS BARALDI
CPF Nº 409.020.649-91
Prefeito
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ITEM DESCRIÇÃO QTDE
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL

1 ESCARIFICADOR COM 07 HASTES DE ARRASTO, AUTOMÁTICO, 
COM 07 DISCOS DE CORTE DE 18 PÓLEGADAS E DESTORROADOR 1 Unidade 33.000,00R$           33.000,00R$        32.800,00R$      32.800,00R$      

2 PLAINA NIVELADORA DE ARRASTO, 04 MTS, COM RODAS E 
PNEUS 1 Unidade 19.000,00R$           19.000,00R$        16.200,00R$      16.200,00R$      

3
GRADE NIVELADORA 36 DISCOS, ESPAÇAMENTO ENTRE OS 

DISCOS DE 175mm, DISCOS DE 20 POLEGADAS E SISTEMA DE 
TRANSPORTE PELOS 3 PONTOS DO TRATATOR

1 Undade 11.000,00R$           11.000,00R$        20.350,00R$      20.350,00R$      

4 COLEDORA DE FORRAGENS, BICA DE SAÍDA, COMANDO 
HIDRÁULICO, POLIA, BRAÇOS FIXO 1 Unidade  R$           20.500,00 20.500,00R$         R$      10.840,00 10.840,00R$      

5 VAGÃO BASCULANTE CAÇAMBA 06 TONELADAS, 06 M³, TAMPA 
COM ABERTURA LATERAL E VERTICAL, ARO 16, COM PNEU 1 Unidade  R$           16.500,00 16.500,00R$         R$      18.900,00 18.900,00R$      

TOTAL 100.000,00R$      TOTAL 99.090,00R$      

PROPOSTA DE PREÇO 
VENCEDORA

AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA

LOTE I
PREÇO MÁXIMO

FIRMAS VENCEDORAS

NELI TERESINHA DA SIVA MÁQUINAS 
CNPJ: 80.577.794/0001-90

BRASIL IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS                                     
EIRELI - EPP CNPJ :27.443.844/0001-63

TOMAZELLI COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS                         EIRELI - ME CNPJ: 

03.580.108/0001-99

FREITAS COMERCIAL AGRÍCOLAS                                      
EIRELI - EPP CNPJ: 27.883.350/0001-08

Republica-se por incorreção

CPF: 779.882.649-15
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO

CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao 
pregão 036/2017, cujo objeto é Contratação de empresa destinada ao fornecimento de patrulha mecanizada, conforme descrição e especificações constantes no edital do 

Pregão Presencial nº 036/2017.

NELI TERESINHA DA SIVA MÁQUINAS 
CNPJ: 80.577.794/0001-90

Mariluz, 08 de agosto de 2017

Nilson Cardoso de Souza

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 – Centro 
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná 

EXTRATO DO CONTRATO nº 072/2017 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 
CONTRATADO: V.R.V. SUPERMERCADO – LTDA.  
CNPJ: 00.077.132/0001-11 
BASE LEGAL: Pregão 038/2017 
OBJETO: contratação de empresa destinada ao fornecimento de produtos de panificação, conforme descrição nos itens I, II, III, IV e V, e especificações constantes no edital. 
VALOR GLOBAL: R$ 158.045,00 (cento e cinquenta e oito mil e quarenta e cinco centavos). 
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
INCÍCIO: 10/08/2017 
TÉRMINO: 10/08/2018 
 

LOTE 
I   PREÇO MÁXIMO PROPOSTA DE PREÇO VENCEDORA   

ITEM PRODUTO QTDE 
UNIDADE 
MEDIDA UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL FIRMA VENCEDORA 

1 COCO RALADO 120 KG  R$      14,00   R$            1.680,00   R$      14,00   R$                   1.680,00   V. R. V. SUPERMERCADO LTDA                                                           
CNPJ: 00.077.132/0001-11  

2 
ADITIVO 
MELHORADOR 
QUÍMICO 

600 KG  R$      19,65   R$         11.790,00   R$      19,65   R$                11.790,00   V. R. V. SUPERMERCADO LTDA                                                           
CNPJ: 00.077.132/0001-12  

3 FERMENTO FRESCO 
BIOLÓGICO 1500 KG  R$      11,05   R$         16.575,00   R$      11,05   R$                16.575,00   V. R. V. SUPERMERCADO LTDA                                                           

CNPJ: 00.077.132/0001-13  

4 FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL 30000 KG  R$         2,60   R$         78.000,00   R$         2,60   R$                78.000,00   V. R. V. SUPERMERCADO LTDA                                                           

CNPJ: 00.077.132/0001-14  

5 FARINHA DE TRIGO 
PRÉ MISTURADA 20000 KG  R$         2,50   R$         50.000,00   R$         2,50   R$                50.000,00   V. R. V. SUPERMERCADO LTDA                                                           

CNPJ: 00.077.132/0001-15  
        TOTAL  R$     158.045,00   TOTAL   R$             158.045,00    

 
 

Mariluz, 10 de agosto de 2017 
 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 
 

V.R.V. SUPERMERCADO – LTDA  
CNPJ: 00.077.132/0001-11 

CONTRATADA 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 – Centro 
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná 

EXTRATO DO CONTRATO nº 073/2017 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 
CONTRATADO: REGHINI ASSESSORIA E CONSULTORIA – LTDA. 
CNPJ: 17.327.918/0001-42 
BASE LEGAL: Pregão 039/2017 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em ministrar cursos para a capacitação dos profissionais da Secretaria de Assistência Social conforme especificações constantes no 
edital. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.310,0(quatro mil e trezentos e dez reais). 
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e apresentação 
da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
INCÍCIO: 11/08/2017 
TÉRMINO: 11/08/2018 
 

            
PREÇO MÁXIMO 

UNITÁRIO 

  PROPOSTA DE 
PREÇO 

VENCEDORA 

  

  ITEM QTDE UNIDADE DESCRIÇÃO CARGA        
HORÁRIA     

  I  1 SERVIÇOS CAPACITAÇÃO AOS PROFISSIONAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL SOBRE A IMPLANTAÇÃO DA 
VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL. 4  R$    1.285,72     R$            680,00    

  II 1 SERVIÇOS OFICINA COM OS ADOLESCENTES AFAI/PAEFI: DIVERSAS VIOLÊNCIAS ONDE O ADOLESCENTE 
SE ENCONTRA INSERIDO. 4  R$    1.285,72     R$            650,00    

  III 1 SERVIÇOS OFICINA COM AS FAMILIAS E OS ADOLESCENTES ACOMPANHADOS PELOS AFAI/PAEFI: O JOVEM 
E SUA FAMÍLIA. 4  R$    1.285,72     R$            620,00    

  IV 1 SERVIÇOS OFICINA E DINÂMICAS COM OS ADOLESCENTES AFAI/PAEFI: O QUE É CONVENIÊNCIA, 
INTOLERÂNCIA E SOLIDARIEDADE. 4  R$    1.285,72     R$            580,00    

  V 1 SERVIÇOS PALESTRA COM FAMÍLIAS AFAI/PAEFI: PFOJETO DE VIDA - AUTOCONHECIMENTO. 4  R$    1.285,72     R$            600,00    

  VI   SERVIÇOS OFICINA COM FAMÍLIAS E OS ADOLESCENTES AFAI/PAEFI: O JOVEM NO MUNDO DO TRABALHO 4  R$    1.285,70     R$            620,00    

  VII 1 SERVIÇOS OFICINA E DINÂMICA COM ADOLESCENTES AFAI/PAEFI: VALORES ÉTICOS E MORAIS NO 
COTIDIANO DO ADOLESCENTE. 4  R$    1.285,70     R$            560,00    

          TOTAL 
EM R$  R$    9.000,00     R$       4.310,00    

                    
 

Mariluz, 10 de agosto de 2017 
 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 
 

REGHINI ASSESSORIA E CONSULTORIA – LTDA  
CNPJ: 17.327.918/0001-42 

CONTRATADA 
 

prefeitura DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 05 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO Nº 25/2016
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: CANTO 
NORTE CONSTRUÇÕES - EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 23.273.736/0001-39, 
com sede à Rodovia Estrada Velha - BR 376, nº 212 - A2, Gleba Aquidaban, CEP 
– 86.990-000 na cidade de Marialva, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo PROCURADOR o Sr. WILSON JOSÉ SCHWENGBER, brasileiro, casado, 
portador do RG. nº 4.766.838-7 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 782.284.849-68, residente 
e domiciliado à Rua Paschoal Giacomini, 516, Novo Horizonte, CEP - 86.990-00, 
na cidade de Marialva, Estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Termo 
Aditivo nº 05 ao Contrato 25/2016 referente a Tomada de Preços nº 1/2016, Processo 
n° 5, data da homologação da licitação 17/02/16, cujo objeto é: CONCLUSAO DE 
IMPLANTACAO DE SISTEMA DE SEGURANCA DE TRANSITO- CONFORME 
CONVENIO 724222-PROCESSO 0311046-19/2009, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a SUPRESSÃO DO VALOR CONTRATUAL, 
em razão da Glosagem do item 01 (um) - ACESSIBILIDADE do Contrato, conforme 
Planilha de Reprogramação Aprovada que segue anexa:
HISTÓRICO
Valor Contratado	 69.785,15
Supressão 	 (1.233,56)
Valor Atualizado do Contrato	 68.551,59
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 11 de agosto de 2017.

prefeitura DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO
O município de São Jorge do Patrocínio – Estado do Paraná torna público o 
CANCELAMENTO da publicação do EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO N°01 AO 
CONTRATO DE COMPRA 26/2017, publicado no dia 10 de agosto de 2017, página 
C1 das publicações legais do Jornal Umuarama Ilustrado tornando – a sem efeito em 
razão de incorreção. 
MOTIVO: Em razão de falha administrativa, foi publicada erroneamente o Termo 
Aditivo do referido contrato, devendo, desta forma, ser absolutamente desconsiderada 
a publicação para todos os efeitos legais.
São Jorge do Patrocínio – PR, 11 de agosto de 2017
JOSÉ CARLOS BARALDI
CPF Nº 409.020.649-91
Prefeito

prefeitura DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO
O município de São Jorge do Patrocínio – Estado do Paraná torna público o 
CANCELAMENTO da publicação do EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO N°01 AO 
CONTRATO DE COMPRA 189/2017, publicado no dia 29 de JULHO de 2017, página 
B8 das publicações legais do Jornal Umuarama Ilustrado tornando – a sem efeito em 
razão de incorreção. 
MOTIVO: Em razão de falha administrativa, foi publicada erroneamente o Termo 
Aditivo do referido contrato, devendo, desta forma, ser absolutamente desconsiderada 
a publicação para todos os efeitos legais.
São Jorge do Patrocínio – PR, 11 de agosto de 2017
JOSÉ CARLOS BARALDI
CPF Nº 409.020.649-91
Prefeito

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
São Jorge do Patrocínio, 11 de agosto 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período 11/08/2017  a 11/08/2017
DATA			   RECURSO	 VALOR
11/08/2017		  SIMPLES NACIONAL	 R$-192,79
11/08/2017		  MELHORIAS HABITACIONAIS	 R$-10.621,63
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE perobal 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 379/2017
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
OLGA MARIA RODRIGUES DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 
7.580.339-7 SSP/PR, ocupante do Emprego Público de Auxiliar de Enfermagem, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 08.08.2017 a 22.08.2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 11 de agosto de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE tapejara 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 362, DE 11 DE AGOSTO DE 2017.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Constitui COMISSÃO ESPECIAL responsável por apresentar critérios, parâmetros 
técnicos e outros aspectos necessários a constituir proposta de LEI Municipal que 
disponha sobre Planejamento, Regularização Fundiária, definição de enquadramento 
de zoneamento conforme o real e verdadeiro uso e ocupação de solo urbano e rural 
existentes no território do Município, acompanhamento e apresentação de soluções 
a necessárias a Atualização de valores de imóveis constitutivos da planta genérica e 
adequações da tributação do Município de Tapejara-PR, além de outras providências 
cabíveis.
O Excelentíssimo Senhor PREFEITO MUNICIPAL, cumprindo determinações 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, disposições da LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL (Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, 
dispositivos pertinentes a responsável Gestão Fiscal e Orçamentária (arts. 165 até 
169) da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL promulgada 
em 1988, bem como, NOMEAR integrantes da Comissão Especial que terão 
responsabilidade de apresentar propostas de solução, o que faz nos termos do 
previsto no artigo 70 para prevalência do interesse público e termos dos incisos I, 
VI, XVI e XXII, do Artigo 71, da LEI ORGÂNICA do MUNICÍPIO de TAPEJARA-PR:
RESOLVE:
Art. 1° - Nomear os membros abaixo identificados, que passam a compor Comissão 
Especial para os fins apontados na súmula desta portaria, os quais são:
 REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO
 1 – MOISÉS MAGALHÃES 					   
CPF: 029.536.569-28 
 2 – CAMILA NATASHA GOMES JAKYMIU			 
CPF: 047.208.489-58
3 – JOSÉ LUIZ DUTRA HATUM 				  
CPF: 445.866.049-72
4 – ANA GLAUCIA FREDIANE FARIA 				  
CPF: 007.485.079-22
REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO
5 - Vereador JOEL FELICIANO DA SILVA 			 
CPF: 726.881.309-00
6 – LUCIANO CESAR LUNARDELLI 		  CPF: 928.394.959-53
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE ORGANIZADA
Representante da ACIT-Associação Comercial e Empresarial de Tapejara-PR.
7 - ANDERSON ROBERTO BATISTA 				  
CPF: 033.154.159-94
Representante dos TRABALHADORES do Comércio e Indústria
8 – WALDIR ALESSANDRO TIVIROLLI GARCIA		
CPF: 971.750.309-59
Representantes dos Profissionais Liberais com atuação no Município de Tapejara-PR.
9 – FERNANDO LUCAS MENDES BRANT SANTAROZA 	 CPF: 058.511.389-04
10– MANOEL HERIQUE RODRIGUES MACHADO 		  C P F : 
032.043.429-05
Art. 2° - Os serviços que serão prestados são de relevância, sem ônus para o 
Município. 
Art. 3° - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, devendo iniciar 
imediatamente os trabalhos necessários.
Tapejara-PR, em 11 de agosto de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE tapejara 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 356, DE 11 DE AGOSTO DE 2017
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Professor de Educação 
Infantil e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista o 
Concurso Público instituído pelo Edital n.º 005/2015, de 29 de abril 2015, resultado 
final divulgado através do Edital nº 013/2015, de 04 de agosto de 2015, homologado 
através do Decreto n.º 072/2015, de 11 de agosto de 2015 e convocação através do 
Edital n.º 011/2017 de 10 de agosto de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear PATRÍCIA OLIVEIRA DANGUÍ, portadora da CI/RG n.º 10.855.284-0 - 
SSP/PR e CPF/MF n.º 072.484.379-56, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
Professor de Educação Infantil, com lotação no Departamento de Educação. 
Art. 2o Nos termos do capítulo XII, seção II, artigo 120, da Lei Complementar nº 
037/2011, de 08 de novembro de 2011, fica a nomeada no art. 1º enquadrada no nível 
C, classe I, do anexo VII, da Lei Complementar nº 037/2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 11 de agosto de 2017. 			 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 357, DE 11 DE AGOSTO DE 2017
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Professor de Educação 
Infantil e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista o 
Concurso Público instituído pelo Edital n.º 005/2015, de 29 de abril 2015, resultado 
final divulgado através do Edital nº 013/2015, de 04 de agosto de 2015, homologado 
através do Decreto n.º 072/2015, de 11 de agosto de 2015 e convocação através do 
Edital n.º 011/2017 de 10 de agosto de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear WÉLLEM DAIANY DOS SANTOS, portadora da CI/RG n.º 9.999.149-
6 - SSP/PR e CPF/MF n.º 069.573.989-19, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de Professor de Educação Infantil, com lotação no Departamento de Educação. 
Art. 2o Nos termos do capítulo XII, seção II, artigo 120, da Lei Complementar nº 
037/2011, de 08 de novembro de 2011, fica a nomeada no art. 1º enquadrada no nível 
B, classe I, do anexo VII, da Lei Complementar nº 037/2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 11 de agosto de 2017. 			 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 358, DE 11 DE AGOSTO DE 2017
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Professor de Educação 
Infantil e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista o 
Concurso Público instituído pelo Edital n.º 005/2015, de 29 de abril 2015, resultado 
final divulgado através do Edital nº 013/2015, de 04 de agosto de 2015, homologado 
através do Decreto n.º 072/2015, de 11 de agosto de 2015 e convocação através do 
Edital n.º 011/2017 de 10 de agosto de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear GERALDA MENDES CORDEIRO FRANCISCO, portadora da CI/RG 
n.º 13.021.131-3 - SSP/PR e CPF/MF n.º 149.374.628-65, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, com lotação no Departamento 
de Educação. 
Art. 2o Nos termos do capítulo XII, seção II, artigo 120, da Lei Complementar nº 
037/2011, de 08 de novembro de 2011, fica a nomeada no art. 1º enquadrada no nível 
C, classe I, do anexo VII, da Lei Complementar nº 037/2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 11 de agosto de 2017. 			 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 359, DE 11 DE AGOSTO DE 2017
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Professor de Educação 
Infantil e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista o 
Concurso Público instituído pelo Edital n.º 005/2015, de 29 de abril 2015, resultado 
final divulgado através do Edital nº 013/2015, de 04 de agosto de 2015, homologado 
através do Decreto n.º 072/2015, de 11 de agosto de 2015 e convocação através do 
Edital n.º 011/2017 de 10 de agosto de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear LAYNE DA COSTA SILVA MIRANDA, portadora da CI/RG n.º 
12.323.713-7 - SSP/PR e CPF/MF n.º 095.475.109-40, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, com lotação no Departamento 
de Educação. 
Art. 2o Nos termos do capítulo XII, seção II, artigo 120, da Lei Complementar nº 
037/2011, de 08 de novembro de 2011, fica a nomeada no art. 1º enquadrada no nível 
A, classe I, do anexo VII, da Lei Complementar nº 037/2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 11 de agosto de 2017. 			 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura MUNICIPAL DE tapejara 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 360, DE 11 DE AGOSTO DE 2017
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Médico Plantonista e 
dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista o 
Concurso Público instituído pelo Edital n.º 005/2015, de 29 de abril 2015, resultado 
final divulgado através do Edital nº 013/2015, de 04 de agosto de 2015, homologado 
através do Decreto n.º 072/2015, de 11 de agosto de 2015 e convocação através do 
Edital n.º 011/2017 de 10 de agosto de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear JORGE LUIS MOREIRA, portador da CI/RG n.º 3.147.396 - SSP/SC 
e CPF/MF n.º 053.870.549-30, para exercer o cargo de provimento efetivo de Médico 
Plantonista, com lotação no Departamento de Saúde. 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 11 de agosto de 2017. 			 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 361, DE 11 DE AGOSTO DE 2017
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Médico Plantonista e 
dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista o 
Concurso Público instituído pelo Edital n.º 005/2015, de 29 de abril 2015, resultado 
final divulgado através do Edital nº 013/2015, de 04 de agosto de 2015, homologado 
através do Decreto n.º 072/2015, de 11 de agosto de 2015 e convocação através do 
Edital n.º 011/2017 de 10 de agosto de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear LUIS ANTONIO GOMES CASSARO, portador da CI/RG n.º 9.458.884-
7 - SSP/PR e CPF/MF n.º 049.323.459-41, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de Médico Plantonista, com lotação no Departamento de Saúde. 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 11 de agosto de 2017. 			 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura MUNICIPAL DE terra roxa 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002 DO CONTRATO Nº 1912014, DO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 118/2014, Pregão Nº 097/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: B. H. R. BERBET - ME.
OBJETO: a prorrogação do prazo de vigência e execução para o dia 11/08/2018 
sendo o valor do aditivo na razão de R$ 30. 600,00, correspondente a um valor 
mensal de R$ 3.400,00, referente aos meses efetivamente trabalhados, conforme 
determina o art. 57, II da Lei 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada: 
BEN-HUR ROBERVAL BERBET.

prefeitura MUNICIPAL DE Tuneiras do Oeste 
ESTADO DO PARANÁ
CONVOCAÇÃO 005/2017-PMTO
CUMPRIMENTO DE FÉRIAS
Tuneiras do Oeste, 04 de Agosto de 2017.
O Prefeito Municipal Taketoshi Sakurada, no uso de suas atribuições conferidas por 
Lei, neste ato: 
CONVOCA:
A Senhora Rosimeire Neris Polidoro, portador do RG: 9556714-2 SSP/PR e do CPF: 
024.231.219-54, Servidora Pública Municipal, lotada na Secretaria de Saúde para 
cumprir o período de férias da  Conselheira Tutelar Taís Alessandra Santos Silva com 
início no dia 14/08/2017  a 12/09/2017, sendo a servidora a primeira Suplente do 
Conselho Tutelar da Defesa e dos Direitos da Criança e do Adolescente, do município 
de Tuneiras do Oeste, estado do Paraná, eleita na Eleição realizada no dia 04 de 
outubro do ano 2015, conforme consta na pasta do Processo Eleitoral.
Tal Convocação está fundamentada no estabelecido do Artigo 43 da Lei Municipal nº 
087/2014, publicada em 19/12/2014.
Para tanto, faz-se necessário o seu comparecimento na Secretaria Executiva dos 
Conselhos / CMDCA, com sede na Sala 07 – Fundos, da Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social – SMADS, sito, a Rua Paraná, N.°327-B – 
Centro, sede do município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, até 09/08/2017 
às 12:00 horas, a fim de confirmar a sua disponibilidade de aceitação.
Atenciosamente
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
A Senhora
Rosimeire Neris Polidoro
Tuneiras do Oeste – Paraná.

prefeitura DE são jorge do Patrocínio 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS nº 08/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 29 de Agosto de 2017, às 09h00min no anfiteatro Municipal, licitação 
na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, tipo menor preço GLOBAL - REFORMA DA 
CASA FAMILIAR RURAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
EXITENTE A REFORMAR 380,38M², CONFORME CONVÊNIO Nº 779211/2012, 
CONTRATO DE REPASSE Nº 2613.1003688-77/2012, MDA/CAIXA. Informações 
sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, e no 
Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos 
Spanhol, 164. São Jorge do Patrocínio-PR, 11 de Agosto de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

 prefeitura MUNICIPAL DE perobal 
 
PORTARIA Nº380/2017
Instaura Tomada de Contas Especial e constitui Comissão para apuração de danos 
ao erário municipal referente ao processo de Prestação de Contas n. 063/08 do 
Ministério do Turismo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais emanadas da lei orgânica municipal e, considerando as 
determinações exaradas no Acórdão proferido no processo envolvendo a prestação 
de contas n. 063/08
RESOLVE:
Art. 1º. Instaurar a TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, com a finalidade de apurar 
eventuais danos ao erário municipal, nos termos da decisão proferida pelo Tribunal 
de Contas da União, em julgamento da prestação de contas sob o n. 063/2008 do 
Ministério do Turismo.
Art. 2º.  Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão 
de Tomada de Contas Especial, que será presidida pelo primeiro, substituído pelo 
segundo nas ausências e impedimentos e secretariado pelo terceiro;
1 - MÁRCIO ROBERTO FERRIS, inscrito no CPF sob o n. 780.870.159-91 ocupante 
do cargo efetivo de controlador interno.
2 - KELLEN PATRICIA COLOGNESI DE OLIVEIRA GUELSI, inscrita no CPF sob o n. 
047.577.749-23, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo.
3 - SIDINEY RAFAEL ALVES, inscrito no CPF sob o n. 036.782.349-76, ocupante do 
cargo efetivo de fiscal de obras e postura.
Art.  3º. A Comissão ficará desde logo autorizada a praticar todos os atos necessários 
ao desempenho de suas funções, devendo as secretarias desse Município prestar 
toda a colaboração necessária que lhes forem requeridas.
Art. 4º. Os membros da Comissão Municipal desenvolverão os trabalhos sem prejuízo 
de suas atribuições rotineiras, em horário exclusivo estabelecido pelo presidente 
dessa comissão.
Parágrafo único: As atividades desenvolvidas por essa Comissão serão consideradas 
de relevância para esse Município, porém sem quaisquer ônus.
Art. 5º. Fica concedido o prazo de 6 (Seis) meses, contados da publicação desta 
portaria para a conclusão dos trabalhos.
Art. 6º.O processamento da Tomada de Contas Especial e a coordenação dos 
trabalhos da Comissão ficam a cargo da Assessoria de Controle Interno do Município 
de Perobal, Estado do Paraná.
Art.  7º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 11 de agosto 
de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2017.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – ME/EPP/MEI
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de bolo de festa confeitado 
para ser distribuído aos alunos da Rede Pública de Ensino no dia 14/09/2017, em 
comemoração ao 49º aniversário da cidade e no dia 12/10/2017, em comemoração 
ao dia das crianças no Município de Pérola, Estado do Paraná.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14:00 
horas do dia 24/08/2017.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/1993 e 
suas alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, Lei Municipal nº 
2367 de 31 de março de 2017, Decreto Municipal nº 012/2009, e demais legislações 
pertinentes.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se 
disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos 
Licitatórios. Demais informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-
feira, das 8h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
 Pérola/PR, 10 de agosto de 2017.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2017.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – ME/EPP/MEI
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global Por Lote.
OBJETO: Contratação de empresa para execução de reparos e manutenção do 
Ginásio de Esportes, MARCIO APARECIDO DE OLIVEIRA, com fornecimento de 
material, localizado no Município de Pérola, Estado do Paraná.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09:00 
horas do dia 23/08/2017.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/1993 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 
31 de março de 2017, Decreto Municipal nº 012/2009, e demais legislações pertinentes.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se 
disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos 
Licitatórios. Demais informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-
feira, das 8h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 09 de agosto de 2017.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

prefeitura MUNICIPAL DE tapejara 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 068/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 109/2017
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 036, de janeiro de 2017, através da Divisão de 
Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 068/2017, visando à Contratação 
de empresa para o fornecimento de peças e acessórios automotivos com o maior 
percentual de desconto sobre a tabela oficial de preços da montadora (AUDATEX) 
e contratação de mão de obra com o maior percentual de desconto sobre a tabela 
oficial de mão de obra da AUDATEX e SINDIREPA, ou de qualidade similar, destinado 
a manutenção corretiva e preventiva para o funcionamento e consumo dos veículos 
pertencentes à frota do Município de Tapejara/Pr, conforme descrição constante no 
Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no 
dia 25 de agosto de 2017, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 
10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores 
informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a 
Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 11 de agosto de 2017. Pregoeiro Oficial

prefeitura MUNICIPAL DE Terra Roxa 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 10488/2017					   
SUMULA: Dispõe sobre a nomeação do(a) Sr(a). CRISTIANE MARIA BREIER, 
aprovado(a) em Concurso Público Municipal, e dá outras providências.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o(a)  Sr(a). CRISTIANE MARIA BREIER, portador(a) da CI/RG nº 
9.960.724-6 SSP/PR, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, tendo em vista sua 
aprovação em Concurso Público Municipal – Edital nº 149/2015 de 25/05/2015, 
devendo cumprir o estágio probatório e tomar posse na respectiva função a partir de 
04 de agosto de 2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 04 de agosto de 2017.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete  do  Prefeito Municipal  de  Terra Roxa,   Estado  do Paraná,  em 10 de 
agosto de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

câmara MUNICIPAL DE umuarama 
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, por sua Presidente Maria 
de Jesus Ornelas Valle, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 16, § 3º, 
III, da Lei Orgânica do Município de Umuarama, art. 107, III do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Umuarama e em atendimento ao contido no Ofício nº 217/2017, 
do Poder Executivo Municipal, pelo presente EDITAL convoca os senhores Vereadores 
para 02 (duas) sessões extraordinárias, a serem realizadas nos dias 14 e 17 de agosto 
de 2017, às 10h, para deliberarem sobre a seguinte pauta da Ordem do Dia:
PROJETO DE LEI Nº 079/2017
Edifício Vereador ANTONIO MILTON SIQUEIRA, em 10 de agosto de 2017.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente

prefeitura MUNICIPAL DE xambrê 
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2079/2017
De 11 de agosto de 2017
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Convênio com o Consórcio 
Intergestores Paraná Saúde e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ DO ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal Gestor Municipal do Sistema Único de 
Saúde – SUS, autorizado a firmar Convênio com o Consórcio Intergestores Paraná 
Saúde, objetivando a operacionalização das ações de assistência farmacêutica, 
através da aquisição de medicamentos essenciais à população usuária do SUS, no 
valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 
Art. 2º Os recursos municipais para pagamento dos valores previstos no convênio 
advirão do orçamento geral do município na dotação, elemento e fonte próprios.
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Xambrê, 11 de Agosto de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal 
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prefeitura MUNICIPAL DE tapejara 
ESTADO DO PARANÁ

prefeitura MUNICIPAL DE terra roxa 
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 1544 de 11 de Agosto de 2017
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional Suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte:
LEI		
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei 
Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 1.055.000,00 (um milhão e cinqüenta e 
cinco mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
05.000 - Secretaria de assistência social 
05.001 - Fundo municipal de assistência social 
008.244.0002.2017 - Manter as atividades da Secretaria de Assistência Social
3.1.91.13.00 - Obrigações patronais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente			   R$ 25.000,00
06000 - Secretaria municipal de saúde 
06.001 - Departamento de saúde 
010.301.0012.2136 - Manter as atividades de gestão do sus
3.1.90.13.00 - Obrigações patronais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente				    R$ 20.000,00
3.1.91.13.00 - Obrigações patronais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente				    R$ 60.000,00
010.302.0030.2142 - manutenção da UPA e atendim. especializado a população
3.1.71.70.00 - Rateio pela participação em consórcio publico
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.			   R$ 50.000,00
3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.			   R$ 150.000,00
07.000 - Secretaria de educação e cultura 
07.001 - Departamento de educação 
012.365.0013.2120 - Manter as atividades da educação infantil - creche
3.1.90.11.00 - Vencimento e vantagens fixas - pessoal civil
101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente				    R$ 600.000,00
3.1.91.13.00 - Obrigações patronais
101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente			   R$ 150.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
seguintes fontes orçamentárias;
05.000 - Secretaria de assistência social 
05.002 - Departamento de proteção social básica e especial
008.241.0005.2124 - Manter as atividades do centro de convivência dos idosos
4.4.90.51.00 - Obras e instalações
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente				    R$ 25.000,00
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde 
010.301.0012.2136 - Manter as atividades de gestão do sus
3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.		  R$ 200.000,00
07.000 - Secretaria de educação e cultura 
07.001 - Departamento de educação 
012.361.0014.2034 - Manter as atividades do ensino fundamental
3.1.90.13.00 - Obrigações patronais
101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente			   R$ 750.000,00
12.000 - Secretaria de indústria, comércio e turismo 
12.001 - Departamento de indústria e comércio 
022.662.0024.1003 - Adquirir área, implantar parque industrial e construir
4.4.90.61.00 - Aquisição de imóveis
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente				    R$ 80.000,00
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação;
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, em 11 de Agosto de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE terra roxa 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 2996 , de 11 de Agosto de 2017
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do 	 Paraná, no 	 uso de 	 suas atribuições 
legais, em especial a Lei 	 Municipal n. 	 1544, de 11 de Agosto de 2017.
D E C R E T A	
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 1.055.000,00 (um milhão e cinqüenta e cinco mil reais), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
05.000 - Secretaria de assistência social 
05.001 - Fundo municipal de assistência social 
008.244.0002.2017 - Manter as atividades da Secretaria de Assistência Social
3.1.91.13.00 - Obrigações patronais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente				    R$ 25.000,00
06000 - Secretaria municipal de saúde 
06.001 - Departamento de saúde 
010.301.0012.2136 - Manter as atividades de gestão do sus
3.1.90.13.00 - Obrigações patronais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente				    R$ 20.000,00
3.1.91.13.00 - Obrigações patronais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente				    R$ 60.000,00
010.302.0030.2142 - manutenção da UPA e atendim. especializado a população
3.1.71.70.00 - Rateio pela participação em consórcio publico
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.			   R$ 50.000,00
3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.			   R$ 150.000,00
07.000 - Secretaria de educação e cultura 
07.001 - Departamento de educação 
012.365.0013.2120 - Manter as atividades da educação infantil - creche
3.1.90.11.00 - Vencimento e vantagens fixas - pessoal civil
101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente				    R$ 600.000,00
3.1.91.13.00 - Obrigações patronais
101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente				    R$ 150.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
seguintes fontes orçamentárias;
05.000 - Secretaria de assistência social 
05.002 - Departamento de proteção social básica e especial
008.241.0005.2124 - Manter as atividades do centro de convivência dos idosos
4.4.90.51.00 - Obras e instalações
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente			   R$ 25.000,00
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde 
010.301.0012.2136 - Manter as atividades de gestão do sus
3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.		  R$ 200.000,00
07.000 - Secretaria de educação e cultura 
07.001 - Departamento de educação 
012.361.0014.2034 - Manter as atividades do ensino fundamental
3.1.90.13.00 - Obrigações patronais
101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente			   R$ 750.000,00
12.000 - Secretaria de indústria, comércio e turismo 
12.001 - Departamento de indústria e comércio 
022.662.0024.1003 - Adquirir área, implantar parque industrial e construir
4.4.90.61.00 - Aquisição de imóveis
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente			   R$ 80.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 11 de Agosto de 2017.
Altair Donizete de Pádua
 Prefeito Municipal  

prefeitura MUNICIPAL DE tuneiras do oeste 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 063/2017
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 046/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 130/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS ÀS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, CONFORME PROPOSTA Nº 09053.493000/1150-02 DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: INFATEC COMPUTADORES LTDA. - EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (10/08/2017 até 09/08/2018)
VALOR: R$-6.839,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 10 de agosto de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 063/2017
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 046/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 131/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS ÀS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, CONFORME PROPOSTA Nº 09053.493000/1150-02 DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: DUOMED PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES - EIRELI - EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (10/08/2017 até 09/08/2018)
VALOR: R$-5.208,50
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 10 de agosto de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 063/2017
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 046/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 132/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS ÀS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, CONFORME PROPOSTA Nº 09053.493000/1150-02 DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: M. H. M. DO COUTO - COMERCIAL - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (10/08/2017 até 09/08/2018)
VALOR: R$-15.955,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 10 de agosto de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 063/2017
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 046/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 133/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS ÀS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, CONFORME PROPOSTA Nº 09053.493000/1150-02 DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES - PAPELARIA - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (10/08/2017 até 09/08/2018)
VALOR: R$-4.990,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 10 de agosto de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 063/2017
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 046/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 134/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS ÀS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, CONFORME PROPOSTA Nº 09053.493000/1150-02 DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: POLLO HOSPITALAR LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (10/08/2017 até 09/08/2018)
VALOR: R$-330,75
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 10 de agosto de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 063/2017
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 046/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 135/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS ÀS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, CONFORME PROPOSTA Nº 09053.493000/1150-02 DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: MMHMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (10/08/2017 até 09/08/2018)
VALOR: R$-4.689,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 10 de agosto de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 063/2017
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 046/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 136/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS ÀS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, CONFORME PROPOSTA Nº 09053.493000/1150-02 DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: CHS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS HOSPITALARES LTDA. - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (10/08/2017 até 09/08/2018)
VALOR: R$-8.361,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 10 de agosto de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 063/2017
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 046/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 137/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS ÀS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, CONFORME PROPOSTA Nº 09053.493000/1150-02 DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: AMG-COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA HOSPITALAR - EIRELI - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (10/08/2017 até 09/08/2018)
VALOR: R$-1.181,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 10 de agosto de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 063/2017
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 046/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 138/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS ÀS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, CONFORME PROPOSTA Nº 09053.493000/1150-02 DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: PPS PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (10/08/2017 até 09/08/2018)
VALOR: R$-17.785,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 10 de agosto de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 063/2017
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 046/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 139/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS ÀS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, CONFORME PROPOSTA Nº 09053.493000/1150-02 DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: GAB EQUIPAMENTOS E MÓVEIS PLANEJADOS - EIRELI - EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (10/08/2017 até 09/08/2018)
VALOR: R$-5.230,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 10 de agosto de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 063/2017
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 046/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 140/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS ÀS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, CONFORME PROPOSTA Nº 09053.493000/1150-02 DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: GAB EQUIPAMENTOS E MÓVEIS PLANEJADOS - EIRELI - EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (10/08/2017 até 09/08/2018)
VALOR: R$-5.230,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 10 de agosto de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 063/2017
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 046/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 141/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS ÀS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, CONFORME PROPOSTA Nº 09053.493000/1150-02 DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: EFETIVE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA. - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (10/08/2017 até 09/08/2018)
VALOR: R$-9.456,40
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tuneiras do Oeste, em 10 de agosto de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 063/2017
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 046/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 142/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS ÀS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, CONFORME PROPOSTA Nº 09053.493000/1150-02 DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: C. E. CARVALHO COMERCIAL - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (10/08/2017 até 09/08/2018)
VALOR: R$-8.715,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tuneiras do Oeste, em 10 de agosto de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 063/2017
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 046/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 143/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS ÀS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, CONFORME PROPOSTA Nº 09053.493000/1150-02 DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (10/08/2017 até 09/08/2018)
VALOR: R$-7.798,30
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tuneiras do Oeste, em 10 de agosto de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 063/2017
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 046/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 144/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS ÀS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, CONFORME PROPOSTA Nº 09053.493000/1150-02 DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: A. CARNEVALI - EIRELI - EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (10/08/2017 até 09/08/2018)
VALOR: R$-1.810,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tuneiras do Oeste, em 10 de agosto de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 063/2017
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 046/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 145/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS ÀS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, CONFORME PROPOSTA Nº 09053.493000/1150-02 DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: HOSPITRONICA – COM. DE EQUIP. MÉDICO HOSPITALAR LTDA. - EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (10/08/2017 até 09/08/2018)
VALOR: R$-15.410,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tuneiras do Oeste, em 10 de agosto de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 149/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: EDER 
BONATO SANCHES 06095881927, inscrita no CNPJ nº 24.113.515/0001-66, com sede à Rua Ilma Verônica Bunzel, 
nº 112, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. EDER BONATO SANCHES, brasileiro, casado, portador(a) do RG. nº  9.606.981-2 SSP-PR, e 
do CPF/MF nº 060.958.819-27, residente e domiciliado à Rua Ilma Verônica Bunzel, nº 112, Centro, CEP – 87.555-
000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº. 
01 ao Contrato de Prestação de Serviço nº 149/2017 referente ao Pregão nº 48/2017, Tipo Menor Preço – Por Lote, 
Processo n° 113, data da homologação da licitação 19/05/17, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL NO ÂMBITO 
MUNICIPAL DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAR SERVIÇOS ELÉTRICOS NAS DIVERSAS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Valor
Fica estabelecido o acréscimo legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado deste contrato em razão da 
necessidade do objeto contratado, conforme tabela abaixo:
LOTE	 ITEM	 QUANT	 UND	 DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS	VL/UNIT	
QUANT. ADIT.	 VALOR ADITIVADO (25%)
1	 1	 650,00	 HRS	 REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS ELÉTRICOS NA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOL. INDUST. E COMERCIO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.	 16,70	 162,50
	 2.713,75
2	 1	 350,00	 HRS	 REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS ELÉTRICOS NA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ.	 16,90	 87,50	 1.478,75
TOTAL:			   4.192,50
VALOR DO CONTRATO	 VALOR DO TERMO ADITIVO	 VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 16.770,00	R$ 4.192,50	 R$ 20.962,50
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.	
São Jorge do Patrocínio-PR, 11 de agosto de 2017

prefeitura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 35/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: S.J.P. 
SUPERMERCADO, inscrita no CNPJ nº 01.026.948/0001-89, com sede á RUA JOSE H VISCONCINI, nº 495, Centro - 
87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. DAGMAR DE 
ANDRADE CARRILHO, brasileiro, casado, portador do RG. nº 5.102.574-1 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 768.910.389-
87, residente e domiciliado à Rua Joaquim Texeira Luzo, 159, Centro, CEP - 87.555-000, São Jorge do Patrocínio, 
Paraná, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato de Prestação de Serviço nº 35/2017 referente ao 
Pregão nº 3/2017, Tipo Menor Preço – Por Lote, Processo n° 6, data da homologação da licitação 09/02/17, cujo objeto 
é: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SER UTILIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Valor
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência e execução do Contrato nº 35/2016, que fica 
prorrogado até 11/12/2017, contados a partir do dia 11/08/2017, data do término do prazo anteriormente acordado, 
podendo ser prorrogado por iguais períodos caso haja interesse entre as partes.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.	
Clausula Terceira– Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 11 de agosto de 2017

câmara MUNICIPAL DE umuarama 
ESTADO DO PARANÁ
PAUTA DA ORDEM DO DIA
DIA 14 e 17/AGOSTO/2017 - 10h 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
PROJETO DE LEI Nº 079/2017 – Altera dispositivos da Lei nº 4.069, de 15 de abril de 2015. 
Do Poder Executivo Municipal, com 02 artigos.
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL. 
EDIFÍCIO Vereador Antonio Milton Siqueira, em 10 de agosto de 2017.
MARIA DE JESUS ORNELAS DO VALLE
Presidente

prefeitura MUNICIPAL DE tuneiras do oeste 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 063/2017
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 046/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 146/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS ÀS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, CONFORME PROPOSTA Nº 09053.493000/1150-02 DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

CONTRATADA: G. D. C. DA SILVA COSTA - EIRELI - EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (10/08/2017 até 09/08/2018)
VALOR: R$-11.680,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tuneiras do Oeste, em 10 de agosto de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 063/2017
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 046/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 147/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS ÀS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, CONFORME PROPOSTA Nº 09053.493000/1150-02 DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: ELBER INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (10/08/2017 até 09/08/2018)
VALOR: R$-24.672,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tuneiras do Oeste, em 10 de agosto de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 063/2017
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 046/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 148/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS ÀS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, CONFORME PROPOSTA Nº 09053.493000/1150-02 DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: HOSPI BIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS HOSPITALARES - EIRELI - EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (10/08/2017 até 09/08/2018)
VALOR: R$-10.200,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tuneiras do Oeste, em 10 de agosto de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 063/2017
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 046/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 149/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS ÀS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, CONFORME PROPOSTA Nº 09053.493000/1150-02 DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: L 20 VIRTUAL EIRELI - EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (10/08/2017 até 09/08/2018)
VALOR: R$-260,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tuneiras do Oeste, em 10 de agosto de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 063/2017
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 046/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 150/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS ÀS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, CONFORME PROPOSTA Nº 09053.493000/1150-02 DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: PAPIROS - MÓVEIS E ELETRO - EIRELI - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (10/08/2017 até 09/08/2018)
VALOR: R$-29.000,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tuneiras do Oeste, em 10 de agosto de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 063/2017
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 046/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 151/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS ÀS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, CONFORME PROPOSTA Nº 09053.493000/1150-02 DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: M. M. MOREIRA & MOREIRA LTDA. - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (10/08/2017 até 09/08/2018)
VALOR: R$-23.038,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tuneiras do Oeste, em 10 de agosto de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Umuarama 
 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 04 AO CONTRATO 04/2016 
CONTRATO Nº. 04/2016 PROCESSO LICITATÓRIO nº. 

18/2015 
PREGÃO PRESENCIAL 

nº. 11/2015 
  
CONTRATANTE - CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA. 

CONTRATADO  - HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVAÇÃO S/A, CNPJ 
78.570.397/0001-44. 

OBJETO - CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: Aditiva-se com 
fundamento no Edital de Pregão Presencial 11/2015, do Procedimento 
Licitatório 18/2015, Contrato Administrativo 04/2016, Termo aditivo 
01/2016, de 01 de fevereiro de 2016 (reajuste de valores conforme 
convenção coletiva), Termo Aditivo 02/2016, de 30 de dezembro de 
2016 (prorrogação de prazo) e Termo Aditivo 03/2016, de 27 de abril 
de 2.17 (repactuação e ajuste de quadro), Lei 8.666/1993 e Convenção 
Coletiva da Categoria dos colaboradores alocados, com data base de 
01/02/2017, registrada no Ministério do Trabalho e Emprego sob o nº 
000093/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO QUADRO OPERACIONAL E DO 
VALOR: Em decorrência da necessidade desta Contratante, resolvem 
as Partes, a partir de 07.08.2017, incluir 02 (duas) serventes de 
limpeza no quadro operacional, alterando o valor mensalmente pago 
pela CONTRATANTE à CONTRATADA, nos termos da Planilha de 
Composição de Custos anexa, passando seu valor mensal de R$ 
24.248,00 (vinte e quatro mil, duzentos e oitenta e quatro reais) para 
R$ 31.238,68 (trinta e um mil, duzentos e trinta e oito reais e sessenta 
e oito centavos). 
Parágrafo Primeiro: Respectivo termo aditivo terá seus efeitos vigentes 
a partir de 07.08.2017 conforme explicado no caput e conforme 
planilha de composição de custos que passa a ser a constante do 
Anexo I do presente Termo, considerando os valores para cargos de 
colaboradores em exercício, nos moldes do contrato administrativo 
04/2016. 
Parágrafo Segundo: Os valores do respectivo aditivo poderão sofrer 
variação mensal considerando eventual alteração no numero de 
colaboradores efetivamente alocados pela Contratada e o quadro 
composto no Edital de Pregão Presencial 11/2015. 

  

VIGENCIA DO CONTRATO - permanece inalterada 

RECURSOS 
ORÇAMENTARIOS 

Dotações orçamentárias: 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 

DATA DA ASSINATURA DO 
TERMO ADITIVO 

 
- 01 DE AGOSTO DE 2017. 

  
 

prefeitura MUNICIPAL DE TAPEJARA 
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2017
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 090/2017
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO:  Aquisição de Medicamentos da Linha de A a Z (Similares, Genéricos E Éticos), para distribuição gratuita 
na Farmácia Básica Municipal do Município de Tapejara/Paraná, constantes da lista oficial da Câmara de Regulação - 
CMED da Agencia Nacional De Vigilância Sanitária – Anvisa, destinados a munícipes pacientes do Sistema Único De 
Saúde, indicados pelo departamento Municipal de Saúde do Município de Tapejara/Paraná.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais), aplicando-se o percentual de 51% (cinquenta e um 
por cento) de desconto sobre o valor máximo de venda ao consumidor, praticado ambos tendo por base os preços 
constantes da Tabela CMED atualizada.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 11 de agosto de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2017
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 090/2017
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO:  Aquisição de Medicamentos da Linha de A a Z (Similares, Genéricos E Éticos), para distribuição gratuita 
na Farmácia Básica Municipal do Município de Tapejara/Paraná, constantes da lista oficial da Câmara de Regulação - 
CMED da Agencia Nacional De Vigilância Sanitária – Anvisa, destinados a munícipes pacientes do Sistema Único De 
Saúde, indicados pelo departamento Municipal de Saúde do Município de Tapejara/Paraná.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS - EIRELI – ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), aplicando-se o percentual de 51% (cinquenta e um por cento) 
de desconto sobre o valor máximo de venda ao consumidor, praticado ambos tendo por base os preços constantes 
da Tabela CMED atualizada.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 11 de agosto de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 120/2017
OBJETO: Contratação de empresa para á execução de serviços de locação de máquina pá carregadeira com o regime 
de horas trabalhadas na manutenção, reaterro e apiloamento do Aterro Sanitário Municipal e no depósito de entulhos 
no Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 062/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  ALFA HOME CONSTRUTORA LTDA – ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses
VALOR: R$-59.400,00 (cinquenta e nove mil e quatrocentos e reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 11 de agosto de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 003/2017
ATA RESUMIDA
O Presidente da CPL do Município de Tapejara/PR, no uso de suas atribuições legais, faz saber aos interessados 
que no dia 08 de agosto do ano de 2017, às 09:00 horas, procedeu a habilitação e classificação das propostas 
apresentadas junto a Concorrência Pública 003/2017, que tem por objeto a venda de um imóvel urbano, de 
propriedade do Município de Tapejara, com área total de 1.214,52m2 (hum mil duzentos e quatorze vírgula cinquenta 
e dois metros quadrados), no “Lote de Terras nº 04, da Quadra nº 01, no Parque Industrial II - Campiolo, no Município 
de Tapejara, Estado do Paraná, objeto da matricula nº 8.146 do 1º Oficio de Registro de Imóvel da Comarca de 
Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. Aberta a sessão, verificou-se que não houve interessados no certame, não 
tendo nenhum licitante retirado o Edital de Convocação. Posto isto, diante da ausência de licitantes interessados, a 
CPL decidiu julgar o presente certame DESERTO. Nada mais havendo a relatar, eu, José Alexandre Soave, lavrei 
a presente ata que vai assinada por mim e pelos membros presentes Lucia Rosa Galvão e Valdemiro Feliciano da 
Silva, devendo a presente ata ser publicada no mural da Prefeitura Municipal de Tapejara, dando a devida publicidade, 
abrindo-se assim o prazo para interposição de recursos administrativos previstos no artigo 109 da Lei de Licitações. 
Tapejara, 08 de agosto de 2017. José Alexandre Soave.

prefeitura MUNICIPAL DE xambrê 
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho, Prefeito Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, com a finalidade de incentivar 
a participação popular dos munícipes nas demandas da comunidade,
CONVOCA
A comunidade em geral, principais lideranças e representantes das áreas de política, educação, saúde, comercial, 
entidades religiosas e sociais, para a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA a ser realizada no próximo dia 16 de Agosto 
de 2017, do corrente ano, às 20:00 hs, na Câmara Municipal de Vereadores, visando a Apreciação de Projetos para 
Aplicação de Recursos Financeiros do Governo do Estado do Paraná, conforme abaixo:
•	 Veículo “Van” - Secretaria de Saúde;
•	 Veículo “Van” - Departamento de Esporte;
•	 Veículo “Caminhonete” - Departamento Municipal de Agricultura;
•	 Veículo - Secretaria de Saúde;
•	 Micro Ônibus - Secretaria de Saúde;
•	 Construção de Unidade Básica de Saúde;
•	 Pavimentação Asfáltica em toda a extensão da Rua SÃO JOÃO;
•	 Pavimentação Asfáltica em toda a extensão da Rua Brasília no Bairro COHAPAR 04;
•	 Construção/ reforma/ ampliação do Pronto Atendimento Municipal;
•	 Operação de Credito para Aquisição de Equipamentos Rodoviários;
•	 Operação de Credito para  PAVIMENTAÇÃO de Ruas;
•	 Caminhão do Programa Coleta Seletiva;
•	 Recapeamento Asfáltico;
•	 Computadores - Secretaria de Assistência Social de Xambrê;
•	 Academia ao Ar Livre.
Publique-se, Afixe-se.
Xambrê, 10 de Agosto de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal
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prefeitura MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.107/2017
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2017, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ,APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
um Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), nas dotações 
abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro:
Fonte	 352 – Aquisição de Equipamentos para Unidade de Atenção Primária Programa Qualificação Atenção 
Primária
Órgão 			   07 – Secretaria de Saúde 
Un. Orç. 		  07.03 – Fundo Municipal de Saúde 
Atividade		  10.301.00902.131–Programa Saúde da Família – PSF (Estado)
El. Despesa (2751)	 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.................................R$ 120.000,00
TOTAL FONTE 352.................................................................................................................R$ 120.000,00 
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., desta Lei, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do Governo 
Federal. 
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 
1º desta Lei no Orçamento para o exercício de 2017, aprovado pela Lei Orçamentária Anual – LOA instituída pela Lei 
Municipal nº 2027/2016; Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO – instituída pela Lei Municipal n°. 2003/2016; e Plano 
Plurianual Lei n°. 1731/2013 (alterada pela Lei Municipal nº 2020/2016, com vigência de 2014 a 2017).
Art. 4º. Os Valores arrecadados com aplicações financeiras dos recursos da referida transferência, serão inclusos no 
orçamento vigente, por decreto do Executivo Municipal, como excesso de arrecadação por fonte. 
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 11 de agosto 
de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.108/2017
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2017 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Suplementar por anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor 
de R$ 182.500,00 (cento e oitenta dois mil e quinhentos reais), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes 
dotações orçamentárias: 
Fonte 			   0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão	 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 	 03.04 – Departamento de Compras, Patrimônio e Licitações
Atividade	 04.122.00552.022 – Manutenção e Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação
El. Despesa (66)	 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL............R$ 5.000,00
El. Despesa (69)	 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................R$ 500,00
Un. Orç. 	 03.05 – Departamento de Indústria e Comércio 
Atividade	 04.122.00552.024 – Manutenção e Encargos do Departamento de Industria e Comercio
El. Despesa (81)	 3.3.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.....R$ 16.000,00
Un. Orç. 	 03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade	 15.452.00112.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública
El. Despesa (103)	 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL..........R$ 50.000,00
Un. Orç. 	 03.08 – Departamento de Transportes
Atividade	 26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (141)	 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 2.000,00
Órgão 	 04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç. 	 04.04 – Departamento de Tesouraria
Atividade	 04.123.00052.054 – Manutenção e Atividades do Departamento de Tesouraria
El. Despesa (194)	 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 1.000,00
Órgão	 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 	 06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade	 08.243.00402.088 – Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente
El. Despesa (311)	 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 3.000,00
Un. Orç. 	 06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Atividade	 08.244.00802.092 – Programa de Atendimento a Criança e Adolescente em Situação de Risco (Casa 
Lar)
El. Despesa (335)	 3.3.50.43 – SUBVENÇÕES SOCIAIS...................................................R$ 20.000,00
Órgão 	 08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç. 	 08.01 – Gabinete do Secretário
Atividade	 20.122.00632.146 – Manutenção e Atividades da Secretaria de Agricultura 
El. Despesa (421)	 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL..........R$ 11.000,00
Subtotal da Fonte 0....................................................................................................R$ 108.500,00
Fonte 			   102 – FUNDEF 40% - Exercício Corrente
Órgão 			   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 		  05.03 – FUNDEB - FMDEBVPE
Atividade		  12.361.0024.2.076 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 40%
El. Despesa (273)	 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.R$ 51.000,00
TOTAL FONTE 102........................................................................................................R$ 51.000,00
Fonte	 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais – Exercício Corrente 
Órgão 			   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 		  05.02 – Departamento de Educação
Atividade	 12.361.00262.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (235)	 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL..............R$ 5.000,00
El. Despesa (236)	 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 2.000,00
Subtotal da Fonte 103....................................................................................................R$ 7.000,00
Fonte 		  303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão 	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica PAB – Fixo
El. Despesa (359)	 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL..........R$ 15.000,00
El. Despesa (361)	 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 1.000,00
Subtotal da Fonte 303..................................................................................................R$ 16.000,00
TOTAL GERAL.............................................................................................................R$ 182.500,00 
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., desta Lei, fica 
utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ R$ 182.500,00 (cento e oitenta e dois 
mil e quinhentos reais), conforme seguem:
Fonte 			   0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão			   02 – Poder Executivo
Un. Orç. 	 02.02 – Chefe de Gabinete
Atividade 	 04.122.00042.008 – Manutenção e Atividades do Chefe de Gabinete
El. Despesa (8)	 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA...............R$ 5.000,00
El. Despesa (9)	 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 5.000,00
Un. Orç. 	 03.03 – Departamento de Recursos Humanos 
Atividade 	 04.128.00542.020 – Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos Humanos
El. Despesa (57)	 3.1.90.01 – APOSENTADORIA DO RPPS, RESERVA REM. E RE...........R$ 5.000,00
Órgão	 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 	 03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade	 22.661.00351.001 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos e Imóveis para a 
Indústria 
El. Despesa (70)	 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................R$ 16.000,00
Atividade	 22.661.00352.024 – Manutenção e Encargos do Departamento de Indústria e Comércio
El. Despesa (76)	 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA..............R$ 20.000,00
Un. Orç. 	 03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade	 15.452.00122.032 – Manutenção, Atividades e Serviços Funerais e de Cemitério
El. Despesa (113)	 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA................R$ 9.000,00
Un. Orç. 		  03.10 – Departamento de Habitação
Atividade		  16.482.00342.029 – Manutenção do Departamento de Habitação
El. Despesa (167)	 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA................R$ 5.000,00
Órgão 	 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 	 05.04 – Departamento de Cultura
Atividade	 13.392.00332.080 – Manutenção de Unidades da Difusão Cultura Artística
El. Despesa (288)	 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA................R$ 7.000,00
Un. Orç. 	 05.05 – Departamento de Esporte
Atividade	 27.812.00362.082 – Manutenção e Encargos do Departamento de Esportes
El. Despesa (294)	 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA..............R$ 6.500,00
Órgão	 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 	 06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade	 08.243.00402.088 – Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente
El. Despesa (314)	 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...............R$ 10.000,00
Atividade	 08.244.00411.033 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Centros Assistenciais 
El. Despesa (317)	 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................R$ 10.000,00
Órgão 	 08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç. 	 08.01 – Gabinete do Secretário 
Atividade	 20.122.00632.146 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura
El. Despesa (423)	 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 4.000,00
Un. Orç. 	 08.02 – Departamento de Agricultura 
Atividade	 20.122.00642.148 – Manutenção e Atividades do Departamento de Agricultura
El. Despesa (432)	 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 8.000,00
Órgão 	 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo 
Un. Orç. 	 09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade	 18.541.00382.176 – Manutenção, Encargos e Atividades do Departamento de Meio Ambiente
El. Despesa (471)	 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA................R$ 5.000,00
Subtotal da Fonte 0....................................................................................................R$ 115.500,00
Fonte 			   102 – FUNDEF 40% - Exercício Corrente
Órgão 			   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 		  05.03 – FUNDEB - FMDEBVPE
Atividade		  12.361.00242.078 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar – FUNDEB 40%
El. Despesa (276)	 3.1.90.05 – OUTROS BEN. PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR............R$ 1.000,00
El. Despesa (277)	 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA..............R$ 35.000,00
El. Despesa (278)	 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS PESSOAL CIVIL................R$ 3.000,00
El. Despesa (279)	 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.............................................R$ 12.000,00
TOTAL FONTE 102........................................................................................................R$ 51.000,00
Fonte		  303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão 	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (392)	 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL............R$ 8.000,00
El. Despesa (393)	 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 5.000,00
Atividade	 10.304.00452.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária 
El. Despesa (414)	 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 3.000,00
Subtotal da Fonte 303..................................................................................................R$ 16.000,00
TOTAL GERAL.............................................................................................................R$ 182.500,00
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no 
artigo 1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 1731/2013, e Alterada pela Lei Municipal 
nº 2020/2016,com vigência de 2014 a 2017, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 
2.003/2016LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.027/2016, ambas com vigência para o 
exercício financeiro de 2017.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 11 de agosto 
de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.109/2017
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, 
no Exercício de 2017 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Especial por Anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 2.400,00 
(dois mil e quatrocentos reais), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte 			   0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 	 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 	 06.01 – Gabinete do Secretário 
Atividade	 08.244.004122.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social 
El. Despesa (2809)	 3.3.90.92 – DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES..........................R$ 2.400,00
TOTAL ...........................................................................................................................R$ 2.400,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., desta Lei, fica 
utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos 
reais), conforme seguem:
Fonte 			   0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 	 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 	 06.01 – Gabinete do Secretário 
Atividade	 08.244.004122.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social 
El. Despesa (325)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...............................................R$ 2.400,00
TOTAL ...........................................................................................................................R$ 2.400,00
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no 
artigo 1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 1731/2013, e Alterada pela Lei Municipal 
nº 2020/2016, com vigência de 2014 a 2017, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 
2.003/2016 e/ou LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.027/2016, ambas com vigência para 
o exercício financeiro de 2017.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 11 de agostode 
2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
ESTADO DO PARANÁ
Nº. 2.110/2017
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO ADTIVO AO TERMO DE FOMENTO N.º 005/2017, 
FIRMADO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE (Projeto de Equoterapia), DA 
CIDADE DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1.º- Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Termo Aditivo de valor ao Termo de Fomento n.º 005/2017 
firmado com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE ALTÔNIA, inscrita no CNPJ 
sob o nº77.871.416/0001-00, localizada à Rua dos Comerciários, nº. 291, Jardim Monte Carlo, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representada por sua Presidente a SRTA. ELIANE DE OLIVEIRA ROCHA, brasileira, 
solteira, portadora do RG/CI nº. 5.353.203-9 SSP/PR, e do CPF/MF nº. 024.768.829-09, residente e domiciliada à Rua 
Pedro Segura Alda, nº. 930, na cidade de Altônia, Paraná.
Art. 2.º- O presente Termo de fomento tem por objetivo o atendimento aos alunos do município de São Jorge do 
Patrocínio, portadores de necessidades especiais, que participam do Projeto de Equoterapia desenvolvido pela 
Entidade.
Art. 3º- Os recursos orçamentários e financeiros a serem aditados constitui-se no valor de R$ 1.368,24-(um trezentos 
e sessenta e oito reais e vinte e quatro centavos), passando de R$ 34.273,80-(trinta e quatro mil e duzentos e setenta 
e três reais e oitenta centavos), já aprovados por meio da Lei Municipal nº 2.067/2017, para o valor global de até 
R$ 35.642,04 (trinta e cinco mil e seiscentos e quarenta e dois reais e quatro centavos), sendo pagos em 05 (cinco) 
parcelas mensais (agosto a dezembro) no valor de até R$ 3.129,80 (três mil, cento e vinte e nove reais e oitenta 
centavos), já incluído o valor da parcela mensal já compromissadas pelo Termo de Fomento 005/2017.
§ Único. Para a transferência dos recursos, a Entidade deverá apresentar mensalmente o requerimento com o 
valor correspondente ao repasse do mês, acompanhado das Certidões Negativas relativas à Regularidade Fiscal, 
Previdenciária, Tributária, de Dívida Ativa da Entidade e estar em dias quanto a prestação de contas bimestral 
realizada através do Sistema Integrado de Transferências – SIT, atendendo as recomendações previstas pela 
Resolução de Transferências Voluntárias nº 28/2011, de 06 de outubro de 2011, Instrução Normativa 61/2011, de 01 
de dezembro de 2011, ambos do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Lei Federal nº. 13.019/2014, de 31 de 
julho de 2014, e suas alterações.
Art. 4º O presente Termo de fomento a ser firmado terá vigência no período de agosto à dezembro de 2017, podendo 
ser prorrogada mediante Termo Aditivo por solicitação do CONVENENTE, desde que devidamente fundamentado.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 11 dias do 
mês de agosto de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE xambrê 
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2080/2017
De 11 de agosto de 2017
SUMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a promover empreendimento habitacional em conjunto com o Estado 
do Paraná, em lotes de propriedade do Município e realizar a titulação aos beneficiários finais no âmbito do Programa 
Família Paranaense e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:
Art. 1º O Poder Executivo Municipal, objetivando promover a construção de moradias destinadas ao atendimento das 
famílias incluídas no Programa Família Paranaense, em execução pelo Governo do Estado do Paraná, amparado 
pela Lei Estadual nº 17.734, de 29 de outubro de 2013, fica autorizado a firmar parcerias com o Estado do Paraná, 
por intermédio de seus órgãos e instituições, no intuito de implantar empreendimento habitacional em lotes de terreno 
de propriedade do Município.
§1º O empreendimento habitacional será edificado nos imóveis urbanos inscritos no patrimônio do Município, objeto 
das matrículas nºs: 9496; 9497; 9498; 9530; 9531; 9534; 9535; 9536; 9537; 9538; 9539; 9540; 9541; 9542; 11468; 
11469; 11470; 11471; 11472; 11473; 11474; 11475; 11476; 11477, devidamente matriculados no Ofício de Registro de 
Imóveis da Comarca de Xambrê-PR .
§2º Os imóveis discriminados no §1º são, por esta Lei, desafetados e passam a integrar a categoria dos bens 
dominicais. 
Art. 2º O Poder Executivo Municipal, objetivando promover a transferência de propriedade de lotes e de unidades 
habitacionais, oriundas de empreendimento habitacional a ser produzido nos imóveis descritos no §1º do art.1º, fica 
autorizado a doar ao beneficiário final cada lote edificado, obedecendo os critérios de elegibilidade do Programa 
Família Paranaense. 
Parágrafo único. Para fins de efetivação da doação dos lotes edificados mencionados no caput, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a assinar os instrumentos contratuais que forem necessários à transferência dos direitos que o 
Município detém sobre os imóveis em favor dos beneficiários finais, que deverão ser devidamente identificados por 
ato do Chefe do Poder Executivo.
Art. 3º Os imóveis descritos no §1º do art.1º desta Lei, serão utilizado exclusivamente no âmbito do Programa 
Família Paranaense ou de Programa Habitacional que venha a ser desenvolvido pelo Governo do Estado do Paraná, 
exclusivamente para construção de empreendimento habitacional, destinado à proteção e promoção das famílias que 
se encontram em situação de vulnerabilidade social no município.
Art. 4º O beneficiário final terá como ônus, utilizar o imóvel doado nos termos desta Lei, exclusivamente para fins de 
moradia própria e de sua família e, em casos específicos, para exercer ofício que vise o sustento da mesma, com 
ânimo definitivo, ficando vedada a transferência, cessão, locação ou venda do imóvel doado, pelo período mínimo 
de 20 (vinte) anos.
Art. 5º A doação realizada de acordo com a autorização contida nesta Lei, ficará automaticamente revogada, 
revertendo a propriedade do imóvel ao domínio pleno da municipalidade, no caso de o beneficiário final dar destinação 
diversa daquela prevista no Programa Família Paranaense, e por ato motivado do Chefe do Poder Municipal.
Art. 6º O imóvel objeto da doação ao beneficiário final ficará isento do recolhimento do IPTU – Imposto Predial e 
Territorial Urbano, enquanto o imóvel permanecer sob a propriedade do beneficiário final, limitado a isenção a 5 
(cinco) anos.
Art. 7º Fica autorizado o Estado do Paraná, por intermédio de órgão ou instituição integrante de sua estrutura 
organizacional, observando-se os dispositivos da Lei nº 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos) e dos normativos 
específicos do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) relativos a aquisições e contratações,  a efetuar a 
seleção de empresa do ramo da construção civil, interessada em produzir na área do imóvel descrito no §1º do art.1º, 
empreendimento habitacional popular de interesse social no âmbito do Programa Família Paranaense.
Art. 8º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder isenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza – I.S.S.Q.N incidente sobre as operações relativas à construção de unidades habitacionais e obras de 
infraestrutura no âmbito do Programa Família Paranaense.
Art. 9º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder ao Estado do Paraná, por intermédio de órgão ou 
instituição integrante de sua estrutura organizacional, e/ou à empresa contratada para a execução das moradias e 
obras de infraestrutura, isenção de taxas referentes à expedição de alvará de construção, alvará de serviço autônomo, 
habite-se e outras despesas estritamente relacionadas à construção do empreendimento habitacional vinculado ao 
Programa Família Paranaense.
Art. 10. Fica o Poder Executivo Municipal responsável pela execução da infraestrutura externa à poligonal do 
empreendimento a ser implantado na área empreendimento, descrito no §1º do art.1º, quanto necessárias.
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 11 de Agosto de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal 

prefeitura MUNICIPAL DE xambrê 
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2081/2017
De 11 de agosto de 2017
SÚMULA: ALTERA O ARTIGO 2º DA LEI MUNICIPAL N.º 1.672/2007.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Ficam alterados os incisos I a VII do art. 2º da Lei n.º. 1672, de 23 de abril de 2007, passando a vigorar com 
a seguinte redação: 
“Art. 2º O conselho a que se refere o art. 1º é constituído por 11 (onze) membros titulares, acompanhados de seus 
respectivos suplentes, conforme representação e indicação a seguir discriminadas: 
I – 02 (dois) representante do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo 01 (um) da Secretaria Municipal de Educação 
ou órgão educacional equivalente;
II - 01 (um) representante dos professores das escolas públicas municipais; 
III – 01(um) representante dos diretores das escolas públicas municipais; 
IV – 01 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas públicas municipais; 
V – 02 (dois) representantes dos pais de alunos das escolas públicas municipais; 
VI – 02 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, um dos quais indicados por entidade de 
estudantes secundaristas;
VII – 01 (um) representante do Conselho Tutelar;
VIII – 01 (um) representante do Conselho Municipal de Educação.”
Parágrafo Único: O Presidente do Conselho Municipal fica obrigado a realizar comunicação por escrito a Câmara 
Municipal de Xambrê, de todas as reuniões que forem realizadas, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas, inclusive, informando o horário e local da realização das reuniões.
Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Xambrê, 11 de Agosto de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal 

prefeitura MUNICIPAL DE xambrê 
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2081/2017
De 11 de agosto de 2017
SÚMULA: ALTERA O ARTIGO 2º DA LEI MUNICIPAL N.º 1.672/2007.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Ficam alterados os incisos I a VII do art. 2º da Lei n.º. 1672, de 23 de abril de 2007, passando a vigorar com 
a seguinte redação: 
“Art. 2º O conselho a que se refere o art. 1º é constituído por 11 (onze) membros titulares, acompanhados de seus 
respectivos suplentes, conforme representação e indicação a seguir discriminadas: 
I – 02 (dois) representante do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo 01 (um) da Secretaria Municipal de Educação 
ou órgão educacional equivalente;
II - 01 (um) representante dos professores das escolas públicas municipais; 
III – 01(um) representante dos diretores das escolas públicas municipais; 
IV – 01 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas públicas municipais; 
V – 02 (dois) representantes dos pais de alunos das escolas públicas municipais; 
VI – 02 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, um dos quais indicados por entidade de 
estudantes secundaristas;
VII – 01 (um) representante do Conselho Tutelar;
VIII – 01 (um) representante do Conselho Municipal de Educação.”
Parágrafo Único: O Presidente do Conselho Municipal fica obrigado a realizar comunicação por escrito a Câmara 
Municipal de Xambrê, de todas as reuniões que forem realizadas, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas, inclusive, informando o horário e local da realização das reuniões.
Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Xambrê, 11 de Agosto de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal 

prefeitura MUNICIPAL DE xambrê 
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2082/2017
De 11 de agosto de 2017
SÚMULA: AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A RATIFICAR A 4ª ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE DA BACIA DOS RIOS XAMBRÊ 
E PIQUIRI EM QUE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ FAZ PARTE, NA FORMA E CONDIÇÕES PREVISTAS NA LEI 
FEDERAL N° 11.107/2005 E DECRETO N° 6.017/2007 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:
 Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a ratificar a 4ª alteração contratual do Estatuto Social 
do Consórcio Intermunicipal para a Conservação da Biodiversidade da Bacia dos rios Xambrê e Piquiri - CIBAX, 
constituído pelos Municípios de Cafezal do Sul, Francisco Alves, Iporã, Pérola, Umuarama e Xambrê, por prazo 
indeterminado, em conformidade com a legislação pertinente e com os atos administrativos que lhe digam respeito.
Parágrafo único. Fica igualmente autorizado o Poder Executivo Municipal a adequar a execução orçamentária, 
em atendimento às exigências da Lei Federal nº 11.107/2005 e Decreto n° 6.017/2007, de forma a manter as 
responsabilidades administrativas e financeiras decorrentes do referido Consórcio.
Art. 2º - Aplica-se à relação jurídica entre o Município e o Consórcio Intermunicipal para a Conservação da 
Biodiversidade da Bacia dos rios Xambrê e Piquiri, o disposto na Lei Federal 11.107/2005 e Decreto n° 6.017/2007.
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 11 de Agosto de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal 

prefeitura MUNICIPAL DE xambrê 
ESTADO DO PARANÁ
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº028/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão nº 028/2017 PMX, objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de uma escavadeira 
hidráulica, com rodante de esteira, para um período de 12(doze) meses, a ser utilizada em serviços de terraplanagem, 
readequação de estradas, aterros e combate a erosão entre outros que se fizerem necessários na sede e distritos 
do, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido 
processo:
VENCEDORES	 VALOR TOTAL (R$)
RUIZ E CERQUEIRA LTDA - ME	 45.000,00
Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades legais nos termos do art. 54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Xambrê- Pr, 11 de agosto de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

prefeitura MUNICIPAL DE xambrê 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº088/2017
LOCADOR: J. L GOMES – MERCADO - ME
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ 
OBJETO: É objeto do presente a Locação de Imóvel urbano Salão comercial com 21,0 mts² data de terras nº13ª, 
quadra 15, Patrimônio de Elisa com área total de 281,14 mts², situado na Av. Valdemar Marques de Novaes, 63 
Município de Xambrê, Estado do Paraná, para instalação de Agência dos Correios.
VIGÊNCIA: 02/08/2017 à 02/08/2018
VALOR: R$6.000,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é celebrado com processo de Dispensa por Limite nº 015/2017, ratificado no 
dia 01 de agosto de 2017, com fundamento no artigo 24, inciso II, da lei nº 8.666/93.
Xambrê, Pr,02 de AGOSTO de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

prefeitura MUNICIPAL DE xambrê 
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº003
REF: CONTRATO DE FORNECIMENTO nº041/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: C. J. LOPES - PAPELARIA - ME,
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula sexta do presente contrato, para o dia 31 
de dezembro de 2017, por restarem saldos a serem consumidos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Xambrê, 28 de julho de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

prefeitura MUNICIPAL DE perobal 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 377/2017
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Vice Prefeito do Município de Perobal – PR , e dá outras 
providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor WENDERSON LEITE BARBOSA, Vice Prefeito do Município de Perobal – PR, viajar 
até Curitiba - PR para tratar assuntos de interesse do Município no Gabinete do Deputado Estadual Alexandre Curi, 
Secretaria Estadual de Saúde, nos dias 14 a 15 de agosto de 2017, cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 11 de agosto de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE perobal 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 378 /2017
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para a Secretária de Ação Social do Município de Perobal – PR , e dá 
outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR a Senhora MARIA APARECIDA DE PÁDUA ALMEIDA, Secretária de Ação Social de Perobal – PR, 
viajar até Curitiba - PR para participar do I ENCONTRO ESTADUAL DE GESTORES MUNICIPAIS DE ASSITENCIA 
SOCIAL DO PARANÁ, que será realizado nos dias 14 e 15 de agosto de 2017, cabendo-lhe o pagamento de 02 
(duas) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 11 de agosto de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 461/2017, de 11 de Agosto de 2017.
AUTORIZA o pagamento de diárias e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1° - AUTORIZAR em consonância com a Lei Municipal nº. 592/98, o pagamento de 01 (uma) diária 
correspondentes ao dia 14 de agosto de 2017 (segunda-feira), em que o representante legal desta municipalidade, o 
Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, realizará viagem à Cidade de Curitiba, Estado do Paraná. Na oportunidade visitará a 
Casa Civil, SANEPAR, Instituto das Águas, Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SEMA, Instituto Ambiental do 
Paraná – IAP, e Assembléia Legislativa do Paraná, devendo na terça-feira seguir viagem à Cidade de Brasília, Distrito 
Federal, em que será concedida diária de viagem compatível com o destino, mediante nova Portaria de Concessão.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

câmara MUNICIPAL DE umuarama 
ESTADO DO PARANÁ
PAUTA DA ORDEM DO DIA
DIA 14/AGOSTO/2017
SESSÃO ORDINÁRIA
PROJETO DE LEI Nº 049/2017 – Dispõe sobre a criação do Programa Bairro Saudável e dá outras providências.
Do Vereador Junior Ceranto
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE LEI Nº 057/2017 – Institui o Ipê (Tabebuia Alba) como a árvore-símbolo do Município de Umuarama, 
Estado do Paraná.
Da Vereadora Ana Novais
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE LEI Nº 064/2017 – Declara que utilidade pública a Associação Cultural e Esportiva Umuarama – ACEU, 
com sede na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
Do Vereador Junior Ceranto, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 20/2017 – Revoga o inciso I do art. 1º do Decreto Legislativo nº 17/2011.
Do Vereador Newton Soares
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 21/2017 – Altera o Decreto Legislativo nº 01 de 20 de janeiro de 2017.
Do Vereador Newton Soares, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 22/2017 – Denomina vias públicas no Município de Umuarama, Estado 
do Paraná.
Do Vereador Marcelo Nelli, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 23/2017 – Denomina vias públicas no Município de Umuarama, Estado 
do Paraná.
Do Vereador Jones Vivi, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 24/2017 – Altera o Decreto Legislativo nº 37/2015 de 17 de novembro 
de 2015.
Do Vereador Marcelo Nelli, com 03 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 25/2017 –. Altera o Decreto Legislativo nº 28/2016 de 18 de maio de 2016.
Do Vereador Marcelo Nelli, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 26/2017 – Denomina vias públicas no Município de Umuarama, Estado 
do Paraná.
Do Vereador Marcelo Nelli, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
EDIFÍCIO Vereador Antônio Milton Siqueira, em 11 de agosto de 2017.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente

prefeitura MUNICIPAL DE Alto Paraíso 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1615/2017
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 419, de 26 (vinte e seis) de junho de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral para o exercício de 2017 o Crédito Adicional Especial por Anulação de 
Dotação no valor de R$- 1.560,00 (um mil, quinhentos e sessenta reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa 
da dotação orçamentária:
1200	 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
1202	 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04128003.2.009000	 Manutenção das Atividades de Recursos Humanos
7569/4.4.90.52.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	1.560,00
Fonte de Recursos	 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º o Poder Executivo Municipal fica autorizado a reduzir 
parcialmente as seguintes dotações do orçamento vigente:
0400	 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0403	 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
041210004.2.018000	 Manutenção da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade
3.3.90.14.00.00.00	 DIARIAS - PESSOAL CIVIL	 110	 976,66
1000	 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1006	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082410005.2.069000	 Programa a Cargo do Provopar Municipal
3.3.50.43.00.00.00	 SUBVENCOES SOCIAIS	 570	 583,34
Fonte de Recursos	 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias do mês de agosto de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
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PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.163/2017, decorrente de Inexigibilidade n° 1/2017 de O presente 
Chamamento Público tem por objeto a ABERTURA DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES – 
ATENDIMENTO DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E DEMAIS 
ESPECIALIDADES MÉDICA NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
CLINICA MEDICINA AVANÇADA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 11.042.311/0001-30, com sede no 
endereço AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 3280, CENTRO, CENTRO UMUARAMA-PR neste 
ato representada por JIOMAR APARECIDO LOPES, portador do RG n° 1.410.724-0, portador do CPF sob 
n° 318.092.609-06, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto – Rescisão amigável entre ambas as partes com fundamento 
art. 79, II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:318.092.609-06 

www.elotech.com.br 

prefeitura MUNICIPAL DE alto piquiri 
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO
Empregador: MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF: 
nº 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, nesta cidade, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, residente e domiciliado à 
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, Centro, nesta cidade e comarca de ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, 
portador da Cédula de Identidade RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR, e do CPF/MF: nº 622.478.249-00.
Empregado: ANGELICA PESSOA DE MORAIS, brasileira, casada, residente e domiciliado à Rua Getúlio Vargas, 901 
nesta cidade e Comarca de Alto Piquiri - PR, portadora da Cédula de Identidade RG: nº 7.324.383-1/SESP-PR, do 
CPF/MF: nº 019.701.389-98, PIS/PASEP nº 1256131349-4 e a CTPS: nº 12638 Série 00051/PR.
O presente instrumento tem a finalidade de comunicar a prorrogação do contrato por prazo Determinado, inicialmente 
celebrado pelas partes em 14/08/2017.
Fica estabelecido que o contrato por prazo Determinado, que deveria terminar em 13/08/2017, será prorrogado até 
11/11/2017.
Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato por prazo Determinado firmado entre as partes.
Alto Piquiri, 11 de Agosto de 2017.
MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR	
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                                                                                                                              
Contratante	
ANGELICA PESSOA DE MORAIS
CPF/MF: 019.701.389-98                               Contratado
Testemunhas:          
a) ____________________________                                                 b____________________________

prefeitura MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº214/2017
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 455/1992, e, CONSIDERANDO, ainda, o requerimento datado e 
deferido.
R E S O L V E.
I – Concede LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA a a servidora baixo como segue:
NOME	 PERÍODO	 DATA
Luciana Sati Ferreira Richter	 2007/2012	 14/08/2017 A 11/11/2017
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                                                 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 11 DE AGOSTO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE altonia 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 053/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0124/2017
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE para possível fornecimento de cortinas persianos para uso em diversas Secretarias da Prefeitura 
de Altonia
VALOR MÁXIMO: R$ 16.000,00  (dezesseis mil reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Sexta-Feira, 11 de agosto de 2017
ABERTURA: Quinta-Feira, 24 de agosto de 2017 ÀS 09:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no 
valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C 
nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 11 de agosto de 2017
PREGOEIRO

prefeitura MUNICIPAL DE Brasilândia do Sul 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 100/2017.
Exonerar a pedido  Servidora Pública Municipal, dando outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
CONSIDERANDO, pedido de exoneração protocolo n.º 653/17 de 11/08/17.
RESOLVE:
Exonerar a pedido a Servidora BRUNA ELOISA SCARPARI, ocupante do Cargo de Procuradora (PSS) a partir de 11 
de agosto de 2017.
Registre-se, publique-se.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 11 de agosto de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE cafezal do sul 
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 42/2017, DE 11 DE AGOSTO DE 2017
CONVOCA CANDIDATO CLASSIFICADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 09/2017.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com 
o Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 09/2017, datado de 31 de março de 2017 e Edital nº 21/2017, datado 
de 25 de abril de 2017, que homologou o resultado final, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado em 26.04.2017 – 
Edição nº 10.953, resolve,
I – CONVOCAR o candidato, abaixo identificado, classificado no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital 
nº 09/2017, para provimento temporário de MOTORISTA NÍVEL I, MOTORISTA NÍVEL II, MOTORISTA NÍVEL III e 
MOTORISTA NÍVEL IV, para atendimento das Secretarias Municipais:
CARGO: MOTORISTA - NÍVEL II
INSC.	 CANDIDATO	 DOC./RG	 CLASSIF.
54	 LAURINDO CONDOLUCI	 856.628-7/PR	 2º
II – O candidato convocado por este Edital deverá providenciar os exames abaixo relacionados, para realização de 
exames periciais para comprovação de suas condições físicas e mentais, consubstanciados em laudo de sanidade e 
capacidade emitido pela Perícia Médica:
- RAIO X DO TÓRAX
- URINA I
- HEMOGRAMA
III – Após aprovação nos Exames Médicos, deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos na Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul – Paraná, sito na Av. Italo Orcelli n° 604, Centro, cidade de Cafezal do Sul-PR, munidos 
da seguinte documentação:
a)	 Cédula de Identidade Civil (RG) e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
b)	 Carteira Nacional de Habilitação;
c)	 Título Eleitoral;
d)	 Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
e)	 Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
f)	 Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
g)	 Comprovante de Residência;
h)	 Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de 
Débito, atualizada até mês da assinatura do contrato temporário;
i)	 Apresentar certidões de regularização junto à justiça eleitoral, ao serviço militar obrigatório e à justiça 
estadual (antecedentes criminais) que comprovem não ter qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre 
exercício de direitos;
j)	 Apresentar atestado de saúde ocupacional, considerando apto para o cargo objeto da contratação;
k)	 Apresentar a Carteira de Trabalho e Previdência Social.
IV – O não comparecimento do candidato convocado sem causa justificada no prazo de 03 (três) dias, acarretará a 
perda do direito de contratação, e a critério e conveniência da administração implicará na convocação do próximo 
candidato classificado.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de agosto de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
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prefeitura MUNICIPAL DE umuarama 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2017
LICITAÇÃO COM  RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA MICROEMPRESAS  E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE , COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO 
GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de medicamentos A-Z, éticos, genéricos 
e similares, constantes na tabela CMED/ANVISA (Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos), para atender as necessidades dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), 
deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM – MEDIANTE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
OFERTADO.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 30/08/2017 – HORÁRIO: DAS 
13:30 ÁS 14:15 HORAS
DATA DA ABERTURA: 30/08/2017 – HORÁRIO: 14:30 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis 
Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 10 DE AGOSTO DE 2017.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
Av. Pres. Castelo Branco, nº 3302, salas 5 e 6
CEP: 87503-200 Umuarama-PR
E-mail: cmas@umuarama.pr.gov.br Fone:(44) 3906-1092
RESOLUÇÃO Nº 34, de 10 de agosto de 2017
Súmula: Aprova a aquisição de Micro-ônibus para Incentivo ao Centro da Juventude – Paraná 
Seguro.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a LOAS – Lei Orgânica de Assistência Social, n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993, a 
Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de 2015 e Regimento Interno, em deliberação em Reunião 
Ordinária deste Conselho no dia 10 de agosto de 2017, na Sala de Reuniões da Secretaria 
Executiva dos Conselhos de Umuarama,
CONSIDERANDO o Anexo V da Deliberação n°040/2017 – CEAS/PR que trata sobre as 
características mínimas do veículo tipo Van, 
CONSIDERANDO o ofício nº 265/2017 da Secretaria de Assistência Social do Município de Umuarama, 
que solicita ao CEAS/PR a alteração das características mínimas do veículo referente a Deliberação 
n°040/2017 – CEAS/PR, passando de Van 14 passageiros para Micro-ônibus 27 lugares,
CONSIDERANDO que o Centro da Juventude de Umuarama, do total de 236 (duzentas e trinta e 
seis) crianças/adolescentes matriculados, atualmente, 108 (cento e oito) necessitam de transporte 
para acessar o serviço,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a aquisição de micro-ônibus 27 lugares para Incentivo ao Centro da Juventude – 
Paraná Seguro.
§ 1º. O Micro-ônibus que trata o caput deste artigo será adquirido em substituição ao veículo tipo 
Van, somente perante aprovação do CEAS/PR.
§ 2º. A diferença de valores do veículo ficará sob a responsabilidade do Município.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 10 de agosto de 2017.
Ariane Brito da Silva
Presidente do CMAS

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
Av. Pres. Castelo Branco, nº 3302, salas 5 e 6
CEP: 87503-200 Umuarama-PR
E-mail: cmas@umuarama.pr.gov.br Fone:(44) 3906-1092
RESOLUÇÃO Nº 35, de 10 de agosto de 2017
Súmula: Altera a Resolução nº 11 de 27 de maio de 2015, que constituiu a Comissão Intersetorial 
de Elaboração, Acompanhamento e Monitoramento da Política de Atendimento a População em 
Situação de Rua, em âmbito municipal.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a LOAS – Lei Orgânica de Assistência Social, n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993, a 
Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de 2015 e Regimento Interno, em deliberação em Reunião 
Ordinária deste Conselho no dia 10 de agosto de 2017, na Sala de Reuniões da Secretaria 
Executiva dos Conselhos de Umuarama,
RESOLVE:
Art. 1º. Alterar o Parágrafo Único do Artigo 1º da Resolução nº 11 de 27 de maio de 2015, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Parágrafo único: Com exceção do Ministério Público e representante da Magistratura Local que 
deverão indicar apenas um (01) membro representante de cada setor, desde que atue junto à 
população em situação de rua, do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS que deverá indicar 
apenas um (01) membro, do Conselho Municipal de Assistência Social que deverá indicar dois 
(02) membros da Sociedade Civil Organizada, os demais órgãos referidos neste artigo deverão 
indicar um representante titular e um representante suplente para compor a Comissão Intersetorial 
de Elaboração, Acompanhamento e Monitoramento da Política de Atendimento a População de 
Rua, em âmbito Municipal.”
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 10 de agosto de 2017.
Ariane Brito da Silva
Presidente do CMAS

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 102/2017
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA 
MICROEMPRESAS  E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE , COM PRIORIDADE DE 
CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/
OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de limpeza, copa e 
cozinha, visando atender as Escolas Municipais, Centros Municipais de Educação Infantil, UAB – 
Universidade Aberta do Brasil, NTN – Núcleo de Tecnologia Municipal, Merenda escolar e  demais 
Secretarias/Diretorias e Divisões do Paço Municipal, Fundo Municipal de Saúde e Fundação 
Cultural de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 29/08/2017 – HORÁRIO: DAS 
08:00 ÁS 08:45 HORAS
DATA DA ABERTURA: 29/08/2017 – HORÁRIO:09:00 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis 
Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 09 AGOSTO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 103/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos  de informática (estação de 
trabalho), para a atender as necessidades do Procon e Diretoria de Trânsito - Umutrans, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 30/08/2017 – HORÁRIO: 
DAS 08:00 ÀS 08:45 HORAS.
DATA DA ABERTURA: 30/08/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis 
Complementares nº 123/06 , 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 10 DE AGOSTO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 156/2017
Transfere para Secretaria Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica transferido para Secretaria Municipal de Saúde, o bem patrimonial abaixo descrito:
PATRIMÔNIO	 DESCRIÇÃO/BEM	 VALOR	 ESTADO DE CONSERVAÇÃO	
ORIGEM	 DESTINO
46278	 Car/Camionete/Aber/C.Dup. Diesel Toyota – Bandeirantes Fab. 1991; Mod. 1991; 
Cap. 6P/1T/90CV; Cor Vermelha; Renavam 00600453820; Placa ACD-1273; Frota 251; (Veículo 
encontra-se no Pátio)	 R$12.000,00	Bom	 Secretaria Municipal de Serviços Públicos	
Secretaria Municipal de Saúde
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 10 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 157/2017
Transfere para Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica transferido para Secretaria Municipal de Serviços Públicos, o bem patrimonial abaixo 
descrito:
PATRIMÔNIO	 DESCRIÇÃO/BEM	 VALOR	 ESTADO DE CONSERVAÇÃO	
ORIGEM	 DESTINO
15198	 Car/Camionete/C. Aberta; Gasolina; GM/Corsa St. Fab. 2001; Modelo 2001; Cap. 
0,7 T/ 92CV; Cor Branca; Renavam 00761573674; Placa AJZ-4271; Frota 369. (Vigilância 
Sanitária)	 R$16.200,00	Bom	 Secretaria Municipal de Saúde	 S e c r e t a r i a 
Municipal de Serviços Públicos
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 10 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 158/2017
Libera datas caucionadas com garantia hipotecária do loteamento urbano denominado “JARDIM 
GLEBA FIGUEIRA”, localizado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, e dá outras 
providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica Municipal, e art. 48 da Lei 
Complementar Municipal nº 127/2004, de 22 de dezembro de 2004; e,  
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 7596/2017, por “FWS EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES LTDA”, inscritas no CNPJ/MF sob nº 18.648.803/0001-12, com sede na  
Rodovia PR-482 Km 120 - Umuarama PR.; respectivamente; solicitando a liberação dos imóveis 
caucionados e da garantia hipotecária, para execução da rede de água potável, rede de esgoto 
sanitário, sinalização viária horizontal e vertical  e a rede de energia elétrica e iluminação pública, 
do loteamento residencial e comercial denominado “JARDIM GLEBA FIGUEIRA”, situado na 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO o documento da Sanepar informando que a rede de água potável e a rede de 
esgoto sanitário, encontram-se executados de conformidade com projeto e dentro das normas 
exigidas;
CONSIDERANDO o documento da UMUTRANS - Divisão de Engenharia de Trânsito, informando 
que a sinalização viária horizontal e vertical, encontra-se  executada de conformidade com projeto 
e dentro das normas exigidas;
CONSIDERANDO  finalmente o documento da Copel,  informando que a rede de energia elétrica 
e iluminação pública, encontra-se concluída  e em funcionamento dentro das normas técnicas da 
Copel;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica liberado a caução com garantia hipotecária dos lotes abaixo relacionados, dado em 
garantia das obras de infraestrutura do loteamento residencial e comercial denominado “JARDIM 
GLEBA FIGUEIRA”, conforme segue:
Rede de Esgoto Sanitário
Data nº.01 da quadra nº.08
Data nº.06 da quadra nº.06
Sinalização Viária
Data nº.03 da quadra nº.09
Rede de Energia Elétrica e Iluminação Pública
Data nº. 02 da quadra nº.11
Data nº. 08 da quadra nº.07
Art. 2º. As despesas com escrituras públicas e respectivos registros e averbações referente a 
liberação da caução com garantia hipotecária, correrão por conta da empresa loteadora.
Art. 3º. Nos termos do art. 52, da Lei Complementar Municipal nº 127/2004, é fixado o prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação deste Decreto, para que a empresa requerente 
providencie junto ao Cartório de Registro de Imóveis 2º Oficio da Comarca de Umuarama Pr., o 
registro e ou averbação dos imóveis liberados, objeto do presente Decreto. 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 10 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração
ENG.º.  ISAMU OSHIMA
Secretário Municipal de Obras e Planejamento Urbano

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 159/2017
Altera o Decreto nº 287, de 14 de dezembro de 2016, que aprovou o loteamento residencial 
denominado “PARQUE ESTÂNCIA II”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO os termos das Leis Complementares nº 127, de 22 de dezembro de 2004, e 
149, de 09 de novembro de 2005, vigentes no momento do exame e aprovação do loteamento 
“PARQUE ESTÂNCIA II”; 
CONSIDERANDO o requerimento protocolizado sob nº. 10.742/2016, em nome de F.C.M. 
IMÓVEIS LTDA, com sede na Av. Brasil, nº 4.367, nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.530.894/0001-52; W.A.M. IMÓVEIS LTDA – ME, com sede na Av. 
Rio Grande do Norte, nº 2918, Jardim Tropical, nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.325.156/0001-73; CONSTRUTORA RVA LTDA, com sede na 
Av. Rio de Janeiro, nº 4706, nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 03.298.550/0001-27; e JOSÉ MARTINS, brasileiro, viúvo, comerciante, portador do RG 
nº 716.884 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 043.221.349-04, residente e domiciliado na Av. 
Brasil, nº 4367, Zona I, nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, com pedido de aprovação 
do projeto do loteamento residencial denominado “PARQUE ESTÂNCIA II”, situado na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO o requerimento protocolizado sob o nº 7.640/2017, em nome da empresa 
F.C.M. IMÓVEIS LTDA, com pedido de reedição do Decreto nº 287/2016, em razão de alterações 
no projeto do loteamento original;
CONSIDERANDO que os requerentes são legítimos proprietários do imóvel onde será implantado 
o referido loteamento, conforme comprova a Certidão de Inteiro Teor da Matrícula nº 59.688, do 
Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício de Umuarama, Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da matrícula competente, do Cartório de Registro de 
Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama; denominado lote de terras “A” da unificação dos lotes 
nº.25-T-1, da subdivisão do lote nº.25; Lote nº.25-T, da subdivisão do lote nº.25; Lote nº.A-2, da 
subdivisão do lote nº A, da subdivisão do lote nº.25/T-2, da subdivisão do lote nº.25; Lote 25-U-3-B, 
da subdivisão do lote nº.25-U-3, da subdivisão do lote nº.25, todos da Gleba 12 Jaborandi, da 
Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, Estado do Paraná, com área de 130.704,40 m² 
(cento e trinta mil setecentos e quatro vírgula quarenta metros quadrados); encontra-se situado na 
Área de Expansão Urbana da cidade de Umuarama - PR, conforme  Lei Complementar Municipal 
nº 130/2004;
CONSIDERANDO que foram apresentadas a planta geral do loteamento, as plantas e memoriais 
descritivos de todos os lotes, em poder da Secretaria de Planejamento Urbano, todas assinadas 
pelo profissional inscrito no CAU – A 120487-4, bem como juntada cópia da RRT Nº. 5256499;
CONSIDERANDO o “Termo de Responsabilidade” apresentado pelos loteadores, assumindo a 
responsabilidade e garantia perante o Município de Umuarama – Pr., pela solidez das obras de 
pavimentação asfáltica, rede de galeria de águas pluviais, por um período de 05 (cinco) anos e a 
arborização por um período de 02 (dois) anos, a partir da sua efetiva conclusão;
CONSIDERANDO que foram juntados ao requerimento os seguintes documentos:
I – projetos técnicos, em poder da Secretaria de Planejamento Urbano;
II – cópia do contrato de compromisso de compra e venda, a ser utilizado pela loteadora, nas 
vendas dos lotes;
III – Licença Prévia nº. 119341, emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP;
IV – Certidão Negativa de Débito nº. 13.900/2017, emitida pela Secretaria Municipal da Fazenda.
CONSIDERANDO finalmente o documento assinado pelo Senhor Secretario de Planejamento 
Urbano, informando que após procedida a análise técnica do processo em questão, foi constatado 
que foram atendidas todas as exigências técnicas e que os projetos, mapas, memoriais descritivos 
e as áreas públicas estão de acordo com a legislação em vigor;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica aprovado o loteamento residencial denominado “PARQUE ESTÂNCIA II”, constituído 
pelo lote de terras “A” da unificação dos lotes nº.25-T-1, da subdivisão do lote nº.25; Lote nº.25-T, 
da subdivisão do lote nº.25; Lote nº.A-2, da subdivisão do lote nº A, da subdivisão do lote nº.25/T-2, 
da subdivisão do lote nº.25; Lote 25-U-3-B, da subdivisão do lote nº.25-U-3, da subdivisão do 
lote nº.25, todos da Gleba 12 - Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, 
Estado do Paraná, no qual será implantado o loteamento, contendo 19 (dezenove) quadras e  
demais áreas assim distribuídas:
I – 19 (dezenove) quadras, divididas em 526 (quinhentos e vinte seis) datas, que perfazem a área 
total de 83.826,13m2 (oitenta e três mil oitocentos e vinte seis vírgula treze metros quadrados);
II – Prolongamento da Travessa Ipê, Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Rua Projetada “C”, Rua 
Projetada “D”, Rua Projetada “E”, Rua Projetada “F”, Rua Projetada “G”, Rua Projetada “H”, Rua 
Projetada “I”, Rua Projetada “J”,Prolongamento da Rua Marcilio Alves Vicente e Prolongamento da 
Travessa Ingá ,  com área total de 41.685,64 m² (quarenta e um mil seiscentos e oitenta e cinco 
virgula sessenta e quatro metros quadrados);   
III – Faixa de Alargamento da Servidão de Passagem com área de 243,72 m2 (duzentos e quarenta 
e três vírgula setenta e dois metros quadrados);
IV - Área Institucional I, com 3.573,96 m2 (três mil quinhentos e setenta e três vírgula noventa e 
seis metros quadrados);
V - Área Institucional II, com total de 702,00 m2 (setecentos e dois metros quadrados);
VI – APP (Área de Preservação Permanente), com 672,95m2   (seiscentos e setenta e dois vírgula 
noventa e cinco metros quadrados).
Art. 2º. Atendendo a exigência contida no art. 10, II, da Lei Complementar Municipal nº 127, de 22 
de dezembro de 2004, alterada pelas Leis nº 140, de 08 de julho de 2005; Lei nº 142, de 12 de 
julho de 2005 e Lei nº 149, de 09 de novembro de 2005, que tratam da doação dos percentuais de 
35% (trinta e cinco por cento), sendo no mínimo 5%  (cinco por cento), da área útil das quadras 
destinadas a equipamentos comunitários, respectivamente, são incorporados ao patrimônio 
público Municipal, as seguintes áreas:
I – Prolongamento da Travessa Ipê, Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Rua Projetada “C”, Rua 
Projetada “D”, Rua Projetada “E”, Rua Projetada “F”, Rua Projetada “G”, Rua Projetada “H”, Rua 
Projetada “I”, Rua Projetada “J”,Prolongamento da Rua Marcilio Alves Vicente e Prolongamento da 
Travessa Ingá ,  com área total de 41.685,64 m² (quarenta e um mil seiscentos e oitenta e cinco 
virgula sessenta e quatro metros quadrados);
II – Faixa de Alargamento da Servidão de Passagem com área de 243,72 m2 (duzentos e quarenta 
e três vírgula setenta e dois metros quadrados);
III - Área Institucional I, com 3.573,96 m2 (três mil quinhentos e setenta e três vírgula noventa e 
seis metros quadrados);
IV- Área Institucional II, com 702,00 m2 (setecentos e dois metros quadrados).
§ 1º. No ato do registro do projeto de loteamento passa a integralizar ao patrimônio do município, 
sem qualquer ônus ou encargos para este, as áreas públicas especificadas nos incisos “I”, “II”, 
“III”  e  “IV”, deste artigo;
§ 2º. A área constante do inciso “III” e  “IV”,  deste artigo, destina-se à construção de prédios 
públicos e/ou implantação de equipamentos públicos para fins de educação, cultura, lazer, saúde 
e similares.
Art. 3º. Para fins de garantia das obras de infraestrutura, tais como:  Arborização, Pavimentação 
Asfáltica, Rede de Galeria de Águas Pluviais, Sinalização Viária,  Rede de Energia Elétrica e 
Iluminação Pública, Rede de Esgoto Sanitário, Rede de Água Potável,  especificado no art. 51 da 
Lei Complementar nº.127 de 22 de dezembro de 2004 e no art. 12 da Lei Complementar nº 235 de 
16 de setembro de 2009, a loteadora caucionará  por escritura pública e com garantia hipotecária 
ao Município de Umuarama-Pr  o seguinte imóvel:  
I -  Lote de terras “A-1”, da subdivisão do lote “A”, da unificação dos lotes 24-P, da subdivisão 
do lote nº.24; Lote 24/N-1, da subdivisão do lote nº.24; Lote nº.24-Q-Remanescente; 24-R-2 e 
25-P-2, o 1º da subdivisão do lote nº.24-Q, este da subdivisão do Lote nº.24-R e 25-P, este da 
subdivisão do lote nº. 24 e 25 Gleba 14 – Figueira, Colônia Núcleo Cruzeiro, situado no município 
de Umuarama Pr., com área de 44,526940 hectares, conforme matricula nº.29.733 do Cartório de 
Registro de Imóveis 2º Oficio.    
Art. 4º. As despesas com escritura pública da área caucionada e  demais registros e averbações, 
correrão por conta das empresas loteadoras e o referenciado lote só será descaucionado após a 
conclusão definitiva de todas as obras de infraestrutura mencionadas no art. 3º.
Art. 5º. Todas as obras de infra-estrutura, serviços e quaisquer outras benfeitorias feitas pelos 
requerentes nas áreas de uso público, passam para o domínio do Município de Umuarama-Pr, sem 
que caiba qualquer indenização às empresas loteadoras.
Art. 6º. Conforme preceitua o art. 57 e seu parágrafo único, da Lei Complementar nº.127/2004; 
a aprovação do projeto do referido loteamento não implica na responsabilidade por parte da 
Prefeitura, quanto a eventuais divergências referentes a dimensões de quadras ou lotes, quanto 
ao direito de terceiros em relação a área loteada, nem para quaisquer indenizações decorrentes 
de traçados que não obedeceram os arruamentos de plantas limítrofes.
Art. 7º. Nos termos do art. 46, da Lei Complementar Municipal nº 127, de 22 de dezembro de 2004, 
é fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação deste Decreto, para que a 
empresa requerente providencie o registro do loteamento ora aprovado, junto ao Cartório de Registro 
de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama-PR.
Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 10 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração
ENG.º.  ISAMU OSHIMA
Secretário Municipal de Obras e Planejamento Urbano

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama 
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2017 - DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 082/2017 - SAD, solicito ratificação do ato por mim praticado, na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL, para contratação da 
empresa TAMTEX CONFECÇÃO E COMÉRCIO DE MALHAS LTDA - EPP, para 
aquisição de coletes balísticos e capas externas de painel balístico, para atender 
as necessidades da Guarda Municipal, deste Município, com dispensa de licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões           elencadas 
no procedimento nº 022/2017, anexo. Em 10 de agosto de 2017.
Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 10 DE AGOSTO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama 
ESTADO DO PARANÁ
INTIMAÇÃO POR EDITAL
Neste ato fica intimado do inteiro teor do processo administrativo nº   11/2017, abaixo transcrito o sr. 
MARCOS ALVES CORREIA, para querendo manifestar-se no prazo de 30 dias após a publicação 
deste edital, conforme art. 257 do CPC, uma vez que se tornou infrutífera outras tentativas.
“O Agente Público Municipal FLÁVIO SILVA POSSETI, brasileiro, portador da cédula de identidade 
nº6.226,133-1 – SSP-PR, inscrito no CPF sob nº025.981.829-10, nomeado pela portaria 
nº1.198/2017, de 06 de junho de 2017, CHEFE DE DIVISÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA no uso 
de suas atribuições legais conforme lhe faculta a lei federal nº 6.437/77 e Código de Saúde do 
Paraná lei nº1.3331/01 Art.65 e segts. e Decreto 5.711/02, Lei Complementar Municipal nº436/2017
instaura PROCESSO ADMINISTRATIVO em face de:
MARCOS ALVES CORREIA, pessoa física de direito privado, inscrito no CPF/MF sob 
nº065.053.199-05, em lugar incerto e não sabido, pelos fatos a seguir descritos:
Em data de 11 de julho de 2017, por volta da 16:40 horas, em diligência pela Rua Ibiai, em frente 
ao nº3891, Zona VII, nesta cidade de Umuarama-Paraná, o Agente Público Sanitarista Franzimar  
Siqueira de Moraes, portador da matrícula funcional sob o nº674661, após constatar estar 
abandonado em via pública o veículo FORD ESCORT, placa CDC-1644, de cor azul, de propriedade 
do Autuado conforme demonstra o documento de Termo de Comunicação de Venda de Veículo feito 
pelo Detran-Pr., lavrou termo de notificação por ter abandonado veículo em via pública e incorrer nas 
sanções da lei nº13.331/01 e Decreto 5.711/02, Art. 154 e parágrafo único, Art. 155, Art. 156, I, II, III, 
VII, do Código de Saúde do Paraná  e lei complementar municipal nº439/2017. 
Após enviar notificação via correio com aviso de recebimento para a suposta proprietária do 
veículo em tela, conforme documento emitido pela Secretária de Estado da Segurança Pública, 
a mesma em sua defesa apresentou cópia do Termo de Comunicação de Venda em nome do 
autuado. Feito diligências no endereço informado no documento pelos Agentes designados pelo 
decreto nº138/2017, como Autoridades Sanitárias, Ailton Correa Mota e Carlos Roberto da Silva, 
foram informados pelos vizinhos que não conhecem o novo endereço do autuado que se mudou 
dali a algum tempo, estando em lugar incerto e não sabido.
Umuarama-Pr., 09 de agosto de 2017.
Flávio S Posseti”
Umuarama, 10 de agosto de 2017.
Flávio Silva Posseti

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama 
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 084/2017
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
08/08/2017	FUNDEB	 R$	 37.369,17
09/08/2017	FUNDEB	 R$	 5.890,78
09/08/2017	FUNDEB	 R$	 13.977,77
09/08/2017	FUNDEB	 R$	 112.042,12
10/08/2017	FUNDEB	 R$	 372,63
10/08/2017	FUNDEB	 R$	 163.886,70
10/08/2017	FUNDEB	 R$	 8.052,08
10/08/2017	FUNDEB	 R$	 3.992,55
10/08/2017	FUNDEB	 R$	 71.728,11
10/08/2017	FUNDEB	 R$	 7.217,73
10/08/2017	FUNDEB	 R$	 354,62
10/08/2017	FUNDEB	 R$	 175,84
10/08/2017	FUNDEB	 R$	 3.158,98
10/08/2017	FUNDEB	 R$	 16.881,83
10/08/2017	FPM	 *R$	 1.411.525,97
10/08/2017	ITR	 *R$	 7.937,31
10/08/2017	IPI	 *R$	 25.840,00
*Valores líquidos deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto  de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama 
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 085/2017
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
28/07/2017	TRANSPORTE ESCOLAR recurso Estadual PETE	 R$	 106.919,57
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto  de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 086/2017
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
09/08/2017	 MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BASICA 	 R$	 23.000,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto  de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 087/2017
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
09/08/2017	 MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE – 
PSEMC R$:5.000,00
09/08/2017	 MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE – 
PSEMC R$: 13.000,00
09/08/2017	 MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE – 
PSEMC  R$: 8.800,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto  de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama 
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA n°. 2034, de 02 de agosto de 2017.
Constitui Comissão de Seleção e Julgamento. 
O Prefeito Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas e, em especial a Lei nº 13.019 de 31 de Julho de 2014 e o Decreto Municipal n.108/2017;
CONSIDERANDO a necessidade de instaurar procedimento administrativo para realizar a análise, 
seleção e julgamento de Projeto para a celebração de parceria com a AFSU – ASSOCIAÇÃO 
FUTSAL DE UMUARAMA,
RESOLVE:
Art. 1º Constituir Comissão de Seleção e Julgamento, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de Julho 
de 2014, com regulamentação dada pelo Decreto Municipal n. 108/2017, para exame da proposta 
de parceria elaborada pela AFSU – ASSOCIAÇÃO FUTSAL DE UMUARAMA, a ser formada pelos 
seguintes membros:
a) Douglas Raphael Griffo – Presidente;
b) Édney Panágio – Secretário;
c) Anderson Alonso – membro.
Parágrafo único. O Presidente e o Secretário da Comissão de Seleção assumirão a 
responsabilidade pela condução dos trabalhos.
Art. 2º Os trabalhos da Comissão serão exercidos no horário de expediente, e sem ônus adicionais 
para o município.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, em 02 de agosto de 2017.
Celso Luiz Pozzobom
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 160/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 30 de dezembro de 2016.
D E C R E T A :
Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal 
de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.173, de 30 de dezembro de 2016, no valor de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual 
importância proveniente de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 
2016, da Fonte 342 - ATENÇÃO PRIMARIA EM SAÚDE ESTADUAL APS-E,  conforme indicado 
no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 10 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 160 DE 10/08/2017
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE			 
	
UNIDADE: 	 70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S			 
	
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	FONTE	 VALOR	
 10.301.0024.2.036 	 Aquisição de Material Médico Hospitalar	3.3.90.30.00.00	
MATERIAL DE CONSUMO	 342	  R$    250.000,00 	
TOTAL GERAL	  R$    250.000,00 	
 TOTAL GERAL 	                             250.000,00 	
							     
ANEXO II	
ANEXO AO DECRETO N° 160 DE 10/08/2017	
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64	
CANCELAMENTO DE DESPESA	
SUPERÁVIT FINANCEIRO	
EM 31/12/2016	
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO	
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS	  ATIVO FINANCEIRO 	  PASSIVO 
FINANCEIRO 	  SUPERÁVIT FINANCEIRO 	
			    N° Fonte 	  Valor 	
ATENÇÃO PRIMARIA EM SAÚDE ESTADUAL APS-E          629.754,92 	 5.030,00 342 
624.724,92 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 160/2017	 342	          250.000,00 	
Saldo atual	.342	          374.724,92 	

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 161/2017
Regulamenta a Lei Municipal nº 4.186 de 27 de abril de 2017, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 4.186, de 27 de abril de 2017, bem como nas 
normas regulamentares aplicadas à espécie;
D E C R E T A:
 Art. 1º Os estabelecimentos públicos de saúde, conforme determinação do art. 1º da Lei Municipal 
nº 4.186, de 27 de abril de 2017, deverão manter afixados em quadros de aviso de acesso direto 
ao público, os seguintes dados atualizados: 
I — nome do médico e registro profissional no órgão competente;
II — especialidade do médico; 
III — dias e horários de atendimento do estabelecimento público de saúde pública e do médico, 
inclusive plantões;
IV – número de atendimentos disponíveis por dia, especificando a quantidade de cada 
especialidade e de cada médico;
V — nome do Coordenador do estabelecimento de saúde pública municipal e matrícula do servidor.
§ 1º As informações contidas nos incisos deste artigo, serão impressas em informativo de papel, 
com dimensão mínima de 21cm x 29,7cm, com letras em tamanho bem visível.
§ 2º O informativo deverá ser colocado em local de fácil visibilidade, preferencialmente próximo 
ao setor de recepção do estabelecimento, visando possibilitar a orientação a ser dada pelas 
atendentes de saúde ou recepcionistas.
§ 3º Em razão dos atendimentos de urgência, os informativos afixados nas unidades básicas de 
saúde não mencionarão o número de atendimentos, conforme o Parecer nº 30/90 do Conselho 
Federal de Medicina.
Art. 2º O descumprimento das regras estabelecidas no artigo anterior, no caso de reincidência, 
ensejará suspensão do gestor da respectiva unidade, pelo prazo de até 30 (trinta) dias. 
Parágrafo único. A suspensão de que trata o caput deverá ser precedida de processo administrativo 
disciplinar, com observância do contraditório e da ampla defesa. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Exercício: 2017

Período de 01/07/2017 a 31/07/2017 

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, LUIS CARLOS BORGES CARDOSO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da 
Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de Alto Piquiri de recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

Receita Data Descrição Valor

10/07/2017  752,49COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL1.7.21.01.05.00.00
10/07/2017  563,88COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
10/07/2017  5.577,67COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO1.7.22.01.04.00.00
20/07/2017  86.594,28COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL1.7.21.01.02.00.00
20/07/2017  174,46COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
20/07/2017  1.864,93COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO1.7.22.01.04.00.00
11/07/2017  21.584,93CONVÊNIO FMS/FNS/BLMA1.7.21.33.99.15.00
11/07/2017  2.260,13PISO BÁSICO VARIÁVEL (SUAS)1.7.21.34.10.20.00
11/07/2017  73.326,16COTA-PARTE DO ICMS1.7.22.01.01.00.00
11/07/2017  170,15COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
21/07/2017  10.324,89COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DO PETRÓLE1.7.21.22.30.00.00
21/07/2017  3.165,73COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
31/07/2017  1,02COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DO PETRÓLE1.7.21.22.30.00.00
31/07/2017  4.226,13TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L.C. Nº 87/961.7.21.36.00.00.00
31/07/2017  354,70COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
12/07/2017  99,96COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL1.7.21.01.05.00.00
12/07/2017  18.260,00PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA F.14951.7.21.33.10.02.01
12/07/2017  12.168,00PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS F. 14951.7.21.33.10.02.02
12/07/2017  4.460,00PROGRAMA INCIDÊNCIA BUCAL F. 14951.7.21.33.10.02.03
12/07/2017  1.646,29COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
12/07/2017  8.769,21COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO1.7.22.01.13.00.00
03/07/2017  414,30COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPÍDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM SAÚDE1.7.21.33.30.01.01
03/07/2017  3.002,30COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
13/07/2017  30.371,73TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO1.7.21.35.01.00.00
13/07/2017  571,30COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
04/07/2017  48.455,65COTA-PARTE DO ICMS1.7.22.01.01.00.00
04/07/2017  637,71COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
14/07/2017  975,55COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
24/07/2017  862,56COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
05/07/2017  944,69COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
25/07/2017  74.131,46COTA-PARTE DO ICMS1.7.22.01.01.00.00
25/07/2017  1.469,14COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
06/07/2017  23.548,00PAB FIXO F. 14951.7.21.33.10.01.01
06/07/2017  17.782,20MERENDA ESCOLAR (112)1.7.21.35.03.02.00
06/07/2017  2.193,80PROGRAMA NAC. TRANSP. ESCOLA - PNATE1.7.21.35.99.02.00
06/07/2017  1.251,45COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
26/07/2017  5.150,00PAB FIXO F. 14951.7.21.33.10.01.01
26/07/2017  129,35COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
26/07/2017  7.500,00PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL IV1.7.22.99.99.08.00
07/07/2017  291.150,54COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL1.7.21.01.02.00.00
07/07/2017  486.026,67COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO M1.7.21.01.04.00.00
07/07/2017  416,19COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
17/07/2017  5.150,00PAB FIXO F. 14951.7.21.33.10.01.01
17/07/2017  425,06COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
27/07/2017  29.042,96COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL1.7.21.01.02.00.00
27/07/2017  5.953,78COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPÍDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM SAÚDE1.7.21.33.30.01.01
27/07/2017  454,11COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
27/07/2017  608,27COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO1.7.22.01.04.00.00
18/07/2017  323.559,22COTA-PARTE DO ICMS1.7.22.01.01.00.00
18/07/2017  853,71COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
28/07/2017  316.707,24COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL1.7.21.01.02.00.00
28/07/2017  833,64COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL1.7.21.01.05.00.00
28/07/2017  1.090,15COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
28/07/2017  1.458,50COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO1.7.22.01.04.00.00
19/07/2017  195,75COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
10/07/2017 -150,49DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ITR9.7.21.01.05.00.00
10/07/2017 -112,78DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
10/07/2017 -1.115,53DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPI - EXPORTAÇÃO9.7.22.01.04.00.00
20/07/2017 -17.318,85DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM - FUNDEB E REDUTOR FINANCEIRO9.7.21.01.02.00.00
20/07/2017 -34,89DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
20/07/2017 -372,98DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPI - EXPORTAÇÃO9.7.22.01.04.00.00
11/07/2017 -14.665,23DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS9.7.22.01.01.00.00
11/07/2017 -34,03DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Exercício: 2017

Período de 01/07/2017 a 31/07/2017 

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, LUIS CARLOS BORGES CARDOSO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da 
Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de Alto Piquiri de recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

Receita Data Descrição Valor

21/07/2017 -633,15DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
31/07/2017 -845,22DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS - DESONERAÇÃO - LEI CO9.7.21.36.00.00.00
31/07/2017 -70,94DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
12/07/2017 -19,99DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ITR9.7.21.01.05.00.00
12/07/2017 -329,26DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
03/07/2017 -600,46DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
13/07/2017 -114,26DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
04/07/2017 -9.691,13DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS9.7.22.01.01.00.00
04/07/2017 -127,54DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
14/07/2017 -195,11DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
24/07/2017 -172,51DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
05/07/2017 -188,94DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
25/07/2017 -14.826,29DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS9.7.22.01.01.00.00
25/07/2017 -293,83DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
06/07/2017 -250,29DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
26/07/2017 -25,87DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
07/07/2017 -58.230,10DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM - FUNDEB E REDUTOR FINANCEIRO9.7.21.01.02.00.00
07/07/2017 -83,24DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
17/07/2017 -85,01DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
27/07/2017 -5.808,58DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM - FUNDEB E REDUTOR FINANCEIRO9.7.21.01.02.00.00
27/07/2017 -90,82DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
27/07/2017 -121,65DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPI - EXPORTAÇÃO9.7.22.01.04.00.00
18/07/2017 -64.711,84DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS9.7.22.01.01.00.00
18/07/2017 -170,74DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
28/07/2017 -63.341,44DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM - FUNDEB E REDUTOR FINANCEIRO9.7.21.01.02.00.00
28/07/2017 -166,72DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ITR9.7.21.01.05.00.00
28/07/2017 -218,03DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
28/07/2017 -291,70DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPI - EXPORTAÇÃO9.7.22.01.04.00.00
19/07/2017 -39,15DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00

 1.684.113,40Total ........:

Prefeito
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro
LIVIO HITLER MIRANDA
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prefeitura MUNICIPAL DE Brasilândia do Sul 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 036/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2017
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 036/2017
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente 
e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS:
* ALAN NUNES DA SILVA SOUZA 006651219-03, situada na Av. Maringá, 5321- CNPJ 27.790.220/0001-12, neste ato representado por seu representante legal, ALAN NUNES DA SILVA SOUZA, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 
8.588.594-4-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 006.651.219-03, residente e domiciliado (a) à Av. Maringá, 5321, na cidade de Umuarama- PR;
* PAPIROS MOVEIS E ELETROS EIRELI - ME, situada na Rua Santos Dumont, 1406, Jd. Joana D’Arc.- CNPJ 25.325.301/0001-16,  neste ato representado por seu representante legal,  FLAVIO PEREIRA GARALUZ, inscrito (a) no CPF/MF sob 
n.º 043.778.839-33, residente e domiciliado (a) à Rua Santos Dumont, 1406, Jd. Joana D’Arc, na cidade de Campo Mourão- PR;
Doravante denominadas DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TONERS E CARTUCHOS ORIGINAIS E RECARGAS PARA SUPRIMENTO DAS IMPRESSORAS, PARA O 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, conforme segue:
* ALAN NUNES DA SILVA SOUZA 006651219-03:
Item	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total	 Marca/Espec.
4	 Cartucho original c/ carga mod. 122 XL preto H.P 8ml	 Unid	 20,00	 R$ 100,000	 2.000,00	 HP
5	 Cartucho original c/ carga mod. 14 preto H.P 14ml	 Unid	 10,00	 R$ 109,000	 1.090,00	 HP
6	 Cartucho original c/ carga mod. 15b preto H.P 14ml	 Unid	 10,00	 R$ 94,000	 940,00	 HP
10	 Cartucho original c/ carga mod. 22 color. H.P 05ml	 Unid	 20,00	 R$ 79,000	 1.580,00	 HP
11	 Cartucho original c/ carga mod. 22 XL color H.P 11 ml	 Unid	 5,00	 R$ 119,000	 595,00	 HP
12	 Cartucho original c/ carga mod. 25 color H.P 19,5ml	 Unid	 10,00	 R$ 179,000	 1.790,00	 HP
13	 Cartucho original c/ carga mod. 27 preto H.P 10ml	 Unid	 10,00	 R$ 84,000	 840,00	 HP
15	 Cartucho original c/ carga mod. 29 preto H.P 20ml	 Unid	 10,00	 R$ 119,000	 1.190,00	 HP
16	 Cartucho original c/ carga mod. 49 color H.P 11ml	 Unid	 10,00	 R$ 139,000	 1.390,00	 HP
17	 Cartucho original c/ carga mod. 56 preto H.P 19ml	 Unid	 10,00	 R$ 84,000	 840,00	 HP
18	 Cartucho original c/ carga mod. 57 color H.P 17ml	 Unid	 10,00	 R$ 119,000	 1.190,00	 HP
19	 Cartucho original c/ carga mod. 60 color. H.P 4ml	 Unid	 10,00	 R$ 84,000	 840,00	 HP
21	 Cartucho original c/ carga mod. 60 XL color H.P 11ml	 Unid	 10,00	 R$ 129,000	 1.290,00	 HP
22	 Cartucho original c/ carga mod. 60 XL preto H.P 12ml	 Unid	 10,00	 R$ 119,000	 1.190,00	 HP
23	 Cartucho original c/ carga mod. 61 color. H.P 3ml	 Unid	 20,00	 R$ 119,000	 2.380,00	 HP
24	 Cartucho original c/ carga mod. 61 preto H.P 4ml	 Unid	 20,00	 R$ 99,000	 1.980,00	 HP
25	 Cartucho original c/ carga mod. 61 XL color H.P 18ml	 Unid	 10,00	 R$ 129,000	 1.290,00	 HP
26	 Cartucho original c/ carga mod. 61 XL preto H.P 18ml	 Unid	 10,00	 R$ 114,000	 1.140,00	 HP
27	 Cartucho original c/ carga mod. 74 preto H.P 4,5ml	 Unid	 10,00	 R$ 74,000	 740,00	 HP
30	 Cartucho original c/ carga mod. 93 color H.P 5ml	 Unid	 10,00	 R$ 89,000	 890,00	 HP
31	 Cartucho original c/ carga mod. 96 preto H.P 21ml	 Unid	 10,00	 R$ 109,000	 1.090,00	 HP
32	 Cartucho original c/ carga mod. 97 color H.P 14ml	 Unid	 10,00	 R$ 139,000	 1.390,00	 HP
35	 Cartucho original c/ carga mod. 662 XL color H.P 8ml	 Unid	 10,00	 R$ 84,000	 840,00	 HP
37	 Cartucho original c/ carga mod. 901 color. H.P 13ml	 Unid	 10,00	 R$ 69,000	 690,00	 HP
38	 Cartucho original c/ carga mod. 901 preto H.P 4,5ml	 Unid	 10,00	 R$ 94,000	 940,00	 HP
39	 Cartucho original H.P 505	 Unid	 10,00	 R$ 359,000	 3.590,00	 HP
40	 Cartucho original H.P 435	 Unid	 10,00	 R$ 229,000	 2.290,00	 HP
41	 Cartucho original H.P 436	 Unid	 10,00	 R$ 229,000	 2.290,00	 HP
42	 Cartucho original H.P 5949	 Unid	 10,00	 R$ 279,000	 2.790,00	 HP
43	 Cartucho original H.P 7553	 Unid	 10,00	 R$ 299,000	 2.990,00	 HP
44	 Cartucho original Samsung SCX 2850	 Unid	 5,00	 R$ 209,000	 1.045,00	 SAMSUNG
45	 Cartucho original Samsung SCX 4623	 Unid	 5,00	 R$ 209,000	 1.045,00	 SAMSUNG
46	 Cartucho original Samsung SCX 55630FN	 Unid	 5,00	 R$ 299,000	 1.495,00	 SAMSUNG
47	 Recarga cartucho p/ impre. Samsung ML 2850	 Unid	 20,00	 R$ 49,000	 980,00	 MULT PRINTER
48	 Recarga cartucho p/ impre. Samsung SCX 4623	 Unid	 20,00	 R$ 49,000	 980,00	 MULT PRINTER
49	 Recarga cartucho p/ impre. Samsung SCX 5530 FN	 Unid	 20,00	 R$ 59,000	 1.180,00	 MULT PRINTER
50	 Recarga cartucho Toner H.P 505	 Unid	 20,00	 R$ 44,000	 880,00	 MULT PRINTER
51	 Recarga cartucho Toner H.P 435	 Unid	 30,00	 R$ 39,000	 1.170,00	 MULT PRINTER
52	 Recarga cartucho Toner H.P 436	 Unid	 30,00	 R$ 39,000	 1.170,00	 MULT PRINTER
53	 Recarga cartucho Toner H.P 5949	 Unid	 30,00	 R$ 44,000	 1.320,00	 MULT PRINTER
54	 Recarga cartucho Toner H.P 7553	 Unid	 20,00	 R$ 44,000	 880,00	 MULT PRINTER
55	 Recarga cartucho Toner H.P 285	 Unid	 30,00	 R$ 39,000	 1.170,00	 MULT PRINTER
56	 Recarga sem troca, mod. 14 preto remanuf.	 Unid	 10,00	 R$ 49,000	 490,00	 MULT PRINTER
57	 Recarga sem troca, mod. 15 preto remanuf.	 Unid	 10,00	 R$ 49,000	 490,00	 MULT PRINTER
58	 Recarga sem troca, mod. 21 preto remanuf.	 Unid	 10,00	 R$ 39,000	 390,00	 MULT PRINTER
59	 Recarga sem troca, mod. 22 color. remanuf.	 Unid	 10,00	 R$ 49,000	 490,00	 MULT PRINTER
60	 Recarga sem troca, mod. 25 color. remanuf.	 Unid	 10,00	 R$ 54,000	 540,00	 MULT PRINTER
61	 Recarga sem troca, mod. 27 preto. remanuf.	 Unid	 10,00	 R$ 39,000	 390,00	 MULT PRINTER
62	 Recarga sem troca, mod. 28 color. remanuf.	 Unid	 10,00	 R$ 49,000	 490,00	 MULT PRINTER
63	 Recarga sem troca, mod. 29 preto. remanuf.	 Unid	 10,00	 R$ 49,000	 490,00	 MULT PRINTER
64	 Recarga sem troca, mod. 49 color. remanuf.	 Unid	 10,00	 R$ 59,000	 590,00	 MULT PRINTER
65	 Recarga sem troca, mod. 56 preto. remanuf.	 Unid	 10,00	 R$ 49,000	 490,00	 MULT PRINTER
66	 Recarga sem troca, mod. 57 color. remanuf.	 Unid	 10,00	 R$ 59,000	 590,00	 MULT PRINTER
67	 Recarga sem troca, mod. 61 XL color remanuf.	 Unid	 20,00	 R$ 49,000	 980,00	 MULT PRINTER
68	 Recarga sem troca, mod. 61 XL preto remanuf.	 Unid	 20,00	 R$ 59,000	 1.180,00	 MULT PRINTER
69	 Recarga sem troca, mod. 92 preto. remanuf.	 Unid	 10,00	 R$ 39,000	 390,00	 MULT PRINTER
70	 Recarga sem troca, mod. 93 color. remanuf.	 Unid	 10,00	 R$ 49,000	 490,00	 MULT PRINTER
71	 Recarga sem troca, mod. 662 color. remanuf.	 Unid	 20,00	 R$ 49,000	 980,00	 MULT PRINTER
72	 Recarga sem troca, mod. 662 preto, remanuf.	 Unid	 20,00	 R$ 39,000	 780,00	 MULT PRINTER
73	 Recarga sem troca, mod. 662 XL color, remanuf.	 Unid	 20,00	 R$ 54,000	 1.080,00	 MULT PRINTER
74	 Recarga sem troca, mod. 662 XL preto remanuf.	 Unid	 20,00	 R$ 44,000	 880,00	 MULT PRINTER
75	 Recarga sem troca, mod. 901 color. remanuf.	 Unid	 20,00	 R$ 49,000	 980,00	 MULT PRINTER
76	 Recarga sem troca, mod. 901 preto remanuf.	 Unid	 20,00	 R$ 44,000	 880,00	 MULT PRINTER
77	 Recarga cartucho, mod. 122 color	 Unid	 20,00	 R$ 14,000	 280,00	 MULT PRINTER
78	 Recarga cartucho, mod. 122 preto	 Unid	 20,00	 R$ 14,000	 280,00	 MULT PRINTER
79	 Recarga cartucho, mod. 122 XL color.	 Unid	 10,00	 R$ 14,000	 140,00	 MULT PRINTER
80	 Recarga cartucho, mod. 122 XL preto.	 Unid	 10,00	 R$ 14,000	 140,00	 MULT PRINTER
81	 Recarga cartucho, mod. 14 preto	 Unid	 20,00	 R$ 14,000	 280,00	 MULT PRINTER
82	 Recarga cartucho, mod. 15 preto	 Unid	 20,00	 R$ 14,000	 280,00	 MULT PRINTER
83	 Recarga cartucho, mod. 21 preto	 Unid	 20,00	 R$ 14,000	 280,00	 MULT PRINTER
84	 Recarga cartucho, mod. 21 XL preto	 Unid	 20,00	 R$ 14,000	 280,00	 MULT PRINTER
85	 Recarga cartucho, mod. 22 color.	 Unid	 20,00	 R$ 14,000	 280,00	 MULT PRINTER
86	 Recarga cartucho, mod. 22 XL color.	 Unid	 20,00	 R$ 14,000	 280,00	 MULT PRINTER
87	 Recarga cartucho, mod. 25 color.	 Unid	 20,00	 R$ 14,000	 280,00	 MULT PRINTER
88	 Recarga cartucho, mod. 27 preto	 Unid	 20,00	 R$ 14,000	 280,00	 MULT PRINTER
89	 Recarga cartucho, mod. 28 color	 Unid	 20,00	 R$ 14,000	 280,00	 MULT PRINTER
90	 Recarga cartucho, mod. 29 preto	 Unid	 20,00	 R$ 14,000	 280,00	 MULT PRINTER
91	 Recarga cartucho, mod. 49 color.	 Unid	 20,00	 R$ 14,000	 280,00	 MULT PRINTER
92	 Recarga cartucho, mod. 56 preto	 Unid	 20,00	 R$ 14,000	 280,00	 MULT PRINTER
93	 Recarga cartucho, mod. 57 color	 Unid	 20,00	 R$ 14,000	 280,00	 MULT PRINTER
94	 Recarga cartucho, mod. 60 color	 Unid	 20,00	 R$ 14,000	 280,00	 MULT PRINTER
95	 Recarga cartucho, mod. 60 preto	 Unid	 20,00	 R$ 14,000	 280,00	 MULT PRINTER
96	 Recarga cartucho, mod. 60 XL color.	 Unid	 20,00	 R$ 14,000	 280,00	 MULT PRINTER
97	 Recarga cartucho, mod. 60 XL preto	 Unid	 20,00	 R$ 14,000	 280,00	 MULT PRINTER
98	 Recarga cartucho, mod. 74 preto	 Unid	 20,00	 R$ 14,000	 280,00	 MULT PRINTER
99	 Recarga cartucho, mod. 75 color.	 Unid	 20,00	 R$ 14,000	 280,00	 MULT PRINTER
100	 Recarga cartucho, mod. 92 preto	 Unid	 20,00	 R$ 14,000	 280,00	 MULT PRINTER
101	 Recarga cartucho, mod. 93 color.	 Unid	 20,00	 R$ 14,000	 280,00	 MULT PRINTER
102	 Recarga cartucho, mod. 96 preto	 Unid	 20,00	 R$ 14,000	 280,00	 MULT PRINTER
103	 Recarga cartucho, mod. 97 color.	 Unid	 20,00	 R$ 14,000	 280,00	 MULT PRINTER
104	 Recarga cartucho, mod 662 preto.	 Unid	 20,00	 R$ 14,000	 280,00	 MULT PRINTER
105	 Recarga cartucho, mod 662 color.	 Unid	 20,00	 R$ 14,000	 280,00	 MULT PRINTER
106	 Recarga cartucho, mod 662 XL preto.	 Unid	 20,00	 R$ 14,000	 280,00	 MULT PRINTER
107	 Recarga cartucho, mod 662 XL color.	 Unid	 20,00	 R$ 14,000	 280,00	 MULT PRINTER
108	 Recarga cartucho, mod 901 preto.	 Unid	 20,00	 R$ 14,000	 280,00	 MULT PRINTER
109	 Recarga cartucho, mod 901color.	 Unid	 20,00	 R$ 14,000	 280,00	 MULT PRINTER
110	 Cartucho de toner  mod 5949 remanufaturado	 Unid	 30,00	 R$ 49,000	 1.470,00	 MULT PRINTER
111	 Cartucho de toner  mod 505 remanufaturado	 Unid	 30,00	 R$ 49,000	 1.470,00	 MULT PRINTER
112	 Cartucho de toner  mod 435 remanufaturado	 Unid	 30,00	 R$ 39,000	 1.170,00	 MULT PRINTER
113	 Cartucho de toner  mod 436 remanufaturado	 Unid	 30,00	 R$ 39,000	 1.170,00	 MULT PRINTER
114	 Cartucho de toner  mod 7553 remanufaturado	 Unid	 30,00	 R$ 49,000	 1.470,00	 MULT PRINTER
115	 Cartucho de toner  mod 285 remanufaturado	 Unid	 30,00	 R$ 39,000	 1.170,00	 MULT PRINTER
116	 Cartucho de toner mod. Samsung ML 2850 remanufaturado	 Unid	 30,00	 R$ 49,000	 1.470,00	 MULT PRINTER
117	 Cartucho de toner  mod. Samsung SCX 4623 remanufaturado	 Unid	 30,00	 R$ 49,000	 1.470,00	 MULT PRINTER
Valor Total: R$91.280,00
* PAPIROS MOVEIS E ELETROS EIRELI – ME:
Item	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total	 Marca/Espec.
1	 Cartucho Original c/ carga mod. 122 color. H.P 1,5ml	 Unid	 20,00	 R$ 63,000	 1.260,00	 HP
2	 Cartucho original c/ carga mod. 122 preto H.P 2ml	 Unid	 20,00	 R$ 45,000	 900,00	 HP
3	 Cartucho original c/ carga mod 122 XL color. H.P 6ml	 Unid	 20,00	 R$ 117,000	 2.340,00	 HP
7	 Cartucho original c/ carga mod. 21 preto H.P 12 ml	 Unid	 20,00	 R$ 63,000	 1.260,00	 HP
8	 Cartucho original c/ carga mod. 21 XL preto H.P 12ml	 Unid	 5,00	 R$ 90,000	 450,00	 HP
9	 Cartucho original c/ carga mod. 21b preto H.P 05ml	 Unid	 5,00	 R$ 45,000	 225,00	 HP
14	 Cartucho original c/ carga mod. 28 color H.P 8ml	 Unid	 10,00	 R$ 117,000	 1.170,00	 HP
20	 Cartucho original c/ carga mod. 60 preto H.P 4ml	 Unid	 20,00	 R$ 76,500	 1.530,00	 HP
28	 Cartucho original c/ carga mod. 75 color H.P 3,5ml	 Unid	 10,00	 R$ 99,000	 990,00	 HP
29	 Cartucho original c/ carga mod. 92 preto H.P 5ml	 Unid	 10,00	 R$ 67,500	 675,00	 HP
33	 Cartucho original c/ carga mod. 662 color. H.P 2ml	 Unid	 10,00	 R$ 45,000	 450,00	 HP
34	 Cartucho original c/ carga mod. 662 preto H.P 2ml	 Unid	 10,00	 R$ 58,500	 585,00	 HP
36	 Cartucho original c/ carga mod. 662 XL preto H.P 4,5ml	 Unid	 10,00	 R$ 90,000	 900,00	 HP
R$12.735,00
VALOR: R$104.015,00 (CENTO E QUATRO MIL E QUINZE REAIS)
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 11/08/2017.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 11 de Agosto de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
Departamento de Licitações e Contratos.
Brasilândia do Sul-PR
Fone/fax: (44)3654-1235

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2017
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna público que se encontra aberta, 
nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar, LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Aquisição de móveis, materiais de escritório e papelaria, para serem utilizados na manutenção da sede do 
CISA, CISA II, CAPS E CEO, constante do anexo I. Será declarada vencedora do certame, a empresa que apresentar 
o menor preço por item.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 28/08/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Ato Administrativo nº 050/2009.
Será fornecido aos interessados cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos,  aos licitantes que 
solicitarem na divisão de licitação e contratos do CISA, mediante o pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 
10,00 (dez reais) comprovado por meio  de depósito bancário na conta corrente nº. 2236-0 – Agência 0570 – Caixa 
Econômica Federal, Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da tecnologia da informática quando possível. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 
3623-2728 - RAMAL 7721.
UMUARAMA, 11 DE AGOSTO DE 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente 
NILSON MANDUCA
Coordenador

RESUMO DE CONTRATO E ADITIVOS.
Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 062/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Tiagofarma comércio de produtos farmacêuticos Ltda.
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 062/2013, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima primeira, passando o término para 22 de julho de 2018.
 Umuarama, 11 de agosto de 2017.  
NILSON MANDUCA
Coordenador do CISA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2017 INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA, 
para prestação de serviços na área de saúde com apoio e diagnósticos laboratoriais, compreendendo a realização 
de exames de análises clínicas em regime ambulatorial, eletivo, nas dependências da contratada, conforme 
encaminhamento do CISA, que serão pagos com valores constantes na tabela CISA e tabela SIA/SUS, conforme 
edital de chamamento público nº 016/2017 - credenciamento de serviços de saúde, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO: 	 RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 094/2017 anexo em 
11 de agosto de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
SM COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença de Operação 
para Posto de combustíveis para veículos automotores instalada AV. IMBUIA, 1136 - CENTRO - Perobal/PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
FERNANDO RODRIGUES DA SILVA torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para Lava Lavadores 
de veículos automotores de passeio e veículos de pequeno porte e Lavadores de veículos automotores, exceto de 
passeio e veículos de pequeno porte a ser implantada RUA BRINCO DA PRINCESA, 1510 - Perobal/PR. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 324/2017
Nomeia os Membros do Comitê Gestor Municipal para atendimento de dispositivo legal da Lei Geral das Micro e 
Pequenas Empresas, dando outras providências.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
DECRETA
Art. 1º. Ficam NOMEADOS os membros abaixo descritos, os quais irão compor o Comitê Gestor Municipal, conforme 
determina a Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas:
I.	 Representante da Associação Comercial e Industrial de Cruzerio do Oeste – ACICO:
•	 Jéssica Rodrigues Pinheiro
II.	 Representante da Câmara Municipal de Vereadores:
•	 Márcio Tadashi Matsumoto
III.	 Representante da Secretaria Municipal de Indústria e Comércio:
•	 Edson Alcântara dos Santos
IV.	 Representantes do Setor de Compras e Licitações:
•	 Ana Lídia dos Reis Melo
•	 Keila Ferreira de Souza
V.	 Representante do Setor de Vigilância em Saúde – Sanitária e Ambiental:
•	 Paulo Victor Buck Mello
VI.	 Agente de Desenvolvimento nomeado para atuar na Sala do Empreendedor:
•	 Hugo Henrique Saullin Alvaro
Art. 2. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as contidas no Decreto nº 074/2017 de 17 de fevereiro 
de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 10 DE AGOSTO DE 
2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

  		   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 315/2017
Súmula: Dispõe sobre o lançamento oficial do Plano Municipal de Saúde –PMS- do Município de Cruzeiro do Oeste e 
nomeia os membros da Comissão Especial de Elaboração do Plano referente à 2018/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, no uso das atribuições legais e tendo em vista a legislação 
vigente sobre instrumento de gestão do SUS firmado junto ao Ministério da Saúde;
DECRETA:
Art. 1º Fica lançado o Plano Municipal de Saúde – PMS – 2018/2021, em cumprimento ao compromisso assumido pelo 
Município de Cruzeiro do Oeste em atender a PORTARIA Nº 2.135, DE 25 DE SETEMBRO DE 2013 que estabelece 
diretrizes para o processo de planejamento no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
Art. 2.º Nomeia os membros da Comissão Especial de elaboração do Plano, acompanhamento, correção e avaliação 
do Plano Municipal de Saúde de Cruzeiro do Oeste.
Art. 3.º - A Comissão terá como integrantes os Servidores:
Representantes da Atenção Básica
Francielle da Silva Jacinto/Chefe de Departamento UBS Central
Josiane Ferrarezi Varandas/Enfermeira Coordenadora UBS Jardim Cruzeiro
Kátia Hanako Matsumoto Cerozino/Enfermeira Coordenadora UBS São Silvestre
Marina Pereira Bocchio Barbosa/Enfermeira Coordenadora da Atenção Primária
Regina Davila Braun/Fisioterapeuta Coordenadora do NASF
Tatiana Braga Longo/Chefe de Departamento AMAI
Representantes de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
Lilian Mara Dos Santos Schwengber/Diretora do Hospital Municipal
Fabielly Regina Teoro/Farmacêutica
Representantes de Saúde Bucal
Nadia Khaled Saadeddine/ Dentista Clínico
Fernanda Pereira Rodrigues/ Técnico Higiene Bucal
Representantes da Vigilância em Saúde
Audrey Haruko Nonose/Médica Veterinária Vigilância Sanitária
Paulo Victor Buck Melo/Médico Veterinário Vigilância Ambiental / Saúde do Trabalhador
Mara Silvia Querato/ Enfermeira Vigilância Epidemiológica
Elizângela Aparecida Cosmos/ Chefe de Setor I – Imunização
Representantes de Saúde Mental
Danúsia Priscila Gatto/Psicóloga
Ângela Ribeiro/ Coordenador do CEME
Representante Regulação/Controle e Avaliação
Drielly Bertolino dos Santos/Auxiliar Administrativo
Ângela Ribeiro/ Coordenador do CEME
Representantes da Assistência Farmacêutica
Gislaine Correa Martins/Farmacêutica Bioquímica
Fabielly Regina Teoro/Farmacêutica
Representante do Conselho Municipal de Saúde
Ister Calixto Ribeiro/Classe Odontológica
Marcio Gonçalves da Silva/Classe Igrejas
Representante da Ouvidoria
Mariluci Andrade Alves
Representante do Transporte Sanitário
Alex Hatum Gonzaga/Motorista Chefe de Setor
Representante do Setor Financeiro
Marcos Gonçalves Ribeiro/Contador
Pamela Vendrametto/Assessor Administrativo
Representantes da Gestão em Saúde
Leandro Silvestre de Oliveira/Gestor Municipal de Saúde
Marina Pereira Bocchio Barbosa/Enfermeira Planejamento em Saúde
§ 1º - A Comissão terá como Presidente o Gestor Municipal em Saúde, Leandro Silvestre de Oliveira, e Coordenadora 
Geral do Plano Municipal de Saúde a Servidora Marina Pereira da Silva Bocchio Barbosa, Enfermeira do setor de 
Planejamento em Saúde, que deverá dar cumprimento à instauração dos procedimentos necessários à elaboração 
e finalização do Plano Municipal de Saúde, bem como a decisão final sobre casos omissos no decorrer do processo.
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
HIDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº.  096/2017
SÚMULA: Convoca o Candidato Aprovado em Processo Seletivo Simplificado de que se trata o Edital nº. 001/2017, 
para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Processo Seletivo Simplificado Edital nº. 001/2017, publicado 
em 05/01/2017, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do 
Edital nº. 013/2017 do dia 26/01/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/01/2017, observadas as 
condições previstas no Edital nº. 001/2017, itens 9 à 12.2.
CARGO: MONITOR DE DANÇA (40 H)
Nº DE INSCRIÇÃO 	 NOME	 CPF	 CLASSIFICAÇÃO
08	 RENAN NUNES VIEIRA 	 052.823.319-00	5°
CRUZEIRO DO OESTE, 11 DE AGOSTO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 095/2017
SÚMULA: Exclui a Candidata Aprovada em Processo Seletivo Simplificado de que se trata o Edital nº 001/2017. 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI a 
candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Edital 
001/2017 e Edital de Convocação nº. 094/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 08/08/2017, por não 
comparecimento dentro do prazo estipulado, conforme condições previstas no Edital n°001/2017.
CARGO: MONITOR DE DANÇA (40H)
Nº DE INSCRIÇÃO 	 NOME	 CPF	 CLASSIFICAÇÃO
03	 MICHELE AMATI DOS SANTOS	 093.378.489-96	4°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 11 (onze) dias do mês de agosto de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA N.º 263
De 31 de Julho 2017
EXONERA O SR. IVO VOLANTE
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento datado de 25/07/2017;
RESOLVE
EXONERAR em 31/07/2017, a pedido, o servidor IVO VOLANTE, inscrito no CPF-N.º-277.338.909-34 e no RG-N.º-
1.565.169-SSP/PR, do cargo comissionado de Chefe do Setor de Limpeza Pública.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
	 PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta e um dias do mês de julho do ano de dois mil e 
dezessete. (31/07/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 272
De 31 de julho 2017
NOMEIA O SR. CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS IRIA PARA EXERCER O CARGO EM  COMISSÃO DE CHEFE 
DO SETOR DE LIMPEZA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE DOURADINA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º048/2014,
RESOLVE
NOMEAR o Sr. CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS IRIA, portador do RG-n.º3.146.152-9-SSP/PR e do CPF-n.
º507.581.449-20, residente e domiciliado nesta cidade de Douradina/PR para exercer o Cargo Comissionado de Chefe 
do Setor de Limpeza Pública do Município de Douradina/PR, percebendo a remuneração referente simbologia CC5, 
a contar de 01/08/2017.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;.
	 PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trina e um dias do mês de julho do ano de dois mil e 
dezessete. (31/07/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 306/2017
Data: 11.08.2017
Ementa: atribui responsabilidade a servidor público municipal como Gestor dos convênios do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, junto a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e ainda, considerando o Memorando on-
line sob nº 2017002190,
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor ZINALDO DA ROCHA - matrícula funcional nº 2690-5, técnico Agropecuário CREA - PR– 
137617/TD RG nº 7.690.100-7 SSP CPF 028.789.459-21, como Gestor Técnico dos Convênios do Município de 
Guaíra, Estado do Paraná, perante a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB, bem como 
responsável por acompanhar todos os procedimentos desde a aquisição/licitação, ateste de recebimento e prestação 
de contas final.
Art. 2º Caberá ao referido servidor adotar todas as medidas complementares para a execução e o acompanhamento 
dos objetos conveniados com a SEAB.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de agosto de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 307/2017
Data: 11.08.2017
Ementa: transfere de lotação servidora pública municipal conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o memorando 
on-line sob o nº 2017001533, 
RESOLVE: 
Art. 1º Transferir de lotação a servidora pública municipal abaixo mencionada:
Nome/cargo	 RG nº 	 De	 Para	 A partir de
Tais Caroline Esposito Brito
/Recepcionista 	 11.154.937-0 SESP/PR	 Departamento Médico – UPA 24 H – Efetivos	
Departamento de Planejamento e Orçamento  - Efetivos 	 01.08.2017
Art. 2° Que o Departamento de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com eficácia retroativa a data de 01.08.2017.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de agosto de 2017.
HERALDO TRENTO
   Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 255/2017
Data: 11.08.2017
Ementa: perde direito à vaga para o cargo de Professor para contratação temporária do Processo Seletivo Público 
Simplificado a candidata, por desistência, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela LOM - Lei 
Orgânica Municipal, e com fundamento nos dispositivos das Leis Municipais nºs. 1.246 e 1.247, de 03.12.2004, e, 
considerando o memorando sob o nº 2017002282,
DECRETA:
Art. 1º Perde o direito à vaga do cargo de Professor de contratação temporária, por desistência, a candidata a seguir 
mencionada, aprovada no Processo Seletivo Público Simplificado aberto pelo edital nº 001/2016 de 24.05.2016 
e alterações subsequentes e convocadas pelo Edital de Convocação nº 006/2017, devidamente publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado e no Diário Oficial do Estado do Paraná e igualmente divulgado no sitio oficial desta 
Municipalidade no endereço www.guaira.pr.gov.br/concurso público.
Nome	 Cargo	 Classificação	 Nº inscrição
Gislaine Lima Simeão Ribeiro	Professor	 42º lugar	 71
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de agosto de 2017. 
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2017
Ref. Processo Seletivo Público Simplificado – Edital de Abertura nº 01/2016
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, 
e tendo em vista a homologação do Processo Seletivo Público Simplificado, conforme Decreto nº 213/2016, e 
considerando o memorando sob o nº 2017002282, 
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata descrita a seguir, aprovada e classificada no Processo Seletivo Público Simplificado, 
aberto pelo edital nº 01/2016 e alterações subsequentes, Homologado pelo Decreto nº 213/2016, e prorrogado pelo 
Decreto n° 220/2017, a comparecer no Departamento de Pessoal desta Municipalidade, à Avenida Coronel Otávio 
Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 14.08.2017 
a 18.08.2017 no horário de expediente, das 07:30h às 12:00h e das 13:30h às 17:00h, munida de documentos 
constantes no item 2 deste Edital, para provimento do cargo conforme segue:
Professor
Classificação	Inscrição nº	 Candidato	 Data de nascimento
43º lugar	 20	 Glenda Bernardi	 25.06.1994 
2. A candidata convocada deverá comparecer no Departamento de Pessoal munidas dos seguintes documentos 
mediante a apresentação em fotocópia autenticada ou simples, desde que, neste caso, a candidata apresente o 
original para conferência no local da entrega: 
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber.
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI – Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII – Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII – Certidão de registro de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX – Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X – Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI – Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII – Certidão negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a via original;
XIII – Comprovante de escolaridade exigida;
XIV – Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive declaração de não ter sido 
demitido do serviço público municipal, estadual ou federal e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores 
que constituam seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou aposentadoria;
XV – Carteira de Trabalho – CTPS e o Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XVI – Comprovante de endereço atualizado.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. A candidata convocada, antes da sua contratação, será submetida a Perícia Médica Oficial para avaliação de sua 
capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo. Sendo que as despesas com a 
sua realização correrão por conta da candidata convocada.
3.1 - A falta de apresentação da Perícia Médica Oficial mencionados no item anterior caracterizará desistência da candidata.
3.2 - O resultado da Perícia Médica Oficial, que consiste no exame admissional será expresso com a indicação de apto 
ou inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.3 - A candidata considerada inapta no exame admissional ou que não se sujeitar à realização do mesmo será eliminada. 
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de documentos, ainda que 
verificado posteriormente, eliminará a candidata, anulando todos os atos decorrentes da respectiva contratação.
5. A candidata que não apresentar a documentação necessária a comprovar os requisitos estabelecidos para a sua 
contratação, nos prazos previstos no Edital de Convocação, será excluída do Processo Seletivo Público Simplificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de agosto de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 141/2017
Contrato Nº 87/2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, 
nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa L. S. C.. 
INSTALAÇÕES ELÉTICAS LTDA - EPP., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 10.444.001/0001-
89, com sede na RUA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 1444 - CEP: 87506370, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) ANDERSON FERNANDO CAVALARI, portador da cédula 
identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 043.969.299-78,  RUA ILHAS GREGAS, 7040 APT501 - CEP: 87508170 
- BAIRRO: JARDIM MEDITERRÂNEO, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa por empreitada global para 
fornecimento luminárias e serviços de  instalação de conjunto de iluminação pública ornamental composto luminárias 
de LED, conforme planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos 
- Divisão de Serviços Urbanos; os locais de instalação será definido pelo setor de Engenharia do Município e caberá 
a licitante vencedora apresentar os projetos aprovados junto a concessionaria de Energia COPEL.., da(o) Tomada 
de preços 9/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Tomada de preços nº 9/2017, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer ao valor do 
contrato 25%, perfazendo o valor deste termo em R$144.697,25( cento e quarenta e quatro mil seiscentos e noventa 
e sete reais e vinte e cinco centavos.), Conforme solicitação e justificativa constante em memorando  2017006006.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Tomada 
de preços n°9/2017, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  87/2017.
Cruzeiro do Oeste, 14 de julho de 2017
L. S. C.. INSTALAÇÕES ELÉTICAS LTDA – EPP
  Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
   Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 146/2017
Contrato Nº 161/2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF 
nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - ME., pessoa jurídica 
de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 77.647.048/0001-10, com sede na ROD PR-323, 3659 - CEP: 
87507013, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) ORLANDO SOUZA 
BARBOSA, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 079.784.729-49, MIGUEL 
ANGELO REMOR, 2770 - CEP: 87506110 - BAIRRO: PARQUE CIDADE JARDIM, tem entre si justo e 
acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa para fornecimento 
de peças serviços de molejo destinados aos Veículos da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Público - Divisão Serviços Rodoviários. Conforme especificações em Anexo I, da(o) Pregão 30/2017, que 
passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 30/2017, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer 
R$9.200,00(nove mil e duzentos reais)  correspondente a 25% do valor do contrato, Conforme solicitação e 
justificativa constante em memorando  2017006820 em anexo.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela 
licitação Pregão n°30/2017, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato 
nº  161/2017.
Cruzeiro do Oeste, 31 de julho de 2017.
POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA – ME
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

EXTRATO DO CONTRATO nº 243/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: LIVE TALENTOS AGENCIAMENTOS, PRODUÇÃO E PUBLICIDADE LTDA
 SEDE: São Paulo/ SP
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para fornecimento de shows 
artísticos, com a artista BRUNA VIOLA e sua equipe, para  às festividades em comemoração a Expo 
Cruzeiro 2017, realizado no dia 26 de agosto de 2017. Órgão solicitante Gabinete do Prefeito - Processo 
inexigibilidade 12 /2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor 
da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Processo 
inexigibilidade 12/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) 
Data da assinatura do contrato: 21 de Julho de2017.
Vigência do contrato: 31 de Agosto de 2017.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 215/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: A. A. B. CLÍNICA MÉDICA LTDA
SEDE: Umuarama/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa ou profissional especializado 
para prestar serviços médicos na área de Psiquiatria, com consultas médicas, ambulatório de saúde 
mentais e atendimento de até 100 consultas/mês, em caráter eletivo, palestras, reuniões, avaliações  e 
demais procedimentos pertinentes ao ambulatório, destinados ao atendimento de usuários encaminhados 
e autorizados  pela Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 24 (vinte e quatro) meses. Conforme 
especificações no anexo I. Pregão, 54/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.  
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 
54/2017, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 72.000,00 (Setenta e Dois Mil Reais) 
Data da assinatura do contrato: 12 de junho de 2017
Vigência do contrato: 11 de junho de 2019
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 244/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: ARAPONDIESEL-BOMBAS INJETORAS LTDA
SEDE: Umuarama/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para fornecimento de peças e 
serviços bombas injetora destinado ao Veículo Caminhão Caçamba Placa JYY-0129. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos. Conforme especificações no Anexo I. Pregão, 
65/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada. 
Conforme Anexo I .
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 
65/2017, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 9.153,00 (Nove Mil, Cento e Cinquenta 
e Três Reais) 
Data da assinatura do contrato: 04 de julho de 2017  
Vigência do contrato: 03 de janeiro de 2018.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 245/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: ARAPONDIESEL-BOMBAS INJETORAS LTDA
 SEDE: Umuarama/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para fornecimento de peças e 
serviços bombas injetoras destinado ao Veículo Caminhão  Placa APE-3526. Órgão solicitante Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos. Conforme especificações no Anexo I. Pregão, 66/2017, 
que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada. Conforme 
Anexo I .
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 
66/2017, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 4.787,00 (Quatro Mil, Setecentos e Oitenta 
e Sete Reais) 
Data da assinatura do contrato: 04 de julho de 2017  
Vigência do contrato: 03 de janeiro de 2018.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 215/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: CARLA CHARLISE RUIZ LOPEZ PAPELARIA - ME
 SEDE: Umuarama/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para fornecimento de brinquedos 
pedagógicos destinados a Escola Municipal Tasso da Silveira. Órgão solicitante Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Divisão de Educação. Conforme especificações no Anexo I. Pregão, 
68/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada, 
Conforme Anexo I.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 
68/2017, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 3.300,00 (Três Mil e Trezentos Reais) 
Data da assinatura do contrato: 05 de Julho  de 2017
Vigência do contrato: 31 de Dezembro 2017
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
EMPENHOS- 5647 A 5807-1997
Instalações, vencimentos salariais, adiantamento salarial, telefone, fornecimento de material em geral, 
ressarcimentos de despesas, tarifas bancarias, ajudas financeiras para custeio de despesas, aluguel, 
fornecimento de calcário, rescisão de contrato, honorários advocatícios, gêneros alimentícios, serviços 
prestados, certidões negativas, pagamentos de apresentações artísticas em logradouro públicas, 
medicamentos, despesas de viagem, pagamento de inscrição em cursos, locação de som, fornecimento 
de inseticidas, pagamento de valor da empreitada global da construção do bueiro sobre afluente do rio 
de areia e construção de uma ponte em concreto, 1/3 de férias, fornecimento de Dam destinados a 
lanamento de impostos, salário família, parcela de projeto arquitetônico do portal da cidade, PASEP, 
INSS, FGTS, transferências em numerários.

EMPENHOS- 4435 a 4699- 1997
Óleo lubrificante, combustível, água potável, INSS, PASEP, FGTS, vencimentos salariais, salário 
família, diárias, rescisão de contrato, saldo de salário, férias, transferência em numerários, telefone, 
serviços prestados, refeições, despesas para transportes, taxa de energia elétrica, fornecimento de 
material em geral, mensalidades, gêneros alimentícios, locação de som, pagamento de podas de 
árvores, fornecimento de copias heliográficas, tarifa bancaria, fornecimento de passagens, tratamento 
odontológicos, pagamento de transportes de escolares na zona rural, registro de imóveis, Emater, 
empréstimos do contrato Pedu, combustível.

EMPENHOS- 001 A 225- 1995
Consultas médicas realizadas, exames, tratamento de fonoaudiólogo, combustível, fornecimento de 
urnas fúnebres, fotos, ressarcimentos de despesas, serviços prestados, procedimentos de vigilância 
sanitária, medicamentos, despesas com viagem, passagens, fornecimento de material em geral, 
vencimentos salariais, tarifa telefônica, transporte de pessoas para tratamento de saúde, serviços de 
contabilidade, sessões de fonaudiologia, refeições, urnas fúnebres, taxas de juros, fornecimento de 
impressos, exames em geral, encargos financeiros, refeições, mensalidades, gêneros alimentícios, 
exames, atendimentos médicos hospitalares, tarifa telefônica.

EMPENHOS- 4278 A 4468- 1995
Fornecimento de água potável, fornecimento de material em geral, pagamento referente à assessoria 
técnica na área de tributação, adiantamento salarial, tarifa telefônica, autenticações, gêneros 
alimentícios, passagens, fotos, combustível, vencimentos salarial, serviços prestados, refeições, 
ressarcimentos de despesas, mensalidades, medicamentos, copias heliográficas, ajudas financeiras, 
xérox, publicação de atos oficiais, impressos, óleo lubrificantes, parcelas de convenio, adiantamento 
salarial, aluguel, serviços de armazenagens, manutenção de equipamento, PASEP, INSS, FGTS, 
refeições, perfuração de uma fossa, indenizações trabalhistas, vale transportes, taxas de iluminação 
publica, amortização da divida do Pram, fundo previdenciário, rescisão de contrato, salário família. 

EMPENHOS- 3132 A 3380- 1995
Pagamento referente a atendimento médico, armazenamento de merenda, parcela pela assistência 
tecnicarealizada, taxas, pernoite de pessoas encaminhadas para tratamento de saúde, transferência 
em numerários, férias, gratificações, aluguel, refeições, fornecimento de material em geral, serviços 
prestados, custeio com despesas, tarifa telefônica, combustível, vencimentos salariais, seguro de 
veiculo, passagens, água potável, pagamento referente à arbitragem de jogo, ressarcimentos de 
despesas, copias heliográficas, fotos, adiantamento salarial, publicação de atos oficiais, salário família, 
manutenção de equipamentos, óleo lubrificantes, impressos, saldo de salário, vencimentos salariais, 
gêneros alimentícios, publicidade e eventos realizados no município, fornecimento de energia elétrica, 
FGTS, INSS, PASEP, rescisão de contrato, assinatura da revista para divulgação, precatórias pela 
reclamação trabalhista, taxas em geral, contribuição com o fundo previdenciário, fornecimento de 
registro de nascimento, certidões de casamento, repasse em numerários, medicamentos, custas 
processuais.
                                           
EMPENHOS- 714 A 983- 1995
Saldo de salário, gêneros alimentícios, rescisão de contrato, fornecimento de material em geral, custas 
judiciais trabalhistas, taxas em geral, INSS, FGTS, PASEP, óleo lubrificante, serviços metalúrgicos, 
despesas em geral, parcelas de ação trabalhistas, serviços de filmagem, ressarcimentos de despesas, 
serviços prestados, fornecimento urna fúnebre para pessoas carentes, material esportivo, repasse em 
numerários, pagamento de lavraturas de escrituras, isenticidas, água potável, adiantamento salarial, 
publicação de atos oficiais, pagamento de incentivos culturais, aluguel, tarifa telefônica, custodia de 
ações, pagamento de energia elétrica, cursos, combustível, manutenção de equipamentos, copias 
heliográficas, diárias, saldos de salários, publicação de atos oficias, medicamentos, refeições, salário 
família, vencimentos salariais, IPVA, saldos de salários, aluguel, autenticações e reconhecimento de 
firma, transferência em numerários, passagens, mensalidades, licenciamentos.

EMPENHOS- 4917 A 5102- 1995
Fornecimento de material em geral, ação trabalhistas, parte dos vencimentos, vencimentos salariais, 
pensão, salário família, combustível, passagens, locação de som, rescisão de contrato, medicamentos, 
refeições, fornecimento de fotos, material esportivo, ressarcimento de despesas, ajudas financeiras, 
fatura de água, água potável, repasse em numerários, copias heliográficas, aluguel, vencimentos 
salarial, salário família, óleo lubrificantes, mensalidades, copias heliográficas, FGTS, INSS, PASEP, 
13 salário e saldo de rescisão de contrato, contribuição da empresa com o fundo previdenciário, 
recapeamento asfaltico, pagamento referente à publicação, publicação de atos oficiais, gêneros 
alimentícios, manutenção de equipamentos, certidões negativas, impressos, serviços prestados, 
serviços de mecânica, amortização da divida do Pram, parcela do juro do Pram, parcela do 
financiamento do Pedu, IPVA, taxas de iluminação, férias.

EMPENHOS- 1511 A 1790- 1995
Ressarcimentos de despesas, fornecimento de material em geral, gêneros alimentícios, fornecimento 
de combustível, serviços prestados, impressos, parcelas, adiantamento salarial, subsidio para 
despesas com jogos realizados pelo campeonato regional da liga de Cianorte, diárias, passagens, 
refeições, aluguel, armazenamento de merenda, rescisão de contrato, saldo de salários, férias, 
INSS, fornecimento de registro de nascimento, taxas, medicamentos, renovação de assinatura, ação 
trabalhista, juros da divida do Pram, amortização de dividas, PASEP, vale transportes, refeições, 
diferença de salários, pagamento referente a incentivos culturais, serviços prestados, repasse em 
numerários, fotos, mensalidades, vencimentos salarial, taxas telefônica, pinturas de faixa para 
secretaria municipal, contribuição com o fundo previdenciário, trabalhos de digitação e impressão, água 
potável, fornecimento de urnas fúnebres, seguros obrigatórios, indenizações trabalhista. 

EMPENHOS- 3813 A 3987- 1998
Vencimento salarial, gêneros alimentícios, PASEP, FGTS, INSS, FUNDEF, juros e encargos, consultas 
médicas, tarifa de água, diárias, adiantamento salarial, IPVA, seguros de veículos, passagens, 
fornecimento de material em geral, serviços de autenticações, vale transportes, reembolsos 
provenientes de parcela do convenio casa fácil, fornecimento de identidades para pessoas carentes, 
tarifa de luz, salário família, medicamentos, taxas, locação de som, combustível, amortização de 
financiamento de empréstimos do Pedu, ICMS, serviços prestados, tarifas bancarias, óleo lubrificantes, 
transferência ao fundo municipal, reembolsos com refeições, pagamento referente complementação da 
folha de pagamento, locações, fornecimento de inseticidas, fornecimento de sementes de hortaliças 
destinadas ao núcleo social, serviços de borracharia, doação de lanches, medicamentos.

EMPENHOS- 2441 A 2553- 2002
Fornecimento de combustível, tarifa de energia elétrica, tarifa telefônica, serviços prestados, serviços 
médicos prestados, fornecimento de material em geral, medicamentos, fornecimento de produtos 
laboratoriais, 1/3 férias, locação de veiculo, fornecimento de peças, transferência de recursos 
financeiros, locação de som, adiantamento de recursos financeiros, gêneros alimentícios, serviços de 
psicologia, custear despesas com rescisão trabalhistas, reembolso em geral, fornecimento de sistema 
de informática, frete pelo transporte de peças, despesas cartorárias, PASEP, FGTS, refeições, exames, 
ajudas de custos, vencimentos salariais, saldos de salários, parcelas de licença premio, débitos 
bancários, auxilio funeral.

EMPENHOS- 2554 A 2637- 2002
Fornecimento de medicamentos, adiantamento de recursos financeiros, débitos bancários, reembolsos, 
fornecimento de material em geral, serviços médicos prestados, ajudas de custo, serviços prestados, 
passagens, exames, tarifa de água, mensalidades, multas de transito, fornecimento de certidões, fretes, 
combustível, refeições, gêneros alimentícios.

EMPENHOS- 1293 A 1430- 2003
Fornecimento de peças, fornecimento de material em geral, serviços prestados, realização de 
consultas médicas, gêneros alimentícios, material esportivo, empenhos indevido, adiantamento de 
recursos financeiros, adiantamento de viagem, amortização de parcelamentos do contrato 744/97, 
frete pelo transporte, rescisão contratual, realização de sessões de fisioterapia, honorários médicos, 
serviços de sonorização, fornecimento de módulos de estudos destinados a professores da rede 
municipal de ensino, serviços odontológicos, parcelas referente à assinatura de boletim informativo, 
PASEP, adiantamento de recursos financeiros, anuidade de consorcio, tarifas de água, vencimentos,  
pagamento de contribuição especial conforme decisão ocorrida em reunião extraordinária, despesas 
com viagem, serviços de consultoria assessoramento técnico na área financeira, serviços de funilaria, 
conta telefônica, vias de documentos, refeições, fatura de energia elétrica, tarifa de água e esgoto, 
locação de veiculo.
EMPENHOS -3935 A 4062- 2003

Fornecimento de material em geral, reembolsos em geral, serviços de mão de obra, exames, gêneros 
alimentícios, locação de sistema de contabilidade, adiantamento de recursos financeiros, refeições, 
locação de som, faturas telefônica, tarifas em geral, PASEP, reembolsos com viagens, mensalidades, 
transferência de recursos financeiros, refeições, contribuição financeiras, serviços prestados, locação 
de sistema de informática, fornecimento de lubrificantes, FGTS, INSS, despesas com hospedagem de 
pacientes em tratamento de saúde, passagens, medicamentos, locação de veiculo.

EMPENHOS- 2178 A 2277- 2005
Fornecimento de material em geral, taxa em geral, tarifas telefônicas, adiantamento de viagem, 
INSS, FGTS, PASEP, reembolsos, tarifas de água, propaganda com carro de som, mensalidades, 
passagens, locação de som, refeições, pagamento de licenças, publicação de exemplares, reembolsos, 
licenciamentos e seguros obrigatório, pagamento de averbações de complementação de dividas matr. 
11.442 e 11.443 e certidões, pagamento de copias de chave, amortização e parcelamento da copel, 
locação de som, despesas em geral, combustível, débitos bancários, despesas com hospedagem, 
empenho pela devolução de recursos, locação de veículos, locação de equipamentos, serviços 
prestados, pagamento de passagens a pessoas carentes.

                                            
EMPENHOS- 5194 A 5312- 2003
Serviços prestados, medicamentos, honorários médicos, exames em geral, fornecimento de material 
em geral, refeições, despesas com viagem, gêneros alimentícios, serviços prestados, locações, fatura 
telefônica, realização de exames, décimo terceiro salário, recursos financeiros destinados ao custeio 
de despesas de viagem, honorários médicos, INSS, PASEP, FGTS, saldo de salário, fornecimento de 
passagens, manutenção no ar condicionado, serviços de reforma de ginásio de esportes, reembolsos 
em geral, registro de ata, fatura telefônica, serviços médicos prestados, ajuda de custo para tratamento 
de saúde, despesas com viagem, serviços odontológicos, renovação de caixa postal, fatura de água, 
multa de transito.

EMPENHOS- 5041 A 5193- 2003
Combustível, PASEP, revelação de fotos, fatura de telefone, serviços médicos prestados, fornecimento 
de material em geral, serviços de mão de obra, fornecimento de mudas de árvores, reembolsos, gêneros 
alimentícios, ICMS, transferência de recursos financeiros, adiantamento de recursos financeiros, 
serviços prestados, refeições, confecção placa gavalnizada, publicação da lista Paraná, locação de 
veiculo, pagamento de cursos de especializado em direito administrativo, vencimento salarial, FGTS, 
INSS, pagamento de consultas, exames e procedimentos médicos especializados, serviços de 
hospedagem prestados a pacientes em tratamento de saúde, serviços odontológicos, férias, IPTU, 
honorários médicos, fatura de água, mensalidades, aluguel, locação de som, confecção de faixa, fatura 
de energia elétrica, locação de imóvel, seguro de veiculo, 13 salário, saldo de férias.

EMPENHOS- 2952 A 3107- 2003
Vencimentos salariais, serviços prestados, passagens, medicamentos, mensalidades, fornecimento 
de material em geral, fornecimento de mudas de plantas ornamentais, reembolso, adiantamento de 
recursos financeiros, remuneração dos estagiários, serviços extras prestados no laboratório, realização 
de sessões de fisioterapia, exames laboratoriais, mão de obra, fornecimento de certidões, serviços 
em reparos nas instalações, amortização de parcelamento de empréstimo, gêneros alimentícios, 
PASEP, salário família, vencimentos de aposentadoria, vencimentos de pensões, locação de veiculo, 
amortização de juros, FGTS, EMATER, débitos bancários, locação de veiculo, serviços técnico 
especializado prestado em analise, tarifas telefônicas, fornecimento de material em geral, locação de 
veiculo, ajuda de custo para tratamento de saúde, tarifa de água, confecção de suporte para computador.

EMPENHOS- 4482 A 4622- 2003
Fornecimento de material em geral, serviços prestados, gêneros alimentícios, serviços médicos 
prestados, serviços psicológicos prestados, adiantamentos de recursos financeiros, transferência 
de recursos financeiros, PASEP, FGTS, INSS, tarifa de água, serviços de mão de obra, despesas 
de hospedagem, mensalidades, tarifa telefônica, tarifa de energia elétrica, auxilio funeral, exames, 
transferência de recursos provenientes do fundo nacional de assistência social, custa com despesas, 
aquisição de lubrificantes, transferências de recursos financeiros, fatura de telefone, fatura de água, 
parcelas pela contribuição financeira para a discussão do sistema local do programa fome zero, 
impressos, adiantamento de recursos financeiros, honorários médicos, ajudas de custo para tratamento 
de saúde, combustível, pagamento referente execução de sentença n°05/2003, medicamentos, reparos 
de fechadura, refeições, pagamento de reprodução e plastificação de crachás, serviços de manutenção, 
locação de som, honorários na manutenção do sistema de ICMS.

EMPENHOS- 5313 A 5455- 2003
Vencimentos salariais, salário família, INSS, FGTS, débitos bancários, PASEP, EMATER, amortização 
de juros sobre empréstimos, amortização de parcelamento de empréstimo, fatura telefônica, 
fornecimento de combustível, exames, despesas com postagem, serviços de reprodução, realização de 
consultas médicas e exames especializados, medicamentos, vencimentos de pensões, vencimentos de 
aposentadoria, transferência de recursos financeiros, despesas com hospedagem, serviços prestados, 
reembolsos, peças, honorários médicos, locação de sistema de contabilidade, gêneros alimentícios, 
transferência para custear despesas, ajuda de custo, sessões de hidroterapia.

EMPENHOS- 4769 A 4889- 2003
Manutenção de sistema de informação, Pasep, FGTS, honorários médicos prestados, fornecimento 
de material em geral, pagamento de ligação temporária com disjuntor para fins de iluminação pública, 
combustível, custeio de viagem, débito bancário, faturas telefônicas, EMATER, serviços prestados, 
medicamentos, gêneros alimentícios, ajudas de custo, fatura de água, fornecimento de veneno, fatura 
de iluminação publica, reembolsos, consultas e exames, lubrificantes, impressos, mensalidades, 
adiantamento de recursos financeiros, transferência de recursos financeiros, INSS, vencimentos 
salarial, remuneração de estudantes – estagiário salário família, locação de som, tarifa telefônica, 
vencimentos de aposentadoria.

EMPENHOS- 836 A 1024- 1999
Serviços prestados, combustível, tarifa bancaria, FUNDEF, ajudas financeiras, INSS, FGTS, PASEP, 
serviços de borracharia, gêneros alimentícios, fornecimento de produtos, pagamento referente a 
arbitragem de jogos, fornecimento de material em geral, amortização de empréstimo, ICMS, passagens, 
tarifa telefônica, vencimento salarial, locação de som, adiantamento salarial, serviços de hospedagem, 
fornecimento de certidões, salário família, pagamento referente a reparos na porta do deposito de 
material da estação rodoviária, seguro de veiculo, pagamento referente a analises em mudas de 
café, fornecimento de veneno destinados ao núcleo social, transferência de recursos para custeio de 
despesas, serviços de frete, adiantamento salarial, aluguel, fornecimento de inseticidas, reembolsos, 
refeições, combustível, execução  pavimentação asfaltica e vias urbanas, impressos, transferência de 
numerários,  seguro obrigatório, IPVA, amortização de juros de financiamentos de contratos do Paraná 
urbano.

EMPENHOS- 1404 A 1620- 1996
Fornecimento de refeições, tarifa telefônica, fornecimento de energia, fornecimento de material em 
geral, salário família, gêneros alimentícios, vencimentos salarial, água potável, adiantamento para 
despesas de viagem, 1/3férias, adiantamento salarial, salário família, férias, passagens, ressarcimento 
de despesas, mensalidades, INSS, fotos, tarifa de energia, repasse em numerários, serviços prestados, 
combustível, serviços de mecânica, taxas, repasse em numerários, óleo lubrificante, autenticações 
de documentos, publicação de atos oficiais, recauchutagens de pneus, horas extras, medicamentos, 
FGTS, PASEP, refeições, rescisão por mudança de regime jurídico, urnas fúnebres para pessoas 
carentes, certidões negativas, refeições, mensalidades, diferenças de salários, combustível, IPVA, 
seguro de veiculo, ajudas financeiras para custeio de despesas, horas extras, rescisão de contrato, 
troféus para torneio regionais.

PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº  168 DE 11 DE AGOSTO DE 2017.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal 
nº 847/2013 de 21 de outubro de 2013,
 RESOLVE:
I – Conceder e autorizar em consonância com a Lei Municipal 847/2013 de 21 de outubro de 
2013, o pagamento de quatro (04), diárias correspondentes aos dias 15, 16, 17 e 18 de agosto de 
2017. Sendo a diária do dia 15 de agosto para viagem a Capital Curitiba para visita a secretaria 
de Infraestrutura e Logística visando apresentar projetos de Pavimentação para o município de 
Francisco Alves. As diárias correspondentes aos dias 15, 16  e 17 de agosto é para participar da 6ª 
Conferência Estadual das Cidades que acontecerá no Município de Foz do Iguaçú – Pr.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de 
agosto do ano de dois mil e dezessete.
Registre-se                  
Publique-se
Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  169 DE 11 DE AGOSTO DE 2017.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal 
nº 847/2013 de 21 de outubro de 2013,
 RESOLVE:
I – Conceder e autorizar em consonância com a Lei Municipal 847/2013 de 21 de outubro de 
2013, o pagamento de três (03), diárias correspondentes aos dias 16, 17 e 18 de agosto de 
2017, ao servidor AMÉLIO AVANCI NETO, portador da cédula de Identidade RG Nº 5.820.779-9, 
expedida pela SSP/PR, devidamente inscrito no CPF sob nº 788.143.329-91, ocupante do cargo 
de provimento em comissão de Controlador Interno Geral do Município, símbolo CC1, do quadro 
único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná, para participar da 6ª 
Conferência Estadual das Cidades  que acontecerá no Município de Foz do Iguaçú – Pr.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de 
agosto do ano de dois mil e dezessete.
Registre-se                  
Publique-se
Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 086/2017.
PREGÃO PRESENCIAL SRP -  Nº 059/2017.
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 24 DE AGOSTO DE 2017.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 13h45min -  LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - Sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves 
- Sala de Licitações.
OBJETO:     A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a contratação de 
empresa para o fornecimento de CBUQ para utilização em vias públicas do município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, conforme memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da 
secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações 
contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser 
obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 
as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, ou através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com.  A licitante interessada deverá 
deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos pretendido ou 
encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 11 de Agosto de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DE ACOMPANHAMENTO DA APLICAÇÃO DE RECURSOS DO 
GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ NAS OBRAS EM PARCERIA COM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES. 
Às dezessete horas e dezesseis minutos do dia dez de agosto do ano de dois mil e dezessete, 
tendo por local a Câmara Municipal de Francisco Alves, sito a rua Jorge Ferreira, nº 550, iniciou-se a  
audiência pública convocada pelo(a) Prefeito(a) Municipal de Francisco Alves,  Alirio José Mistura, 
com a finalidade de apresentar a comunidade  os projetos previstos que receberão investimentos 
do Governo do Estado, nesta ocasião se fez presente os lideres e representantes da comunidade. 
O Governo Municipal,  ressaltou que a previsão de investimento é de aproximadamente R$ 2,2 
milhões na infraestrutura do município, incluindo investimentos no Distrito de Rio Bonito. Foram 
apresentados os seguintes projetos pelo Governo Municipal: 1. Recape Asfáltico – no valor de 
R$ 150.000,00 – através do SEDU;  2. Aquisição de um ônibus com 44 lugares para transporte 
de pacientes para exames e consultas a cidade polo de Umuarama –  no valor de 450.000,00 – 
Recurso do SESA; 3. Aquisição de Veículos para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde – 
no valor de 120.000,00 – SESA; 4. Construção de um Barracão para geração de emprego e renda 
no Distrito de Rio Bonito – no valor de 500.000,00  - através do SESU - 5. Pavimentação de Ruas e 
Avenidas e recape Asfáltico será através de recursos de financiamento - no  valor de 1.000.000,00 
- SEDU.  Após apresentados todos os cinco projetos de investimentos para o município  de 
Francisco Alves, os participantes realizaram algumas perguntas e questionamentos que depois 
de explanados pelo Executivo Municipal, tiveram a aprovação da maioria dos presentes. E assim 
foram definidos os projetos de investimentos para o exercício de 2017, no âmbito do município de 
Francisco  Alves. Os trabalhos foram finalizados às 18 horas e 13 minutos, Para  constar, eu, Neide 
Pereira da Silva, lavrei a presente Ata que será assinada por mim e pelo palestrante senhor Amélio 
Avanci Neto e Pelo Prefeito Municipal Alírio José Mistura, os demais participantes assinaram a 
lista de presença anexa.
NEIDE PEREIRA DA SILVA
AMÉLIO AVANCI NETO
ALIRIO JOSÉ MISTURA
 

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 295/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas
apresentadas a Licitação denominada de Pregão Eletrônico nº
120/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas
apresentadas ao Edital de Pregão Eletrônico nº 120/2017, que tem
como objeto o registro de preços para aquisição de uniformes, materiais
e equipamentos de proteção individual (EPIs), material gráfico e artigos
de promoção a saúde, os quais serão empregados no programa
Vigilância Epidemiológica atendidos pelo Fundo Municipal de Saúde -
recursos do Programa VIGIASUS. As empresas:
R. F. FERNANDES & L. S. FERNANDES LTDA – ME, inscrita no CNPJ
nº 02.985.403/0001-62, vencedora dos lotes 01, 04, 16, 19, 23, 29, 31 e
32, da licitação, com valor total máximo de R$ 9.163,42 (Nove mil, cento
e sessenta e três reais e quarenta e dois centavos).
COUROS DO BOTINEIRO LTDA-EPP, inscrita no CNPJ nº
05.155.889/0001-08, vencedora do lote 24, da licitação, com valor total
máximo de R$ 2.876,85 (Dois mil, oitocentos e setenta e seis reais e
oitenta e cinco centavos).
CLAUDIA CRISTINA SEGURA BORGES - ME, inscrita no CNPJ nº
05.512.624/0001-01, vencedora dos lotes 11, 13, 14, 15 e 33, da licitação,
com valor total máximo de R$ 4.252,00 (Quatro mil, duzentos e
cinquenta e dois reais).
JB CARD INDÚSTRIA E COMERCIO EIRELI – ME, inscrita no CNPJ nº
07.253.397/0001-72, vencedora dos lotes 06, 07, 08, 09 e 10, da licitação,
com valor total máximo de R$ 7.436,00 (Sete mil, quatrocentos e trinta
e seis reais).
TR DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA –
EPP, inscrita no CNPJ nº 14.213.841/0001-91, vencedora do lote 20, da
licitação, com valor total máximo de R$ 1.798,00 (Hum mil, setecentos e
noventa e oito reais).
PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ
nº 19.611.064/0001-57, vencedora dos lotes 17, 27 e 28, da licitação,
com valor total máximo de R$ 1.271,50 (Hum mil, duzentos e setenta e
um reais e cinquenta centavos).
FORTE SINAL EQUIPAMENTOS – EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ nº
26.729.755/0001-15, vencedora dos lotes 18, 21, 22, 26 e 30, da
licitação, com valor total máximo de R$ 7.196,00 (Sete mil, cento e
noventa e seis reais).
DANIELE C W SKROSK EIRELI-ME, inscrita no CNPJ nº
27.885.954/0001-85, vencedora do lote 02, da licitação, com valor total
máximo de R$ 2.499,99 (Dois mil, quatrocentos e noventa e nove
reais e noventa e nove centavos).
QUALITY ACESSÓRIOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº
21.315.653/0001-30, vencedora dos lotes 03 e 05, da licitação, com valor
total máximo de R$ 1.900,00 (Hum mil e novecentos reais).
Art. 2º - Declaro o lote 12 CANCELADO pelo Pregoeiro e o lote 25
DESCLASSIFICADO conforme parecer da Técnica de Segurança do
Trabalho.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 08 de agosto de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 296/ 2017
Ementa: Declara REVOGADO o processo Licitatório na modalidade de
Edital de Pregão Presencial nº 082/2017 – Município de Guaíra –
Estado do Paraná.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar REVOGADO o processo licitatório na modalidade de
Pregão Presencial nº 082/2017, que tem como objeto o registro de
preços para o fornecimento de fraldas a serem distribuídas aos pacientes
portadores de alguma necessidade especial ou acometidos de algum
problema de saúde em atendimento a Secretaria de Saúde, Ação Social e
também em atendimento as necessidades das Creches, deste Município,
conforme parecer jurídico da Procuradoria Jurídica do Município, com
fulcro no artigo 49, da Lei Federal nº 8.666/93.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeito retroativo a 09 de agosto de 2017.
Guaíra, Paraná, 09 de agosto de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpia
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 87/2017
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são conferidas por lei  e  em pleno exercício  
de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de Pregão Presencial Nº 031/2017, 
apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto n.º 001/2017, a favor da empresas: PANDORA LIVRARIA 
E PAPELARIA LTDA - ME, no lote 01 com valor final de R$: 35.900,00 (trinta e cinco mil, e novecentos reais), e 
LIVRARIA TONIN LTDA – ME nos lotes 02, 03 com valor final de R$ 33.695,60 (trinta e três mil, seiscentos e noventa 
e cinco reais e sessenta centavos).
Art. 2º -   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,  11 de agosto de  2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1.566,  DE 11  DE AGOSTO DE 2017.
Declara, nos termos da Lei Municipal nº 1.538, de 15    de abril de 2010, excepcionalmente, dias e horários especiais 
de funcionamento do comércio local.
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas  atribuições legais e considerando as disposições 
da Lei Municipal nº 1.538, de 15 de abril de 2010, artigo 3º e seguintes,
D E C R E T A:
Art. 1º. Todos os estabelecimentos comerciais abrangidos pela Lei Municipal nº 1.538, de 15 de abril de 2010, ficam 
autorizados extraordinariamente, a permanecerem com suas portas abertas, em funcionamento, nos termos do Anexo I.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, aos 11 dias do mês de agosto de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

Decreto 1.566/2017
ANEXO I
HORÁRIOS ESPECIAIS E EXCEPCIONAIS PARA FUNCIONAMENTO DO COMÉRCIO LOCAL
Data	 Dia(s)	 ABERTURA	 FECHAMENTO
 12/08/2017	  2º  Sábado	 8h	 18h
 09/09/2017	 2º  Sábado	 8h	 18h
 07/10/2017	 1º  Sábado	 8h	 18h
 11/11/2017	 2º  sábado	 8h	 18h
OBS: Os horários referenciados não ilidem as obrigações trabalhistas resultante do excesso de carga horária na 
adoção destes.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2017 
 
O Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais e 
considerando o disposto no Art.21, da Resolução/ CD/ FNDE Nº 38 de 16 de Julho de 2009, convoca 
Agricultores e empreendedores Rurais ou suas organizações a comparecer na Prefeitura Municipal, no 
dia 01 de setembro de 2017, nos seguintes horários: das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 
17h00min com a finalidade apresentar proposta de habilitação para o fornecimento de gêneros 
alimentícios que serão utilizados na merenda escolar durante os dias letivos do calendário Escolar de 
2017.  
 

 
Item 

 
Discriminação Quant. Unidade 

1  
ABACAXI, com coroa de primeira, tamanho e coloração uniforme, 
devendo ser bem desenvolvido e maduro, com polpa firme e intacta, 
pesando aproximadamente por unidade de 1 a 1,5 Kg. 

500 KG 

2  

ABACATE: Abacate; Boca 12, Com peso Unitário variando de 450 a 
550 gramas; Formato piriforme, com casca Verde e Polpa Amarelada; 
Devendo o Lote Apresentar Homogeneidade Visual de Tamanho e 
Coloração; Não Apresentar os defeitos podridão, passado, ferido, 
Queimado de Sol Grave; Defeito de casca Grave ou danificado por 
Praga; Devendo ser entregue em embalagem submultipla de 1,00 x 
1,20m; contendo Identificação do produto, peso, Líquido, Nome e 
telefone do Fornecedor; e suas condições deverão estar de acordo 
com a instrução normativa conjunta 09/02 (SARC, ANVISA, 
INMETRO), e alterações posteriores; Produto sujeitos a verificação 
no ato da entrega aos Proced. Administrativos determinados pela 
ANVISA; Obedecer as Informações contidas em normas e padrões do 
site www.bec.sp.gov.br. 

600 KG 

3  

ABOBORA KABOTIA/MORANGA, com peso unitário variando de 1 a 3 
kg; formato globular achatado, casca fina, lisa e de coloração laranja 
escura e polpa avermelhada; devendo o lote apresentar 
homogeneidade visual de tamanho e coloração; não apresentar os 
defeitos ferimento, manchado ou podridão; devendo ser entregue em 
embalagem submúltiplo de 1,00x1,20m; contendo identificação do 
produto, peso liquido, nome e telefone do fornecedor; e suas 
condições deverão estar de acordo com a instrução normativa 
conjunta 09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 e alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos admin. determinados pela ANVISA; obedecer as 
informações contidas em normas e padrões do site 
www.bec.sp.gov.br; 

600 KG 

4  

ABOBRINHA VERDE/MENINA; com peso unitário superior a 10 kg; 
formato cilíndrico com pescoço grande, casca fina, lisa e verde 
escura e polpa avermelhada; devendo o lote apresentar 
homogeneidade visual de tamanho e coloração; não apresentar os 
defeitos ferimento, manchado ou podridão; devendo ser entregue em 
embalagem submúltiplo de 1,00x1,20m; contendo identificação do 
produto, peso liquido, nome e telefone do fornecedor; e suas 
condições deverão estar de acordo com a instrução normativa 
conjunta 09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 e alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos admin. determinados pela ANVISA; obedecer as 
informações contidas em normas e padrões do site 
www.bec.sp.gov.br; 

400 KG 

5  

ACELGA (brassica rapa); alongada, extra; peso por unidade maior 
que 2kg; apresentando coloração branco creme e nervuras brancas; 
o lote devera apresentar homogeneidade visual de tamanho;  não 
podendo apresentar os defeitos como: podridão, manchado e 
murcho; devendo ser entregue em embalagem sub múltipla de 1,00 x 
1,20m; contendo identificação do produto, peso liquido, nome e 
telefone do fornecedor; e suas condições deverão estar de acordo 
com a instrução normativa conjunta 09/02, (SARC, ANVISA, 
INMETRO), RDC 12/01; produto sujeito a verificação no ato da entrega 
aos proc. administrativos determinados pela ANVISA; devendo 
obedecer as informações contidas em normas e padrões do site 
www.bec.sp.gov.br; 

700 UNIDADE 

6  

ALFACE AMERICANA; com peso unitário variando de 450 a 600 
gramas; coloração verde, grau de crocância alto e com formação de 
cabeça; devendo o lote apresentar homogeneidade visual de 
tamanho e coloração; não apresentar os defeitos podridão, passada, 
murcha, mancha na folha interna ou com virose; devendo ser 
entregue em embalagem submúltiplo de 1,00x1,20m; contendo 
identificação do produto, peso liquido, nome e telefone do 
fornecedor; e suas condições deverão estar de acordo com a 
instrução normativa conjunta 09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 
12/01 e alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos proced. admin. determinados pela ANVISA; obedecer as 
informações contidas em normas e padrões do site 
www.bec.sp.gov.br; 

1.200 UNIDADE 

7  

ALMEIRÃO de primeira; peso por unidade menor que 500 gramas; 
devendo apresentar coloração verde médio; o lote devera ter 
homogeneidade visual de tamanho; não apresentar os defeitos como: 
murcho, amarelado e manchado; devendo ser entregue em 
embalagem sub múltipla de 1,00 x 1,20 m; contendo identificação do 
produto, peso liquido, nome e telefone do fornecedor; e suas 
condições deverão estar de acordo com a instrução normativa 
conjunta 09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 e alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proc. 
administrativos determinados pela ANVISA; devendo obedecer as 
informações contidas em normas e padrões do site 
www.bec.sp.gov.br; 

1.000 UNIDADE 

8  

BANANA NANICA, em pencas de primeira, tamanho e coloração 
uniforme, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida 
sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte; 
acondicionado em caixas de madeira com 10 dúzias, pesando 
aproximadamente 20 kg. 

3.000 KG 

9  

BETERRABA: (com diâmetro maior que 110mm), formato globular; 
casca c/ coloração vermelho arroxeado; o lote deverá apresentar 
homogeneidade visual de tamanho e coloração; não apresentar os 
defeitos podridão, passado, murcho, e ferimento, devendo ser 
entregue em embalagem sub múltipla de 1,00 x 1,20m, contendo 
identificação do produtor, peso, líquido, nome  e telefone do 
fornecedor, e suas condições deverão estar de acordo com a 
instrução normativa conjunta 09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO) RDC 
12/01 e alterações posteriores; produto sujeito a verificação o ato da 
entrega  aos procedimentos adm, determinados pela ANVISA; 
obedecer as informações contidas em normas e padrões do site 
www.bec.sp.gov.br.. 

500 KG 

10  CAQUI; rama forte: com diâmetro equatorial entre 07 e 08cm; 
apresentando formato achatado, casca c/ coloração vermelha; polpa 400 KG 

c/ coloração amarela parda e textura mole; o lote deverá apresentar 
homogeneidade visual de tamanho e coloração; não apresentar os 
defeitos podridão, ferimento, imaturo ou passado; devendo ser 
entregue em embalagem sub múltipla de 1,00 x 1,20; contendo 
identificação do produto, peso liquido, nome e telefone do 
fornecedor; e suas condições deverão estar de acordo com a 
instrução normativa conjunta 09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 
12/01 e alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos procedimentos adm. determinados pela ANVISA; 
obedecer as informações do site www.bec.sp.gov.br; 

11  

CEBOLA; amarela, graúda, com diâmetro entre 71 e 90mm; 
apresentando casca c/ coloração amarela e polpa c/coloração branca; 
o lote deverá apresentar homogeneidade visual de tamanho e 
coloração; não apresentar os defeitos brotados, ferimento, perda de 
catafilo interno ou podridão, devendo ser entregue em embalagem 
sub múltipla de 1,00 x 1,20m; contendo identificação do produto, 
peso líquido, nome e telefone do fornecedor, e suas condições 
deverão estar de acordo com instruções normativa conjunta 09/02 
(SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01, e suas alterações 
posteriores. 

300 KG 

12  

CEBOLINHA, primeira; em maço (peso unitário inferior a 1.200 
gramas); com os seus bulbos brancos e alongados e suas folhas 
verdes, compridas e cilíndricas; devendo o lote apresentar 
homogeneidade visual de tamanho e coloração; não apresentar 
defeitos como aparência amarelada; devendo ser entregue em 
embalagem submúltiplo de 1,00x1,20 m; contendo identificação do 
produto, peso liquido, nome e telefone do fornecedor; e suas 
condições deverão estar de acordo com a instrução normativa 
conjunta 09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 e alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos admin. determinados pela ANVISA; obedecer as 
informações contidas em normas e padrões do site 
www.bec.sp.gov.br; 

1.000 UNIDADE 

13  

CENOURA: amarela; graúda , com diâmetro equatorial entre 71 e 90 
mm, apresentando casca c/ coloração amarela e polpa c/ coloração 
branca; o lote deverá apresentar homogeneidade visual de tamanho e 
coloração; não apresentar os defeitos brotado, ferimento, perda de 
catafilo interno ou podridão, devendo ser entregue em embalagem 
sub múltipla de 1,00 x 1,20m; contendo identificação do produto, 
peso líquido, nome e telefone do fornecedor; e suas condições 
deverão estar de acordo com instrução normativa conjunta 09/02 
(SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 e alterações posteriores. 

500 KG 

14  

COUVE, manteiga de primeira; peso por unidade menor que 580g; na 
cor verde e nervura branca esverdeada; o lote devera apresentar 
homogeneidade visual de tamanho; não apresentar os defeitos como: 
ferimento e podridão; devendo ser entregue em embalagem sub 
múltipla de1,00 x1,20m ; conter identificação do produto, peso 
liquido, nome e telefone do fornecedor; e suas condições deverão 
estar de acordo com a instrução normativa conjunta 09/02, (SARC, 
ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 e alterações posteriores ; produto 
sujeito a verificação no ato da entrega aos proc. administrativos 
determinados pela ANVISA; devendo obedecer as informações 
contidas em normas e padrões do site www.bec.sp.gov.br; 

1.000 UNIDADE 

15  
LARANJA; pêra; fresca; graúda; com diâmetro equatorial e maior 
igual a 72mm; não apresentar defeitos interno e externo que 
prejudiquem o consumo baixa suculência, dano, imaturo, passado e 

800 KG 

podridão; devendo ser entregue em embalagem sub múltipla de 
(1,00x1,20)mm; contendo identificação do produto, peso liquido, 
numero de frutos, telefone e nome; do fornecedor; obedecer 
resolução ANVISA 259/02 e 272/05, Port. 157/02; resolução CVC 15/91 
produto sujeito a verificação no ato da entrega procedimentos 
ANVISA. 

16  

MAMÃO; formosa; de primeira; livre de sujidades, parasitas e larvas; 
tamanho e coloração uniformes; devendo ser bem desenvolvido e 
maduro, com polpa firme e intacta, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. 

800 KG 

17  

MANDIOCA, branca, graúda; unidade com diâmetro maior que 50 
mm; coloração da casca marrom, textura semi rugosa,polpa branca 
amarelada; o lote devera apresentar homogeneidade visual de 
tamanho e coloração; não apresentar os defeitos como: 
passado,escurecido e deformação grave; devendo ser entregue em 
embalagem sub múltipla de 1,00 x 1,20m; contendo identificação do 
produto, peso liquido, nome e telefone do fornecedor; instrução 
normativa conjunta 09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO) RDC 12/01 e 
alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos procedimentos adm. determinados pela ANVISA; 
devendo obedecer as informações contidas em normas e padrões do 
site www.bec.sp.gov.br; 

2.000 KG 

18  

MELANCIA, redonda; graúda; de primeira; livre de sujidades, 
parasitas e larvas; tamanho e coloração uniformes; devendo ser bem 
desenvolvida e madura; com polpa firme e intacta; acondicionada em 
a granel, pesando entre (6 a 10)kg cada unidade; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos proced. administrativos 
determinados pela ANVISA. 

800 KG 

19  

MELÃO; Verde; tipo pele de sapo, de primeira; tamanho e coloração 
uniformes; devendo ser bem desenvolvido e maduro; com polpa 
intacta e firme; e suas condições deverão estar de acordo com a 
resolução RDC 272/05; com os padrões de embalagem da instrução 
normativa conjunta nº 9, de 12/11/02, (SARC, ANVISA, INMETRO); 
produto sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos 
administrativos determinados pela ANVISA. 

500 KG 

20  

MILHO VERDE variedade milho verde; espiga descascada; 
apresentando sabor adocicado e coloração do grão amarela; o lote 
devera apresentar homogeneidade visual de tamanho e coloração; 
não apresentar defeitos como passados, podres ou danificados por 
pragas; devendo ser entregue em embalagem saco de polietileno 
atóxico e lacrado; contendo identificação do produto, peso liquido, 
nome e telefone do fornecedor; e suas condições deverão estar de 
acordo com a instrução normativa conjunta 09/02 (SARC, ANVISA, 
INMETRO), RDC 12/01 e alterações posteriores; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos procedimentos adm. determinados 
pela ANVISA; obedecer as informações contidas em normas e 
padrões do site www.bec.sp.gov.br; 

300 KG 

21  

POLPA DE FRUTA ACEROLA; polpa de fruta congelada; sabor 
acerola; obtida da parte comestíveis da fruta ; com teor mínimo de 
sólidos solúveis de 5,5° brix; sabor ácido característico; aroma 
próprio e cor variando de amarelo a vermelho; conservada e 
transportada em temperatura recomendada de -5ºc até 18ºc; com 
validade mínima na data da entrega de 140 dias e na data de 
fabricação de 180 dias; embalagem primaria plástica atóxica; 
embalagem secundaria caixa de papelão; e suas condições deverão 
estar de acordo com instrução normativa 01/00 do mapa, resolução 

800 KG 

RDC 259/02, RDC 360/03 e suas alterações posteriores; produto 
sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. admin. 
determinados pelo mapa e ANVISA. 

22  

POLPA DE FRUTA CONGELADA, SABOR ABACAXI; polpa de fruta 
abacaxi; obtida da parte comestíveis da fruta ; sabor e aroma 
característicos; conservado e transportada em temperatura 
recomendada de -5ºc até 18ºc; com validade mínima na data da 
entrega de 140 dias e na data de fabricação de 180 dias; embalagem 
primaria plástica atóxica; embalagem secundaria caixa de papelão; e 
suas condições deverão estar de acordo com instrução normativa 
01/00 do mapa, resolução RDC 259/02, RDC 360/03 e suas alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
proced. admin. determinados pelo mapa e ANVISA. 

800 KG 

23  

POLPA DE FRUTA CAJU; polpa de fruta congelada; Sabor caju; 
Obtida da parte comestível do pedúnculo da fruta; Com teor mínimo 
de sólidos solúveis de 10º brix; Sabor levemente ácido adstringente, 
aroma próprio e cor variando de branco ao amarelado;  Conservada e 
transportada em temperatura recomendada de -5ºc Até 18ºc; Com 
validade mínima na data da entrega de 140 dias e na data de 
fabricação de 180 dias; Embalagem primaria plástica Atóxica; 
Embalagem secundaria caixa de papelão; e suas condições deverão 
estar de acordo com instrução normativa 01/00 do mapa, Resolução 
RDC 259/02, RDC 360/03 e suas alterações posteriores; Produto 
sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. admin. 
determinados pelo mapa e ANVISA. 

400 KG 

24  

POLPA DE FRUTA DE MARACUJÁ; suco da polpa de fruta: sabor de 
maracujá; composto líquido extraído pelo esmagamento das partes 
comestíveis de frutas carnosas; apresentando na forma  polpa de 
fruta congelada; qualidade líquido obtido da fruta madura e sa; 
processo tecnológico adequado, submetido a tratamento que 
assegure sua  apresentação e conservação até o consumo; isento de 
fragmentos das partes não comestíveis e sem açúcar; com aspecto 
em pasta mole, cor, cheiro e sabor próprio; desde  que mantidos 
congelados a -18c, validade mínima 144 dias a contar  da data da 
entrega; acondicionado em embalagem plástica, pesando 1kg; e suas 
condições deverão estar de acordo com a resolução RDC 272 de 22 
de setembro de 2005 e suas alterações posteriores; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos proced. administrativos 
determinados pela ANVISA. 

800 KG 

25  

POLPA DE FRUTA MORANGO; polpa de fruta congelada; sabor 
morango; obtida da parte comestíveis da fruta ;  sabor  e aroma 
característicos;  conservada e transportada em temperatura 
recomendada de -5ºc até 18ºc; com validade mínima na data da 
entrega de 140 dias e na data de fabricação de 180 dias; embalagem 
primaria plástica atóxica; embalagem secundaria caixa de papelão; e 
suas condições deverão estar de acordo com instrução normativa 
01/00 do mapa, resolução RDC 259/02, RDC 360/03 e suas alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
proced. admin. determinados pelo mapa e ANVISA. 

800 KG 

26  POLPA DE FRUTA DE UVA 800 KG 

27  

PONCÃ TANGERINA; PONKAN; com diâmetro maior que 82mm; 
formato arredondado c/ achatamento nos pólos, casca fina e solta c/ 
coloração laranja; sabor doce acidulado e presença de muitas 
sementes; o lote deverá apresentar homogeneidade visual de 
tamanho e coloração;  não apresentar os defeitos podridão, passado, 

800 KG 

imaturo, ferimento e dano por praga; devendo ser entregue em 
embalagem sub múltipla de 1,00x1,20mm; contendo identificação do 
produto, peso líquido, nome e telefone do fornecedor; e suas 
condições deverão estar de acordo com a instrução normativa 
conjunta 09/02 (SARC, ANVISA. INMETRO), RDC 12/01 e alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos adm. determinados pela ANVISA; obedecer as 
informações contidas em normas e padrões do site 
www.bec.sp.gov.br. 

28  

QUIABO, Extra A, com comprimento unitário variando de 9 a 12 cm; 
formato cilíndrico, liso e coloração da casca verde a verde escura; 
devendo o lote apresentar homogeneidade visual de tamanho e 
coloração; não apresentar defeitos como podridão, murcho, 
ferimento ou passado; devendo ser entregue em embalagem 
submúltiplo de 1,00x1,20m; contendo identificação do produto, peso 
liquido, nome e telefone do fornecedor; e suas condições deverão 
estar de acordo com a instrução normativa conjunta 09/02 (SARC, 
ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 e alterações posteriores; produto 
sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos admin. 
determinados pela ANVISA; obedecer as informações contidas em 
normas e padrões do site www.bec.sp.gov.br; 

400 KG 

29  

REPOLHO, verde, cabeça arredondada; peso por unidade variando de 
1,7 a 3,0kg; apresentando coloração das folhas verde e textura lisa; o 
lote devera apresentar homogeneidade visual de tamanho e 
coloração; não apresentar os defeitos como: ferimento, podridão, 
dano por praga; devendo ser entregue em embalagem sub múltipla 
de 1,00 x 1,20m (com 16 unidades); contendo identificação do 
produto, peso liquida, nome e telefone do fornecedor; e suas 
condições deverão estar de acordo com a instrução normativa 
conjunta 09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO) RDC 12/01 e alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos adm. determinados pela ANVISA; obedecer as 
informações contidas em normas e padrões do site 
www.bec.sp.gov.br; 

1.000 KG 

30  

SALSINHA, em maço, com peso inferior a 2 kg; com folhas alternas, 
pinadas de coloração verde intenso, com odor característico; 
devendo o lote apresentar homogeneidade visual de tamanho e 
coloração; não apresentar os defeitos amarelado ou murcho; 
devendo ser entregue em embalagem submúltiplo de 1,00x1,20m ; 
contendo identificação do produto, peso liquido, nome e telefone do 
fornecedor ; e suas condições deverão estar de acordo com a 
instrução normativa conjunta 09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 
12/01 e alterações posteriores ; produto sujeito a verificação no ato 
da entrega aos procedimentos admin. determinados pela ANVISA; 
obedecer as informações contidas em normas e padrões do site 
www.bec.sp.gov.br; 

1.000 MAÇO 

31  

TOMATE:  perinha , com peso unitário maior que 15 gramas; com 
grau de maturação maduro; o lote deverá apresentar homogeneidade 
visual de tamanho e coloração; não apresentar os defeitos podridão, 
passado, virose, dano por praga, ferimento, queimado de sol grave 
ou imaturo; devendo ser entregue em sub múltipla de 1,00 x 1,20m; 
contendo identificação do produto, peso líquido, nome  e telefone do 
fornecedor; e suas condições deverão estar de acordo com as 
instruções normativa conjunta 09/02 (SARC, ANVISA, IMETRO), RDC 
12/01 e alterações. 

500 KG 

32  

UVA NIÁGARA; com semente , 1a; peso por cacho variando de 200 a 
300g; coloração da casca roxo violeta, baga média e arredondada, 
polpa rosa violáceo; o lote deve apresentar homogeneidade visual de 
tamanho e coloração; não apresentar defeitos como podridão, 
ferimento, passado, imaturo, degrana grave; devendo ser entregue 
em embalagem submúltipla de 1,00x1,20m; contendo identificação do 
produto, peso líquido, nome e telefone do fornecedor; e suas 
condições deverão estar de acordo com a instrução normativa 
conjunta 09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 e alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos admin. determinados pela ANVISA; obedecer as 
informações contidas em normas e padrões do site, 
www.bec.sp.gov.br 

500 KG 

                                                      
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Douradina, aos 10 dias 
do mês de agosto de 2017. 
 
 
 

JOÃO JORGE SOSSAI 
Prefeito Municipal 

 
 

Registre-se e publique-se 
 
 
Ana Gil Vicentin  
Séc. Mun. de Educação e Cultura 

Gabinete do Prefeito Municipal de Douradina, aos 10 dias do mês de agosto de 2017.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
Registre-se e publique-se
Ana Gil Vicentin 
Séc. Mun. de Educação e Cultura
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AVISO DE LICITAÇÃO – RETIFICAÇÃO (retirado os lotes 10 e 11 – grade niveladora e quite de 

enfardadeira) 
 
PROCESSO Nº 45/2017 - PMEN 
LEILÃO Nº 01/2017 - PMEN 
 
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de seu Presidente da Comissão de Licitação, Sr. Helton 
Pinto de Castro, designado pela Portaria nº 002/2017, torna público que se acha aberto no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada: 
OBJETO: Venda de bens móveis (veículos e outros) usados em geral pertencentes ao patrimônio público 
municipal, conforme seguem transcritos abaixo. 
Os bens levados a Leilão constituem os Itens a seguir discriminados, à disposição para verificação dos 
interessados no Pátio Rodoviário Municipal, localizado na Estrada Terra Boa, saída para São Jorge do 
Patrocínio. Os interessados podem entrar em contato e adquirir edital, com a Divisão de Compras e Bens 
Patrimoniais, pelo fone 44 - 3640 8000 – R. 251 ou 258. 
LOTE 01 

ITENS QUANT. DESCRIÇÃO COR SITUAÇÃO VALOR 
MINIMO 

1 1 
GRADE ARADOURA, 
marca Baldan, 
ano de fabricação 1991 

amarela 

Com 14 discos, sendo 07 ruins, e 07 
regulares, desgastes nos pinos do eixo, 
com mangueira e bicos de comandos 
regulares, pneus ruins 

R$ 4.000,00 
(quatro mil 
reais) 

 
LOTE 02 

ITENS QUANT. DESCRIÇÃO COR SITUAÇÃO VALOR 
MINIMO 

1 1 

GRADE NIVELADORA, 
marca Baldan, ano de 
fabricação 1991, com 32 
discos. 

amarela 
Com todos os discos regulares, 
articulação danificada, sem bocal de 
engate. 

R$ 2.000,00 
(dois mil 
reais); 
 

 
LOTE 03 

ITENS QUANT. DESCRIÇÃO COR SITUAÇÃO VALOR 
MINIMO 

1 1 

GRADE NIVELADORA, 
marca Baldan, ano de 
fabricação 1991, com 32 
discos. 

amarela Com todos os discos regulares, com 
pequenas avarias na estrutura. 

R$ 4.000,00 
(quatro mil 
reais); 
 

 
LOTE 04 

ITENS QUANT. DESCRIÇÃO COR SITUAÇÃO VALOR 
MINIMO 

1 1 CALCAREADEIRA,marca 
IAC. azul Com pneus regulares, avarias no sistema 

de distribuição de insumos 

R$ 4.500,00 
(quatro mil e 
quinhentos 
reais) 
 

 
LOTE 05 
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ITENS QUANT. DESCRIÇÃO COR SITUAÇÃO VALOR 
MINIMO 

1 1 
CARRETA DE LATA, marca 
Stara, ano de fabricação 
1991. 

vermelha 
Tampa traseira danificada, pneus ruins, 
com pistão de levante danificado, sem 
bocal de engate. 

R$ 2.000,00 
(dois mil reais) 
 

 
LOTE 06 

ITENS QUANT. DESCRIÇÃO COR SITUAÇÃO VALOR 
MINIMO 

1 1 

ARADO IVECO MF3L, 
marca Ikeda. 

verde Com 03 aivecas (lâminas), todas 
danificadas, e bicos/facão avariados 

R$ 3.500,00 
(três mil e 
quinhentos 
reais); 
 

 
LOTE 07 

ITENS QUANT. DESCRIÇÃO COR SITUAÇÃO VALOR 
MINIMO 

1 1 

TANQUE PULVERIZADOR 
COM BOMBA, marca 
Jacto, capacidade de 600 
litros. laranja Com braços danificados e sem alguns 

bicos, tampa do reservatório quebrado 

R$ 2.500,00 
(dois mil e 
quinhentos 
reais); 
 

 
LOTE 08 

ITENS QUANT. DESCRIÇÃO COR SITUAÇÃO VALOR 
MINIMO 

1 1 

QUITE DE CONCHAS E 
LAMINAS P/ TRATOR 
VALMET, marca Baldan, 
ano de fabricação 1991, 
 

amarela Com bomba, comando, pistão, com 
alguns desgastes 

R$ 1.000,00 
(mil reais); 

 
LOTE 09 

ITENS QUANT. DESCRIÇÃO COR SITUAÇÃO VALOR 
MINIMO 

1 1 

TANQUE RODOVIÁRIO, 
COM CAPACIDADE 9.000 
LITROS, ISOTÉRMICO, em 
poliuretano expandido, 
com chapas internas em 
2.0 asi 304, chapas 
externas em 1.0 asi, 
tanque com limpeza cip. 
e tubulação de saída em 
3”, com 3 
compartimentos nº de 
série 15, ano de 
fabricação 2008, 

____ Com vazamento, sendo necessário 
realizar reparos 

R$ 2.500,00 
(dois mil e 
quinhentos 
reais); 
 

 
LOTE 10 

ITENS QUANT. DESCRIÇÃO COR SITUAÇÃO VALOR 
MINIMO 
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1 1 

VOLKSWAGEN GOL PLUS 
MI, Placas LYU-6145,  
Renavam 678748160, 
ano 1997/1997, 62 CV, 
gasolina 

vermelho 
Com pintura ruim e pneus desgastados; 
suspensão danificada, interna ruim, com 
todos os vidros, motor e cambio regular 

R$ 3.000,00 
(três mil reais); 
 

LOTE 11 

ITENS QUANT. DESCRIÇÃO COR SITUAÇÃO VALOR 
MINIMO 

1 1 

FIAT UNO MILLE, Placas 
DCB-9856,  Renavam 
00773706518, ano 
2001/2002, 55CV, 
cilindradas, gasolina. 

preto 
Com pintura ruim e pneus desgastados, 
interna regular, motor e cambio ruim, 
com todos os vidros 

R$ 3.000,00 
(três mil reais); 
 

LOTE 12 

ITENS QUANT. DESCRIÇÃO COR SITUAÇÃO VALOR 
MINIMO 

1 1 

PÁ CARREGADEIRA 
CATERPILLAR/924F, ano 
1997. ____ 

Com 29.213 horas. Parada há mais de 
05 meses, com problemas na 
transmissão, concha completa, pneus 
ruins. 

R$ 60.000 
(sessenta mil 
reais); 
 

LOTE 13 

ITENS QUANT. DESCRIÇÃO COR SITUAÇÃO VALOR 
MINIMO 

1 1 

MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120H, ano 
1997. 

___ 

Com 12.448 horas. Parada há mais de 
04 anos,motor com necessidade de 
alguns reparos, 2 pneus ruins e 4 
traseiros regulares, lâmina regular, 
escarificador regular. 

R$ 70.000,00 
(setenta mil 
reais); 
 

LOTE 14 

ITENS QUANT. DESCRIÇÃO COR SITUAÇÃO VALOR 
MINIMO 

1 1 

TRATOR VALMET 885, 
ano 1991, 

____ 
Com 02.111 horas, pneus regulares, 
pintura regular, motor e cambio regular, 
com avarias na tomada de força. 

R$ 15.000,00 
(quinze mil 
reais); 

LOTE 15 

ITENS QUANT. DESCRIÇÃO COR SITUAÇÃO VALOR 
MINIMO 

1 1 

TRATOR JOHN DEERE 
5605, ano 2008. 
 

____ 

Com 74.242 horas, pneus regulares, 
pintura regular, motor e cambio regular, 
com defeito na caixa de satélite e 
diferencial. 

R$ 18.000,00 
(dezoito mil 
reais). 

Do pagamento: 
O arrematante deverá, na mesma data de realização do leilão, retirar na Prefeitura Municipal DOCUMENTO 
DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL – DAM (Divisão de Tributação) com o valor integral do bem arrematado. 
Esse pagamento será contabilizado em conta especial de alienação, na conta existente sob nº. 
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000000004-9, agência 3327 – Altônia - Caixa Econômica Federal - CEF. Poderá ainda ser feito o 
pagamento com depósito identificado no mesmo banco e conta já citado.  
O DAM deverá ser recolhido no prazo máximo e improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas. Mesmo prazo 
para depósito em conta corrente. 
No caso do arrematante/comprador não efetuar o recolhimento do DAM no prazo estipulado no item 5.2 ou 
não realizar o depósito na conta corrente em nome do município, seu nome será lançado em dívida ativa, 
ficando passível de sofrer execução fiscal com as conseqüências de praxe. 
O comprovante do recolhimento do DAM ou do depósito em conta corrente, deverá ser apresentado na 
Divisão de Licitações ou na Divisão de Tesouraria, sito no Paço Municipal.  
Após arrematação, na Sessão do Leilão, não será aceita em nenhuma hipótese a desistência do arrematante 
quanto aos(s) lote(s) arrematado(s). 
É vedado ao arrematante ceder, permutar, vender ou de qualquer forma negociar os bens arrematados, 
antes de sua retirada do local que se encontram armazenados.  
Em nenhuma hipótese, conforme artigo 53, parágrafo segundo da lei 8666/93, serão devolvidos valores.  
DO LOCAL, DATA E HORÁRIO: O leilão será realizado no dia 30 (trinta) de agosto de 2017, na 
Prefeitura do Município de Esperança Nova, no endereço antes já mencionado, para o qual será obedecido o 
seguinte procedimento: 

. à partir das 13:30 (treze e trinta) horas desse dia terá início o trabalho de identificação dos 
participantes e ou representantes legais para fazer o cadastro de cada participante; 

. às 14:00 horas será dado início aos lances, por item pelo então Leiloeiro designado pela 
Portaria nº. 239/2017, VAUMIR STEVANELI, na forma do artigo 53 da lei nº. 8.666/93, conforme a 
descrição contida do Anexo I, iniciando pelo Item 01 e concluindo no Item 17. Na sede da Prefeitura do 
Município de Esperança Nova. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Bens Patrimoniais pelo fone/fax 
(44) 3640 – 8000 – R. 251 ou 258. 

 
ESPERANÇA NOVA, 11 de agosto de 2017. 

 
HELTON PINTO DE CASTRO 
Presidente da Comissão de Licitações 
 

 
VALDIR HIDALGO MARTINEZ 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 233/2017
DATA: 11/08/2017
SÚMULA: Autoriza o Prefeito a viajar para Maringá - Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Autorizar o Sr. Marcos Alex de Oliveira - Prefeito Municipal, a viajar para Maringá - Paraná, no dia 14 de agosto 
do corrente ano, representando este Poder Executivo na Caixa Econômica Federal a fim verificar projetos, bem 
como no Escritório Regional da Secretaria do Desenvolvimento Urbano, com direito ao recebimento de 01 (uma) 
diária antecipadamente, conforme Lei Municipal n.º 1.394/2017 publicada em 21/07/2017 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 11 de agosto de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 232/2017
DATA: 11/08/2017
SÚMULA: Autoriza a Secretária Municipal de Assistência Social a viajar para Curitiba - Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Autorizar a Sra. Susana Ferreira Graciano – Secretária Municipal de Assistência Social, a viajar para Curitiba - 
Paraná, no dia 15 de agosto do corrente ano, representando a Secretaria Municipal de Assistência Social no I Encontro 
Estadual de Gestores Municipais da Assistência Social do Paraná a ser realizado pela Escola de Gestão do Paraná, 
com direito ao recebimento de 01 (uma) diária e ½ (meia) antecipadamente, conforme Lei Municipal n.º 1.394/2017 
publicada em 21/07/2017 no Jornal Umuarama Ilustrado.
2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 11 de agosto de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 234/2017
DATA: 11/08/2017
SÚMULA: Autoriza o Prefeito a viajar para Curitiba - Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Autorizar o Sr. Marcos Alex de Oliveira - Prefeito Municipal, a viajar para Curitiba - Paraná, no dia 15 de agosto 
do corrente ano, representando este Poder Executivo no Instituto das Águas do Paraná, no Departamento de 
Estradas de Rodagem – DER e no Instituto Ambiental do Paraná - IAP, com direito ao recebimento de 01 (uma) diária 
antecipadamente, conforme Lei Municipal n.º 1.394/2017 publicada em 21/07/2017 no Jornal Umuarama Ilustrado.
2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 11 de agosto de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ	    
DECRETO N.º 1135/2017
SÚMULA: Dispõe sobre ponto facultativo e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; e 
Considerando o feriado de Nossa Senhora da Glória (Padroeira do Município); 
D E C R E T A
Art. 1.º Fica declarado Ponto Facultativo no dia 14 de agosto de 2017, não havendo, portanto, 
expediente nas repartições públicas municipais, retornando-se as atividades normais às 08:00 
horas do dia 16/08/2017.
Parágrafo Único Esta medida, entretanto, não atingirá os setores tidos como essenciais, que por 
sua natureza não permite paralisação, tais como coleta de lixo, serviços de saúde, etc.
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 11 dias do mês de agosto do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpia
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 088/2017
Reestrutura mediante nova nomeação, o  CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE – CMS, conforme XI Conferencia 
Municipal de Saúde de Nova Olímpia e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, Estado do Paraná, JOÃO BATISTA PACHECO, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Lei 665/91 com as alterações da Lei nº 964 de 25/10/2007,
DECRETA:
ART. 1º -  O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - gestão  2017 / 2019 – fica  reestruturado com a seguinte 
composição:
DOS MEMBROS GOVERNAMENTAIS: 12,5%
Do Órgão Gestor – Da Política de Saúde - conforme prevê a Lei 665/91. 
Efetivo: Srª. Kelly Cristina Pacheco
Suplente: Srº. Marciano Bezerra da Silva
Efetivo: Srª. Gevanete Ferreira da Silva
Suplente: Srª. Cleuza Peron
PRESTADORES DE SERVIÇO: 12,5%
Efetivo: Srª. Maria Dolores Barbosa
Suplente: Srª. Edineia  de Oliveira Cipriano
Efetivo: Srª. Camila Griffo
Suplente: Srª. Elza Flores da Silva
DOS TRABALHADORES DE SAUDE: 25%
Efetivo: Srª. Geni Francisca Barbosa
Suplente: Srª. Bruna Arantes De Oliveira
Efetivo: Sr. Sergio Aparecido Pereira da Cruz
Suplente: Srª. Daniele Arantes de Oliveira
Efetivo: Srª. Geise Karoline Pacheco
Suplente: Srª. Wandines Marques Piloto 
Efetivo: Srª. Marlene Alves Rodrigues Novak
Suplente: Srª. Janaina Maria Barbosa
DA SOCIEDADE CIVIL – ENTIDADES REPRESENTANTES DE USUÁRIOS: 50%
APMF: 
Efetivo: Srª. Claudete Aparecida Coutinho Biasuz
Suplente: Srª. Silvana Felix
ASSOCIAÇÃO DE BAIRROS:
Efetivo: Sr. Oriovaldo B. Junco
Suplente: Sr. Luiz Miguel dos Santos
APAE:
Efetivo: Srª. Maria Maciel de Lima Griffo
Suplente: Srª. Janete Garibaldi Campos
CLUBE DA TERCEIRA IDADE:
Efetivo: Sr. Eustácio Santana Neto
Suplente: Srª. Maria Masquetti Belini
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS:
 Efetivo: Sr. Valentin Boni
Suplente: Sr. José Simião da Silva
PASTORAL DA CRIANÇA:
Efetivo: Srª. Lourileis Camillo Spiguel
Suplente: Srª. Maria Aparecida Moraes Pupo
REPRESENTANTES DE IGREJAS:
Efetivo: Sr. Mauro Eloi Roeher
Suplente: Sr. Nelson Piloto
REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL:
Efetivo: Srª. Elis Regina Domingues Santos
Suplente: Srª. Sandra Zanellato Lopes
ART. 2º -  Este Decreto entra em vigor com efeitos retroativos a partir de 04 de agosto, revogando as disposições 
em contrário.
Nova Olímpia, 11 de agosto de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal


